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ADENDO N° 002 AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO - 2026 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n° 222/2023, e a Lei Federal n° 14.133/2021, que 

dispõem sobre Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que o Plano Anual de Contratações é instrumento que exterioriza ao 

mercado fornecedor a demanda planejada; 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração no Plano Anual de Contratações - 2026, 

conforme solicitação constante da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Fica inserido ao PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - 2026, o objeto conforme solicitado 

acima, conforme segue: 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro total 
do veículo CITROEN/BASALT pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CRONOGRAMA ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: março/2026. 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.514,78 (oito mil e quinhentos e quatorze reais e setenta e 

oito centavos). 

Amaporã, 24 de fevereiro de 2026 

L. 
Marcos Marin 

Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

MEMORANDO N° 002/2026 

SETOR REQUISITANTE: SECRATÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESPONSÁVEL: PAULO FERNANDES ALVES 

1 - OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro total 
do veículo CITROEN/BASALT pertencente a Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

2 - JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO DO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

O objeto descrito no item anterior não foi previamente inserido no Plano Anual de 

Contratações pois não eram aquisições previstas, e com a aquisição de novos veículos no ano 

de 2025 não era possível prever a contratação dos seguros. 

3— VALOR ESTIMADO 

O valor estimado para a contratação é de R$ 8.514,78 (oito mil e quinhentos e quatorze 

reais e setenta e oito centavos). 

4— PERíODO ESTIMADO 

É estimado que a contratação seja firmada no mês de março/2026. 
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Paraná, 25 de Fevereiro de 2026 • Diário Oficial dos M"nicípios do Paraná • ANO XV 1 N° 3476 —p 

0000.00,000.0000.0,000, SECRETARIA DE SAUDE' 
08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
08.001.10.302.0010.2.061. Manter a Gestão do Hospital Municipal 
489 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - 20.000,00 
PESSOAL CIVIL 
Total Redução: 82.000,00 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Amaporã, Estado do Paraná, 
em 20 de fevereiro de 2026. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Paulo Rogerio Liones da Silva 

Código Identificador:A6F9ED10 

Total Suplementação 82.000,00 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá 
como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III da 
Lei Federal n°4.320/64. 

Redução 
05.000,00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO 
05.003.23.695.0015.2.041. Manter a Gestão das Atividades de Seção 
do Turismo 
154 - 3.1.90,11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 10.000,00 
06.000,00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
AGROPECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE 
06.00 1,00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA 
06.001.15.452.0007.2.034. Manter a Gestão das Atividades do Setor 
de Serviços Urbanos 
204 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 10.000,00 
06.001.15,452.0007.2.160. Manter a Gestão do Cemitério e Capela 
Mortuária 
205 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - 5.000,00 
PESSOAL CIVIL 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE 
AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
06.002.20.608.0008.2.037. Manter a Gestão das Atividades do Setor 
de Agricultura e Pecuária 
264 - 3.1.90.11,00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - 10.000,00 
PESSOAL CIVIL 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
07.001.12.361.0013.2.043. Gestão das Despesas com o Ensino Básico 
Fundamental 
307 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - 10.000,00 
PESSOAL CIVIL 
309 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - 2.000,00 
PESSOAL CIVIL 
07.001.12,365.0013.2.048 Manter a Gestão das Atividades da 
Educação Infantil 
352 - 3.1.90.11.00.00.01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - 15.000,00 
PESSOAL CIVIL 

LICITAÇÃO 
ADENDO N"002 AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO - 

2026 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal no 222/2023, e a Lei 
Federal n° 14.133/2021, que dispõem sobre Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO que o Plano Anual de Contratações é instrumento 
que exterioriza ao mercado fornecedor a demanda planejada; 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração no Plano Anual de 
Contratações - 2026, conforme solicitação constante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Fica inserido ao PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - 2026, o 
objeto conforme solicitado acima, conforme segue: 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de seguro total do veículo CITROEN/BASALT pertencente a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CRONOGRAMA ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: 
março/2026. 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.514,78 (oito mil e quinhentos e 
quatorze reais e setenta e oito centavos). 

Amaporã, 24 de fevereiro de 2026 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Gomes Dos Santos 

Código Identificador:DE3659F7 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N. 1.128,23 DE FEVEREIRO DE 2026 

LEI N. 1.128,23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Altera a redação do artigo 14 da Lei Municipal 
1.109/2025. e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. la.  O caput do artigo 14 da Lei Municipal 1.109 de 28 de outubro 
de 2025, passa a vigorar com a Seguinte redação: 

"Art. 14 A Equipe Técnica do Serviço de AcolhimentoFamiliar do 
Município de Amaporã será formada por servidores do Município, e 
contará com no mínimo:" 

www.diariomunicjpal.com.br/amp  

05.00204.21.0003.2.029, Gestão das Atividades da Divisão de 
Contabilidade c Orçamento 

91 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000.00 
05.002.04.129.0003.2.027. Gestão das Atividades de Divisão de Cadastro 

e Tributação 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 120- 3.3.90.08.00.00 01000 10.000.00 DO 
SERVIDOR E DO MILITAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, CULTURA 07.000.00.000.00000.000. E ESPORTES 

07,001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
07.00 1. 2.365.00 13 .2.048. Manter a Gestão das Atividades da Educação 

Infantil 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 301 -3.1.90.11.00.00 01000 8.000,00 PESSOAL CIVIL 

357-3.1,90,13,00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 
359- 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇ6iS PATRONAIS 2.000,00 
08.000,00,000,0000,0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
08,00 I,00,000,0000,Ø.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
08.00I,I0.301.001 0.2.060. Manter a Gestão das Unidades Básicas de 

Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 470- 3.3.90,39.00,00 01000 10.000,00 PESSOA 
JURÍDICA 

08.001. 10. 302.0010.2.06 1. Manter a Gestão do Hospital Municipal 
486- 3.1,90.04.00,00 81303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO211.000.0(1 DETERMINADO 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

SETOR REQUISITANTE: SECRATÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESPONSÁVEL: PAULO FERNANDES ALVES 

DFD N O  03/2026 

1—OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro total 
do veículo CITROENIBASALT pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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MÁXIMO 

01 SEGURO DE 
VEÍCULO 

MARCA/MODELO 

CITROEN/BASAL 
T FL PKT200 

ANO DE 
FABRICAÇÃO: 
2025 MODELO: 

2026 
PLACA: U131-1-7Al2 

CHASSI: 
264595822561 
COR: BRANCA 
COMBUSTÍVEL: 

FLEX 
Secretaria Municipal 
de Assistencia Socia 
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. SEGURO TOTAL 

- O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis aos salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela 
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CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas de seguro, em todo território nacional, conforme segue: 
- Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furtos, incluindo 
os vidros. 
- Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta e 
indiretamente o bem segurado. 
- Raios e suas conseqüências. 
- Incêndios e explosões ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e 
eventual por terceiros. 
- Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
- Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
- Granizo, ventos fortes, terremoto e demais eventos afins. 
- Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, estiver em 
poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados 
a terceiros. 
- Quebra de para brisas, total ou parcial, vidros laterais e traseiros, faróis e/ou lanternas, 
retrovisores. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais). 
- Acidentes Pessoais por Passageiros - APP. CASCO: Colisão, Incêndio, Roubo, etc. 
- Corresponde ao valor de 100% da tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) 
ou nos casos do veículo a ser segurado não estar na tabela FIPE, corresponderá no valor 
determinado em reais especificado nos respectivos itens. 
- Cobertura adicional de assistência 24 horas, em todo território nacional, Km (quilômetros) 
ilimitado com os seguintes serviços mínimos: 
- Chaveiro; 
- Socorro mecânico emergencial no local; 
- Troca de pneus; 
- Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, 
até a oficina autorizada pelo contratante; 
- Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado (táxi); 
- Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo (táxi). 

• SEGURO CONTRA TERCEIROS. 
Da cobertura mínima dos riscos cobertos: CONTRA TERCEIROS: R$ 150.000,00 (certo e 
cinqüenta mil reais); 
Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais). Acidentes Pessoais por 
Passageiros - APP. Cobertura adicional de assistência 24 horas, em todo território nacional, 
Km (quilômetros) ilimitado com os seguintes serviços mínimos: 
a) Chaveiro; 
b) Socorro mecânico emergencial no local; 
c) Troca de pneus; 
d) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, 
até a oficina autorizada pelo contratante; 
e) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado (táxi); 
f) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo (táxi). 

• DOS VALORES DA COBERTURA. 
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Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 
Valor para indenização de danos materiais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
Valor para indenização de danos corporais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
Valor para indenização de danos morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
e Acidente Pessoais de Passageiros (APP) com (DMH): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

• DO VALOR DA FRANQUIA. 
A franquia a ser considerada deverá ser a franquia reduzida, somente será cobrada quando 
houver danos parciais, sendo isenta nos casos de perda total, furto, roubo e quando resultar de 
pequenos acidentes em que o dano for causado apenas a terceiros. 

• DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
O valor dos veículos a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado referenciado, 
100% (cem por cento) tabela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada 
pelo site www.fipe.org.br  e, em caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a 
tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o 
mesmo percentual. Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 
Exceto para alguns veículos que não será utilizada a tabela FIPE como valor referenciado e sim 
deverá ser considerado o valor determinado para os cascos estipulado de acordo com os valores 
constantes na atual apólice vigente contratada pelo município. 

• DO ATENDIMENTO DAS OCORRÊNCIAS 
A Contratada deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 
dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo 
o território nacional. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a Contratada 
deverá em até 05 (cinco) dias, a contar da data da solicitação da Secretaria, para realizar a 
vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 
Havendo a necessidade de reboque do veículo, a Contratada deverá proceder à retirada do 
veículo do local em até 03 (três) horas após o aviso de sinistro. 

• DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO. 
Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor da importância segurada do veículo. 
A modalidade de seguro a ser contratada é a de valor de mercado. 
O seguro não inclui acessórios dos veículos, tais como: CDs players, etc. 
O condutor é indeterminado, sendo qualquer funcionário, legalmente habilitado. As condições 
do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos no território nacional. 
O seguro será prestado na modalidade de adesão, devendo a empresa entregar o Termo, 
Contrato de Adesão ou Apólice, ao município acompanhado das condições gerais do seguro 
onde constarão as regras e regulamentos do seguro, não podendo ser inferior ao disposto neste 
Termo de Referência. 

• DADOS DA APÓLICE. 
A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e dos veículos 
segurados, cobertura, valores contratados, vigência do seguro, condições gerais e particulares, 
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assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão e as normas que regem a prestação de 
serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP. 

2— JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo garantir a proteção integral do veículo oficial 

CITROEN/BASALT FL PKT200, ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 MODELO: 2026, 
PLACA: UBH-7Al2, CHASSI: 264595822561, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: 
FLEX, de propriedade da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da 
contratação de serviços de seguro total oferecidos por pessoa jurídica especializada no ramo. 

O referido veículo é utilizado em atividades essenciais para o funcionamento da pasta, como o 
transporte de servidores em atividades administrativas, pedagógicas, visitas técnicas às 
unidades escolares, participação em eventos oficiais, além do apoio logístico em ações 

educacionais desenvolvidas pelo município. Considerando sua importância estratégica e o uso 
frequente, é fundamental assegurar a sua proteção contra eventuais sinistros, como colisões, 
furtos, roubos, incêndios, além de danos a terceiros. 

A contratação de seguro total visa: 
• Proporcionar maior segurança patrimonial ao município; 
• Minimizar prejuízos financeiros em caso de acidentes ou danos ao veículo; 
• Assegurar a continuidade dos serviços da Secretaria, mesmo diante de eventuais 

ocorrências que venham a comprometer a integridade do veículo. 

Adicionalmente, a contratação de empresa especializada garante o atendimento ágil, com 

cobertura técnica e jurídica adequada, assegurando a devida assistência e reposição do veículo, 

quando necessário. 

Dessa forma, a contratação é plenamente justificada pela necessidade de preservar o 
patrimônio público, garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e resguardar o interesse público. 

3— PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. O objeto pretendido está previsto no adendo plano anual de contratação. 

4— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Para garantir a eficácia da prestação dos serviços e a proteção adequada do patrimônio público, 
a contratação da empresa especializada em seguro total automotivo deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 

Cobertura Abrangente (Seguro Total) 
A apólice de seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas: 

o Danos causados por colisão, capotagem, abalroamento e acidentes em geral; 
o Incêndio, explosão, quedas de raios e fenômenos da natureza (enchente, 

alagamento, vendaval, granizo etc.); 
o Roubo e furto (total e parcial); 
o Danos materiais e corporais a terceiros (RCF-V - Responsabilidade Civil 

Facultativa de Veículos); 
o Cobertura para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP); 
o Cobertura de danos a vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

Assistência 24 Horas 
A seguradora deverá disponibilizar serviço de assistência 24 horas em todo o território nacional, 
com, no mínimo, os seguintes atendimentos: 

o Guincho/reboque por pane ou acidente; 
o Socorro mecânico e elétrico; 
o Troca de pneus; 
o Chaveiro; 
o Pane seca (combustível); 
o Carro reserva (preferencialmente por, no mínimo, 7 dias úteis em caso de 

sinistro). 

Prazo de Vigência 
O contrato de seguro deverá ter vigência mínima de 12 (doze) meses, com início a partir da 
data da emissão da apólice, podendo ser renovado ou substituído conforme necessidade da 
Administração Pública. 

Veículo Segurado 
o Marca/modelo: CITROEN/BASALT FL PKT200 
o Categoria: Veículo oficial da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
o Utilização: Visitas domiciliares, acompanhamentos, transporte para 

atendimentos especializados, apoio em situações emergenciais e deslocamento 
a serviços da rede socioassistencial e demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos. 

Empresa Contratada 
A contratada deverá: 

o Ser pessoa jurídica legalmente habilitada, registrada na SUSEP 
(Superintendência de Seguros Privados); 

o Comprovar experiência na prestação de serviços similares àqueles descritos 
neste termo; 

Página 5 de 13 



OOOo.o 

Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacaoamapora.pr.gov.br  

o Apresentar proposta clara contendo todas as coberturas, franquias, valores e 
condições da apólice. 

Cobertura Territorial 
A cobertura do seguro e dos serviços de assistência deverá abranger todo o território nacional. 

Franquia e Indenização 
o A apólice deverá informar claramente os valores de franquia aplicáveis; 
o Em caso de perda total ou indenização, o valor a ser pago deverá ser com base 

na Tabela FIPE vigente à época do sinistro. 
o 

Atendimento e Suporte 
A empresa contratada deverá disponibilizar canais de atendimento eficientes (telefone, e- 

mail, aplicativo ou site) para acionamento da cobertura e dúvidas, com suporte técnico 

especializado. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais, 

estaduais e federais do exercício de 2026, e superavit financeiro do exercício de 2025, através 

das dotações abaixo: 

0900108243001461133390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0900108122000321073390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

6— DO PAGAMENTO 

6.1 O Município de Amaporã efetuará o pagamento parcelado em 6 (seis) parcelas iguais, 
sendo 1 + 5, através de Boleto Bancário, após emissão da Apólice de Seguros 

6.2. Os serviços deverão ser faturados de acordo com o CNPJ abaixo: 

6.2.1. O faturamento deve ser faturado em nome de: FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, CNPJ n° 12.212.110/0001-04, 
endereço: Rua Sete de Setembro, n° 21, CEP: 87.850-000, centro, Amaporã, Paraná, 
Brasil. 

6.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também 
o Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma, 
de preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 
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6.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal. 

6.4. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 
empenho de despesa(s), e enviar para o e-mail da secretaria responsável para o devido 
empenho: compras(amapora.pr.gov.br  

6.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do 
Empenho emitido pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei Federal n° 14.133/2021, e deverá ser enviado por e-mail para: 
com pras(amapora.pr.gov.br  

6.6. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 o seguro Total do veículo deverá iniciar imediatamente após o recebimento do 
contrato administrativo, e após o recebimento a empresa deverá confeccionar a Apólice do 
mesmo. 

7.2. DO ENDOSSO: 

7.2.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na 
apólice poderão ser solicitadas pelo Município de AmaporãlPR e processadas pela 
seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos 15.3 e 15.4. 

7.2.3. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do 
mesmo. 

7.2.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar 
de pedido expresso pelo responsável indicado para esses fins pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Secretaria de Administração. 

7.3. DA FRANQUIA: 

7.3.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

7.3.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
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7.3.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 
apólices. 

7.3.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago 
pelo Município de AmaporãlPR ao prestador de serviços (oficina credenciada). 

7.4. DOS SINISTROS: 

7.4.1. Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura. 

7.4.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, 
devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 

7.4.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 
da CONTRATANTE. 

7.4.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 
será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

7.4.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela 
contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

7.4.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros não poderá 
são de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação básica. 

7.4.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA 
ficará sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades 
previstas em lei. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Realizar as entregas do objeto conforme este termo de formalização de demanda. 

8.2 Cumprir com os prazos de atendimentos determinados neste termo de formalização de 
demanda. 

8.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 
vigente. 

8.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 
as normas da Prefeitura do Município de AmaporãlPR. 
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8.5 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 
das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar 
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

8.6 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação e Termo de 
Referência. 

8.7 Manter sob sigilo todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

8.8 Obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n° 14.133 e demais 
legislações pertinentes. 

8.9 Entregar os gêneros, objeto desta licitação, no prazo proposto e conforme as 
especificações e quantidades exigidas no Edital; 

8.10 Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem 
devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 
trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

8.11 Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

8.12 Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

8.13 Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 
a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta licitação; 

8.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para 
o Contratante; 

8.15 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

8.16 Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros. 

09. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 
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09.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, e contratação e de execução do objeto contratual. 

09.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista cláusula III, deste Edital; 
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

09.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa fisica, inclusive declarando-se inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
09.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

09.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 
n° 12.846, de l de agosto de 2013. 

09.6. A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, na 
condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela aplicável, em 
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especial, mas sem limitar, a Lei n.° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015, bem como toda e 
qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção aplicável à CONTRATADA, 
abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que constitua uma violação a tais 
dispositivos. 

09.7. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente 
dos dispositivos contidos na Lei no 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências 
para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto 
ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013. 
09.8. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles 
descritos na Lei n° 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

09.9. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração 
do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, com aplicação das 
sanções administravas porventura cabíveis; II - Ajuizamento de ação com vistas à 
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n° 12.846/2013; 
09.10. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou 
promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público e/ou 
privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro 
objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA ou por 
qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente. 

09.11. A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a qualquer título 
que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir todas as leis 
anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras 
transações envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a 
qualquer pessoa do setor privado ou funcionários do governo ou de empresas controladas pelo 
governo, a fim de obter ou manter qualquer outro beneficio ou vantagem indevida. A 
CONTRATADA garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a 
título de compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou benefício, 
em violação da lei aplicável. 

09.12. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, representantes de 
qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou indiretamente no Contrato, direta 
ou indiretamente 
(i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 
(ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados 
sob a acusação de corrupção ou suborno; 
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(iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de 
práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; 
(iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 
governamental; e 
(v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 

10. DA VIGÊNCIA. 

10.1 O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura. 

11— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é viável e necessária, considerando os seguintes aspectos: 

Disponibilidade Orçamentária: Os recursos financeiros estão previstos no orçamento 

anual destinado às atividades Municipais 

Impacto Social: Prevenção de Acidentes 

Conformidade Legal: A contratação respeitará as diretrizes legais aplicáveis às aquisições 

públicas, garantindo a transparência e a competitividade no processo de escolha do 

fornecedor. 

Fornecedores: Existe uma variedade de fornecedores locais e regionais aptos a atender a 

demanda, o que facilita a negociação de preços e condições favoráveis. 

Com base no conjunto de dados deste DFD, declaro VIÁVEL esta contratação. 

12— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A Prestação de Serviços deverá atender ao disposto na legislação (federal, estadual ou 
municipal) específica. 

12.3. A Prestação de Serviços será formalizada através de um Contrato que estabelecerá com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 
chamada pública e da proposta a que se vinculam 
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Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Amaporã. 24 de fevereiro de 2026 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Descrição do objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DO 
VEÍCULO CITROEN/BASALT PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Caracterização das fontes consultadas: Informamos que a cotação de preços foi realizada 

com orçamentos das seguintes empresas GENTE SEGURADORA S.A. portadora do CNPJ: 

90.180.605/0001-02 e no sistema "CESTA DE PREÇOS", (https://app.bdsgp.com.br/)  para 

cotação dos itens do termo de referência. 

Série de preços coletados; Método estatístico aplicado para a definição do valor 

estimado e; justificativa para a metodologia utilizada: O método estatístico aplicado foi o 

menor preço, sendo o mais vantajoso, e compatível com a realidade de mercado, é importante 

referir que o valor da proposta em questão se enquadra no limite exigido, pelo art. 75, inciso II, 

da Lei Federal 14.133/21. 

Justificativa da escolha dos fornecedores: O valor máximo do item foi definido 

através do valor médio obtido pelo sistema "CESTA DE PREÇOS" e orçamentos obtidos 

conforme tabela em anexo. 

Amaporã. 23 de fevereiro de 2026 

Paulo Fernandes ves 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 
SÇSJETO VALSE OTSL 
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ANEXO 
LOTE PRODUTO / SERVIÇO 
ITEM 

oi SEGURO DE VEÍCULO MARCA/MODELO: CITROEN/BASALT FL PKTZOB ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 MODELO: 2026 PLACA: UBH-7Al2 CHASSI: 264595822561 COR: BRANCA 
COMBIJSTIVEL: ELEX Secretaria Municipal de Asststencta Social 

001 

Valor total do anexo após análise 

Valor total, geral do anexo 

/0 O ti1 

e 3/ 

e o e 

8. 514, 78 

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S) 
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RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS 
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR Code 

01A 1 

112783 23/02/2026 SEGURO CITROEN ASSITENCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE / MÉDIA 
QUANTIDADE ARITMÉTICA 

Anexo 1 
oi SEGURO DE VEÍC

Late
ULO MARCA/MODELO: CITROEN/BASALT FL PKT200 ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 MODELO: 2026 PLACA: UBH- SV 8.514,78 

ei'i 001 7Al2 CHASSI: 264595822561 COR: BRANCA COMBUSTIVEL: FLER Secretaria Municipal de Asststencta Social. 100 8.51478 

PORTAL DE COMPRAS PÔBLICAS 09.397.355/0001-30 (R$ 8.731,78): Prefeitura Municipal de Coxilha/RS Processo N°: PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 Modalidade: 
Pregão N°PROCESSO N° 115/2025 Data: 08/07/2025 Fornecedor: UN: UN QTDE: 1,00 VALOR: 8$ 8.731,78 DESCRIÇÃO: SEGURO OBRIGATÓRIO VEÍCULO PLACA JAW6B23 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 00.000.000/9999-18 (R$ 8.688,74): MUNICÍPIO DE ARUJA/SP Processo H-:_0340 Modalidade: Dispensa N°255 Data: 
11/07/2025 Fornecedor: 901.80685000102 - GENTE SEGURADORA SA UN: UNIDADE QTDE: 1,00 VALOR: R$ 0.680,74 DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEICULO 
PERÍODO DE 12 MESES 

TCE PARANÁ 77.996.312/0001-21. (R$ 8.007,93): MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ/PR Processo N: 0082 Modalidade: Pregão N°21 Data: 17/11/2025 Fornecedor: 
27595780000116 - CS BRASIL FROTAS LTDA UN: Unidade QTDE: 180,00 VALOR: R$ 8.007,93 DESCRIÇÃO: VEÍCULO TIPO, SUV CROSSOVER COMPACTO OU SUPERIOR - 

ADAPTADO PARA VIATURA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PARANAGUÂ - COM SEGURO INCLUSO E MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS - CONFORME CARACTERÍSTICAS 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. UNIDADE DE MEDID 

GENTE SEGURADORA SA 90.180.605/0001-02 (R$ 8.630,67) 

A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https:/Iverificador.sistemasconsultec.com.br  
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Município de Anapora
3 

ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

112783 23/02/2026 SEGURO CITROEN ASSITENCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE / MÉDIA 
QUANTIDADE 

Anexo 1 
Lote 001 SEGURO DE VEICULO MARCA/MODELO: CITROEN/RASALT FL PKTDOO ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 MODELO: 2026 PLACA: UBH- 5V 

701.2 CHASSI: 264595822561 COR: BRANCA COMBUSTÍVEL: FLEX Secretaria Muntctpal. de As5istencta Social. 1,00 
8.731,78 

Item 001 

ÓRGÃO / ENTIDADE ATA / CONTRATO PROCESSO HOMOLOGAÇÃO /
UN. QTDE. VALOR / MODALIDADE DATA ASSINATURA 

PROCESSO 90 PREGÃO
ELETRÔNICO 90 08/07/2925 UN 1,00 8.731,78 

12/2025 

DESCRIÇÃO DO ICEM; SEGURO OBRIGATÓRIO VEÍCULO PLACA 3AW6823 

0:;)P --0 
Informações extraidas de: https;//www.portaidecomprasubiicas.com.br  

A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador,sistemasconsultec.com.br  
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Município de Anapora 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

112783 23/02/ 2026 SEGURO CITROEN ASSITENCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE / MÉDIA 
QUANTIDADE 

Anexo 1 
SEGURO DE VEÍCULO MARCA/MODELO: CITROEN/BASALT FL PKT200 ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 MODELO: 2026 PLACA: UBH- 5V 

Lote 001 - 8.688,74 
Item 001 

7Al2 CHASSI: 264595822561 COR: BRANCA COMBUSTIVEL: FLEX Secretaria Municipal. de Asststencta Social. 1,00 

ÓRGÃO / ENTIDADE ATA / CONTRATO PROCESSO HOMOLOGAÇÃO /
UN. QTDE. VALOR / MODALIDADE DATA ASSINATURA 

MUNICIPIO DE ARUJA/SP 0250 340 11/07/2025 UNIDADE 1,00 868874 

DESCRIÇÃO DO ITEM: CONTRATAÇÃO 08 SEGURO PARA VEÍCULO PERÍODO DE 12 MESES 

Informações extraídas de: https://pncpgov.br/app/editats  

A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador .sistemasconsultec.com.br  
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Município de Anapora 000C) 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

112783 23/02/2026 SEGURO CITROEN ASSITENCIA 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE / MÉDIA

QUANTIDADE 

Anexo 1 SEGURO DE VEÍCULO MARCA/MODELO: CITROEN/BASAIT FL PKTZOO ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 MODELO: 2026 PLACA: UBH- 5V 
Lote 001 8.007,93 
Item 001 7Al2 CHASSI: 264595822561 COR: BRANCA COMBUSTÍVEL: FLEX Secretaria Municipal de Assistencta Social 1,00 

ÓRGÃO / ENTIDADE ATA / CONTRATO PROCESSO
HOMOLOGAÇÃO / UN. QTDE. VALOR  

/ MODALIDADE DATA ASSINATURA 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ/PR 0021 82 17/11/2825 Unidade 180,00 8.007,93 

DESCRIÇÃO DO ICEM: VEÍCULO TIPO, 50V CROSSOVER COMPACTO OU SUPERIOR - ADAPTADO PARA VIATURA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PARANAGUÁ - COM SEGURO INCLUSO E 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS - CONFORME CARACTERÍSTICAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. UNIDADE DE MEOID 

Informações extraídas de: 
https:llservtcos.tce .pr.gov.br/TCEPR/Tríbunal/Relacon 
A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador ,sistemasconsultec.com.br  
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Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2026. 

Ao Município de Amaporã, Estado do Paraná. 

Apresentamos nossa proposta de preços para a contratação de seguro para os veículos 
abaixo: 

MODELOS DOS VEÍCULOS, COBERTURAS E CUSTO UNITÁRIO 

Valor Total: R$ 8.630,67. 

OBS: Os acessórios dos veículos que não sejam originais de fábrica (Ex: carrocerias, 
equipamentos de ambulâncias, giro-flex, etc.) NÃO POSSUEM COBERTURA a não ser 
que seja solicitada explicitamente a cobertura de "CARROCERIAS" e/ou 
"EQUIPAMENTOS" e que seja informado um valor de Importância Segurada para estes 
itens. 
A sequradora somente intercederá para a regularização de franquias junto às 
oficinas se houver exigência contratual. Caso não haja, será de responsabilidade 
da prefeitura as tratativas com as oficinas, mesmo as credenciadas. 

GENTE SEGURADORA SA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS 

Gente Seguradora 
Licitação: 74371 Ramo: Automóvel - Casco 
Segurado: PREFEITURA DE AMAPORA 

PLACAUBH7Al2 1 935CPF0A0TB528904 CITROEN BASALT FL PK T200 2025/2026 
VALOR 

COBERTURA SEGURADO FRANQUIA PROPOSTA 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 104.99400 R$ 10.28900 R$ 7.297,63 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 17,25 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL R$ 50 000 00 R$ 0,00 R$ 38,05 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 8,65 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 159,08 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 62,19 
RCF - DANOS MORAIS R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 21,61 
GUINCHO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 476,46 

1 TROCA DE PNEU R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,80 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,53 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 325,06 
PANE SECA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75,98 
LANTERNAS R$000 R$71995 R$ 12,26 
FAROIS R$ 0,00 R$ 719,95 R$ 15,36 
RETROVISORES R$ 0,00 R$ 719,95 R$ 15,36 
CHAVEIRO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,02 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 0,00 R$ 719,95 R$ 40,95 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 0,00 R$ 719,95 R$ 40,95 
VIDROS LATERAIS R$ 0,00 R$ 719,95 R$ 20,48 

TOTAL ITEM 1 1R$,8.630,67 
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FRANQUIA DE VIDROS 

A presente cotação tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

A apresentação da referida cotação não nos obriga à contratação ou participação da 
licitação sem antes analisar o edital ou condições de contratação. 

Atenciosamente, 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.60510001-02 

GENTE SEGURADORA SA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 

CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS 

CATEGORIA PARA BRISA TRASEIRO LATERAIS LANTERNAS FARÓIS RETROVISORES 
Passeio e Pick-up Leve R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 
Pick-up Média e Vans R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 300,00 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00 

Demais Categorias R$ 950,00 R$ 950,00 R$ 450,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00 
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2025 UBH7Al2 
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

01474765391 
PLACA EXERCÍCIO 

NÚMERO DO CRV 
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CITROEN/BASALT FL PKT200 

PLACA ANTERIOR! UF CHASSI 

ESPÉCIE /TIPO 

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 

935CPFCAOTB528 904 
COR PREDOMINANTE j COMBUSTÍVEL 

BRANCA ALCOOL/GASOLINA 
o5n,,,,.ne, en,44R5ar D€TVs Paji DE E1D33lFaRAs33, e,,, 3;1.2026 n 7531.2. 

L)BSEKVAÇÕES DO VEkULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

— MENSAGENS SENATRAN 

Você Sabia? 

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV. à CNN e 

ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 

serviços de trânsito, sem nenhum custo! 

Leia o QR Code e baixe agora. 

10 

DATA LOCAL 

13/01/2026 AMAPORA PR 

CAT. TARIF 

* 

DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 

VALOR DO IOF(R$) VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO (R$) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TR&NSITO (R$) 
* 

CA ACIDADE 

*.* 

PESO BRUTO TOTAL 

1.58 

CATEGORIA 

OFICIAL 

POTÊNCIA/CILINDRADA 

13 DCV, 999 
EIXOS 

2 

LOTAÇÃO 

05P 
CMT 

1.58 463577651113733 

MOTOR 

CARROCERIA 

NãO APLICAVEL 

NOME 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA 

CPF / CNP.J 

12.212.110/0001-04 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

* * * 

- 
DADOS DO SEGURO DPVAT 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) 

CUSTO DO 

BILHETE (P5) 

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO (P5) 

INFORMAÇÕES DO LZGURO DPVAT 



Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

Iicitacaoarnapora.pr.gov.br  

DESPACHO 

Considerando a prévia solicitação de Vossa Senhoria na qualidade de Secretário Municipal de 
assistência social conforme DFD N° 03/2026 e tendo em vista as informações dirigidas a este 
gabinete e autuadas no presente processo, para fins do veículo CITROEN/BASALT 
pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Considerando que consta nos autos a prévia pesquisa de preços realizada pelo de Secretária 
Municipal de Assistência Social, com objetivo de se obter a estimativa de custos de fundamental 
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, garantindo que o 
Poder Público identifique o valor real de mercado para uma pretensão contratual, conforme 
consta nos autos do processo certidão de pesquisa de mercado. 

2. Considerando prévia indicação de recursos orçamentários pela contadora do município 
conforme memorando em anexo. 

3. Diante do exposto, considerando os documentos colacionados ao presente processo, 
AUTORIZO à abertura do processo de Dispensa de Licitação, pertinente. 

4. Encaminhe-se a presente Autorização aos departamentos a realizarem os respectivos 
trabalhos; agente de Contratação e equipe de apoio para a devida autuação e abertura do 
competente processo de Dispensa de de Licitação; e Procuradoria Jurídica para análise da fase 
interna e elaboração de Parecer sobre a legalidade do procedimento. 

Gabinete do Prefeito, Amaporã, 24 de fevereiro de 2026. 

7c1 2 
Marcos Marin 

Prefeito Municipal 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 
CNPJ: 75475038/0001-10 

Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8308, CEP: 87850-000 

 

 

 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - PR 
MEMORANDO N° 41/2026 - CONTABILIDADE 
PARA: PAULO FERNANDES ALVES. 

DATA: 25/02/2026 

Senhor Secretário 

Em atenção ao DFD N 2  03/2026 elaborado em 24 de fevereiro de 2026, informo as dotações 

orçamentárias para Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 

de seguro total do veículo CITROEN/BASALT pertencente a Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais, 

estaduais e federais do exercício de 2026, e superavit financeiro do exercício de 2025, 

através das dotações abaixo: 

0900108243001461133390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0900108122000321073390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cordi.I mente, 

Paulo Rog i iones da Silva 
tado" 

CR 
De,rejiøJO25  

PAULO ROGÉ S  LIONES DA SILVA 
CI TADOR 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

1icitacaoamapora.pr.gov.br  

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro total 
do veículo CITROEN/BASALT pertencente a Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por objetivo garantir a proteção integral do veículo oficial 

CITROENÍBASALT FL PKT200, ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 MODELO: 2026, 

PLACA: UBH-7Al2, CHASSI: 264595822561, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: 
FLEX, de propriedade da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da 
contratação de serviços de seguro total oferecidos por pessoa jurídica especializada no ramo. 

O referido veículo é utilizado em atividades essenciais para o funcionamento da pasta, como o 
transporte de servidores em atividades administrativas, pedagógicas, visitas técnicas às 

unidades escolares, participação em eventos oficiais, além do apoio logístico em ações 

educacionais desenvolvidas pelo município. Considerando sua importância estratégica e o uso 

frequente, é fundamental assegurar a sua proteção contra eventuais sinistros, como colisões, 
furtos, roubos, incêndios, além de danos a terceiros. 

A contratação de seguro total visa: 
• Proporcionar maior segurança patrimonial ao município; 
• Minimizar prejuízos financeiros em caso de acidentes ou danos ao veículo; 
• Assegurar a continuidade dos serviços da Secretaria, mesmo diante de eventuais 

ocorrências que venham a comprometer a integridade do veículo. 

Adicionalmente, a contratação de empresa especializada garante o atendimento ágil, com 

cobertura técnica e jurídica adequada, assegurando a devida assistência e reposição do 
veículo, quando necessário. 

Dessa forma, a contratação é plenamente justificada pela necessidade de preservar o 
patrimônio público, garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e resguardar o interesse público. 

3. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS: 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

1icitacaoamapora.pr.gov.br  
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LO: 

CITROEN/BAS 
ALT FL PKT200 
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FABRICAÇÃO: 
2025 MODELO: 

2026 
PLACA: UBH- 

7Al2 
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264595822561 
COR: BRANCA 
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L: FLEX 
Secretaria 
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. SEGURO TOTAL 

- O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis aos salvamente e transporte do veículo até a oficina autorizada pela 
CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma 
das coberturas de seguro, em todo território nacional, conforme segue: 
- Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furtos, 
incluindo os vidros. 
- Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta e 
indiretamente o bem segurado. 
- Raios e suas conseqüências. 
- Incêndios e explosões ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e 
eventual por terceiros. 
- Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
- Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
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Município de Arnaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

- Granizo, ventos fortes, terremoto e demais eventos afins. 
- Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, estiver em 
poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais 
causados a terceiros. 
- Quebra de para brisas, total ou parcial, vidros laterais e traseiros, faróis e/ou lanternas, 
retrovisores. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais). 
- Acidentes Pessoais por Passageiros - APP. CASCO: Colisão, Incêndio, Roubo, etc. 
- Corresponde ao valor de 100% da tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas) ou nos casos do veículo a ser segurado não estar na tabela FIPE, corresponderá 
no valor determinado em reais especificado nos respectivos itens. 
- Cobertura adicional de assistência 24 horas, em todo território nacional, Km (quilômetros) 
ilimitado com os seguintes serviços mínimos: 
- Chaveiro; 
- Socorro mecânico emergencial no local; 
- Troca de pneus; 
- Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, 
até a oficina autorizada pelo contratante; 
- Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado (táxi); 
- Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo (táxi). 

• SEGURO CONTRA TERCEIROS. 
Da cobertura mínima dos riscos cobertos: CONTRA TERCEIROS: R$ 150.000,00 (certo e 
cinqüenta mil reais); 
Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais). Acidentes Pessoais por 
Passageiros - APP. Cobertura adicional de assistência 24 horas, em todo território nacional, 
Km (quilômetros) ilimitado com os seguintes serviços mínimos: 
a) Chaveiro; 
b) Socorro mecânico emergencial no local; 
c) Troca de pneus; 
d) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 
elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante; 
e) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado (táxi); 
f) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo (táxi). 

• DOS VALORES DA COBERTURA. 
Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 
Valor para indenização de danos materiais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
Valor para indenização de danos corporais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
Valor para indenização de danos morais: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
e Acidente Pessoais de Passageiros (APP) com (DMH): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

• DO VALOR DA FRANQUIA. 
A franquia a ser considerada deverá ser a franquia reduzida, somente será cobrada quando 
houver danos parciais, sendo isenta nos casos de perda total, furto, roubo e quando resultar de 
pequenos acidentes em que o dano for causado apenas a terceiros. 

EEEE " 
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• DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
O valor dos veículos a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado 
referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br  e, em caso de extinção ou interrupção da 
publicação da mesma, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site 
www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. Fica vedada a utilização de qualquer outra 
tabela. 
Exceto para alguns veículos que não será utilizada a tabela FIPE como valor referenciado e 
sim deverá ser considerado o valor determinado para os cascos estipulado de acordo com os 
valores constantes na atual apólice vigente contratada pelo município. 

• DO ATENDIMENTO DAS OCORRÊNCIAS 
A Contratada deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 07 
dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo 
o território nacional. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a 
Contratada deverá em até 05 (cinco) dias, a contar da data da solicitação da Secretaria, para 
realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 
Havendo a necessidade de reboque do veículo, a Contratada deverá proceder à retirada do 
veículo do local em até 03 (três) horas após o aviso de sinistro. 

• DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO. 
Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor da importância segurada do veículo. 
A modalidade de seguro a ser contratada é a de valor de mercado. 
O seguro não inclui acessórios dos veículos, tais como: CDs players, etc. 
O condutor é indeterminado, sendo qualquer funcionário, legalmente habilitado. As condições 
do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos no território nacional. 
O seguro será prestado na modalidade de adesão, devendo a empresa entregar o Termo, 
Contrato de Adesão ou Apólice, ao município acompanhado das condições gerais do seguro 
onde constarão as regras e regulamentos do seguro, não podendo ser inferior ao disposto neste 
Termo de Referência. 

• DADOS DA APÓLICE. 
A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e dos veículos 
segurados, cobertura, valores contratados, vigência do seguro, condições gerais e particulares, 
assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão e as normas que regem a prestação de 
serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP. 
de Seguros Privados - SUSEP. 

4. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor máximo para contratação do objeto desta licitação será de acordo com o menor 
preço apresentado na pesquisa de preços. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. A solução proposta consiste na contratação de uma pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de seguro total automotivo, com o objetivo de assegurar a cobertura 
integral do veículo CITROEN/BASALT, pertencente à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

5.2. O serviço de seguro total a ser contratado deve oferecer cobertura completa contra 
riscos diversos, incluindo, mas não se limitando a: 

• Colisão, capotagem e abalroamento; 
• Incêndio, explosão e fenômenos naturais (como enchentes, granizo e queda de 

árvores); 
• Roubo ou furto total e/ou parcial do veículo; 
• Danos materiais e corporais a terceiros (Responsabilidade Civil Facultativa - 

RCF-V); 
• Assistência 24 horas, com serviços de reboque, chaveiro, troca de pneus, pane 

elétrica/mecânica, entre outros; 
• Cobertura para acidentes pessoais de passageiros (APP), conforme previsto na 

legislação e na proposta contratual. 

5.3. Além da cobertura técnica, a contratação inclui gestão e atendimento eficiente por 
parte da seguradora, com canais de comunicação diretos, equipe especializada e prazos 
compatíveis com a demanda da administração pública. 

5.3. A vigência da apólice deverá abranger período de 12 (doze) meses, ou conforme 
estipulado no edital, com possibilidade de renovação ou contratação de novo seguro ao fim 
do período, conforme interesse da administração. 

5.4. Esta solução atende aos princípios da eficiência, economicidade, proteção do 
patrimônio público e continuidade dos serviços públicos, garantindo que o veículo oficial 
da Secretaria esteja permanentemente coberto e disponível para as atividades essenciais da 
educação municipal. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para garantir a eficácia da prestação dos serviços e a proteção adequada do patrimônio 
público, a contratação da empresa especializada em seguro total automotivo deverá atender 
aos seguintes requisitos mínimos: 

Cobertura Abrangente (Seguro Total) 
A apólice de seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas: 

o Danos causados por colisão, capotagem, abalroamento e acidentes em geral; 
o Incêndio, explosão, quedas de raios e fenômenos da natureza (enchente, 

alagamento, vendaval, granizo etc.); 
o Roubo e furto (total e parcial); 

C~~ 
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o Danos materiais e corporais a terceiros (RCF-V - Responsabilidade Civil 
Facultativa de Veículos); 

o Cobertura para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP); 
o Cobertura de danos a vidros, retrovisores, lanternas e faróis. 

Assistência 24 Horas 
A seguradora deverá disponibilizar serviço de assistência 24 horas em todo o território 
nacional, com, no mínimo, os seguintes atendimentos: 

o Guincho/reboque por pane ou acidente; 
o Socorro mecânico e elétrico; 
o Troca de pneus; 
o Chaveiro; 
o Pane seca (combustível); 
o Carro reserva (preferencialmente por, no mínimo, 7 dias úteis em caso de 

sinistro). 

Prazo de Vigência 
O contrato de seguro deverá ter vigência mínima de 12 (doze) meses, com início a partir da 
data da emissão da apólice, podendo ser renovado ou substituído conforme necessidade da 
Administração Pública. 

Veículo Segurado 
o Marca/modelo: CITROEN/BASALT FL PKT200 
o Categoria: Veículo oficial da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
o Utilização: Visitas domiciliares, acompanhamentos, transporte para 

atendimentos especializados, apoio em situações emergenciais e deslocamento 
a serviços da rede socioassistencial e demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos. 

Empresa Contratada 
A contratada deverá: 

o Ser pessoa jurídica legalmente habilitada, registrada na SUSEP 
(Superintendência de Seguros Privados); 

o Comprovar experiência na prestação de serviços similares àqueles descritos 
neste termo; 

o Apresentar proposta clara contendo todas as coberturas, franquias, valores e 
condições da apólice. 

Cobertura Territorial 
A cobertura do seguro e dos serviços de assistência deverá abranger todo o território 
nacional. 

Franquia e Indenização 
o A apólice deverá informar claramente os valores de franquia aplicáveis; 
o Em caso de perda total ou indenização, o valor a ser pago deverá ser com base 

na Tabela FIPE vigente à época do sinistro. 
o 
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Atendimento e Suporte 
A empresa contratada deverá disponibilizar canais de atendimento eficientes (telefone, e-
mail, aplicativo ou site) para acionamento da cobertura e dúvidas, com suporte técnico 
especializado. 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 o seguro Total do veículo deverá iniciar imediadamente após o recebimento do 
contrato administrativo, e após o recebimento a empresa deverá confeccionar a Apólice do 
mesmo em até 15 dias. 

7.1.1 Nesse período da emissão da apólice o veículo deverá já estar segurado 
conforme as coberturas oferecidas. 

7.2. DO ENDOSSO: 

7.2.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na 
apólice poderão ser solicitadas pelo Município de AmaporâlPR e processadas pela 
seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos 15.3 e 15.4. 

7.2.3. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do 
mesmo. 

7.2.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de 
pedido expresso pelo responsável indicado para esses fins pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria de Administração. 

7.3. DA FRANQUIA: 

7.3.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

7.3.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 
avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

7.3.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 
apólices. 

7.3.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser 
pago pelo Município de Amapor!PR ao prestador de serviços (oficina credenciada). 

7.4. DOS SINISTROS: 
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7.4.1. Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura. 

7.4.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte 
da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do 
dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 

7.4.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 
critério da CONTRATANTE. 

7.4.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 
reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

7.4.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 
para execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não 
cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do 
serviço. 

7.4.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros não 
poderá são de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação básica. 

7.4.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 
CONTRATADA ficará sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da 
indenização além das penalidades previstas em lei. 

7.5. DA INDENIZAÇÃO: 

7.5.1. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do 
limite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos 
materiais comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na 
tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

7.5.2. Da Indenização Integral: 

7.5.2.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, 
resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% 
do valor referenciado. 

7.5.2.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá 
deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente 
constatadas. 

7.5.2.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido 
com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora. 

Página 8 de 13 



G Município de Amaporã - Estado do Parana 

 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

7.5.3. Da Inclusão e Substituição: 

7.5.3.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), 
durante o período da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, 
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores 
ofertados no certame que objetivou este contrato. 

7.5.3.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for 
menor que o premio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá 
realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao 
período a decorrer. 

7.5.3.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de 
GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente 
quitado, ao Município de Amaporã. 

7.5.3.4. Caberá ao Município de Amaporã, em qualquer dos itens, compararem 
o orçamento apresentado previamente com, pelo menos, dois outros 
orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será 
adotado para efeito de substituição de veículos. 

7.5.4. Da Exclusão: 

7.5.4.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, 
de exclusão de veiculo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o 
valor total a ser devolvido à Administração Publica, mediante a fórmula: 
X— 12YeYxZVTonde: 
X Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

7.5.4.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, 
será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo 
Município de Amaporã à operadora do referido seguro. Esta comunicação 
poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de 
entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 

7.5.4.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

7.5.4.4. A devolução, encontrada no resultado de Valor Total (VT), deverá ser 
realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar 
recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Amaporã. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 0 Município de Amaporã efetuará o pagamento parcelado em 6 (seis) parcelas iguais, 
sendo 1 + 5, através de Boleto Bancário, após emissão da Apólice de Seguros 

8.2. Os serviços deverão ser faturados de acordo com o CNPJ abaixo: 

8.2.1. O faturamento deve ser faturado em nome de: FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, CNPJ n° 12.212.110/0001-04, 
endereço: Rua Sete de Setembro, n° 21, CEP: 87.850-000, centro, Amaporã, Paraná, 
Brasil. 

8.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como 
também o Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento 
da mesma, de preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 

8.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal. 

8.4. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 
empenho de despesa(s), e enviar para o e-mail da secretaria responsável para o devido 
empenho: compras(amapora.pr.gov.br  

8.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do 
Empenho emitido pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei Federal n° 14.133/2021, e deverá ser enviado por e-mail para: 
com pras(iiamapora.pr.gov.br  

8.6. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento do será confiado à comissão de recebimento portaria n° 024/2026, 
designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10— DO FISCAL DO CONTRATO 

10.1. Os responsáveis pela fiscalização de acordo com a portaria n° 30/2026 são: 

Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS DE 
CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 

1) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

II) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 

III) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 
MARINALVA APARECIDA PALOMB 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

10.2. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de 
irregularidades na entrega dos objetos, tais como demora na entrega, marca diferente da 
licitada, quantidades e pesos diferente do solicitado, notificando a empresa e tomando as 
devidas providências com os superiores. 
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10.3. A fiscalização tem por base a lei de licitações no 14.133 e art n° 08 do decreto municipal 
n° 222/2023: 

"Art. 08 - O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública, 
designado pela autoridade máxima do órgão público ou entidade da 
Administração indireta, ou por quem ela delegar, para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimento de bens e 
materiais. 

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Da Procedimento/modalidade e critério de julgamento 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO  POR ITEM. 

Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista. (Art. 66, Lei 14.133/21) 
11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

11.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos; ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEl; 

11.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

11.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
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Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

11.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

11.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Habilitação Técnica. 
11.7 Autorização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP 
(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros. 

12— ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos 
municipais, estaduais e federais do exercício de 2026, e superavit financeiro do exercício de 
2025, através das dotações abaixo: 

0900108243001461133390390000— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
0900108122000321073390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Amaporã. 25 de fevereiro de 2026 
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000043 
Paraná, 26 de Fevereiro de 2026 Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XV 1 N° 3477 

Data da sessão: 12/03/2026 
Horário: 09h00min (Todas as referências de tempo no Edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
—DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas 
serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
até as 08h59min do dia 12/03/2026. 
Local de Realização do Pregão: (https://comprasbr.com.br/)  

DA LICiTAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente termo aditivo encontra-se amparado e fundamentado no 
artigo 107, da Lei Federal n°14.133/2021. 

DA RATIFICA ÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes. 

Amaporã/PR, em 11 de fevereiro de 2026. 

Município de Amaporã 
MARCOS MARIN - 
Prefeito Municipal 
Contratante 

Publicado por: 
Amanda Gomes Dos Santos 

Código Identiflcador:D5920975 

LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE AMAPORÃ/PR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N"02212026 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COM BASE NO 

ART. N° 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

O Município de Amaporã, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos Artigo N° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal 222/2023, objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de seguro total do veículo CITROEN/BASALT 
pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

As propostas serão encaminhadas exclusivamente por e-mail até as 
17h do dia 04/03/2026. 

Amaporã!PR, 25 de fevereiro de 2026. 

GUSTTA VO LUCAS DE SOUZA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Amanda Gomes Dos Santos 

Código identiticador:CE04770C 

LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N"08/2026 - AQUISIÇÃO DE 3 
VEÍCULOS PARA A SAÚDE - RESOLUÇÃO SESA N° 

1755/2025 

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N"00812026 

Menor Preço Por Item 

OBJETO: Aquisição de 3 (três) veículos, sendo 2 (dois) sedans e 1 
(um) hatch, zero km, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Resolução SESA N° 1755/2025, 
Valor Máximo de R$ 336.920,00. 

Amaporã/PR, 25 de fevereiro de 2026. 

ROSÂNGELA ALEXANDRE DE ANDRADE 
Pregoeira 

Publicado por: 
Ousttavo Lucas de Souza 

Código Identificador:926A1 1 EF 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N. 1.131,25 DE FEVEREIRO DE 2026 

LEI N. 1.131,25 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Súmula: Denomina o Complexo Esportivo localizado 
à Rua São Paulo como Complexo Esportivo Manoel 
Pereira da Silva, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado "COMPLEXO ESPORTIVO MANOEL 
PEREIRA DA SILVA" o novo Complexo Esportivo localizado à 
Rua São Paulo, no Município de Amaporã, Estado do Paraná. 

Art. 2° A denominação de que trata esta Lei tem por finalidade 
homenagear MANOEL PEREIRA DA SILVA, cidadão notável da 
história de Amaporã. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, se necessárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Amaporã (PR), em 25 de fevereiro de 2026. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ediane Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:6A7ADAD6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY 

AÇÃO SOCIAL 
RESOLUÇÃO 002/2026 - CMDM 

SÚMULA - dispõe sobre a aprovação do Termo de 
Adesão e o Plano de Ação referente ao repasse: 
Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e 
Defesa de Direitos da Mulher - CUSTEIO 
(Deliberação 007/2026 - CEDM/PR), modalidade 
fundo a fundo, e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
(CMDM) DE ANAHY/PR, no uso de suas atribuições legais, 
conforme as determinações da Lei Municipal n° 1.091, de 13 de 
dezembro de 2024 e, 

CONSIDERANDO a Deliberação 007/2026 do Conselho Estadual dos 
Direitos da Mulher (CEDMIPR) que aprovou o cofinanciamento 
através do repasse "Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e 

0700112365001320493390390000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
0700104122000320453390390000 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
0800110302001020613390390000 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
0800110301001020603390390000 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

PRAZO LIMITE PARA DIA 04/03/2026, ÀS 17:00 HORAS (CUMPRIR O APRESENTAÇÃO DA DISPOSTO NOART 75. §3 DA 14.133) PROPOSTAS: 
REFERÊNCIAS DE HORÀRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DE 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA Iicitacao@amapora.prgov.br  ENVIO DA PROPOSTAS: 
uNE DA PROPOSTA: https:/Jwww.amapora.prgovbr/Iicitacao 

29 www.diariomunicipal.com.br/amp  



Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 022/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 

O Município de Amaporã, Inscrito no CNPJ N° 75.475.038/0001-10, com sede Rua Sete de 
Setembro, 21, Centro, Amaporã/PR - CEP 87.850-000, por intermédio do Departamento de 
Compras do Município, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos art. n' 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 
e Decreto Municipal n° 222/2023, e demais condições fixadas neste Edital e seus anexos, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

As propostas serão encaminhadas exclusivamente por e-mail até as 17h do dia 04/03/2026. 

Integram o Edital os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

• Anexo 1 - Modelo de Proposta 

• Anexo II - Modelo de Declarações 

• Anexo III -Modelo de Declarações Enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte 

Li 
1 
 010 a 

- 

Gusttavo Luc. Souza 

Agente de Contratação 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
D 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
IA 25/02/2026 HA 04/03/2026 

 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E licitacaocamapora.pr.gov.br  

DOCUMENTAÇÃO: 

https://www.ainapora.pr.gov.br/licitac  
LINK DO EDITAL: 

ao 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA ADICIONAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 022/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II, da Lei 

14.133/2021 

1. OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro total 
do veículo CITROENJBASALT pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacaoamapora.pr.gov.br  

*Em  anexo a este edital consta o documento do veículo para comprovação 

PROPOSTA: 

Valor Global da Proposta: R$ ( ) 

Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão social; 
N° do CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

Municipio/UF, de de 2024. 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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LARAÇÕES ANEXO II— MODELO DE DEC 

 

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) 

inscrita no CNPJ sob no  sediada (endereço completo) 

declara, para todos os fins legais e necessários, 

sob as penas da lei, que: 

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Dispensa de 

Licitação do Município de Amaporã, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

2. Para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital da Dispensa de Licitação 

e seus Anexos e todas as informações, das condições locais e dificuldades para o 

cumprimento das obrigações objeto desta contratação. E concorda com todas as 

exigências contidas no Edital. 

3. Que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de 

aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal de 1998. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

Local e data 

(Nome e assinatura do representante) 

RG: 

CPF: 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ no 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

portador(a) da Carteira de Identidade no 

e do CPF no , DECLARA, para fins de 

comprovação no Edital de dispensa eletrônica de Amaporã-PR, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006; 

()EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

(Nome e assinatura do representante) 

*Este  documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
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IVIO DE PROPOSTA - CONTRATAÇÃO DE SEGURO - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - PROCESSÔIIf4O 

fr39347 
De <comerciaIolimpyacorretoracom.br> 

Para <Iicitacaoarnapora.pr.gov.br>, <compras@amapora.pr.gov.br> 

Cópia <np©olimpyacorretora.com.br> 

Data 2026-03-02 16:48 

Proposta Mapfre - AMAPORA.pdf (-265 KB) 0 Declaração unificada Mapfre.pdf (-184 KB) HABILITAÇÃO MAPFRE AUTO 09.03.rar(-.15 MB) 

Boa tarde! 

Conforme vossa solicitação, segue em anexo proposta para contratação de seguro dos veículos por dispensa de licitação. 

Objeto: Contratação de seguro 

Dispensa de licitação 

Empresa: Mapfre Seguros Gerais 

Aproveitem as nossas condições para contratações via dispensas de licitações. 

Permissão: Lei 14.133/21, Decreto federal 11.31712022, Dispensa de outros serviços e compras do art. 75, caput, li, limite de até: R$ 65.492,11. 

Benefícios: 

Prazo de até 30 dias para o efetivo pagamento da 1° parcela. 

Cobertura imediata após o envio da ordem de fornecimento ou contrato. 

Economicidade e agilidade na tramitação e efetivação do processo. 

Assistência 24 horas aos veículos e aos passageiros em todo o território nacional 

Deste modo, pedimos confirmação do recebimento desta proposta e manifestação do interesse de contração. 

Danielle Pereira 

Olimpya Seguros - Administradora & Corretora 

(31) 3043-1790 1(31) 9.7118-4409 

R Monte Alverne, n2 457, Santa Mônica, Belo Horizonte - MG, CEP 31525-090. 

Site: www.olimpyacorretora.çgm.br  



MATRIZ - Edifício MAPFRE 
Av. das Nações Unidas, 14261 - CHÁCARA SANTO ANTÔNIO 
04794-000 - São PauloíSP - Brasil www.mapfre.com.br  () MAPFRE BRAS1LOOOOO 

SEGUROS 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 

DECLARAÇÃO: DECLARAMOS QUE NOSSA PROPOSTA É INTEGRALMENTE EXEQUÍVEL À LUZ DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, SENDO PLENAMENTE PASSÍVEL DE COMPROVAÇÃO, CASO NECESSÁRIO. 

Razão Social: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Endereço: Av. das Nações Unidas, 14.261, 18° andar Vila Gertrudes, São Paulo/SP - CEP 04794-000 

Telefone: (031) 3043-1790Cel: (031) 9.9760-6208 (31) 97118-4409 

E-mail: np@olimpyacorretora.com.br  

CNPJ/MF: 61.074.175/0001-38 

Inscrição Estadual: 108.244.683.111 

Dados Bancários: Banco do Brasil Código do Banco: 001 - Agência: 1912-7 Conta Corrente: 1.083.650-0 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

ALEXANDRE PONCIANO SERRA, CPF 219.802.708 99, RG 29499596 SSP-SP. 

THALES EDUARDO LEMOS, CPF 365.916.668-50, RG 32.262.262-1 SSP-SP. 

Objeto: Contratação de seguro automotivo. 

Relação de veículos 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.442,36 

(MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

COBERTURAS PARA CADA VÉICULO: 
Cobertura Compreensiva com reposição de 100%  tabela Fipe; 
Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores; 
Assistência 24 horas completa aos veículos e passageiros; 
Guincho sem limite de km e taxi (sendo 3 acionamentos de guincho por veículo na vigência da apólice); 
Danos Materiais a Terceiros R$ 200.000,00; 
Danos Corporais a Terceiros R$ 200.000,00; 
Danos Morais R$ 20.000,00; 
Acidentes pessoais morte e invalidez R$ 50.000,00; 
Despesas médico hospitalares R$ 50.000,00; 
Carro Reserva por no máximo 07 dias (sendo veículo de porte básico popular ou médio, tipo sedan nacional 
EXCLUSIVAMENTE EM CASO DE SINISTRO). 

Obs: Conforme prática do mercado segurador, o pagamento da franquia de casco e vidros dos veículos é obrigatório. 
Assim como o pagamento de caução na cobertura de carro reserva também é obrigatório, visto que trata-se de uma 

Franquia de 
Ano Ano acordo com Valor Item Fabricante Modelo Placa Chassi Fabricação Modelo aceitação da unitários R$ 

CIA 

1 CITROEN BASALTFEEL1.0T8200 UBH7Al2 935CPFCA0TB528904 2025 2026 R$ 3.168,59 R$ 1.442,36 
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MATRIZ - Edifício MAPFRE 
Av. das Nações Unidas, 14261 - CHÁCARA SANTO ANTÔNIO 
04794-000 - São Paulo/SP - Brasil www.mapfre.com.br  

SMAPPRE BRASI-t 
SEGUROS 

exigência das empresas locadoras. Dessa forma, destacamos que essa proposta não contempla a isenção das 
referidas cobranças. 
Observações importantes: Essa proposta não contempla serviços de transporte de combustíveis e remoção hospitalar 
na assistência 24hrs. Importante reforçar, que o transporte de combustível em galões, em qualquer meio é proibido 
conforme artigo 3 da resolução n°. 26 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, nesse tipo de situação é 
liberado um guincho para o veículo. E em caso de sinistro, para o socorro aos passageiros do veículo segurado, deve 
ser solicitado atendimento 192 (Serviço do SAMU). Isso porque, somente o SAMU poderá oferecer o atendimento 
adequado com médicos e socorristas aos acidentados. 

Valor máximo de Franauia de Vidros conforme abaixo: 

Vigência: 
A vigência da respectiva apólice será de 12 meses. 

Validade: 
A proposta terá validade de 90 dias após a apresentação. 

Pagamento: 
Conforme prática do mercado segurador, o pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da apólice com PARCELAMENTO 
MÁXIMO PERMITIDO EM ATÉ 10X SEM JUROS. 

Dos Prazos: 
Após o recebimento da ordem de fornecimento/Contrato pelo órgão contratante a emissão da apólice ocorrerá em até 15 dias conforme 
regras da SUSEP. 

Declarações: 
Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente pedido de compra. 
Declaro que os preços contidos na proposta incluem além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens e outros necessários ao cumprimento deste 
objeto. 

Atenciosamente, 

Endereço para envio de Contratos/ Correspondência: 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A - Departamento de Negócios Públicos 

Av. das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 180  andar— Vila Gertrudes 

CEP: 04794-000 - São Paulo/SP 

E-MAIL: NPOLIMPYACORRETORA.COM.BR  

São Paulo, SP - 02/03/2026 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ n0  61.074.175/0001-38 

Representante credenciado: 

Danielie Pereira Anisio 

Para-brisas e Laterais- Retrovisor Lanternas e Farois 
Traseiro - R$ R$ es - R$ - R$ 

750,00 750,00 750,00 750,00 
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MATRIZ Edifício MAPFRE 
Av. das Nações Un i das, 14261 - CHAGARA SANTO ANTÔNIO 
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MAPFRE BRASIL OÜOO2 
SEGUROS 

CPF: 135.727.796-26 

RG: MG 16195225 

[.074.17510001-31 
tilapfre Seguras Gemais SIA 
Av Das Nações Unidas, 14,261 
São Paulo - SP 
Cep 04794.000 
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PROCESSO INTERNO MAPFEE 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÚMERO: 

  

A (o) MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

A MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 61.074.175/0001-38, sediada na 

Av. das Nações Unidas, 14.261, 17 andares, Vila Gertrudes - SP, por intermédio do seu 

representante/ procurador (a) Danielie Pereira Anisio portador do CPF N° 135.727.796-26 RG N° 
MG 16.195.225 abaixo assinado, DECLARA, para fins de participação no referido certame, em 

conformidade com as disposições legais aplicáveis, sob as penalidades previstas em lei, que: 

1. Não se enquadra na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Cooperativa ou 

Equiparadas. 

2. Declara que atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/202 1). 

3. Declara em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7° da Constituição Federal, 

que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68° da Lei n° 14.133, 

de 1 de abril de 2021. 

Ressalva: emprega menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz (X). 

4. Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 

de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

S. Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6. Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

7. Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal. 

8. Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A• 292  andar 

04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 

www.mapfre.com.br  

CNPJ: 61.074.175/0001-38 



PROCESSO INTERNO 

9. Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10. Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

11. Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal 
n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. Declara ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

14. Declara que cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição Estadual; 

15.Atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5°-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5°-D, ambos da Lei 
Federal n°6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal n° 13.467/2017. 

16. Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que os e-maus 
sejam encaminhados para o(s) seguinte(s) endereço(s): 

E-MAIL: Np@olimpyacorretora.com.br  

TELEFONES: (31) 3043-1790 1 (31) 9.7160-1790 

17. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

Av. das Nações Unidas, 14.261 • Ala A 299  andar 

04794-000 • Vila Gertrudes • São Paulo/SP 

www.mapfre.com.br  

CNPJ: 61.074.175/0001-38 



PROCESSO INTERNO ® MAPFÉ 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

Atenciosamente, 

SÃO PAULO/ SP —02 DE MARÇO DE 2026 

v, ÁkPi 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
CNPJ no 61.074.175/0001-38 

Representante Legal: Danielle Pereira Anisio 
CPF: 135.727.796-26 
RG: MG 16.195-225 

[61 .074.17510001 -381 
Mapfre Seguros Gerais S/A 
Av Das Nações Unidas, 14.261 
São Paulo - SP 
Cep 04794-000 
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Município de Amaporã - Estado do  PÇU 
CNPJ: 75.475.038/0001-10 
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MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - PR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DO FAVORECIDO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. portadora do CNPJ: 
61.074.175/0001-38. 

DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de seguro total do veículo CITROEN/BASALT pertencente a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
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Município de Amaporã— Estado do PQr4J7 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 -Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

DO VALOR: O valor máximo para contratação do objeto da presente licitação é de R$ 
1.442,36 (Mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos). 

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR 
ESTIMADO: O método estatístico aplicado foi o menor preço, sendo o mais vantajoso, e 
compatível com a realidade de mercado, é importante referir que o valor da proposta em questão 
se enquadra no limite exigido, pelo art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. 

DA BASE LEGAL: Art. 61°, do Decreto Municipal n. 222/2023, c/c art. 75, incisos II, da Lei 
Nacional n. 14.133/2021. 

II - Para contratação de outros serviços e compras que envolva valores 
inferiores a R$ 62,725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), atualizado na forma do art. 182, da Lei 
n° 14.133 de 2021; 

DA JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR: O Município de Amaporã, através da Comissão 
Permanente de Licitação, através da Portaria n° 035/2026, de 13/01/2026, vem justificar a 
escolha do fornecedor, após análise dos preços coletados a empresa escolhida foi a que ofertou 
o menor preço entre todos. 

AmaporãlPR, em 04 de março de 2026. 

GUSTTAVOTUA-DE SOUZA 
Agente de Contratação 
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18/02/26, 15:28 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/02/2026 às 15:28:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 61.074.17510001-38 0810711966 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 -Sociedade seguradora de seguros não vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1 -01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 17 AO 21 ALA  

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
04.794-000 VILA GERTRUDES SÃO PAULO SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
GESTAOTRIBUTARIA@MAPFRE.COM.BR (11) 2663-5279 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 111 



Valor 1 Terça-feira, 1 de Julho de 2025 or 
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MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025 

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2025, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 170  ao 210  andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 40, da Lei 
n.° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Nelson Filipe de 
Oliveira Lopes Alves, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Atuários 
Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao Exercício Social findo em 
31/12/2024; (ii) a destinação do resultado apurado no Exercício Social findo em 31/12/2024; 
(iii) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia para 
o exercício de 2025; (iv) ratificação da remuneração paga aos administradores pela Companhia no 
exercício social de 2024 PUBLICAÇOES: O Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, o 
Parecer dos Atuários Independentes e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria referentes ao 
Exercício Social findo em 31/12/2024 foram publicados nos jornais "Valor Econômico", edição de 
28/02/2025, páginas Gi a G6. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: 
(i) aprovar o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório 
dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, Parecer dos Atuários 
Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao Exercício Social findo em 31 de 
dezembro de 2024; (li) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 
31/12/2024, no valor total de R$ 272.150.362,90 (duzentos e setenta e dois milhões, cento e 
cinquenta mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa centavos) da seguinte forma: (a) R$ 
13.607.518,14 (treze milhões, seiscentos e sete mil, quinhentos e dezoito reais e quatorze centavos) 
para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 64.635.711,19 
(sessenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e onze reais e dezenove 
centavos) a título de distribuição de dividendos mínimos obrigatórios à acionista da Companhia, os 
quais serão pagos até 30/06/2025; (c) R$ 193.907.133,57 (cento e noventa e três milhões, 
novecentos e sete mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos) para Reserva de 
Investimentos. (iii) aprovar nos termos do art. 7, inciso IV do seu Estatuto Social, conforme 
orientação de voto do Conselho de Administração da Holding MAPFRE Brasil Participações S/A em 
reunião realizada em 27/03/2025, a remuneração global dos Diretores da Companhia, incluindo-se 
os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, para o Exercício Social de 2025 em 
R$ 17.190.395,93 (dezessete milhões, cento e noventa mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
noventa e três centavos). (iv) ratificar a remuneração paga aos administradores pela Companhia no 
exercício social de 2024. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Nelson Filipe de Oliveira Lopes 
Alves, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE 
Participações S/A p. Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Nelson Filipe de 
Oliveira Lopes Alves, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 31 de março de 2025. Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária. JUCESP n° 141.131125-1 em 30/04/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

Certificado por Editora Globo SA 
04067191000160 Pub: 01/07/2025 

A autenticidade deste documento 
pode ser conferida através do OR Code 
ou pelo link 

https://publicidadelegal.valor.com.br/valor/2025/07/0  1/MAPFRE 1583460401072025.pdf 
Hash1 751313001fb4a15eb3d2a433dbd625dfdd7dfb365 

Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2 de 
24/08/200 1 ,que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



Valor 1 Quarta-feira, 25 de Junho de 2025 

MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2025 
DATA, HORA E LOCAL: Em 03 de fevereiro de 2025, às 16h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A ("Comoanhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n. 1 14,261, Ala A, do 170 ao 21° andar, Vila Gertrudes, São PautofSP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n. 0 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Oscar José 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia e, (II) ratificação das 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) eleger ao cargo 
de Diretora da Companhia, com efeitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a 
Assembleia Geral Ordinária de 2026 a Sra. ANA PAULA BERNIZ PIN MODESTO, brasileira casada, 
securitária, inscrita no CPF/ME sob n° CPF N° 228.397.508-56, com endereço para estes fins na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 210 andar, 
Brooklin, CEP 04578-000, com autorização prévia concedida pela SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados por meio da Carta Homologatória Eletrônica N° 812025/CGRAJ/DlORE/SUSEP, 
recebida em 13 de janeiro de 2025. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição: 

MANDATO MEMBROS CARGOS 
INÍCIO TÉRMINO 

Oscar Jose Celada Rodriquez Diretor-Presidente 30/08/2024 A.G.O DE 2026 
Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alvas Diretor 30/08/2024 A.G.O DE 2026 

Antonio Clemente Campanário Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
Ana Paula Berniz Pin Modesto Diretora 03/02/2025 A.G.O DE 2026 

Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
André Conde Caselli Diretor 05/09/2023 A.G.O DE 2026 

Roberto Junior de Antoni Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31/03/2023 A.G.O DE 2026 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01/09/2023 A.G.O DE 2026 
Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux Diretora 01/10/2024 A.G.O DE 2026 
ii) Nos termos do Art. 54 § 30 da Circula SUSEP n° 700 de 2024em função da alteração na 

composição da diretoria, ora deliberada, ratifica, as funções especificas doa diretores estatutários, 
conforme segue: 

DIRETOR RESPONSÁVEL DES _1q_"AÇq§~gSPECI FICAS 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 

Alessandra Sa e h Gomas n°9.613/1998 (que trata doa crimes de lavagem de dinheiro e de 
Lopes Delvaux ocultação de bens) e do arl.12 da Circular SUSEP n° 612/20 e; 

(b) pelos controles internos, conforme art. 91, da Resolução CNSP 
n°416/21. 
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão 
e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 

Antonio Clemente em vigor (art.3°, II, Res. CNSP no 432/2021) a: (b) por supervisionar 
Campanário os convênios de que trata a Circular n°617 de 23.11.2020, art. 3° 

(Seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em 
Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). 

Luiz Fernando Padiat de Diretor responsável (a) por supervisionar os convénios que trata o 
C art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular SUSEP N° 614, de Camargo 11.09.2020 (Carta Verde). 

Hugo Sérgio de Assis Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a g
Jlnlor Resolução CNSP n°415 de 20 de julho de 2021 (Open fnsurance), 

conforme art. 31. 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no 

Oscar Jose Celada que se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 
Rodriguez da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020 e; (b) pela g contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 

serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21). 
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (art. 54° §2° 
da Circ. SUSEP no 700/2024); (b) pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, III); 
(c) pela Resolução CNSP n° 383/2020. art. 13 (registro de 

Nelson Filipe de Oliveira operações de seguros, previdência complementar aberta, 
Lopes Alves capitalização e resseguros); (d) pelas relações com a SUSEP (art. 

54 §1°, da Circ. SUSEP n° 700/2024) e; (e) pelo cumprimento das 
obrigações da Res. CNSP no 143/2005, conforme art.21 (registro 
das apólices e dos endossos emitidos e dos coaseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de 
Informação Periódica - FIP. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Oscar José Calada Rodriguez, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações SA. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Oscar José Celada Rodriguez, Diretor). CERTIDÃO: A 
presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de fevereiro de 2025. 

Oscar José Celada Rodriguez - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão • Secretária 
da Mesa. JUCESP n° 175.913/25-0 em 29/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. 
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D MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2024 
DATA HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2024, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Cornoanhia") na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.° 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar. Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações 
representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 
124, parágrafo 4°, da Lei n.° 6.404/76 ('Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a 
presidência Oscar Jose Calada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a 
função de secretária. ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia e, 
(li) readequsr e ratificar as designações especificas dos Diretores, estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP). DELIBERAÇÕES A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (1) Eleger ao cargo de Diretora da Companhia, com eleitos imediatos, para 
cumprir mandato complementar até a Assembleia Geral Ordinária de 2026 a Sra. Alessandra 
Sayegh Gomes Lopes Detvaux, brasileira, casada, securifárla, inscrita no CPF/ME sob 
n°213.874.678-08, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na 
Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21 andar, Brooklin, CEP 04578-000 e, considerando que a 
Diretora ora eleita ocupou nos últimos 6 (seis) meses cargo estatutário em outra sociedade 
supervisionada, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superintendência de Seguros 
Privados para sua eleição, nos termos do §2°, do artigo 43, da Resolução CNSP n° 422/21. (Ia) Em 
razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MANDATO MEMBROS CARGO INÍCIO TÉRMINO 
Oscar Jose Gelada Rodriguez Presidente 30.08.2024 A.G.O. DE 2026 
Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 
Antonio Clemente Campanário Diretor 31 .03.2023 A.G.O. DE 2026 
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31 .032023 A.G.O. DE 2026 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31 .03.2023 A,G,O. DE 2026 
Raphaet Bauer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G,O DE 2026 
Roberto Junior de Antorri Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03,2023 A.G.O. DE 2026 
Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O. DE 2026 
Andre Conde Caselli Diretor 05.09.2024 A.G.O. DE 2026 
Alessandra Sayegh Gomes Lopes Delvaux Diretora 01.10.2024 A.G.O. DE 2026 
li) Considerando a eleição ora deliberada e que a Diretora eleita ficará responsável pelos Controles 
nternos, Conformidade e Riscos, em cumprimento ao disposto no art. li § 2° do Estatuto Social da 

Companhia e, nos termos do Art. 54 § 3° da Circular SUSEP n° 700 de 2024, a única acionista da 
companhia readóqua e ratifica as funções especificas dos diretores estatutários, conforme quadro 
abaixo: 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 

Alessandra Sayegh Gomes n°9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e - 
L D 1 de ocultação de bens) e do art. 12 da Circular SUSEP n Lopes e vaus 612/20 e: (b) pelos controles internos, conforme art, 9°, da 

Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 

Antonio Clemente previstos nas normas em vigor (art.3°, li, Res. CNSP 
Campanário	 n°432/2021) e; (b) por supervisionar os convênios deque trata 

a Circular n° 617 de 23.11.2020. ai. 3° (seguro de 
responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Dance à Carga Transportada). 

Luiz Fernando Padial Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que 
e C trata o ai. 61, nos termos do art. 7° da Circular SUSEP N' 614, Camargo dei 1.09.2020 (Carta Verde). 

Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a 
Hugo Sérgio de Assis JúnIor Resolução CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021 )Open 

Insurance), conformo art. 31, 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta 
no que se refere ao relacionamento cora o cliente, conforme 

Oscar Jose Calada artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 
Rodriguez	 2020 e: (b) pela contratação e supervisão de representantes 

de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431/21). 
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (ai. 
541 §2° da Circ. SUSEP n° 700/2024); (b) pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n°432/2021 )art. 30, III): (o) pela Resolução CNSP n' 

Nelson Filipe de Oliveira 383/2020. art. 13 (registro de operações de seguros, 
Lopes Alvas previdência complementar aberta, capitalização e 

resseguros); (d) pelas relações com a SUSEP (ai. 54 §1°, 
da Circ. SUSEP n° 700/2024) e: (e) pelo cumprimento das 
obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art,2° 
(registro das apólices e dos endossos emitidos e dos 
cosseguros aceitos), somente para fins cadastrais até a 
atualização do Formulário de Informação Periódica - FtP. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tampo necessário à 
avrafura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentesASSINATURAS: Mesa: Oscar Jose Cetada Rodriguez. Presidente da Mexa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa' Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de outubro de 2024. Oscar .Jose Calada 
Rodriguez - Presidente da Mesa, Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP 
ri* 141.168/25-0cm 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 
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Valor 1 Quarta-feira, 14 de Maio de 2025 

® MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS SIA 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2024 

PATA. HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2024, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (Companhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.° 14.261, Ala A, do 171  ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794.000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por Cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n.° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Açôes°). MESA: Assumiu a presidência Oscar Jose 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária, 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração Diretoria de Companhia e, (II) reedequar e ratificar as 
designações específicas dos Diretores, estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). DELIBERAÇOES:  A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) Eleger ao cargo 
de Diretora da Companhia, com efeitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a 
Assembleia Geral Ordinária de 2026 a Sra. Alessandra Sayegh Gomos Lopes Delvaux, brasileira, 
casada, securitária, inscrita no CPF/ME sob no 213.874.678-08, com endereço para estes fins na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 211  andar, 
Brooklin, CEP 04578-000 e, considerando que a Diretora ora eleita ocupou nos últimos 6 (seis) 
meses cargo estatutário em outra sociedade supervisionada, não necessita obter aprovação prévia 
da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2°, do artigo 
43, da Resolução CNSP n°422/21. (i.a) Em razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia 
passa a ter a seguinte composição: 

(li) Considerando a eleição ora deliberada e que a Diretora eleita ficará responsável pelos Controles 
Internos, Conformidade e Riscos, em cumprimento ao disposto no art. 11 § 2° do Estatuto Social da 
Companhia e, nos termos do Art. 54 § 3° da Circular SUSEP n° 700 de 2024, a única acionista da 
companhia readéqua e ratifica as funções especificas dos diretores estatutários, conforme quadro 
abaixo: 

ENCERRAMENTO: Nada mas havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
avratura da presente ala, que depois de tida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Oscar Jose Gelada Rodriguez, Presidente da Mesa: Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. )p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo. 01 de outubro de 2024. Oscar Jose Celada 
Rodriguez - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n° 
141.168/25-0 em 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

MEMBROS CARGOS MANDATO 
INICIO TERMINO 

Oscar Jose Celada Rodriguez Diretor-Presidente 30.08.2024 A.G.O DE 2026 
Nelson FUjo de Oliveira Lopes Alves P.Lr.)2L 30.08.2024 A.....2026_ 
Antonio Clemente Campanário Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Raphsel Bauer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O DE 2026 
Andre Conde Caselli Diretor 05.09.2024 A.G.O DE 2026 
Alessandra Sayegh Gomas Lopes Detvaux Diretora 01.10.2024 A.G.O DE 2026 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei ri0 

Alessandra Sayegh 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocut- 
Gomes Lopes Detvaux tação de bens) edo art12 da Circular SUSEP n°612/20 e: (b) pelos 

controles internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 

Antonio Clemente vigor (art. 3°, 11, Res. CNSP n°432/2021) e; (b) por supervisionar os 
Campanário convênios de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3° 

(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em 
Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). 

Luiz Fernando Padial Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que trata o 
art, 6°, nos termos do art. 7° da Circular SUSEP n° 614, de de Camargo 11.09.2020 (Carta Verde). 

Hugo Sérgio de Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a 
Assis Júnior Resolução CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021 (Operr lnsurarice), 

conforme art. 31. 
Diretor Responsável (a) peia política institucional de conduta no que 

Oscar Jose se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da 
Celada Rodriguez Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020 e: (b) pela 

contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21). 
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (art. 541 §21 da 
Circ. SUSEP n° 700/2024); (b) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Res. CNSP n°432/2021 (art. W. III): (c) pela Resolução CNSP 

Nelson Filipe de n° 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previdência 
Oliveira Lopes Alves complementar aberta, capitalização e resseguros): (d) pelas relações 

com a SUSEP (art. 54 §1°, da Circ. SUSEP n° 700/2024) e; (e) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme 
art.2° (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos 
cosseguros aceitos), somente para fins cadastrais até a atualização 
do Formulário de Informação Periódica- FIP. 
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Documento assinado digitalmente 
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Valor 1 Sábado, 22 de Março de 2025 

() MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de dezembro de 2024, às 16h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS SIA ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 17° ao 211  andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
0, da Lei n. 06.404/76  ('Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Oscar José 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia e, (li) ratificação das 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). DELIBERAÇOES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a 
destituição, com efeitos a partir de 01/01/2025, de FRANCISCO EUGENIO LABOURT, argentino, 
casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros n° RNM n° F021 966J 
SISMIGRA e inscrito no CPF/ME sob n°241.575.878-71, com endereço para estes fins na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711. 21° andar, Brooklin, CEP 
04578-000, do cargo de Diretor da companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Companhia outorga a 
mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas 
funções, para nada mais reclamar, a qualquer título. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da 
Companhia passa a ter a seguinte composição: 

(II) Nos termos do Art. 54 § 3° da Circular SUSEP n° 700 de 2024 em função da alteração na 
composição da diretoria, ora deliberada, ratifica, as funções específicas dos diretores estatutários, 
conforme segue: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Oscar José Celada Rodriguez, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa: Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Oscar José Celada Rodriguez, Diretor). CERTIDÃO- A 
presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de dezembro de 2024. 
Oscar José Colada Rodriguez - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. 
JUCESP n°89.596/25-0 em 10/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

M ME BROS CARGOS MANDATO 
INICIO TÉRMINO 

Oscar Jose Calada Rodriguez Diretor-Presidente 30/08/2024 A.G.O DE 2026 
Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alvas Diretor 30/08/2024 A.G.O DE 2026 
Antonio Clemente Campanário Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
André Conde Caselli Diretor 05/09/2023 A.G.O DE 2026 
Roberto Junior de Antoni Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01/09/2023 A.G.O DE 2026 
Alessandra Sayegh Gomas Lopes Delvaux Diretora 01/10/2024 A.G.O DE 2026 

DIRETOR DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS RESPONSÁVEL 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 

Alessandra Sayegh 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação 
Gomas Lopes Delvaux de bens) e do art. 12 da Circular SUSEP n°612/20 e; (b) pelos controlos 

internos, conforme art. 90, da Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor 

Antonio Clemente (art.3°, It, Res. CNSP n°432/2021) e; (b) por supervisionar os convênios 
Campanário de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3° (seguro de respon-

sabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem Internacional 
Danos àCarga Transportada). 

Luiz Fernando Padial Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que trata o art. 6°, 
de Camargo nos termos do art. 7° da Circular SUSEP N°614, de 11.09.2020 (Carta 

Verde). 
Hugo Sérgio de Assis Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução 

Júnior CNSP n°415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31. 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se 

Oscar Jose Celada refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução 
CNSP n° 382 de 04 de março de 2020 e; (b) pela contratação e supervi-
são de representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados 
(art. 22 da Resolução CNSP 431/21). 
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (art. 50 §2° da 
Circ. SUSEP n° 700/2024); (b) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na 
Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, III): (c) pela Resolução CNSP n° 

Nelson Filipe de 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previdência comple-
mentar aberta, capitalização e resseguros); (d) pelas relações com a 

Oliveira Lopes Alves SUSEP (art. 54 §1°, da Circ. SUSEP n°700/2024) e; (e) pelo cumprimen-
to das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art.2° (registro 
das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), so-
mente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informa-
ção Periódica - FIP. 
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® MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE SETEMBRO DE 2024 

DATA. HORA E LOCAL: Em 05 de setembro de 2024, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ('Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 171 ao 211 andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (Cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n° 6.404/76 ('Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Oscar Jose 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração de Diretoria da Companhia e (II) ratificar as 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) Eleger ao cargo 
de Diretor da Companhia, com efeitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a 
Assembleia Geral Ordinária de 2026 o Sr. Andre Conde Caselil, brasileiro, casado, securitário, 
inscrito no CPF/ME sob n° 003.690.007-90, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 210 andar, Brooklin, CEP 04578-000, 
com autorização prévia concedida pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados por meio da 
Carta Homologatória Eletrônica N° 98/2024/CGRAJ/DIORE/SUSEP, recebida em 04 de setembro de 
2024. Em razão da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MEMBROS CARGOS INÍCIO MANDATO 
TÉRMINO 

Oscar Jose Celada Rodriguez Diretor-Presidente 30.08.2024 A.G.O DE 2026 
Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves Diretor 30.08,2024 A.G.O DE 2026 

Antonio Clemente Campanário Diretor 31 .03.2023 A.G.O DE 2026 
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Ftaphael Bauer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O DE 2026 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O DE 2026 
Andre Conde Caselli Diretor 05.09.2024 A.G.O DE 2026 

(II) Ratificar as designações específicas dos diretores estatutários, nos termos do Art. 54 § 3° da 
Circular SUSEP n°700 de 2024, conforme segue: 

DIRETOR - 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇ ES ESPECIFICAS 

Nelson Filipe de Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/1998 
Oliveira Lopes (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens) e do 

Alves art.12 da Circular SUSEP n° 612/20 e; (b) pelos controles internos, conforme 
art, 9*, da Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor (a) técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor 
(art.3°, II, Res. CNSP n°432/2021); (b) responsável Administrativo-Financeiro 
(art. 50 §2° da Circ. SUSEP n° 700/2024); (c) responsável pelo 

Antonio Clemente acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
Campanário contabilidade previstos na Res. CNSP n°43212021 (art. 3°, III): (d) responsável 

por supervisionar os convênios que trata o art. 61, nos termos do art. 71 da 
Circular SUSEP N°614, de 11.09.2020 (Carta Verde) e; (e) responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 
3° (seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Danos à Carga Transportada). 
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
n° 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31; (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP no 143/2005, conforme art.2° 

Hugo Sérgio d (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
Assis Júnior Somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação 

Periódica - FIP; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 54 §1°, da Circ. 
SUSEP n° 700/2024) e; (d) Resolução CNSP n° 383/2020, art. 13 (registro 
de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização 
e resseguros). 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se refere 

Ra hael Bauer ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP 
de Lima n° 382 de 04 de março de 2020 e; (b) responsável pela contratação e 

supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados 
(art. 22 da Resolução CNSP 431/21). 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Oscar Jose Celada Rodriguez, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor) CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. Oscar Jose Celada Rodriguez - Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP no 3.863/25-6 em 10/01/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 
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04 MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38- NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2024 

PATA. HORA E LOCAL,: Em 28 de outubro de 2024, às 16h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Comoanhiê") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 171  ao 210  andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
0, da Lei n. ° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Óscar José 
Celada Rodriguez, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia e, (It) ratificação das 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) aprovar a 
destituição, com efeitos imediatos, de flaphaeI Bauer de Lima, brasileiro, casado, administrador, 
portador do RG no. 572649 SSPIMG e inscrito no CPF/ME sob n° 009.420.966-90, com endereço 
para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
11.711, 21° andar, Brooklin, CEP 04578-000, do cargo de Diretor da companhia. Ao Diretor, ora 
destituído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que 
permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer titulo. (i.a) em razão 
da deliberação acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a Seguinte composição: 

(li) Nos termos do Art. 54 § 30 da Crcular SUSEP n° 700 de 2024em função da alteração na 
composição da diretoria, ora deliberada, ratifica, as funções especificas dos diretores estatutários, 
conforme segue: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
avratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Mesa: Óscar José Celada Rodriguez, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de outubro de 2024. Oscar José Celada 
Rodriguez - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP 
n° 3.865/25-3 em 10/01/2025. Aioizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 

MANDATO MEMBROS CARGOS INÍCIO TÉRMINO 
Oscar Jose Calada Rodriguez Diretor-Presidente 30/08/2024 A.G.O DE 2026 

Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alvas Diretor 30/08/2024 A.G.O DE 2026 
Antonio Clemente Campanário Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
Luis Fernando Padial de Camargo Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 

André Conde Caselli Diretor 05/09/2023 A.G.O DE 2026 
Roberto Junlor de Antoni Diretor 31/03/2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31/03/2023 A.G.O DE 2026 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01/09/2023 A.G.O DE 2026 
Alessandra SayeghGomes Diretora 01/10/2024 A.G.O DE 2026 Lopes Delvaux 

RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
Alessandra Sayegh n° 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 

Gomes Lopes Delvaus ocultação de bens) edo art.12 da Circular SUSEP n°612/20 e: (b) pelos 
controles internos, conforme art, 9°, da Resolução CNSP n° 416/21. 
Diretor técnico responsável (a) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 

Antonio Clemente vigor (art.3°, II, Res. CNSP n° 432/2021) e; (b) por supervisionar os 
Campanário convênios de que trata a Circular n°617 de 23.11.2020, art. 31 (seguro 

de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Danos à Carga Transportada). 

Luis Fernando  Padi 1 Diretor responsável (a) por supervisionar os convênios que trata o art, 6°, a 
de Camargo nos termos do art. 71 da Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 

(Carta Verde). 
Hugo Sérgio de Assis Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução 

Júnior CNSP n°415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31. 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se 

Oscar Jose Celada refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução 
Rodriguez CNSP n° 382 de 04 de março de 2020 e; (b) pela contratação e 

supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele 
prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21). 
Diretor responsável (a) pelo Administrativo-Financeiro (art. 54° §2° da 
Circ. SUSEP n° 700/2024); (b) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na 
Res. CNSP n°432/2021 (art. 30, III); (c) pela Resolução CNSP 

Nelson Filipe de n° 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previdência 
Oliveira complementar aberta, capitalização e resseguros); (d) pelas relações 

Lopes Alves com a SUSEP (art. 54 §1°, da Circ. SUSEP n° 700/2024) e; (e) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme 
art.2° (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros 
aceitos), somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de 
Informação Periódica - FIP. 
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MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

(Subsidiária Integral) 
CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2024 
DATA. HORA E LOCAL: Em 30 de agosto de 2024, às 18h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ('Comoanhig). na Cidade de São Pauto. Estado de São Paulo. Avenida das Nações 
Unidas, n.' 14.261. Ala A. do ir ao 21' andar. Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativos de 100% (cem por Cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas Constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
COR VOCACÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativos 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia. conforme dispõe o artigo 124. parágrafo 
4', da Lei n,' 6,404176 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia e. (II) readequaçáo e 
ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados ('SUSEP(, PELIBERACÕES: A acionista da Companhia decidi,i, sem ressalvas: 
(t.a) aprovar a destituição, com eleitos imediatos, do Sr. Orlando Etlecer Iborra Campo, colombiano, 
casado, secur6ário, portador do RNM W. 0433412A e inscrito na CPF/MF sob n' 712.009.511-07, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidos, n' 11.711. 21' andar, Broohlin, CEP 
04578.000, do cargo de Diretor da companhia. Ao Diretor, ora destituído. a Comoanhia outorga a 
meis ampla, geral e rasa quitação quanto ao periodo em que permaneces rio exercício de suas 
funções, para nada mala reclamar, a qualquer titulo. (t.b) acolher o pedido de renúncia da Diretora 
Dente de Moura, a partir de 30.08.2024, conforme carta de renuncia apresentada. A Diretora 
renunciante. outorga â Companhia a mais ampla, geral e rasa quitação quanta ao período em que 
permaneceu no exercício de suas funções. para nada mais reclamar, a qualquer titulo: e, (lo) alterar, 
com efeitos imediatos, o cargo do Sr. Antonio Clemente Campanário, de Diretor-Presidente, para 
Diretor da Companhia, para cumprir mandato complementar até e Assembleia Geral Ordinária de 
2026. Esta alteração não implicará em qualquer modificação na dato de inicio do mandato do Diretor 
reeleito par meio de Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 .03.2023. (IA) eleger encargo de 
Diretor-Presidente da Companhia, com efeitos Imediatos, pura cumprir mandais complementar até a 
Assembleia Geral Ordinária de 20260 Sr. Oscar Jose Calada Rodrtguez, espanhol, administrador, 
casado, portador do passaporte PAS 503023. emitido pela Espanha, válido até 27,11,2033, portador 
do RNM n' B0799027, emitido pela Diren-Coordenação Geral de Policia de Imigração e inscrito no 
CPF/ME sob o' 021.308.688-35, com endereço para entes fina na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. na Avenida das Nações Unidas. 11711, 2V' andam. Broolstln, CEP 04578-000, 
devidamente aprovado pela Coordenadoria Geral de Imigração, através do processo 
o' 06228,023808/2024-98, anteriormente autorizado através do Processo o' 08228.004786/2024-67. 
publicado no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 2024 e com autorização prévia concedida 
pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados por meio da Curta Homoloçutónta Eletrônica 
P1' 75/2024/CGHAJ/DIORE/SUSEP, recebido em 15 de julho 2024. (1..) eleger ao corpo de Diretor da 
Companhia, com eleitos imediatos, para cumprir mandato complementar até a Assembléia Geral 
Ordinária de 2026, o Sr. Nelson Filipe de Oliveira Lopen Alvas, psrlugaêv, casado, administrador. 
portador do passaporte CCt06539. emitido por Portugal, valido até 02.11.2026, portador do RNM 
o' 90716624, emitido pela Dires-Coordenaçõo Geral ele Policia de (migração e inscrito no CPF/ME 
sob n' 0t2.122.858-40, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
na Avenida das Nações Unidas, 11,711, 21' andar. Brootalln. CEP 04578-000. devidamente aprovada 
pela Coordenudortu Geral de Imigração, através do processo n' 08228.02386712024-66 anteriormente 
autorizado através do Processo ri' 08228,001 31512024-13, publicado no Diário Oficial da União em 
19 de agosto de 2024 e com autorização prdoia concedido pela SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados por meio da Carta Homologatárra Etefrõnica P1' 59/2024/CGRAJtOtORE/SUSEF 
recebido em 53 de junho de 2024, (lI) em razão de deliberação acima, o Diretoria da Companhia 
passa a teta seguinte composição: 

(II.a) Considerando a renúncia acima acolhida da Diretora Srs. Denia da Moura. responsável pelos 
Controles Internos. Conformidade e Riscos e em cumprimento as disposto no unI. 10 § 21  do Estatuto 
Social da Companhia, a única acionista da companhia decidiu, que o Diretor Nelson Filipe de Oliveira 
Lopes Alvas, eleito neste aro, assumirá, conforme quadro ubeioo, temporariamente as atribuições e 
responsabilidades especificas do cargo de Diretor de Contrates Internos. Conformidade e Riscos, até 
que uma nova nomeação paras referido cargo seja realizada, nos termos do art. 57 §2' da Circular 
SUSEP n' 700 de 2024. Esta medida visa assegurar a continuidade das operações e e manutenção 
dos controles internos necessários para o bom funcionamento da empresa durante o parindo 
transitório. (ll.b) Nos termos do Art. 04 § 3' da Circular SUSEP n' 700 de 2024 e considerando ao 
alterações ora deliberadas, raaddqua e ,alifica, as funções especificas dos diretores eslatutários, 
conforme segue: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar. (si suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
ovratura da presente ata, que, depois de lida sachada conforme, foi aprovados assinada por todos 
os presentes, ASSINATURAS: Ma: Antonio Clemente Campanário, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa: A,&tonlsia: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa de 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor) CERTIDÃO: A pr000nto ata é 
cópia f i el da original, lavrada em livro próprio. Antonio Clemente Campanário - Presidente do Mesa: 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP e' 3,864/25-0 em 10/01/2025. Aloizto E. 
Soares Janior - Secretário Geral em Eeercicio. 

MANDATO MEMBROS CARGOS INÍCIO TÉRMINO 
Oscar J058 Calada Rodriguez , Diretor-Presidente 30/08/2024 A,G,O DE 2026 

Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alvos 1 Diretor 30/08/2024 A.G.O DE 2026 
Antonio Clemente Campanário 1 Diretor 31/03/2023 A.G,O DE 2026 

Francisco Eugenio Labourt 1 Diretor 1 31/03/2023 A,G.O DE 2026 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31/03/2023 1 A.G.O DE 2026 

['R!pÍf'i"Ber"de Lima Diretor 1 31/0312023 A'' 6E 2021 
Roberto Junior de Antosi Diretor 31/03/2023 i A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão j Diretora i 31/0312023 A.G.O DE 2026 

i Hugo Sérgio de Assis Júnior L Diretor 01/09/2023 lAGO DE 2026 

DIRETOR DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Nelson Filipe de Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto ria Lei 

oliveira n' 9,613/1998 (que (rala dos crimes de lavagem de dinheiro e de 
Lopes Alces ocultação de bens) edo art. 12 da Circular SUSEP o' 612120: e (b) pelos 

controlos internou, conforme art. 9'. da Resolução CNSP ri' 416121. 
Diretor (a) técnico responsável pela scsmpen)ramento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariaís previstos nas normas em vigor 
(art.3', II, Pos. CNSP n' 432/2021): (b) responsável Administrativo. 
Financeiro (art. 54' §2' da Circ. SUSEP n' 700/2024); (c( responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 

Antonio Clemente procedimentos do contabilidade previstos na Res. CNSP n' 4.32/2021 
Campanário (art. 39. Itt): (4) responsável por supervisionar os convênios que traio O 

art. 6', nos termos do art, 7' da Circular SUSEP n' 614, da f (.09.2020 
(Carta Verde): (e) responsável por supervisionar os convénios de que 
trata a Circular n' 617 de 23,11,2020. art. 3' (seguro de responsabilidade 
civil do Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à 
Carga Transportada). 
Diretor Responsáoel )e( pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP ri* 415 de 20 da julho de 2021 (Open lnuorartca). conforme art. 31: 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP n' 143/2005. 

Hugo Sérgio de Asas conforme arr.2' (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos 
júnior	 cossogaros aceitos), somente para fino cadastrais até a atualização do 

Formulêrio de Informação Periódica - FIP: (c( pelas relações com a 
SUSEP (art. 54 §t', da Circ. SUSEP o' 700/2024). (d) Resolução CNSP 
o' 383/2020. art. 13 (registro de operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e resseguros), 
Diretor Responsável (a) pela política institucional da conduta no que se 
refere eu relacionamento como cliente, conforme artigo 12 da Resolução 

Raphaet Bauer de Lima CNSP n' 382 de 04 de março de 2020: e )b) responsável pelo contratação 
e supervisão da representantes de seguros e pelos serviços por ele 
prestados )art. 22 da Resolução CNSP 431/21), 
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Valor 1 Quarta-feira, 28 de Agosto de 2024 

) MAPFRE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2024 

DATA. HORA E LOCAL: Em 03 de junho de 2024, às 10h30h, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n.° 14.261, Ala A, do 171 ao 211 andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n.° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (li) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações especificas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). DELIBERAÇOES: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (1) aprovar a destituição, com efeitos imediatos, do Sr. Ivan Paraskevopoutos 
Silva, brasileiro, casado, administrador, portador do RG SSP/SP n.° 29.195.113 e inscrito no CPF/ME 
sob n° 297.528.638-41, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n0 11.711, 
211 andar, Brooklin, CEP 04578-000, do cargo de Diretor da companhia. Ao Diretor, ora destituído, 
a Companhia outorga a mais ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no 
exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer título. (li) em razão da deliberação 
acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: 

MEMBROS CARGOS IN MANDATO 

Antonio Clemente Campanário Diretor-Presidente 01.01.2024 A.G.O. DE 2026 
Denia de Moura Diretora 31.08.2023 A.G.O. DE 2026 

Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 
Raphael Bauer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O. DE 2026 

Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O. DE 2026 
(ii.a) com a destituição do Sr. Ivan Paraskevopoulos Silva, as designações especificas que eram de 
sua responsabilidade ficam assim distribuídas: (1) ao Sr. Antonio Clemente Campanário as seguintes 
atribuições: (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, lii. da Circ. SUSEP n° 234/2003) e; (b) Diretor 
Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, itt) e (Ii) ao Sr. Hugo Sérgio de Assis Júnior 
as seguintes atribuições: Diretor responsável (a) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 
143/2005, conforme art. 21 (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação Periódica - FIP (b) pelas 
relações com a SUSEP (art. 1°, 1. da Circ. SUSEP n° 234/2003): (c) Resolução CNSP n° 383/2020, 
art. 13 (registro de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros). (ii.b) em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções especificas dos 
diretores estatutários, conforme segue: 

DIRETOR - 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇOES ESPECIFICAS 

Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 9.613/1998 
Denia de Moura (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens), conforme 

art, 11, IV, da Circ. SUSEP n°234/2003, edo art,12 da Circular SUSEP n°612/20; 
e (b) pelos controles internos, conforme art. 91, da Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 11, II da 
Circ. SUSEP n° 234/2003: (b) técnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (art.3°, II, Res. CNSP n° 432/2021): (c) responsável Administrativo- 

Antonio Financeiro (art. 1°. III, da Circ. SUSEP n° 234/2003): (d) responsável pelo 
Clemente acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 

Campanário contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°. III): (e) responsável 
por supervisionar os convênios que trata o srI. 6°, nos termos do art, 7° da 
Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); (f) responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 23.11.2020, art. 3° 
(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem 
Internacional Danos à Carga Transportada). 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se refere ao 

Ra hael Bauer relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP n°382 de 
de Lima 04 de março de 2020: (b) responsável pela contratação e supervisão de 

representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431/21). 
Diretor Responsável (a) pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
n° 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31: (b) pelo 
cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art. 21 

Hugo Sérgio de (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos), 
Assis Júnior somente para fins cadastrais até a atualização do Formulário de Informação 

Periódica - FtP: (c) pelas relações com a SUSEP (art. l. 1, da Circ. SUSEP 
n°234/2003), e(a) Resolução CNSP n°383/2020, art. 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros). 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão. Secretária da Mesa; Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor(. CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. Antonio Clemente Campanário - Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP no 306.386/24-0 em 19/08/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral. 
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Valor 1 Sábado, 27 de Julho de 2024 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
NIRE 3530004292-1 - CNPJ 61.074.17510001-38 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2024 
tDATA, HORA E LOCAL: Em 13 de junho de 2024, às 11h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Presente 

I a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.  CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por ! 
cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n.° 6.404/76 
("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio Clemente Campanario, que 
convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre a indicação de Diretor para compor a Diretoria da Companhia. DELIBERAÇOES: A acionista 
da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a indicação para o cargo de Diretor da Companhia 
dos Srs. (i) Nelson Filipe de Oliveira Lopes Alves, português, casado, administrador, portador do 
passaporte CC1 06539, emitido por Portugal, válido até 02.11 .2026, portador do RNM n° B0716624,  Iz 
emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração e CPF n° 012.122.858-40, nascido 
no dia 04/03/1975, e (ii) Oscar Jose Celada Rodriguez, espanhol, casado, administrador, portador 
do passaporte PAS 503023, emitido pela Espanha, válido até 27.11.2033, portador do RNM n° 
B0799027, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração e CPF n° 021.308.688-35, 
nascido no dia 27/03/1971, ambos com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 210  andar, Brooklin, CEP 04578-000. Ressalta 
a acionista que a eleição dos indicados para os cargos está condicionada à obtenção prévia da 
pertinente autorização do Ministério do Trabalho, por meio do processo de concessão de visto de 
trabalho. Após o cumprimento das referidas formalidades legais e administrativas, será realizado 
nova reunião para deliberar sobre a eleição dos indicados, Os Srs. Nelson Filipe de Oliveira Lopes 
Alves e Oscar Jose Celada Rodriguez declaram aceitar suas indicações ao referido cargo, estando 

¶ cientes que somente tomarão posse mediante a obtenção de visto permanente de trabalho, a ser 
aprovado pelas autoridades brasileiras competentes. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e de achada conforme, foi aprovada e assinada 
por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da 

1Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p.  
¶Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: 
A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de junho de 2024. 

!Antonio Clemente Campanário - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria 
da Mesa JUCESP n° 257.894124-0 em 01/07/2024 Maria Cristina Frei: Secretaria Geral.J 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2024 

DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de março de 2024, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 170  ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
40, da Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Antonio 
Clemente Campanário, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários 
Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2023; (ii) a destinação do resultado 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2023; (li!) exame, discussão e aprovação da 
remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 2024. PUBLICAÇÕES: 
O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31 .12.2023 foram publicados nos jornais "Valor Econômico", 
edição de 28.02.2024, páginas F35 a F39. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, 
sem ressalvas: (i) aprovar o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, 
o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos 
Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2023; 
(ii) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2023, no valor 
total de R$ 202.601.578,57 (duzentos e dois milhões, seiscentos e um mil, quinhentos e setenta e 
oito reais e cinquenta e sete centavos) da seguinte forma: (a) R$ 10.130.078,93 (dez milhões, cento 
e trinta mil, setenta e oito reais e noventa e três centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 
193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 48.117.874,91 (quarenta e oito milhões, cento e 
dezessete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e um centavos) a título de distribuição 
de dividendos mínimo obrigatório à acionista da Companhia, os quais serão pagos até 30.06.2024; 
(c) R$ 144.353.624,73 (cento e quarenta e quatro milhões, trezentos e cinquenta e três mil, 
seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e três centavos) para Reserva de Investimentos. 
(li!) aprovar nos termos do art. 7, inciso IV do seu Estatuto Social, conforme orientação de voto do 
Conselho de Administração da Holding MAPFRE Brasil Participações S.A. em reunião realizada em 
25.03.2024, a remuneração global dos Diretores da Companhia, incluindo-se os benefícios de 
qualquer natureza e verbas de representação, para o Exercício Social de 2024 em R$ 23.288.202,85 
(vinte e três milhões, duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e dois reais e oitenta e cinco centavos). 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Antonio Clemente Campanário, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de março de 2024. Antonio Clemente 
Campanário - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária. JUCESP n° 190.892/24-9 
em 26/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2 de 
24/08/2001 ,que institui a lnfraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

Certificado por Editora Globo SA 
04067191000160 Pub: 14/05/2024 

A autenticidade deste documento 
pode ser conferida através do QR Code 
ou pelo link 

https://publicidadelegal.valor.com. br/valor/2024/05/14/MAPFRE327 1575932214052024. pdf 
Hash17156221236026d1050b3648f6bbec58cbe74863b1 



Valor 1 Te'ça-feii'a, 12 de Março de 2024 

000070 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

(Subsidiária Integral) - CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35,3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023 
DATA. HORA E LOCAL: Em 15 de dezembro de 2023, às 10h30, ria sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ('Comoanhi) na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14,261, Ala A, do 17' ao 2? andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n'6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (II) ratificar as 
designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
('SUSEP"). DELIBERACÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) aprovar a 
destituição, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, do Sr. Felipe Costa da Silveira 
Nascimento, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador de cédula de identidade RG 
n° 1.390.498 SSP/DF. Inscrito no CPF/ME sob o n° 666.602.541-53, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, 0°  11.711, 21°  andar, Brooklin, CEP 04578-000, do cargo de Diretor-
Presidente da companhia. Ao Diretor, ora destituído, a Companhia outorga a mais ampla, geral e 
rasa quitação quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas funções, para nada mais 
reclamar, a qualquer titulo (li) designar, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, como Diretor-
Presidente da companhia, o Sr, Antonio Clemente Campanário, espanhol, casado, economista, 
portador do RNM n° V432454R e inscrito no CPF/MF sob o n° 231.892.868-17, com endereço para 
estes fins na cidade de São Pauto. Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 
21' andar, Brooklin, CEP 04578-000. (il.a) Em virtude da alteração ora deliberada, a Diretoria da 
Companhia fica assim composta: 

lii) Em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções especificas dos diretores 
estatutários, conforme segue: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS,  Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão. Secretária da Mesa: Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor(. CERTIDÃO' 
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. Felipe Costa da Silveira 
Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. 
JUCESP n°1.166/24-4 em 03/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral, 

MANDATO MEMBROS CARGOS INÍCIO TÉRMINO 
Antonio Clemente Campanário Diretor-Presidente 01.01.2024 A.G.O. de 2026 
Denia de Moura Diretora 31.03.2023 A.G.O. de 2026 
Francisco Eugenio L,abourt Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 
Ivan Paraskevopoulos Silva Diretor 31 .03.2023 A.G.O. de 2026 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 
Raphael Bauer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 
Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O. de 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O. de 2026 
Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O. de 2026 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 11, III, da Circ. 
SUSEP n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res, 
CNSP n° 143/2005, conforme art, 2° (registro das apólices e dos 
endossos emitidos e dos cosseguroa aceitos): (c( pelas relações com 

Ivan Paraskevopoutos a SUSEP (art. 11, 1, da Circ. SUSEP n° 234/2003); (d( Diretor 
Silva	 responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das 

normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
o" 432/2021 (art. 3°, III): (e) Resolução CNSP n° 383/2020, art. 13 
(registro de operações de seguros, previdência complementar aberta. 
capitalização e resseguros); 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 
n° 9.613/1998 (que trata doa crimes de lavagem de dinheiro e de 

Denla de Moura ocultação de bens), conforme art. 1°, tV, da Circ. SUSEP n°234/2003, 
e do art. 12 da Circular SUSEP o" 612/20; e (b) pelos controles 
internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1°, II, da Circ. SUSEP n°234/2003; (b( Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art. 3°, II, 

Antonio Clemente Res, CNSP n°432/2021); (c( Diretor responsável por supervisionar os 
Campanário convénios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular SUSEP 

n° 614, de 11,09.2020 (Carta Verde): (d( Diretor responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular o' 617 de 
23.11,2020, art. 3° (seguro de responsabilidade civil do Transportador 
Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). 
Diretor Responsável (a) pela política institucional da conduta no que 
se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da 

Raphael Bauer de Lima Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020; (b) responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21). 

Hugo Sérgio de Assis Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
Júnior CNSP 0° 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme 

art. 31, 
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Valor 1 Sábado, 27 de Julho de 2024 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
DATA. HORA E LOCAL: Em 01 de dezembro de 2023. às 08h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n. ° 14.261, Ala A, do 170  ao 211  andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 0, 
da Lei n. 06.404/76  (°Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração de diretor responsável e (II) ratificar as designações 
especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). 
DELIBERAÇOES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: Q,) Alterar a designação 
especifica, referente à Resolução CNSP n° 415/2021, art. 31, que trata do compartilhamento de 
dados, de responsabilidade do Sr. Orlando Eliecer Ibarra Campo que passa, a partir desta data, ser 
de responsabilidade do Sr. Hugo Sérgio de Assis JúnIor. (II)  Ratificar as funções específicas 
atribuídas aos Diretores Executivos, nos exatos termos da regulamentação vigente, a saber: 

iLa) Informar que, em que pese a alteração ora deliberada, não houve modificação na composição 
da diretoria da Companhia, que permanece assim composta: 

li.b) Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, a/ou seus 
procuradores legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à 
Implementação e formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer 
autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando a submissão 
desta ata à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em vigor. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário ã 
iavrature da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa' Acionista: MAPFRE Participações S.A. )p. Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: A presente 
ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de dezembro de 2023. Felipe Costa 
da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. 
JUCESP ri* 261.081/24-0cm 04/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Documento assinado digitalmente Certificado por Editora Globo SA 
conforme MP n°2.200-2 de 04067191000160 Pub: 27/0712024 
24/0812001,que institui a lnfraestrutura  

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil (, 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro )art. 1°, III, da Ci rc. 
SUSEP n°234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 
CNSP n° 143/2005, conforme art.2° (registro das apólices e dos 
endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); (c) pelas relações 

Ivan Paraskevopouios Silva com a SUSEP (art. 1°, 1, da Circ. SUSEP n°234/2003); 
(cl) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade 
previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, III); e (e) Resolução 
CNSP n°383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, 
previdência complementar aberta, capitalização e resseguros). 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 

Denia de Moura ocultação de bens), conforme art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n° 
234/2003, edo art.12 da Circular SUSEP n°612/20; e (b) pelos 
controles internos, conforme art.91, da Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1°, li, da Circ. SUSEP n°234/2003; (b) Dlretortécnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor )art.3°, 
II, Res.CNSPn°432/2021);(c) Diretor responsável porsupervislonar 

Antonio Clemente Campanário os convênios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular 
SUSEP N°614, de 11.09.2020 )Carta Verde); (d) Diretor responsável 
por supervisionar os convênios de que trata a Circular n°617 de 
23.11.2020, art. 3° (seguro de responsabilidade civil do 
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga 
Transportada). 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que 
se refere ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da 

Raphsel Bauer de Lima Resolução CNSP n° 382 de 04 da março de 2020; . - - (b) responsavel pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução 
CNSP 431/21). 
Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 

Hugo Sérgio de Assis Júnior CNSP n°415 de 20 de julho de 2021 (Open lnsursnce), conforme 
art. 31. 

MANDATO MEMBROS CARGOS INÍCIO TÉRMINO 
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Antonio Clemente Campanário Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Denia de Moura Diretora 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Ivan Paraskevopoulos Silva Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 31,03,2023 A.G.O DE 2026 
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Rephael Bauer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A,G.O DE 2026 
Hugo Sérgio de Mala Júnior Diretor 01.09.2023 A.G.O DE 2026 
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Valor 1 Qua'ta-feira, 31 de Janeiro de 2024 

000072 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

(Subsidiária Integral) 
CNPJ 61.074.17510001-38- NIRE 35.3.0004292.1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2023 
PATA. HORA E LOCAL: Em 01 de setembro de 2023, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (°Comsanhiã") na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n°6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre a alteração da Diretoria da Companhia; e (II) ratificar as 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP). PELIBERACOES' a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) e lecie ao cargo 
de Diretor o Sr. Hugo Sérgio da Assis Júnior, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador do RG 24.863.176-7 e inscrito no CPI°JME sob n°775.81-1.805-49, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala 
A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, para cumprir mandato complementar até 
Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2026, conforme autorização prévia concedida pela 
SUSEP, por meio da Carta Homologatória Eletrônica n°  12212023/CGRAJ/DlRt/SUSEP. O Diretor 
ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, 
aceita o cargo e declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que; (a) preenche 
as condições previstas na Resolução CNSP n°422 de 11(11/2021 e, (b( não está impedido de 
exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, 
tampouco está impedido, portei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de 
exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n°8.934, 
de 18 de dezembro de 1994 e no ar igo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (ia) Em virtude da alteração ora 
deliberada, a Diretoria da Companhia fica assim composta: 

II) Em virtude das alterações ora deliberadas, ratificar as funções especificas doa diretores 
(estatutários, conforme segue: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
avratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa; Acionista' MAPFRE Participações S.A. )p. Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO: 
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de setembro de 2023. 
Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa: Simone Pereira Negrão - Secretária 
da Mesa. JUCESP n° 452.817/23-4 em 07/1212023. Maria Cristina Frei- Secretária Geral. 

MANDATO MEMBROS CARGOS INICIO TERMINO 
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Antonio Clemente Campanário Diretor 31.03.2023 A.G,O DE 2026 
Denia de Moura Diretora 31.03.2023 A,G.O DE 2028 
Francisco Eugenio Lsbourt Diretor 31 .03.2023 A.G.O DE 2026 
Ivan Paraskevopoulos Silva Diretor 31.03.2023 A.G,O DE 2026 
Luiz Fernando Radial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Orlando Etiecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2023 A,G.O DE 2026 
Raphael Bauer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Roberto Junior do Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Hugo Sérgio de Assis Júnior Diretor 01.09.2023 A.G,O DE 2026 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III, da 
Circ. SUSEP n°234/2003); )b) pelo cumprimento das obrigações 
da Res. CNSP n° 143/2005, conforma srt.2° (registro das 
apólices e doa endossos emitidos e doa cosseguros aceitos); )c) 
pelas relações com a SUSEP (art. 1°, 1. da Circ. SUSEP 

Ivan Paraskevopouloa Silva	 n°234/2003); )d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da 
contabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 (art. 3°, III); 
(e) Resolução CNSP n°383/2020, art, 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e 
resseguros); 
Diretora responsável )a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 
9.61311998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 

Denia de Moura ocultação de bens), conforme art. 1°, IV, da Circ, SUSEP n° 
234/2003, edo art12 da Circular SUSEP n°612/20; e )b) pelos 
controles internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP mm° 
416/21, 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento 
do disposto no art. 1°, II, da Circ. SUSEP n°234/2003; (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor )art.3°, II, Res. CNSP n° 432/2021): (c) Diretor 

Antonio Clemente Campanário responsável por supervisionar os convênios que trata o sri. 61, 
nos termos do art. 7° da Circular SUSEP N° 614, de 11.09.2020 
(Carta Verde): )d) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios de que trate a Circular n°617 de 23.11.2020, art, 3° 
(seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário 
em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no 
que se relera ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 

Raphaet Bayer de Lima 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020; )b) 
responsável pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da 
Resolução CNSP 431/21). 
Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a 

Orlando Ellecer Ibarra Campo Resolução CNSP n° 415 de 20 de julho de 2021 (Open 
Insurance), conforme art. 31. 
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  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61,074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2023 

DATA. HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2023, às 9h30, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ('Gomgagõja").  na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21' andar, Vila Gertrudes. CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem porcento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. GONVOCACAO' Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem porcento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 40, da Lei n' 6.404176 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (1) exame. 
discussão e aprovação das contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre os Demonstrações Financeiras, do Parecer dos Atuários Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes 
ao Exercício Social lindo em 31.12.2022; (II) a destinação do resultado apurado no Exercido Social findo em 31,12.2022; (III) (re( eleição dos membros da 
Diretoria; (In) ratificação e readequações das designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP(; 
(a) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia; (vi) ratificação da remuneração paga aos administradores 
pela Companhia no exercido social de 2022. PUBLICACÕES-  O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras. Parecer dos Atuários Independentes e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes ao 
Exercido Social lindo em 31.12.2022 foram publicados nos jornais "Vetor Econbmico', edição de 2e.02.2023, páginas Fi a 1`5. DELtBERACÕES: a 
acionista de Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) aprovar o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, o Perecer dos Atuários Independentes e do Relatório do Comitê de Auditoria, referentes 
ao Exercício Social lindo em 31 de dezembro de 2022; (II) aprovar a destinação do lucro liquido apurado no Exercido Social lindo em 31.12.2022, no valor 
total de AS 7.029.599,95 (sete milhões, vinte a nova mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) da seguinte forma; (a) R$ 351.480,00 
(trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais) para Reserva Legal, nos termos do art, 193 da Lei das Sociedades por Ações; 
(b( AS 1.669.529,99 (um milhão, seiscentos e sessenta e nova mil, quinhentos e cinta e nova reais e noventa e nove centavos) a título de distribuição de 
dividendos mínimo obrigatório à acionista da Companhia, os quais serão pagos até 30,06.2023; (c( AS 5.008.589,96 (cinco milhões, oito mil, quinhentos 
e oitenta e nova reais e noventa e seis centavos) pura Reserva de Investimentos. (tIl) Reeleger, nos lermos do artigo 81, lv do Estatuto Social da 
Companhia, pura um mandato que se encerrará na Assembleia Geral Ordinária que se realizará no uns de 2026, (a) como Diretor Presidente, a 
Sr. Felipe Conta da Silveira Nascimento, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG rr' 1.390,498 SSP/DP, 
inscrito no CPF/ME sob o n 666.602.541-53, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n' 11,711. 2 andar. Brooklin, CEP 04579-000. 
(lo) como Diretor, o Sr. Francisco EugênIo Lsbourt, argentino, casado, administrador, portador do documento de identidade para estrangeiros n' RNM n' 
F021966J SISMIGRA, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo. com  endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n' 11.711. 21' andar, 
Brooklin- São Paulo/SP - CEP; 04578-000; (o) como Diretor o Sr. Orlando Eliecer Ibarre Campo, colombiano, casado, securitário, portador do RNM N' 
G433412A e inscrito no CPF/MF sob n' 712.009.511.07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, cem endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, n' 11.711. 21' andar, Brooktin -São Paulo/SP - CEP: 04578-000, (d) como Diretora a Sra. Simone Pereira Negrão, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n' 19,157,798 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n' 142.976,518'66, domiciliada na Capital do Estado de São 
Paulo. com  endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, no 11.711,7' andar. Brsoklin, CEP; 04578-000, (e) como Diretora a Sra. Dente de Moura, 
brasileira, solteira, administradora de empresas. portadora da carteira de identidade RG n' 10,312.271-9 SSPIRJ e inscrita no CPF/MF sob n'072.650.337-
10, com endereço para estes uno na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21' andar, Brooklin. CEP 04578-
000, (1) como Diretor o Sr, Roberto Junlor de Antonl, brasileiro, casado, administrador, portador do P0 n 8079159755 e inscrito no CPF/ME sob 
n' 417.106.142-34, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Pasto. na Avenida das Nações Unidas, 11.711,21' andar. 
Brooktn. CEP 04578-000; (g) como Diretor o Sr. Raphael 8aaer de Lima, brasileiro. casado, administrador portador do AO n' 572649 SSPIMG e inscrito 
no CPFIMF sob n 009,420,966-90, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na Avenida das Nações Unidas, 11.711. 
21' andar, Brooklin, CEP 04579-000; (h) como Diretor o Sr. Lula Fernando Padial de Camargo, brasileiro, em união estável, securitáriv, portador do RG 
n' 27,838.678-7 e Inscrito no CPF/ME sob n 278.478.528-96, com endereço pura estes fins na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida 

1 das Nações Unidas, 11.711. 21' andar, Brooklin. CEP 04578-000; (1) como Diretor o Sr. Antonio Clemente Campanarto, espanhol. casado, economista, 
portador do RNM n' V432454R e inscrito no CPF/MF sob n' 231.892.868-17, com endereço para entes fins na cidade de São Paulo, Estado da São Paulo. 

'na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21' andar. Brooklln. CEP 04578-000; li) como Diretor o Sr. Ivan Parsskevopsutos Silva, brasileiro, divorciado, 
administrador, portador do AG SSP/5P n'29.195.113 e inscrito no CPF/ME sob n0  297.528.638-41, com endereço para estes fins na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21 andar, Brooklin, CEP 04578-000, Os Diretores ora )re) eleito, tomam posse mediante a 
assinalara do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, em termo separado da presente data, sobas penas da lei. 
que: (a) preenchem as condições previstas Resolução CNSP n' 422 de 11/11/2021 e, )b) não estão Impedidos de exercer o comércio ou a administração 
de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, aló pública os a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estendo incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-
los de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n' 8.934, de 18 de dezembro de 1994 ano artigo 147 
da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal. Em razão das )re)eleições deliberadas 
neste ato, a Diretoria da Companhia passa atara seguinte composição: 

iv) a)pitarei(, com efeitos a partir de desta dota, a designação especifica, relativa ao previsto no art, 22 da Resolução CNSP 431/21 (contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados), antes de responsabilidade do Sr. Antonio Clemente Campanário, que passa 
a ser de responsabilidade do Sr Raohasl Bauar de Lima' b( alterar, com efeitos a partir desta data, a designação especifica, relativa ao previsto art. 13 
da Resolução CNSP n' 383 de 20 de março de 2020 (registro das operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros 
- SRO(, untes de responsabilidade do Sr. Antonio Clemente Campandrio, que passa a ser de responsabilidade do Sr. Ivan Paraekev000uloe Silva- 
c) Ratificaras funções especificas atribuídas aos Diretores Executivos, nos exatos termos da regulamentação vigente, a saber: 

(v) aprovar a remuneração global dos administradores, incluindo-se os beneficiou de qualquer natureza e verbas de representação para o Exercício Social 
de 2023, em AS 14.643.768,57 (quatorze milhões, seiscentos e quarenta a três mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos); 
(vi) ratificara remuneração paga aos administradores pela Companhia no exercício social de 2022. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lanretura da presente ata, que, depois de tida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa, Aclonlsti: 
MAPFRE Participações S.A. p. Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente, e Sidney Rodrigues, Diretor, CERTIDÃO: A presente ata é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2023. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente; Simone Pereira 
Negrão - Secretária, JUCESP n' 226.543/23-7 em 05/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Documento assinado digitalmente EJ Certificado por Editora Globo SA 
conforme MP n' 2.200.2 de 04067191000160 Pub; 20/07/2023 

MANDATO MEMBROS CARGOS INÍCIO TERMINO 
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 31.03.2023 A,G,O DE 2026 
Antonio Clemente Campanário Diretor 31 .03.2023 A.G,O DE 2026 
Devia de Moura Diretora 31 .03.2023 A.G,O DE 2026 
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
von Paraskevspoulos Silva Diretor 31.03.2023 A,G.O DE 2026 

Luiz Fernando Radial de Camargo Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2028 
Orlando Eliecer lbarra Campo Diretor 31.03.2023 A,G,O DE 2029 
Raphaet Baxer de Lima Diretor 31.03.2023 A.G.D DE 2026 
Roberto Junior de Antoni Diretor 31.03.2023 A.G.O DE 2026 
Simone Pereira Negrão Diretora 31 .03.2023 A.G.O DE 2026 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro )art. t', til, da Circ. SUSEP n'23412003); (b) pelo cumprimento das 
obrigações da Res. CNSP n' 143/2005, conforme art. 2' (registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cos- 

Ivan Parssksvopoatoa Silva seguros aceitos); (o) pelas relações com a SUSEP (art. 1', 1, da Circ. SUSEP n' 234/2003(; (d( Diretor responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Asa. 
CNSP n' 432/2021 )art, 21.111); )e( Resolução CNSP n' 383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previ-
dência complementar aberta, capitalização e resseguros). 
Diretora responsável )a) pelo cumprimento do disposto na Lei n' 9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de Denia da Moura dinheiro e de ocultação de bens), conforme art. 1'. IV, da Clrc. SUSEP n 234/2003, edo art. 12 da Circular SUSEP 
n'612120; e )b) pelos controles-Internos, conforme art. 9', da Resolução CNSP n' 416/21. 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 1', II, da Circ. SUSEP n' 234/2003; 
)b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 

Antonio Clemente Campanário previstos nas normas em vigor art. 3', II, Res. CNSP n' 432120211; )c) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios que trata o art. W. nos lermos do art. 7' da Circular SUSEP N' 614, de 11.09.2020 (Carta Verde); 
(á) Diretor responsável por supervisionar ou convênios de que trata a Circular n' 617 de 23.11,2020, art. 3' (seguro 
de responsabilidade civil do Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). 
Diretor Responsável (a) pela política institucional de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente, Raphael Bauerde Lima conforme artigo 12 da Resolução CNSP n' 382 de 04 de março de 2020; )b( responsável pela contratação e 
supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21), 

Orlando Etlecer Ibarria Campo Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP n' 415 de 20 de julho de 2021 (Open Insurance), conforme art. 31. 
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Valor 1 Sexta-feira, 31 de Março de 2023 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNN 61.574.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2022 
DATA HORA E LOCAL' Em 07 de outubro de 2022, às 08h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Comoanhi) na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Avenida das Nações 
Lívidas, n 14.261, Ala A, do ir ao 21 andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem porcento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇAO- Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
0 da Lei n°6.404/76 )Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia: e (II) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados )"SUSEP). PELIBERACÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (o eteqer ao cargo de Diretor o Sr. IVAN PARASKEVOPOULOS SILVA, 
brasileiro, divorciado, administrador, portador do RG SSP/SP n°29.195.113 e inscrito no CPF/ME 
sob n° 297,528.e38-41, com endereço para estes tino na cidade de São Paulo. Estado de São Pauto, 
na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21 andar, Brooklin. CEP 04578-000. o Diretor ora eleito, 
não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados para asa 
eleição, nos termos do §2°, do artigo 43. da Resolução CNSP n°422/21,0 Diretor ora eleito, toma 
posse mediante a assinatura do respectiva termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o carga 
e declara, em termo separado da presente data, sobas panas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP n°422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
Impedido, por lei especial, ou condenado por crime falinrentar, de prevaricação, peito ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n°  8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa Importará em responsabilidade criminal: (la) Em virtude da alteração ora deliberada. 
a Diretoria da Companhia fica assim composta: 

((o) alterar as designações específicas de responsabilidade do Sr, Felipe Conta da SIlveIra 
Nascimento que passam a ser de responsabilidade do diretor ora eleito, Sr. Ivan Paraakevopoutos 
Silva, quais sejam: Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 11, III. da Ciro. SUSEP 
n°  234/2003): )b) polo cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art. 2° 
(registro das apólices e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos); )c) pelas relações com a 
SUSEP )art. 1°, 1, da Circ. SUSEP n° 234/2003): )d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n°  432/2021 )art. 3°. III). (11.8) Alterar e ratificar as funções especificas atribuídas aos Diretores 
Executivos, nus exatos termos da regulamentação vigente, a saber: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão peto tempo necessário à 
emalara da presente ata, que, depois de lido e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Ms: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa: Acionista: MAPFRE Participações S.A. )p. Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor). CERTIDÃO,  
A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo. 07 de outubro de 2022. 
Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa: Simone Pereira Negrão - Secretária 
da Mesa. JUCESP n° 120.114/23-Bem 22103/2023. Gtsela SimIema Ceschin - Secretária Geral. 
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MANDATO MEMBROS CARGOS INÍCIO TÉRMINO 
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06,2021 A.G.O. DE 2023 
Dertia de Mouro Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023 
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 
Raphael Baser de Lima Diretor 06.04.2022 A.G,O. DE 2023 
Antonio Clemente Campanário Diretor 25.08.2022 A.G.O. DE 2023 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 01.08.2022 A.G.O. DE 2023 
Ivan Paraskevopoulos Silva Diretor 07.10.2022 A.G.O. DE 2023 

DIRETOR RESPONSÁVEL - DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III, da 
Circ. SUSEP n°234/2003): (b( pelo cumprimento das obrigações 
da Res. CNSP n° 143/2005, conforme art, 2° (registro das apôll- 

Ivan Parasiçavolooulos Silva ces e dos endossos emitidos e dos cosseguros aceitos): (c) pe- 
las relações com a SUSEP )srt. 1°, 1, da Circ. SUSEP 
n° 234/2003): )d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da con-
tabilidade previstos na Res. CNSP n°432/2021 )art, 3°, III). 
Diretora responsável (a) pela cumprimento do disposto na Lei 
n°0.613/1996 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de 

Dente de Moura ocultação de bens), conforme art. 1°, IV. da Circ. SUSEP 
n° 234/2003.e do art.12 da Circular SUSEP n°612/20:8(b) pe-
los controles Internos, conforme art. 9°, da Resolução CNSP 
n°416/21. 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 1°, II. da Circ. SUSEP n° 234/2003; )b( Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cum-
primento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor )art. 3°, II, Res. CNSP n°432/2021): o) responsável peta 
contratação e supervisão de representantes de segurou e pelou 
serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21): 

Antonio Clemente Campanário )d( Resolução CNSP n°383/2020, art, 13 (registro de operações 
de seguros, previdência complementar aberto, capitalização e 
resseguros); (e) Diretor responsável por supervisionar os convá-
fios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° da Circular SUSEP 
n° 614, de 11.09.2020 (Carta Verde): (1) Diretor responsável por 
supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 
23.11.2020, art. 3° (seguro de responsabilidade civil do Transpor-
tador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Trans-
portada). 
Diretor Responsável pela politica institucional de conduta no que 

Raphael Bauer de Lima se relera ao relacionamento como cliente, conforme artigo 12 da 
Resolução CNSP n°382 de 04 de março de 2020. 
Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolu- 

Odando Ellecer Ibarra Campo ção CNSP n°415 do 20 de julho de 2021 (Open lnsuravce), con- 
forme art. 31. 
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Documento assinado digitalmente 
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000075 Valor 1 Quinta-feira, 12 de Janeiro de 2023 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2022 

DATA HORA E LOCAL: Em 01 de Agosto de 2022, às 101h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261, Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENÇA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n°6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração na Diretoria da Companhia e (li) ratificação das 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
("SUSEP"). PELIBERACOES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) eleger ao cargo 
de Diretor o Sr, LUIZ FERNANDO PADIAL DE CAMARGO, brasileiro, em união estável, securitário, 
portador do RG n° 27.838.678-7 e inscrito no CPF/ME sob n° 278.478.528-96, com endereço para 
estes fins na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711,21° 
andar, Brooklin, CEP 04578-000, o Diretor ora eleito, não necessita obter aprovação prévia da 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2°, do artigo 43, 
da Resolução CNSP n°422/21. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da presente 
ata, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP n° 422 de 
11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades 
mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-loa de exercer atividades mercantis, em 
conformidade com o disposto no artigo 37, inciso 6, da Lei n°8.934, de 18 de dezembro da 1994 e 
no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa Importará 
em responsabilidade criminal: (La) Em virtude da alteração ora deliberada, a Diretoria da Companhia 
fica assim composta: 

(b) a Companhia, neste ato, resolve ratificar as designações especificas dos Di etores, a saber: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa' Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Gemia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 
01 de agosto de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão. Secretária da Mesa. .JUCESP n°684.755/22-1 em 06/12/2022. Gieelø Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. 

MEMBROS CARGOS MANDATO 
INÍCIO TÉRMINO 

Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023 
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023 
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Criando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 01.08.2022 A.G.O. DE 2023 

RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 

Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, 111, da Circ. SUSEP 
n° 234/2003): (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP n° 

Felipe Costa 143/2005, conforme art. 2° (registro das apólices e dos endossos emitidos e 
da Silveira doa coaseguros aceitos); (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1°, 1, da Circ. 

Nascimento SUSEP n° 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, super- 
visão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos 
na Res. CNSP n° 432/2021 (art. 3°, III). 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n°9.613/1998 
(que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de bens), con-

Denla de Moura forme art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n° 234/2003,e do art. 12 da Circular SUSEP 
n° 612/20; e (b) pelos controles internos, conforme art. 9°, da Resolução 
CNSP n°416/21. 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo Cumprimento do disposto no 
art. 1°, li, da Circ. SUSEP n° 234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais 
previstos nas normas em vigor (art, 3°, II, Res. CNSP n°432/2021): )c) res-
ponsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pe- 

Roberto Junlor los serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 431/21); )d) Re- 
De Antoni solução CNSP n°383/2020, art. 13 (registro de operações de seguros, previ- 

dência complementar aberta, capitalização e resseguros), (e) Diretor respon-
sável por supervisionar os convênios que trata o art. 6°, nos termos do art. 7° 
da Circular SUSEP n°614, de 11.09.2020 (Carta Verde): (f) Diretor responsá-
vel por supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 de 
23.11.2020, art. 3° (seguro de responsabilidade civil do Transportador Rodo-
viário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). 

Ra haef Bauer Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se refere ao 
de Lima relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP 

n° 382 de 04 de março de 2020. 
Orlando Eliecer Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP 
Ibarra Campo n°415 de 20 de julho de 2021 (Open Inaurance), conforme art. 31. 

Certificado por Editora Globo SA 
04067191000160 em 12/01/2023 19:24 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

(Subsidiária integral) 
CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 35.3.0004292.1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 2022 
DATA. HORA E LOCAL' Em 25 de Agosto de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. )°Comnanhi( na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, Avenida das Nações 
Unidas, n° 14.261. Ala A, do 17° ao 21° andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 
PRESENCA: Presente única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇAO- Dispensada em razão da presença da acionista detentora das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
0 da Lei ri' 6.404176 (Lei das Sociedades por Açãeo°). MESA: Assumias presidência Felipe Casta 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária, 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração da Diretoria da Companhia; e (II) deliberar sobre a 
alteração e ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP(. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas: (t) eteaer ao cargo de Diretor o Sr. Antonio Clemente Campanarlo, 
espanhol, Casado, economista, portador do RNM n° V432454R e Inscrito no CPF/MF sob 
n° 231.892.868-17, com endereço para estes fina na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 11,711. 21° andar. Brooklin. CEP 04578-000, para cumprir mandato 
complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023, conforme autorização prévia 
concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatdria Eletrônica n°  186/2022JCGRAJ/DIR1/ 
SUSEP e autorização concedida pela Coordenação-Geral de Imigração l_aboral do Ministério da 
Justiça a Segurança Pública, Processo 08228.006756, DOU 01.08.2022. O Diretor ora eleito, toma 
posse mediante a assinatura do respectiva termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo 
e declara, em termo separado da presente data, sobas penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP n°422 de 11/11/2021 e, (à) não está Impedido de exercera comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n°8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 de Lei das Sociedades por Ações, devIas de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal: (La) Em virtude da alteração ora deliberada, 
a Diretoria da Companhia fica assim composta: 

(li) alterar as designações especificas de responsabilidade do Sr Roberto Junlor De Antoni 
que passam a ser de responsabilidade do diretor ora eleito. Sr. An anta Clemente Campanário, 
quais sejam: (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no art. 1°. II. da Circ. SUSEP n° 
234/2003; (b) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento doa 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (art.3°, II, Res. CNSP n° 432/2021); 
(c) responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros apelos serviços por ele 
prestados (art, 22 da Resolução CNSP 431/21); (d) Resolução CNSP n° 383/2020, art. 13 (registro 
de operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros); (e) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 6°, nos lermos do art. r da Circular 
SUSEP N°614, de 11.00.2020 (Carta Verde): )t) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
de que trata a Circular n°617 de 23.11.2020, art. 3°  (segurada responsabilidade civil doTransportador 
Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga Transportada). (III) Em virtude das alterações 
ora deliberadae, ratificar as funções especificas dos diretores estatutários, conforme segue: 

ENCERRAMENTO; Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão. Secretária da Mesa: Acionista: MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Naucirnento, Diretor Vice-
Presidente). CERTIDÃO; A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Pauto, 
25 de agosto de 2022, Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n'694.773122-0 em 20/12/2022. Gisela Simlema Ce.chln 
- Secretária Geral.

- - 

MANDATO MEMBROS CARGOS INICIO TÉRMINO 
Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G,O DE 2023 
Denla de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O, DE 2023 
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023 
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G,O DE 2023 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Roberto Junlor De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023 
Antonio Clemente Campanário Diretor 25.08.2022 A.G.O DE 2023 
Luiz Fernando Padial de Camargo Diretor 01.08.2022 A.G.O. DE 2023 

DIRETOR 
RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECfr1CAS 

Diretor responsável a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III. da Clrc. 
SUSEP n°234/2003): (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP Felipe Costa n° 143/2005, conforme art. 2° (registro das apólices e dos endossos da Silveira emitidos e dos cosseguros aceitos); )c( pelas relações com a SUSEP (art. Nascimento 1°, 1, da Circ. SUSEP n° 234/2003): (á) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos 
da contabilidade previstos na Nas. CNSP n°432/2021 (ml. 3°. itt). 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 
9.613/1998 (que trata dos crimes de lavagem de dinheiro e de ocultação de Denia de Moura bens), conforme art. 1°. IV, da Circ. SUSEP n°234/2003, e do art.12 da 
Circular SUSEP n°612)20: e (b( pelos controles internos, conforme art, 91. 
da Resolução CNSP n°416/21. 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do disposto 
no art. 1°. II, da Circ. SUSEP n°234/2003: (b( Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos 
atuariais previstos nas normas em vigor )art.3°, li. Res. CNSP n°432/2021): 
(o) responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por ele prestados (art. 22 da Resolução CNSP 

Antonio Clemente 431/21): (dl Resolução CNSP n°383/2020, art. 13 (registro de operações Campanário de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros); 
(e) Diretor responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 61. 
nos termos do art. 71 da Circular SUSEP N° 614. de 11.09.2020 (Carta 
Verde): (1) Diretor responsável por supervisionar os convênios de que trata 
a Circular n°617 de 23.11.2020, art. 3° (segurada responsabilidade civil do 
Transportador Rodoviário em Viagem Internacional Danos à Carga 
Transportada). 

Ra hael Bau r Diretor Responsável pela política institucional de conduta no que se refere 
de Lima ao relacionamento com o cliente, conforme artigo 12 da Resolução CNSP 

n°382 de 04 de março de 2020. 
Orlando Ellecer Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução CNSP Ibarra Campo n°415 de 20 de julho de 2021 (Open lneurance(. conforme art. 31. 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

    

)Sabsldllnla Integral) 
CNPJ 61.574.1 75I0001-34. NIRE 3530004292-1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2022 
DATA, HORA E LOCAL Em 30 de junho de 2022, Se 09h00, no 17' andar, da seda da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ('Companhia"), na Cidade de 
São Paulo. Estado de São Paulo. na Avenida doe Nações Unidas, n' 14.261. Ala A. Vila Gerirudes, CEP 04794-500. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cern por canto) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presertça 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas da 100% (cem por cento) do capital social 

ida Companhia, conformo dispõe o artigo 124. parágrafo 4'. da Lei n' 6.404176 ('Lei das Sociedades por Ações'). MESA: Assumiu a presidência Poupe 
Costa da Silveira táasnlrnenro. que 000040v Simone Pereira Negrão para exercer afunção do secretária. ORDEM 00 DIA: deliberar sobre: (i( aumente do 
capital social a alteração do arõgo 5' do Estatuto Social; e (li) consolidaçSo do Estatura Social. DEUBERAÇÕES A acionista da Companhia decidiu, por 
unanimidade sem sem ressalvas: (I)  aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor total de IS 75.000 000,00  (setenta  e cinco milhões de raals(, 
com  a emiesão da 5.4.744,520 cinquenta e quatro milhões, setecentas e quarenta e quatro mil. quinhentas e cinta a seis) ações ordinãrlas nominativas e 
sem valor nominal. por um preço de emissão de 6$ 1.37 (um real e tnntaesete centavos) por ação, o qual foi estabelecido pelo critério previsto no artigo ) 
75, parágrafo 1', Inciso II, da Lei 6.454176. Ao ações oro emitidas serão totalmente subscritas e rntegrolizadao pelo acionista MAPFRE PAR'IlCIPAÇÓES 

S.A., em 30.06 2021, em moeda correcta nacional, conforme Indicado no Boletim de Subscrição constante do dngsgi Apresente. (li) Em decorrência do 
aumento de capital, ora aprovado, e sua ntegralização, o caput do Artigo 41 da Estatuto Social. pasaa avigurar com a seguinte redação. 'Aflige 5'. 
O capital axia/, tota/mare n subscrito o intogra/Izado dde AS 2.483 177.142,22 (dais bilhões. qvatr000nlaa e aden/a o três mi/Odes, cento a vetenra e ente 
mil, conto o quarenta a 40,0 raaiv e violo a rtoio 000tavno(, dividido em t.74 7.693.418 (um br/hda, oet0000roo o quarenta cacto mi/lidas, seiscentos e 
noventa e rios mil, quatrocentos e dezoito) ações ordinárias ovminativao coem valor nominal,'Illi) a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexa
6, ENCERRAMENTO: Nada mais havendo atrelar, foi svspsnsa e sessão pelo tempo necessário à lacralvre da presaste ata, que, depois de lida e achada 
contorme, mi aprovada e assisada por todos os presentes. ASSINATURAS: Moa. Fstrpe Costa da Silveira Nascimento. Presidente da Mesa; Simoea 
Pereira Negrão. Secreta ria da Mesa. Acionista:MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérea'Senabona Dar/ia, Diretor Presidente e Fnlipo Costa de 
Silveira Nascimento, Diretor Vicia-Presidente. CERTIDÃO apresente ata é cópia tinido original, lavrada em livro próprio. São Pauto. 30 de (anho de 2022. 
Fellpa Casta á. SIlveIra Nesnlerenta' Presidente de Mesa; 5/mace Pereira Negrão' Secretária da Me... JUCESP n' 1.001.561122.5 are 27/12/2022. 
Gisela 5/micas. CasoS/e' Secretária Geral. 83I5J - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - (Subsidiária Integral) CNPJ 61,074.17510001-38 - NIRE 
3530004292-1. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO; CAPITULO 1. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO Artigo 1 'A Companhia /era e 
denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. subsidiária Integral da MAPFRE Participações Só,, sendo regida pelo presente Estatuto Social a 
peles disposições legais e regulamentares que lhe troem aplicáveis (00rn5anlda'). Artigo 2-A Companhia iam sede e foro na cidade de São Pavio. 
Estado de São Pavio, naus, das Nações Unidae. 4114.261. do 7' ao 21' andar. Ala A. Vila Gertrvdns. CEP: 04794-000, Parágrafo õnlns 'A Compartiria 
pedem. por deliberação da Diretoria, criar e eetinguir agãncias.  filiais e escritórios  de representação em qualquar lugar do território nacional. Artigo 3' 
11 Companhia tem por ob(e/o a exploração d

m 
operações de seguros de danos, em qualquer das suas modalidades ou formas  de ramo da seguro de 

pessoas, podendo participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo USas -Fica vedado á Companhia prestar 
lanço, aval, aceito ou 000brigar-se sob qualquer forma em operações estranhas ao seu objeto social, cão se aplicando esta vadação co coso da 
opereçdos de  segure.  cosseguro a resseguro. Antiga 4-O prazo da  duração  da Companhia é indeterminado. CAPITULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇôES 
Aflige W. O capital social, tolalmenla subscrito e ictograllaads. A da 65 2.483.177.142.22 )dqls bilhões, quatrocentos e oitenta a três milhões, sento a 
setenta e sota mil, cento e quarenta a dois reais o cinta e dois centavos), dividido em t.747.593.418 oro bilhão, seiscentos e quarenta a sele milhões, 
seiccanias e noventas três mil, quatrocentas e doaOilO( ações ordinárias norninetrvas e sem valor nominal Parágrafo 1' - As ações podarão ser 
representadas por cautelas representativas e litulos múltiplos doações, que deverão ter obrigaforiamente, as assinaturas de 2 (dois( da cavs Diretori 
de conformidade com asIa Estatuto Social e com a  legislação  aplicável. Parágrafo 2'- Cada ação Ordinária dará direito a 1 (um) veto nas deliberações das 
Assembleias Gerais do Companhia. Parágrafo 41-A Companhia não poderá emitir par/es beneticiários. Parigeato 4'- Mediania aprovação dos acionistas 
representando a maioria de capital socia/, a Companhia poderá adquinr as próprias ações para eleito de cancelamento nu permanencia em tesouraria. 
cern diminuição do capital  social pare  posteriormente  aliená-las, Observados as normas legais e regulamentareis om ágor. CAPITULO 10, ASSEMBLEIAS 
GERAIS Aflige 5-A Assembleia Gera/ é o órgão superior do governo da Companhia. Artigo 6 - As Assembléias Gerais poderão ser Ordinánae ou 
Extraordinárias. As Assomhieias Gerais serão presididas polo Diretor Presidente, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa Em caso de ausência de 
Diretor Presidente, o acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da Mesa entra os presentes. Artigo 7- A Assembleia Geral Ordinária sem 
realizada, necessariamente, até adia 31 da março ás cada ano, para: (I) tomaras contas da Diretoria; (i1) dlsclti:r e votar as demonstrações financeiras; 
(lii) deliberar s obra a declinação do lucro liquida do aearoloro ao distribuição dos dividendos; a/ui alagar os membros da Diretoria nas épocas prdprlas e - 
decidir sobre a instalação do Conselho Recai. e bar os monianrea globais anuais da remuneração doe Diretores e membros do Conselho Fiscal, Artigo 
8'd Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta de Votos, não se computando os valos em branco, AntIga 9' Para todoa os assuntos omissos no 
Presente Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO: Antigo tO - A Companhia seio 
administrada por uma Diretoria composta de, no minimo, 02 (dois) ano másimo rã )doza) membros. eloitos a destltuldos a qualquer tempo pela Assembleia 
Gerei. permitida a reeleição. Parágrafo 1'- 7v Diretoria será composta de um Diretor Presidente e os demais Diretoras sem designação especial, com 
prazo de mandato até 3 (trás) anos. estendendo-se o mandato até  posse de nova Diretoria aleita. admitlndo-seaeleição. Terminará automaticamente 
mandato de qualquer membro de Diretoria na data que asia completar 60 (—sente a cinco) anoo da idade. Parágrafo 2'- Sem prauizos das demais 
designações especinces, Sf (um) dos diretores sarA responsável pelos controles miemos da companhia, condicionado à homologação pala SUSEP - 
Ssporintsnd000ia do Seguros Privados e terá como atribuições além daquelas pmursras co cormotruo agente: ai Orientar e supervisionar: 
ii a implementação e operocionahaação da Sitiam. de Controles Internos e da Estruiura de Gestão de Riscos, nas condições pracistas na regulamentação 

irgenta; e (ii) as atividades das unidades da conformidade e de 555150 de riscos, quando houver. 5) Provaras unidades de conformidade e de gestão da 
riscos com os recursos necessácos ao adequada desempenho de suas respectivas atividades. si Informar perrodicamente. e cempre que considerar 
necessário, os órgãos de sdm'nrislreçdc ao Comitê de 5v4,tona, de quaisquer assuntos malnrtais relativas a controles internos, conformidade e gnetSo de 
riscos, incluindo, mas não se limitando e: (i( Riscos covas ou emergentes; (ii) Nionis de exposição a riscos, bem como ncnntceis limitações e incertezas 
relacionados a sua mensuração; (ii) Ações relativas 5 gestão de riscos; liu) Da/'mcAncies  relativas  á  Estrutura  da  Gestão  de Riscos e ao Sistema de 
Controlos Internos e seu rnspecõvs saneamento. Parágrafo 3'- Os membros da Diretoria de Companhia ficam dispensados de presiar caução como 
garantia da sua gestão. Perágrafa 4'' Nos Impedimentos ocasionais, os Diretores serás substitvldns por aqueles que o Diretor Presidente designar. 
Parágrafo 5' - Na ausência do Diretor Presidente, este será substifuido por aquele Diretor que os Diretores em soerciulo designarem. Artigo 11 - 
A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aquelas que receberão as responsabilidades perante a SUSEP- Superintendência de 
Seguros Privados. ArtIgo 12 'A Diretoria reunir-se-á por convocação do seu Presidente, sempre que os interesses sociais exigiram ou por pedida do 
qualquer um de seus membros. As reuniões rsellzar.oe'á na sede social, sendo /amada do todas as deliberações uma ataco Limo —pautem. Parágrafo 
1''õa reuniões de Diretona somente serão realizadas com a presença de mais da metade do total da membros, desde que es/aja presente o Presidente 
cv exista seu consentimento expresso e tormai. As decisões serão adotadas por maioria simples de votos dos presentes 9 rsunião. Parágrafo 2'- Por 
deliberação de Diretoria. podarão ser 000srltaidos comités compostos por Diretoras abu tunciocárias para ralaram da assuntos relaclonadus com os 
objetives scoialg da Companhia, definindo suas funções. numero, participantes a forma de deoisáo, Aflige 13'A Diretoria tem plenos e gerais poderes 
para praticar, ampla e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, peru assegurar seu tunclonamento regular e a mais padaria 
consecução de seus Inc. sempre em sei cumprimento de seus daveres impostos pela lei ou nesta Estatuto, auveçás feita aos atos que, por Lai ou por 
Esraruro, saiam de aaclusiva atribuição a cemperêncra de Assembleia Geral. Com  caráter geral, e sem limitar, compela A Diretoria, dentro das atebsiçõee 
contendas a cada um de seus membros por arte Estatuto  Social a)  fixar  a orientação geral dos  negócios  de Companhia; 5) praticar todos os atos normais 
da gestão e naceesirios ao regular funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coordenação dos aticidades sociais; o) representar a 
Companhia em juizo ou tora dais, sem preluizo do disposto no Arf 190 14-:d) constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais ou negociais, sem 
Preloiao do disposto na Anign 14 -a) abrir ou e000rrartiliais, agências nu ssorllómios em qualquer localidade do território nacional, ou na anterior, quando 
a ron000iencia social o indicar, observado o disposto nesta Estatuto: eI) As demais atribuições pracistas na Lei ou nos regimentos e normativos intemos 
da Companhia. Artigo 14 'A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão ordinária dos negócios 
sociais, competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fins espoolficos a par prezo determinado, sondo que es 
procuradores nomeadas para representar  a Companhia aro juizo podarão ser nomeados por prezo Indeterminado, Perágeata 1' ' Os mandatos das 
procuradores, na forma do "capvt" deste artipo, deverão especificar os poderns conferidaa e o prazo de duração. Não se oulorgerã podar de 
substabeleclmenlo nas procurações, e000io no caso de mandato adJudlola". Parágrafo 2'' A Diretoria poderá autorizar um ad Dlratorarepresentar, ativa 

passlcanmente. a Companhia, desde que tenha indicado em reunião especifica, oclusa operação na qual  seria representada por um só  Diretor, Notem
a Ata da Rnanlão da Diretoria que deliberar sobro resse assunto deverd mencionar especificamente os atos e operações para a prática dos quala a 

representação Isolada foi autorizada e, caso nevossArio, deverá ser arquivada no Registro de Comercio comparada, Artigo 15 -  Além das atribuições 
previstas no Artigo 13-acima. compete ao Diretor Presidente da Companhia' (l) Conduzira coordenaras acAso estratégicas a corporativae de Companhia; 
(f) Propor á Diretoria da Companhia e, quando procedente, 5 Assembléia Gerei o/Ou o Conselho da Administração da acionista doca de Companhia, 
planos que orientem o dasenuolurmanto da Companhia em todos as segmentos de suas atividades; Ai) Propor 5 Diretoria da Companhia e. quando 
procedente, 5 Assembleia Geral 610v o Conselho de Administração da acionista única de Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes 
das exigências do negócio; (iv) auperursionar, orientara coordenar es anuidades dos demais Diretores, estabelecendo, quando for acaso, as [unções de 
cada um dentro do seu safar da anuidade; (v) manter a acionista única da Companhia reformada sobra todas as arrurdedas relevantes da Companhia a 
anotar aos membros do Conselho de Administração da acioaisla única da Companhia relatórios tomestrais; (si) vumprir e lazer cumpmir es decisões da 
Assembleia Geral edo Conselho de Administração da acionista única: vi,) executar quaisquer funções que lhe morem determinadas pela Assembleia Gerei; 
(vAl) Convocar e presidiras reuniões da Diretoria: (ia) Representar e Companhia em juizo a lera dele. con/orme detinidc no Errei Fonte de referência eia 
aernsntrede.; Aflige 16- Aos demais Diretoras oompelirão, além das atribuições previstas na legislação aplicável e neste Estatuto para todos os Diretorias: 
e) Auxiliar. assistir, cooperar e colaborar como Diretor Presidente na administração e gerência datados os negócios e abordados sociais; b) Administrar, 
supervisIonar e ser responsável pelos setores de olvidados da Companhia que lhes lotam indicados pelo Dimetor Presidente, e o) Representam a 
Companhia em (viro a  [ora  dolo, conforme definido no Erra! Poeta da referinola  são encontrada.; Artigo  li' As derbnraçãns da Diretoria e ne aios 
dos respectivas Diretores, no esercicio regular de seus cargos. obrigam a Companhia, na forma dele) e do Estatuto Social, ficando os Diretores. em caso 
de violação, aoildarlomento responsáveis pejos pre/uizoe causados a tenveimos a aoionletas, CAPÍTULO V. CONSELHO FISCAL: Aflige 18- A Companhia 
terá um Conse/ho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela Assembleia Geral eomantr a pedido de acionistas, nas condições 
legais, composto da 3 (três) membros efetives e suplentes em igual númeno cabendo à Assembleia Geral da Companhia a decisão por sua Instalação. 1 
CAPÍTULO VI. COMITÉ DE AUDITORIA: Antigo 19-4 Companhia será supervisionada pelo Comité de Auditoria da MAPFRE Participações S,A, o qual, 
nua teimes da regulamentação em zgor, servirá a toda, as sociedades supervisionadas Integrantes do grupo sogurador do qual a instituição lidar á a 
MAPFRE  Participações  S.A.  ("lgit)gsiEão Lider"). CAPÍTULO Vã. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: Antiga 20-O esercicio social 
vnicta.se a 1' de janeiro a encerra-se,sal da dezembro Sacada ano, Artigo 21-Ao final de cada esarçicro social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral 1 
patrimonial e elaborar as demonstrações conlãbsms e hnaooemras para. da acordo com a legislação urgente, apurara demonstrar o resultado do asarcícia. 
O lucro Ou prejuizo acumulado a evidenciar o estado do património da Companhia. que serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente 
com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Aflige 22 - Do lucro liquido apurado em cada aoercicio sorgo Seduzidos, antes ds qualquer oufra 
dastineção. os pr51uia05 acumulados. O preuieo do ecarcício cerã, obngatormamente, absorvido pelos lucros acumulados pelas reservas da lucres  pala 
resorva 1095/. nassa calam, aflige 23 - Do lucro liquido do eaerolçma, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destmnaçãe, na 
constituição da Reserva Legal. que não necederá 020% (0010 por conto) do capital social. Artigo 24-Como sbloiivo de compensar eventual diminuição 
do lucro. em consequência de perda provável em perindo fulano, a Assembleia Darei pecam. por proposia da Diretoria. conclilvir reserves nos lnrmoa do 
anligo 155 e seus pamãgrefos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserva que trata o artigo 157 da mesma lei. Antigo 25' Do saldo 
neslanfe dos lucres, ferias as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuidor aos acionistas um dividendo obrigatório não 
Inferior a 25% (vinte e circo por cenlo), observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 60 i50550ntal dias a contar desde a 
datada sua declaração, ressalvada a hipótese do deliberação em contrário do Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro 
de eeeroicio em que for declarado. Parágrafo õnloe - NSo havendo oposição da qualquer acionista presente à Assembleia Geral. pode esta delrborar a 1 
distnbulção de diuldendos Inforiorna ao previstonesfa artigo, bam como a retenção da rodo o lucro, Artigo 26 - u Assembleia Geral meso/vnrã sobra o 
destino do saldo doo lucro. romanosoentec, os quais podarão ser total ou parcialmente disfribuidos como dividendo suplementar aos acionistas, ou 
atribule-nu todo ou em parte. como Reserva de investimentos, nos termos dos parágrafos ta 52r  abaino, e qual terá por limita máximo o montante do 
capital social. Parãgrata 7', u Rasorve de Inoeslimantos ram o objetivo da prover fundos que garantam o rival do capitalização da Companhia, 
Investimentos em atividades relacionadas como objeto social da Companhia, oaumentu de capital nas sociedades das quaia participa como acionista,  ts 
aquisição de sociedades conqansras olou o pagamento de dividendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros liquides darrinade 
Reservada investimento será determinada  pelos  acionistas em Assembleia Geral,  Parágrafo  26. Ouendc a Reoero da Inuostimanlos atingir  o montante 
do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva aacsds o necassario para cumprir sua tinalidada. a Assembléia Gerei podará 1 
determinar ova aplicação total ou parcial na mntegraliaaçáo ou aumento do capital social ou na distribuição da dmuidsndos, na terma prevista pela Lerdes 
Sociedades por Ações. Artigo 27- Por deliberação do Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar dividendos ou 
Íuros sobre o capital próprio à conta de bolos apurados nesses balanços ou do reservas de lucres oclslenles. Artigo 2e - A Companhia poderá pagar juros 
a lllulõ do remuneração de capital próprio calculados sobre as contes do património liquide, observados e leoa eva limitas estabelecidos na legislação 
fiscal. O valor pago ao acionista único a titulo de juros sobre o capital próprio será deduzido do valor do dividendo minimo obrigatório. CAPÍTULO VIII. 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Afl/ge 29 'A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas. Parágrafo Úsloe - A própria Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá e forma que se dará a dissolução, nomeando, para tonto, um no 
vários ilquldantos, nulo número deverá ser, sempre, Impor, Artigo 30-á liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos na legislação aplicável. 
CAPÍTULO IX, FORO; áfliga 31 - Fica eleito o loro da comarca da cidade da São Paulo. Estado de São Paulo para dirimir quaisquer confrouirslas 
decorrentes deste Estatuto Social, São Paula. 30 da (unha de 2022, Palite. Cesta da Siloelra Nascimento - Presidente da Moas; Slmane Pereira 
Negnão'Secretaria da Mesa. 
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Valor 1 Quarta-feira, 5 de Outubro de 2022 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária IrtegraI) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE 

JULHO DE 2022 DE RERRATIFICAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de julho de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 210  andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
40, da Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a rerratificação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de 
março de 2022. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: a) aprovar a 
retificação da deliberação do item (ii) da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
realizada em 31 de março de 2022, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP), em sessão de 06.05.2022 sob o n° 229.819/22-9, referente à destinação do resultado do 
exercício, para passar a constar a seguinte redação: "(ii) aprovar a destinação do lucro líquido 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento e trinta 
e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) da 
seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) R$ 126.815.655,83 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para Reserva de Investimentos. (II. 1) consignar 
que nos termos do artigo 202, §30  da Lei 6.404/76, houve a retenção de todo o lucro do exercício 
para melhor atender os interesses financeiros da companhia." b) Ratificar as demais deliberações 
tomadas na Assembleia Geral Ordinária de 31 .03.2022, inalteradas pela presente retificação. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata 
é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de julho de 2022. Felipe Costa da 
Silveira Nascimento - Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP 
n° 453.484/22-0 em 02/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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00007 9  Valor 1 Sexta-feira, 30 de Setembro de 2022 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária integral) 

CNP,J 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Em 06 de abril de 2022, às 09h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 21° andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, PRESENÇA: Presente a 
única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇAO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por 
Conto) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 40,  da Lei n°6.404/76 
("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira 
Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO 
DIA: (1) deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia e, (li) readequação e ratificação das 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
(-SUSEP-). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) eleger ao cargo 
de Diretor o Sr. RAPHAEL BAUER DE LIMA, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n° 
M7572649 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob a° 009.420.966-90, com endereço para estes tina na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, 
Brooklin, CEP 04578-000, para cumprir mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizar em 2023, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta 
Homologatória Eletrônica n° 67/2022ICGRAJ/DIR1/SUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e 
declara, em termo separado da presente data, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP n°422 de 11/11/2021 e, (b) não está impedido de exercer o comércio 
ou a administração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, tampouco está 
impedido, por lei especial, ou condenado por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão. peculato, Contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-loa de exercer 
atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, Inciso li, da Lei n°8.934, de 18 
de dezembro de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal; (i.a) Em virtude das alterações acima, a 
Diretoria da Companhia passa atara seguinte composição: 

(II) Com a eleição do Sr. Raphael Bauer de Lima, a designação específica, relativa ao previsto no 
artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020, antes de Responsabilidade do 
Sr. Roberto Junior de Antoni, passa a ser de responsabilidade do Sr. Raphaei Bauer de Lima a 
partir desta data. (ii.a) Readequar e Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 422/2021, as 
designações especificas dos Diretores, a saber: 

ENCERRAMENTO: Nada mas havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
ã lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
lodos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da 
Mesa: Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. 
p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, 
Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiei do original, lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 06 de abril de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n° 292.145/22-6 em 08/06/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

- 

MEMBROS CARGOS MANDATO 
INÍCIO TERMINO 

Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023 
Denia da Moura Diretora 03,11.2020 A.G.O. DE 2023 
Francisco Eugênio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Orlando Ehecer barra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Roberto Junior De Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 
Raphael Bauer de Lima Diretor 06.04.2022 A.G.O. DE 2023 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 1°, III, da 
Circ. SUSEP n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações 

Felipe Costa da da Res. CNSP n° 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP 
Silveira Nascimento (art. 1°, 1, da Circ. SUSEP n° 234/2003); (d) Diretor responsável 

pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP 
n° 432/2021. 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei 

Dena de Moura	 n° 9.613/1998 (art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n°234/20030 da Circular 
SUSEP n°612/20 (art. 12); (b) pelos controles internos (Resolução 
CNSP n°416/21); 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 11, li, da Circ. SUSEP n° 234/2003; e (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas 
em vigor (Res. CNSP n° 432/2021); (c) Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 

Roberto Junior De Antoni por eles prestados (Res. Circ. SUSEP n° 647/21); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (Res. CNSP 
n° 431/21); (e) Resolução CNSP n° 383/2020; (f) Diretor 
responsável por supervisionar os convênios que trata o art. 70 da 
Circular SUSEP n° 614, de 11.09.2020; (g) Diretor responsável 
por supervisionar os convênios de que trata a Circular n° 617 
de 23.11.2020, art. 31. 

Raphaei Bauer de Lima Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP n°382 de 
04 de março de 2020. 

Orlando Eliecer Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
ibarra Campo a Resolução CNSP n°415 de 20 de julho de 2021. 
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000080 

Valor 1 Quarta-feira, 22 de Junho de 2022 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de março de 2022, às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 210  andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇAO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
4°, da Lei n'6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre (1) exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários 
Independentes, referentes ao Exercício Social findo em 31.12.2021; (ii) a destinação do resultado 
apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021; (iii) exame, discussão e aprovação da 
remuneração global dos administradores da Companhia; (iv) ratificação da remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. PUBLICAÇOES: O Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social 
findo em 31.12.2021 foram publicados nos jornais "Valor Econômico", edição de 25.02.2022, 
páginas 01 a 05. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar o 
Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, 
referentes ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) aprovar a destinação do lucro 
líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2021, no valor total de R$ 133.490.164,03 (cento 
e trinta e três milhões, quatrocentos e noventa mil, cento e sessenta e quatro reais e três centavos) 
da seguinte forma: (a) R$ 6.674.508,20 (seis milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos 
e oito reais e vinte centavos) para Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das Sociedades por 
Ações; (b) R$ 31.703.913,96 (trinta e um milhões, setecentos e três mil, novecentos e treze reais e 
noventa e seis centavos) a título de distribuição de dividendos mínimo obrigatório à acionista da 
Companhia, os quais serão pagos até 30.06.2022; (iii) aprovar a remuneração global dos 
administradores, incluindo-se os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação para o 
Exercício Social de 2022, em R$ 7.241.879,43 (sete milhões, duzentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos). (iv) ratificar a remuneração paga aos 
administradores pela Companhia no exercício social de 2021. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: 
Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretária 
da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor 
Presidente e Sidney Rodrigues, Diretor. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira Nascimento - 

Presidente da mesa; Simone Pereira Negrão - Secretária da mesa. JUCESP n° 229.819/22-9 em 
06/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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000081 

Valor 1 Quarta-feira, 20 de Abril de 2022 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Em 03 de março de 2022, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, 14.261, Ala A, 17 ao 210  andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: 
Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 
40, da Lei n° 6.404/76 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa 
da Silveira Nascimento, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a função de secretária. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre a indicação de Diretor para compor a Diretoria da Companhia. 
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a indicação para o 
cargo de Diretor da Sociedade o Sr. Antonio Clemente Campanario, espanhol, casado, economista, 
portador do passaporte PAK642723, emitido pela Espanha, válido até 26/12/2024, portador do RNM 
n° V432454R, valido até 18/07/2022, emitido pela Direx-Coordenação Geral de Polícia de Imigração 
e CPF n°231.892.868-17, nascido no dia 25/04/1970, com endereço para estes fins na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 210  andar, Brooklin, CEP 
04578-000. O Sr. Presidente esclareceu que a eleição do indicado para o cargo de Diretor está 
condicionada à obtenção prévia da pertinente autorização do Ministério do Trabalho, por meio do 
processo de concomitância de visto de trabalho. Após o cumprimento das referidas formalidades 
legais e administrativas, será realizado novo conclave para deliberar sobre a eleição do indicado; 
(ii) autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores 
legalmente constituídos, a praticarem todos os demais atos necessários à implementação e 
formalização dos atos e deliberações ora previstos, ficando desde já investidos dos mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais e/ou municipais. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da 
Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão, Secretário da Mesa. Acionista: 
MAPFRE Participações S.A. (p. Fernando Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe 
Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-Presidente). CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de março de 2022. Felipe Costa da Silveira 
Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP 
n° 157.237/22-9 em 24/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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Valor 1 Quai'ta-feia, 20 de Abi'H de 2022 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38- NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de dezembro de 2021, às 10h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ('Comoanhia") na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14,261, Ala A, 17 ao 210 andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 41, da Lein° 6.40476 ("Lei das Sociedades por 
Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone 
Pereira Negrão para exercer a função de secretária. ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração 
Diretoria da Companhia e, (II) readequação e ratificação das designações especificas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). DELIBERAÇOES: a acionista da 
Companhia decidiu, sem ressalvas: (1) aprovar a destituição, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022, 
do Sr. Jullen Clausse do cargo de Diretor da Sociedade. Ao Diretor ora destituído é dada a mais ampla, 
geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à Sociedade; (II) aprovar a destituição, com efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2022, do Sr. Raphael de Luca Júnior do cargo de Diretor da Sociedade. Ao 
Diretor ora destituído é dada a mais ampla, geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à 
Sociedade. (i.a) Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte 
composição: 

MANDATO 
MEMBROS CARGOS - INÍCIO TERMINO 

Felipe Costa da Silveira
Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. DE 2023 

Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. DE 2023 
Francisco Eugenio
Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 

Orlando Eliecar lbarra Diretor 31.03.2020 A.G.O DE 2023 Campo 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Roberto Junior de
Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. DE 2023 

(III) Com a destituição acima, as designações especificas de responsabilidade do Sr. Julien Clausse, 
quais sejam, Diretor responsável Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 11, III, da Circ. 
SUSEP n'23412003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. CNSP ri° 143/2005; (c) pelas relações 
com a SUSEP (art. 11, 1, da Circ. SUSEP n° 234/2003): (d) Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP n° 
43212021, passam a ser de responsabilidade do diretor Sr. Felipe Costa da Silveira Nascimento, e as 
designações específicas de responsabilidade do Sr. Raphael de Luca Júnior, qual seja: Diretor 
Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP n° 382 de 04 de março de 2020, passa a ser de 
responsabilidade do Sr. Roberto Junior de Antoni. (iI.a) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 
330/2015, as designações especificas dos Diretores, a saber: 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 11, III, da Circ. 
SUSEP n° 234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 

Felipe Costa da Silveira CNSP n° 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1°, 1, da 
Nascimento. Circ. SUSEP n° 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 

acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP n° 432/2021. 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 

Denla de Moura 9.613/1998 (art. 11, IV, da Circ. SUSEP n° 234/2003 e da Circular 
SUSEP n° 612120 (art. 12); (b) pelos controles internos (Resolução 

CNSP n°416/21); 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo Cumprimento do 
disposto no art. l, II. da Circ. SUSEP ri° 234/2003; e (b) Diretor 
técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em 
vigor (Res. CNSP ri° 432/2021); (c) Diretor responsável pela 
contratação de correspondentes de microsseguro e pelos serviços 
por eles prestados (Res. Circ. SUSEP n° 647/21); (d) Diretor 

Roberto Junior de Antoni responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (Res. CNSP no 431/21): 
(e) Resolução CNSP n° 383/2020; (1) Diretor responsável por 
supervisionar os convênios que trata o art. 7° da Circular SUSEP 
n° 614, de 11.09.2020; (g) Diretor responsável por supervisionar os 
convênios de que trata a Circular ri' 617 de 23.11.2020, art. 31; 
(h) Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP no 382 de 

04 de março de 2020. 
Orlando Eliecer ibarra Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 

Campo CNSP n°415 de 20 de junho de 2021. 
ENCERRAMENTO: Nada mas havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
avratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mês: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; 
Simone Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 
de dezembro de 2021. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa: Simone 
Pereira Negrão - Secretaria da Mesa. JUCESP ri" 156.457/22-2 em 24/03/2022. Gisela Simienia 
Ceschin - Secretária Geral. 
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000083 Valor 1 Quarta-feii-a, 20 de Abril de 2022 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2021 
DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de outubro de 2021, às 15h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ("Companhia") na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, 14.261 Ala A, 17 ao 210  andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital 
social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 0, da Lei n° 6.404176 ("Lei das Sociedades 
por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Felipe Costa da Silveira Nascimento, que convidou Simone 
Pereira Negrão para exercer a função de secretária, ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração 
Diretoria da Companhia e (ii) readequação e ratificação das designações específicas dos Diretores 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP'. DELIBERAÇÕES: a acionista da 
Companhia decidiu, sem ressalvas: (i) aprovar a destituição, com efeitos a partir de 31 de outubro de 
2021, do Sr. Agustin David Belio Conde Vaides do cargo de Diretor da Sociedade. Ao Diretor ora 
destituído é dada a mais ampla, geral e rasa quitação quanto aos serviços prestados à Sociedade. 
(i.a) Em virtude das alterações acima, a Diretoria da Companhia passa a lera seguinte composição: 

(II) Com a destituição acima, as designações específicas de responsabilidade do Sr. Agustin David 
Beilo Conde Valdes, quais sejam, Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 11, li, da Circ. SUSEP n° 234/2003; (b) Diretortécnico responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Res. CNSP n° 
321/2015); (c) Diretor responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e pelos 
serviços por eles prestados (art. 11, 1, da Circ. SUSEP n° 44212012); e (d) Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (art. 16, 1, da 
Res. CNSP n°297/2015); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo artigo 30  da Circular n°617 
de 23.11.2020; (1) Resolução CNSP n° 383/2020; (g) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
que trata o art. 6° da Circular SUSEP n°614, de 11.09.2020, passam a ser de responsabilidade do diretor 
Sr. Roberto Junior De Antoni. (iI.a) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n° 330/2015, as 
designações especificas dos Diretores, a saber: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. ASSINATURAS: Mesa: Felipe Costa da Silveira Nascimento, Presidente da Mesa; Simone 
Pereira Negrão, Secretária da Mesa. Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Fernando 
Pérez-Serrabona Garcia, Diretor Presidente e Felipe Costa da Silveira Nascimento, Diretor Vice-
Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de 
outubro de 2021. Felipe Costa da Silveira Nascimento - Presidente da Mesa; Simone Pereira 
Negrão - Secretária da Mesa. JUCESP n° 112.250/22-1 em 25/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. 

MEMBROS CARGOS INÍCIO MANDATO 
TÉRMINO 

Felipe Costa da Silveira Nascimento Diretor-Presidente 09.06.2021 A.G.O. de 2023 
Vago Diretor 1-1 14 
Denia de Moura Diretora 03.11.2020 A.G.O. de 2023 
Francisco Eugenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023 
Julien Clausse Diretor 08.12.2020 A.G.O. de 2023 
Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023 
Raphael de Luca Júnior Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 A.G.O. de 2023 
Roberto Junior de Antoni Diretor 11.02.2021 A.G.O. de 2023 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (art. 11, Iii, da Circ. 
SUSEP n°234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Res. 

Julien Clausse CNSP n° 143/2005; (c) pelas relações com a SUSEP (art. 1°, 1, da 
Circ. SUSEP n° 234/2003); (d) Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 
procedimentos da contabilidade previstos na Res. CNSP n°321/2015. 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n° 

Denla de Moura 9.613/1998 (art. 1°, IV, da Circ. SUSEP n° 234/2003 e art. 12 da 
Circular SUSEP n°612120: (b) pelos controles internos (art. 9°, Circ. 
SUSEP n° 249/2004); 
Diretor responsável (a) responsável técnico pelo cumprimento do 
disposto no art. 11, II, da Circ. SUSEP n°234/2003; (b) Diretor técnico 
responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Res. CNSP 
n° 321/2015); (c) Diretor responsável pela contratação de 
correspondentes de microsseguro e pelos serviços por eles 

Roberto Junior De Antoni prestados (art. 11, 1, da Circ. SUSEP n° 442/2012); (d) Diretor 
responsável pela contratação e supervisão de representantes de 
seguros e pelos serviços por eles prestados (art. 16, 1, da Res. CNSP 
n° 297/2013); (e) Diretor responsável pelas funções previstas pelo 
artigo 3° da Circular n° 617 de 23.11.2020; (f) Resolução CNSP 
n°383/2020; e (g) Diretor responsável por supervisionar os convênios 
que trata o art. 6° da Circular SUSEP n° 614, de 11.09.2020. 

Raphaei de Luca Júnior Diretor Responsável pelo artigo 12 da Resolução CNSP n°382 de 04 
de março de 2020. 

Orlando Eiiecer Ibarra Campo Diretor Responsável pelo compartilhamento que trata a Resolução 
CNSP no 415 de 20 de julho de 2021. 

Certificado por Editora Globo SA 
04067191000160 em 20/04/2022 20:48 
A autenticidade deste documento 
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Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércio S.A. 

CNPJ/ME n'. 05.034.66810001-56 - NIRE 35.300.368.169 
Atada Aaaer,rbiela Geral Extraordinária em 30i0B/2051 

Date, Hora e Local: aos 30/08/2021. às 8h30, na seda da Companhia, 
Beruerml5P, Alameda Araguaia, 1.142. alvos 3. do Condomínio Empreeu-
dai Araguaia, Alphavilin, Convocação: Dispensado. Mesa: Presidente: 
Marcos Eduardo Blndsr. Secretário: T!tlerry Noel ulchel Gulhard, Pra-
aença Acionistas representando 100% do capital da Companhia. Ordem 
de Dia e Dehlberaçõeam (1) Extinção da tlãul inscrita no CNPJ ri-
69.034.6681003848  a NIRE 35,904.425.388, situada em garuermiSP, na 
Alameda Rio Negro. 500. conjuntos 1410, 1412. 1415 e 1416 do 14' an-
dar do Torre 2. do Edifício West Towar. CEP 56454-000. (ii) Alteração do 
endereço da sede da empresa para saruanloP, Alameda Araguema, 
1,142, Bloco 1, 3 andar. sala B. do Condomínio Empresarial Araguaia. 
Aiphauille. CEP 06455-500. (III) Alteração de cláusula do objeto social da 
Companhia, sem mudança de objeto a de CNAE - principal e secundário. 
(IV) Alteração do número de membros de conselho de administração, que 
passará a ser composto por 4 membros. (o) Alteração do vetor para aqui-
sições realizadas diretamente pelo Diretor Presidente referente 5 açuisi-
çães de ativos imobilizados, tangíveis ou IrtengIveis pana até €300.000, 
(vi) Alteração do valor pura aquisições que devam ser aprovadas pelo 
Conselho de Administração referente a aquisições de ativee irnobilzadns, 
tenglveis ou Intangíveis pata valo, superior a €300.000. Com  efeito, pas-
samoa artigos 2'. Vi, 12, 14', capul e 15d0 estatuto social da Compa-
nhia a vigor comas seguintes noves redações: 'Artigo 2'- A Companhia 
Iam sede e fervem Baruerl/SP, Alameda Araguaia, 1,142, Bloco t, 3' 
andar, saia 8, do Condomínio Empresarial Araguaia, õlphaville, podendo, 
mediante deliberação em Assembleia Geral da acionistas representando 
mais da matada do capital social, abrir filiais, escritórios e representações 
no Poisou no exterior* . )...) .Artigo 4 - A Companhia bem por objeto: a) 
e Instituição de arranjos da pagamento prdprios, sondo responsável por 
desenvolveras regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de 
serviços de pagamento ao público; bi e prestação de atividades, no âm-
bito do seu próprio arranjo de pagamento, como instituição de pagamer-
lv, que incluam, mas não se limitam, a prestação dos seguintes serviços 
de pagamento: )i) execução ou facilitação de instrução de pagamento 
relacionada ou não és transações de pagamento para compra da bens, 
produtos a/ou serviços destinados If 1 a rnteiçbeo ou gêneros ulimneticmoo 
em estabelecimentos fornecedores de bens e serviços, como restauran-
tes, lanchonetes. supormeroadou, armazém, açougue, padaria e simila-
res, por funcionárias e/Ou terceiros indicados pelas empresas clientes; (2) 
a aquisição de serviços e/ou produtos culturais e artísticos na rode da 
estabelecimentos comerciais especificas, por funcionários e/ou terceiros 
Indicados pelas empresas Clientes e (3) a bens elos serviços em estabe-
lecimentos fornecedoras da bens alou presladoros de serviços, por fun-
cionários e/ou terceiros indicados pelas empresas charles; (l) gerencia-
mentv de contas de pagamento detidas por pessoas tísicas ou juridicas. 
(má) gestão do uso de moeda alerrõnica; 1101 emissão de instrumentos de 
pagamento; lv) c,edenciamento co aceitação da instrumentos do paga-
mento e do uso da moeda eletrõelca; (vi) conversão de moeda tísica ou 

:.murei em moeda eletrônica, ou vice-versa; (vii) execução de remessa 
a trensferéncla da recursos pare estabelecimentos credenciados; e lviii) 
captura e liquidação financeira das transações de pagamento capturadas 
Paios sistemas da Companhia ou de terceiros; cIa prestação de serviços 
de administração de sistemas e/ou contratos de convênio, de qualquer 
natureza, implementados por mnireestruture tecnologia intrínseca b utiliza-
ção de instrumentos de pagamento: dl prestação da serviços relaciona-
dos a soluções e moios de pagamentos em geral; a) desempenho de 
atividades perliventes, intermediárias e cornelatao às mencionadas nos 
Itens precedentes, 1(0 prestação de serviços de campanha de Incentives; 
5) a participação, como sócia ou acivnisre, em outras sociedades, no pais 
sano esfevor. cujo Oblato social soja relacionado, necessário, ou conve-
niente à consecução do oblato social da Sociedade, e a administração de 
seus próprios bens da rende; h) a prestação por conta própria ou deter-
caíres de serviços de cobrança em geral; lia representação comerciei por 
conla prõpria ou de terceiros de sociedades nacionais Ou estrangeiras. II 
a prestação de serviços da inserção de tantos, desenhos o outros mala. 
lista de propaganda e publicidade: ei-) o recebimento de pagamentos da 
qualquer natureza e outras atividades decorrentes da execução de con-
tratos e convênios de prestação da serviços mentidos pela instituição 
-usaria com terceiros. )...) .Antiga 12' - Ao Diretor Presidente com-
pala: 1,)...) li. Representar a Companhia perante terceiros em gare), nau 
atividades ordinárias de garAnola dos negócios sociais, assinando todos 
os documentos, cvntratos a papéis necessários A realização do objeto 
social, atuando nos limites deste Estatuto Social. Em relação A prática 
dos seguintes atos, o Diretor Presidente deve obter previamente a autori. 
ração do Conselho de Administração, conforme determinado no artigo 
ts; a) (...) b) aquisições, por qualquer [arma, de atives imobilizados, lan-
glueis ou Intangíveis. cujo valor ultrapasse a equivalente em moeda na-
cional a € 300.000, convertidos segundo a média entre as 15000 de venda 
e compra no marcado de câmbio comercial válida para o dia imediata-
menlo anterior à date do ato considerado, por transação, observando-se 
ainda o limite orçamentário do investimento." )...)"Artigo 14" -  O Conse-
lho de Administração será composto por 4 membros. Indicados e destitui. 
vais a gualquer tempo pelo voto de acionista co acionistas que represem-
tem raio da melada do capilal social: (('Artigo 15' - Compete ao 
Conselho de Administração: Vi. Mvnifeslar-se. previamente, sobre se 
eegurntes aros de competência de Diretoria: e) (...); b) aquisições, por 
qualquer lormu, declives imobilizados, tangíveis ou Intangíveis, cujo velar 
ultrapasse o equivalente em moeda nacional a € 300,000, convertidos 
segundo a média entre as lacas de venda e compra no mercado de câm. 
bio comercial válida para o dia imediatamente anterior à datado ato con-
siderado. por transação, observando-se ainda o limite orçamentária do 
Investimento" )eã) Consolidação do Estatuto Svclal, cuja venoso será a 
constante do Anexa 1 á presente eia, em razão das deliberações dos 
itens (1), (II), (lii), (Is), (a( e (vi) coma; e (it)) Publicação da ala na forma 
de extrato. Encerramento: Formalidades legais, Assinaturas: Acionistas: 
Sodeco Paso lotemutional )p.p. Marcos Eduardo smndar), Sodaso Puas do 
Brasil Serviços de Inovação Ltda. )r.p.Thierrp Noel Mrvhel Guihard) e Mar-
cos Eduardo Bmnder, Acionistas: Sadeoa Pese de Brasil Serviços de 
Inovação Lide. por: Tirlerrp Noel Mmchal Guihend - Diretor Previdente, 
Sadeee Pesa intertnatioeal op. Marcos Eduardo ãlndar. JUCESP n' 
475.703/2r.9 em 01110/2021, Gmnvla Oimínnra Cvnch:n . Secrelário Geral. 

MEMBROS MANDATO  CARGOS INICIO MINO 
Felipe Cosia ás Silveira Diretor-Nascimento Presidente  09.06.2021 6.0.0, DE 2023 
Agustin Dai Vaidét Direto, 31.03,2020 6.0.0, DE 2023 Bello-Conde
Denia de Moura Diretora 03.11,2020 AGO. DE 2023 
Francisco Eugenio Labou,t Diretor 31,03.2020 6.0.0. DE 2023 
Jszlien Clauose Diretor 08.1 2.2020 A.G.O. DE 2023 
Orando Eãecer lhama Campo Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 
Rephaal de Lusa Júnior Diretor 31,03,2028 A.G.O. DE 2023 
Simone Pereira Negrão Diretora 31.03,2020 A,G.O, DE 2023 
Roberto Juvio, da Aetovi Diretor 11.022021 A.G.0, DE 2023 

DIRETOR  SPO,SAVL DESIGNAÇ6ES ESPECIFICAS 
JuIlse Cl.aese Diretor responsável: (a) ddmlnlslreSvs-Plnencolm (artigo 1,. III. da Circular SUSEP Vi 234/2003): (ã) pelo cumprimento das obrigaçôes de Resolução CNSP Vi 143/2005; (e) pelas relações com a SUSEP iarligv 1'. Ide Circular SUSEP Vi 234/20031; (d) Diretor responsável pelo acompanhamento. supervIsão a cumprimente das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP Vi 321/2015, 
Dada de Moura Diretora responsável: (e) pelo cumpnímenbo do a disposta na Lei ' 9,613/199e artigo 1', V. da Circular SUSEP ri' 234/2003 a artigo 2'. §2' da Circular SUSEP Vi 44512012); )b) pelas controlas Internos inflige 5'. Circular SUSEP o' 24912004)j 
Agustie Daald Diretor responsável: (e) responsável técnico pele Baile-Conde cumprimente do disposto no antigo 1'. II. da Circular Veldés SUSEP Vi 234/2003; e (b) Direta, técnico restado~pele acompanhamento, supervisão e cvmprimenbe dos procedimentos atuariais previstos nas normas Sim vigor (Resolução CNSP Vi 32112015); (a) Direlor responsável pela contratação de correspondentes de miurasseguro e pelos serviços por eles prestados (artigo lI. 1, de Circular SUSEP Vi 442); (d) Diretor responsável pelo contretação o supervisão de representares de seguros e pelos serviços por alas Prestados antigo te, i. da Resolução CNSP n' 297); (a) Diretor responsãcel pelas funções previstas pelo artigo 3' da Circular 570 de 22 de mulo de 2016; (1) Resolução CNSP Vi 353/2020: (g( Diretor responsável por supervIsionar os convênios que trata O artigo 6' da Circular SUSEP N 614. da11.09.2020; (Is) Diretor responsõvel 55, supervisionar os convênios da que brama a Circular Vi 817 de 23.t 1.2020, artigo 3'. 
R,phaei Diretor Responsável pelo antigo 12 da Resolução de Luta Júnior CNSP Vi 352 da 04 de março de 2020, 

- 

ANGIOGRAFIA E HEMODINÂMICA 
MADRE THE000RA LTDA. 

CNPJIME Vi 09.271.55810001-85 - NIRE 325.216,993-67 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 'ASSEMBLEIA DE SÕCIOS QUOTISTAS 

Ficam os Senhoras Sócios Quotistas da Angiografia e Hemodmnãmica 
Madre Thnedore Ltda. ("Sociedade") convidados a se reuniram 
em Assemblele de Sósias Quotistas, a ser realizada no dia 08 de 
novembro de 2021, ás 11:00 horas, na sede social da Sociedade, na 
Rua Josá Geraldo Cerabine Chdotuforv v' 175. Parque das Universidades. 
1-Andar. CEP 13,087-567. CampmnasloP, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (m) Registrar a renúncia do administradores da Sociedade; 
(II) Deliberar sobre a eleição da novo administrador o respectiva alteração 
do Cláusula 8' do contrato social da Sociedade, (ú:) Aprovar a consolidação 
do contrato social da Sociedade. Cumpre Informar que esta assembleia 
gare) ocorrerá apenas na forma semiprosencial, nos termos da Instrução 
f'dormaliva rr  81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração iINDREi Sri, em razão da recomendação de distanciamento 
social para preservação de saúde pública no atual cenéAo de pandnmra 
declarada do viras COVID-15. Desse mudo, os senhores sócios Poderão 
participar da reunião à distância por meio (a) do preenchimento e envio 
Companhia do boletim de voto á distancia nesta data disponibibzado; ou 
(ti) do acesso A plataforma Microsoft m Teas no telefona 055 113181-6792 
- ID do Conferência 8627340506, na data e hora acima mencionadas. 
O modelo de boletim de vote á distância e as instruções de acosso á 
plataforma Microsoft Teame utilizada para esta assembleia serão enviados 
aos sócios, neste data, por e-mali. 

Campinas, 26 de outubro de 2021, 
Pablo Tomé Teiceirensa 

Márcio Jensen de Oliviera Figuniredo 
eloardo Hajlme Voshio Watunabe - Administração 

000084 
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   Edital de Convocação . A Comissão Eleitoral das Eleições da Nova 
Central Sindical de Trabalhadores no Estado de Suo Paulo - NCSTi 
SP, Informa que lei Inscrita Chapa Única denominada SINDICALISMO 
È UMA CHAMA QUE NUNCA SE APAGA' assim composta' Lula Gon-
çeln.s- Presidente; Gemido Candido de Morena. Primeira Vice-Presi-
dente; WIadirnir Penha Pereira - Vice-Presidente; Sérgio Luiz Macha-
do. - Vice-Presidente, Nivaldo Pernrejani - Primeiro Vice-Presidente; 
Aparecido José da Silva - Vice-Presidente; Paulo de Tarso Fenreins. 
Voo-Presidente; Antônio Meltauro Feceni - Vice-presidente: Deerásio 
Moreis de Sena - Vice-presidente: Wilson Pereira dos Santos - Diretor 
Secretário Geral; José Verissimo de Silve Filho - Diretor Secretária Ge-
ral Suplente, Sérgio Laia Molhado Diretor do Finanças, Raimundo 
Cocada José doa Santos, - Diretor de Finanças Suplente; Anderson 
Oonlzetti Cerdoao - Diretor de Organização e Relações Sindical e meti-
tucicnai; José Wagner Laia - Diretor do Organização e Ralação Sindical 
e institucional Suplente; Maria dou Anjos Mesquita Helimeister - Dire-
tora de Relações Internacionais, Luci Costemagne Parrnsjani - Diretora 
de Reiuções Internacionais Suplente; Naliten Francisco de Soara - Di-
reto, do Comunicação Social, Orlando Moreira Junho, - Diretor de Co-
municação Social Suplente; Elpidio Ribeiro dos Santos Pilhe - DireiOr 
de Assuntos Jurídicos; José Robsee Alvos do Couto - Diretor de As-
suntos Jurídicos Suplente; Deaimea Sopa de Merco, - Diretora de Assun-
tos Parlamentares e Organização Pol:lica; Adneide Caldeira da Silve - 
Diretora de Assuniou Parlamentares e Organização Política Suplanta; 
Ciaudinei Aparecido Manés - Diretor de Assuntos Trabalhistas, de Se. 
gurunça o Saúde no Trabalho; Vltorino Domingos Gabriel - Diretor de 
Assuntos Trabaihisian, de Segurança o Saúde no Trabalho Suplente: 
Wagner Cernleto - Diretor de Planejamento Econômicas a Financeiros; 
Antônio Cedes Pereira Sobrinho - Diretor da Planejamento Econõml-
cos o Financeiros Suplente; José Aaretiano Ribeiro de Vasconcelos - 
Diretor de Assuntos de Seguridade Social. Aposentados, Pensionistas e 
Idosos; Aparecido de Fátima Silva - Diretor do Assuntos de Seguridade 
Social, Aposentados, Pensionistas e ld050e Suplente; Katia Cristina Re. 
dnigues Silve - Diretorado Assuntos do Mulher o da Juventude: Luciana 
SIlva Oliveira - Diretora de Assuntos da Mulher e da Juventude Suplen-
te: José Roberto Duarte da Silveira - Diretor Ao Educação. Formação e 
Cultura; Ariadi Gabriela de Araájo- Diretor de Educação. Formação e 
Cultura Suplente; Eduardo Henrique Nasal - Diretor da Assuntos de 
Cooperativismo e Economia Solidária; Martele Conceição Bonfim - Di-
retor de Assuntos de Cooperativismo e Economia Solidário Suplente; 
Ellasan ZaparoSl - Diretor da Assuntos do Turismo, Desporto e Lazer; 
Agnaldo Papa - Diretor de Assuntos de Turismo, Desporto e Lazer Su-
plente.; Reginaide Borgea da Silva -Secretário Estadual do Plano dos 
Trabalhadores na indústria; Ctaudenlca Oliveira Atbuquarqus - Sacre-
lário Estadual do Plano dos Trabalhadores na Indústria Suplanta; José 
Dalnemir de Araújo,. Secretário Estadual do Piano dos Trabalhadores 
em Transporte Terrestre; Reinaido Dias Rebelo, - Secretária Estadual do 
Piava dos Trabalhadores em Transporte Terrestre Suplente; Julio Casar 
Catei - Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Eolabelecl-
meotos do Educação e Cultura; Vanderiei Seoches - Secretário Estadu-
al do Piano dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura Suplante; Gibaon Alvas de Silve - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade; Alexandra Nenato de 
Sesta - Secretário Estadual do Pleno dos Trabalhadores em Turismo e 
Hospitalidade Supinnto; Luis Antônio Back - Secretário Estadual do 
Piano dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação e Afins; Artur 
Sueco De Camargo - Secretário Estadual do Piano doo Trabalhadores 
nau Indústrias da Alimentação e Afins Suplente; Antonio Carlos Nunca 
do Menos - Secretário Estadual do Piano dos Trabalhadores na Saúde; 
Sergio Rebento Baidaino da Silva - Secretário Estadual do Piano doo 
Trabalhadores na Saúde Suplente; Antônio Carlos Augusto de Silva - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores dos Servidores Públi-
cos; Josioe Vasconcelos dos Santos - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores dos Servidores Públicos Estaduais: Glison Pimental 
Barrete - Secretário Estadual do Piano doa Trabalhadores dos Servido-
res Públicos Estadual Suplente; Plinia Fareandes Martins - Secretário 
Estadual do Plano doo Trabalhadores dos Servidores Públicos Munici-
pais; Antônio Celso de Soara - Secretário Estadual do Piano dos Traba-
lhadores no Comércio; Washington Fernanda de Merase Coutlnho - 
Secretário Estadual do Plano dos Trabalhadores em Empresas da Credi-
to; Geraldo Abluo M.ireiae - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Empresas do Crédito Suplente; Eduardo Aisen da Couto - 
Secretário Estadual do Piano dos Trabalhadores em seraEos de Motoci-
cletas em Geral; Jorge Luiz Berdiguien - Secretário Estadual do Plano 
dos Trabalhadores em serviços da Molociuleloe em Geral Suplente; Vai-
dcci, Oscar Bonasi - Secretário Estadual do Meio Ambiente; Rodrigo 
Pereira da Silve - Secretário Estadual do Meio Ambiente Suplante; Apa-
recido Lima de Carvalho - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores em Vigilância: Waldir Fernandes da Silva -Secretário Estadual ás 
Plano dos Trabalhadores em Vigilância Suplente: Mdrcis de Almeida 
Pino - Secretário Estadual do Piano dos Trabalhadores em Segurança 
Público; Edson Lima da Menoaee - Secretário Esiadual do Plano dos 
Trabalhadores em Segurança Pública Suplente; Cátia Aparecida Laa-
,indo - Secretário Estadual da Promoção da Igualdade Racial: Jeôe Pe-
reira Lauriano - Secretário Estadual da Promoção da Igualdade Racial 
Suplente; Msnique Cristina Bentos - Secretário Estadual das Catego-
rias Diferenciadas: Helio Silveira Lacaia - Secretário Estadual das Cate-
gorias Diferenciadas Suplente; Antonio Aparecido de Cemargo - Se-
cretário Estadual do Piano dos Trabalhadores em Transportes AqveviA-
riso, Aéreos e nos Portos; José Ernesto Gemes Castllho - Secretário 
Estadual do Piano dos Trabalhadores em Trunspones Aquaviários, Atiro. 
nua nos Portos Suplente; Recato Manaei Raposo - Secretário Estadual 
ar,, Empresas da Comunicação e Publicidade; Alessandro Medeiroa 
Z_11. - Secretário Estadual em Empresas do Comunicação e Publici-
dade Suplente; Claudio José 005tre - Secretário Estadual do Plano das 
Profissões Liberais; Wagner de Oliveira Santos - Secretário Estadual 
do Plano das Proflssães LIberais Suplente; Carlos Ferreira Silva -Se-
cretário Estadual de Trabalhadores Metalúrgicos; Eiiea Sebastião de 
Prado - Secretáno Eotedual do Trabalhadores Malatárgicou Suplente: 
Ramudo José Ruir Salieni - Secretário Estadual do Plano dos Trabalha-
dores na Agricultura, José Manoel Leme - Secretário Estadual  de  Plano 
dos Trabalhadores na Agricultura Suplente; Aias de Anis Pees - Secre-
tário Estadual de Dm01105 Humanos; Maria Dei Pilar Dias de Lenati - 
Secretária Estadual de Direitos Humanvs ouplents; Abel David Ames - 
Seorelário Estadual da Habitação: Oscar Cieudimiro Ferrelra - Secretá-
rio Estadual de Habitação Suplente; José Pintor - Secretário Estadual 
de Segurança do Trabalho; Adiiaan Ostiane - Secretário Estadual de 
Segurança do Trabalho Suplente: Elias Vieira Conceição - Secretãric 
Estadual do Piano dos Trabalhadores na Indústria da Pesca; Rangido 
Rodrigues da Silva - Secretário Estadual da Direitos Sociais; Edo Ri-
cardo Pinheiro de Abreu - Secretário Estadual de Direitos Sociais Su-
plente; Jveé de Oliveira Rosa - t Conselheiro; lranllds Andrede da 
Silva -2' Conselheira; Paulo Sérgio de Souza - 3 Conselheiro; Fernan-
do de Ausle Soara - fe Conselheiro Suplente, Milton Santa Pir'iOo -2' 
Conselheiro Suplente; Erlke Rasa de Freitas -3' Conselheiro Suplente; 
Maria Eziquiel Perabelil - Diretor de Assuntos do Setor Suuroalcooieirv; 
Clevdlaner Aparecido Guerra - Diretor de Assuntos da Fiscalização; 
Reglnaldo Nunca dos Santos - Diretor de Assuntos de Transportes Ro-
dOuiáriOs de Passageiros; Bruno Arantea - Diretor de Assuntos de 
Transportes Rodoviários de Passageiros Suplanta; Rogerio Adriano 
Bandeira - Diretor de Assuntos de Transportes Rodoviários de Cargas; 
Dirceu da Luz - Diretor de Assuntos de Transportes Rodoviários da 
Cargas Suplente. Fica Aberto o prazo de 3  dias  a partir da publlcaçso, 
para eventual Impugnação doa nomes inscritos. devendo a impugnação 
seguir estritamente o Estatuto Social da Entidade. San Paulo 27 de ou-
tubro de 2021. Arnaldo Donizoç  i Dantes, PatriciaPulrioia do Costa Gonçalves, 
Ricardo José Frederico(comissão eleitoral) 

- 

Fundação Butantan 
CNPJ 61.155.44510001-56 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo e' 00II0708/501,75512521. Contrato Vi 157i2021. Data da 
assinatura. 2511012521. Contratante: FUNDAÇÀO SUTANTAN. Contratado 
FRANCESCO COSCARSLLI INFORMÁTICA- EPP. Objeto: Aquisição de 
software para gestão dou documentos, referente ã Saúde e segurança do 
trabalho, dos funcionárias das empresas taroeidzadas. que prestam 
serviços na instituição. Prazo de Vigência: ti mesas. Prezo de Execução: 
12 meses, Valor: R$ 99.894.73. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 51,074,175/000I-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 0805 JUNHO DE 2021 
DATA, HORA E LOCAL: Em 09 de junho da 2021. às 01h00, nu sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. )Comeançia) na Cidade de São 
Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidos. 14.26 1, Alo 
A, 17 ao 21-  andar, Vila Gantrudas. CEP 04.794-000, PRESENÇA: Pra-
senta a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por cevlv) do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes do Livro de Presença da Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão da presença da acionista titular dos ações representativas de 
100% Icem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe 
a artigo 124. parágrafo 4. da Lei v - 6.404176 'Lei das Sociedades por 
Ações"). MESA: Assumiu a presidência Aguslin David Boas-Conde Vai. 
dês. que convidou 51m0nv Pereira Negrão para exercer a função da se-
critério. ORDEM 00 DIA: (1) deliberar sobre alteração Diretoria da Com-
panhia: e jhlj ratificação das designações aspacihiicas doa Diretoras 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP). 
DELIBERAÇÕES; Os acionistas do Companhia decidiram. por unanimi-
dade a sem ressalves: (1) eieaer eu cargo de Diretor Presidente da Com-
panhia, s Sr, FELIPE COSTA DA SILVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portada, da cédula de identidade 
RIO Vi 1.390.458 SSPIDF, inscrito no CPF/ME sob o Vi 666.602.541-53, 
cara endereço comercial na Avenida das Nações Unidas. 14.261. Ala A. 
17' andar. Vila Gertrudes, São PauloiSP, CEP 04794-000, para cumprir 
mandato complementar até Assembleia Geral Ordinária use realizarem 
2023, conforme autorização prévia concedido pela SUSEP, par meio de 
Carta Homoiagatária Eletrônica Vi 15712021/CGRAJIDlRtlSUSEP, O 
Diretor ora eleito, toma posso mediante a assinatura do respectiva termo 
de posse, lavrado em livro próprio, aceita v cargo e declara, em ivrmo 
separado da presente dala, sob as pevas da lei, que: (a) preenche au 
condições previstas na Resolução CNSP 33012015; e (ti) não está impe-
dido de exercer o comercio ou e administração de sociedades mercantis 
em virtude de condenação criminal. tampouco está impedido, por lei es-
pecial, ou condenado por crime falimenla, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé publica 
ou a propriedade, ou a pena criminal que veda, ainda que temporaria-
mente, o acesso e cargos públicos, não estando Incurso em quaisquer 
dou crimes previstos em lei Ouves restrições legais que possam impedi-
-loa da exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto 
no artigo 37, Inciso II, da Lei Vi 8,534, de 15 da dezembro de 1994 ano 
artigo 147 de Lei das Sociedades por Ações, cientes da que qualquer 
declaração falsa imponará em responsabilidade criminal; Em virtude das 
alterações acima, a Diretoria de Companhia passa a ler a seguinte 
composição: 

b) Rslihvar, nos termos da Resolução CNSP Vi 330/2015, as 
designações especificas dos Diretores, e saber: 

ENCERRAMENTO: Nado mais havendo a inalar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário á lauraturu de presente ata, que, depois do lida e 
saltada conforma. 101 aprovada e assinada por iodos os presentes. 
ASSINATURAS: Magam Aguslin David Bailo-Conde Valdós, Presidente 
da Mesa; Simone Pereira Negrão. Secretário da Mesa, Aciontstg: 
MAPFRE Participações S.A. p. Fernando Pérez-Sorrabona Gerais. Oiro 
lar Presidenle e Julmen Clausso. Diretor CERTIDAO: A presente ata é 
cópia baldo original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 09 de junho de 
2521, Agustle DavId Bela-Conde Valdés - Presidente da Mesa; Si. 
more Pereira Negrão - Secretária da Mesa, JUCESP Is' 450,281/21.8 

1610912021. Glseia Slmiama Ce.cisjn.Secretária Geral, 

Lopes Holding Participações S.A. 
CNPJJME 20./104.451:000t.tÔ 

Extrato de Ate da Assembleia de Constituição da S.A. 
Aos 2310512017. As si-e. spisp. Avenida Cales Garcia, 4800, Saiu 1, 
Tatuapé. Presença: Totalidade. Mesa Alexandre Rodngves Lapas: 
Presidente, Lllmav Rodrigues Lopes, Forrem: Secretário. Deliberei 
çbau: 1 a 3) Aprovado o projeto do Estatuto Social da Lapas Holdieg 
Participações S.A.; 2) Aprovado Aceso li - Boletim de Subscrição, o 
capital sooal de P5 200.00. divididas em 200 ações ordinárias nomina-
ices, de mesma classe o nem calor nominal, as quais foram totalmen-
te subscritas e Intagralizedas no valor de R$ 200.00; 4) ElniçU5/Direbo-
ria: Alexandre Rodrigues tapes. RG 20.897.938-4-SSP/SP, CPF/MF 
184,807,258-03, Diretor Presidente; Lillae Redrlgsea Lepea Farrelra, 
RG 20.557.03e-0-SSP/SP, CPFIMF 325.551,03e-52, Diratore Vice-Pre-
sidente; Ricardo Radrigues tapes. RO 25.857.537-2-SSPiSP, CPPI 
MF 2e8.811,40e-92, Diretor Som Designação Especifica; Forrando 
Antônio Lapas, RG 4,252.504-8-SSP/SP, CPFi1vlF 522.582,995-15, 
Diretor Sem Designação Especifica. todos com mandato de 3 anos, vi-
ciando-se a posse nu presente data e com término em 22/05/2025, po-
dando ser reeleitas, nos lermos do Estatuto Social. JUCESP/NIRE S.A. 

po ?O3pçç04- atrr,5t159]2517. Flfoi3/çjttv Gonçalveu - $ecrçtéfjg Geral 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074 '17510001-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2021 
DATA, HORA E LOCAL: Em II de fevereiro de 2021, às 9h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ('Comoanhi() no Cidade de São 
Paulo. Estado da San Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14,261. 
AIO A. 17 ao 21 andar. Vila Gertrudes. CEP 04794-200. PRESENÇA: 
Presente a unicai acionista titular de ações repreeanleltvas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia. conformo assinaturas 
constuoles do Livro de Presença de Acionistas, CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas da 100% Icem por Cento) do capital social da Companhia, confor-
mo dispõe o artigo 124. parágrafo 4. da Lei rP 6.404/76 ("Lei igAX 
Sociedades nor AoAoF). MESA: Assumiu a presidência Francisco Eupa-
fio Labourt, que convidou Simone Pereira Negrão para exercera função 
da secretaria. ORDEM DO DIA: (1) deliberar sobre alteração Diretoria da 
Companhia e. (II) ratificação dou designações especificas dos Diretoras 
estabelecidas pala Superintendência de Seguros Privados rSl3SEP). 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Componho oecidi,am, por unannmi-
dada saem ressalves: (1) elogon  ao carga de Diretor da Companhia, o Sr. 
Rebente Juelan ao Aden), brasileiro, casado, adrnvnofrador, portador 
do R13 o' 5070159750 e Inscrito no CPFJME sob n 417.106.142-34, com 
endereço para estes tios na cidade de São Paulo. Estado do São Paulo. 
na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21' andar, 9rooklin, CEP 
045781 para cumprir mandato complementar ate Aeasmblsla Geral 
Ordinária ase realizar em 2023, conforme autorização préurs concedido 
pala SUSEP, por meio da Curta Homologatórna Eletrônica o' 10/2021/ 
CCaRAJ/DIR1IOUSEP. O Diretor ora eleito, toma posse mediante o assi-
natura do respectivo termo de possa, lavrado em livro próprio, 

aceita a cargo e declara, em termo separada da presente data, sob as penas da 
lei. que, (a) preenche ao condições previstas na Resolução CNSP 
330/20t5 a, (0) não está impedido da castos, o comércio os e adminis-
tração de sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, 
tampouco está impedido, portai espacial, ou condenado por crime 101:-
menter. de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, aló pública unia propriedade. sina pene criminal que 
vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargas públicos, não es-
tando incurso em qinarsqser dos crimes previstos em leio:: nas restrições 
legais que possam impedi-loa de exercer atividades mercantis, amcon-
formidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da Lei o' 8,034 de 18 
de dezembro da toga e no artigo 147 da Lei dos Sociedades por Ações, 
cientes de que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal. Em estude das alterações acima. a Diretoria da Companhia 
passa a lera seguinte composição: 

MAPFRE VIDA S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 54.484.753/00g149 - ARE 3030010789-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021 
DATA. HORAS LOCAL: 60, 18 touerniro 402221, às 09h30. na  sedo da 
MAPFRE VIDA S.A. ('Cgmpanh:g), na Cidade de São Pauto. Estado da 
São Paulo. na Avenida das Nações Unidas. 14.261. Ala A. 17 ao 21' 
andar. rínlu ç500ruttns. CEP 04794'000. PRESENÇA: Presente a unica 
acionista titular de ações representativas da t00% (cem por contei do 
capital social da MAPFRE VIDA S.A. ('Cocranhia) conforme assina-
turas constantes do Livro da Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas da 100% (cem por cento) do capital social da CompanVia, 
conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4, da Lei e' 6.404/76)1 ai das 
Soçiodrides 5gr Ãçd8s).  MESA: Assumiu e presidência Francisco 
Eugenio Labnurl, que convidou Simone Pereira Negrão para exercer a 
função de secretária, ORDEM GO DIA: (1) deliberar sobre alteraçbn Di-
retoria da Companhias, (ii) ratificação das designações especificas dos 
Diretores estabelecidos pela Superintendência do Seguros PrnvOdoo 
('SUSEP). DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: )i) alegar ao cargo de Diretor da 
Companhia o Sr, Roberto Jarrler de AOtonl, brasileiro, cavado. admi-
nistrador, portador do AD o' 8079159765 a inscrito no CFF/ME sob 
e' 417,106,142-34, com endereço para estes tino na Cidade de São 
Paulo, Estado de 000 Pasto, na Avenida das Nações Unidas, 11.711. 
21' andar, BroolrOn, CEP 54578-000, poro cumprir mandato comple-
mentar até Assamblaiu Geral Ordindna a se realizar em 2023 e, por já 
fazer pane da Diretoria de outra sociedade supervisionada, o Direto: ora 
eleito, não necessita obter aprovação provia da SUSEP - Superinten-
deircia de Seguros Privados para sua eleição, nos termos do §2' do 
artigo 1'. do Anexo 11 da Resolução CNSP e' 330115.0 Diretor ora elei-
to 

 
. tome posse mediante a assinatura do respectivo termo da posse, la-

crado em livro próprio, aceita o cargo e declara, em termo separado da 
presente dota, sob 00 penas datei, que: (a) praoncf'o as conduções ora 
vistas na Resolução CNSP 330/2015 e, (b) não está impedido de 050r-
coro comércio nua administração da sociedades mercantis em virtude 
da =danação criminal, tampouco esta Impedido, por lei especial ou 
condenado por crime talumeetar. de pr000ncação, peito ou suborno, coo-
005sãv, peculato, contra a economia popular, a fé publica voa proprie-
dade voa pena Criminal que cede, ainda twa temporariamente, o acos-
sa a cargos públicos, não estando incurso em quaisquer das crinas 
procisloo em lei nu nus restrições l000is que possam impedI-los do noer-
cor atividades mercaorus, em conformidade com v disposto no antigo 37. 
coisa II, da Leio' 0,934, de IS de dezembro de tOdo ano artigo 147 da 
Lei dos Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração falsa 
importará em responsabilidade criminal; Em virtude dos alterações ad 
ma. a Diretoria da Companhia passa olor a seguinte composição 

MAPFRE CAPITALIZAÇÃO S.A. 
(Subsidiário Integral) 

CNPJ 06.382.991110001-00 - NIRE 35,3.9030253,0 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 2021 
DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de fevereiro de 2021, às 08h00.00 sede 
da MAPFRE CAPITALIZAÇÃO $,9. i"Cprttcanhla) na Cidade da São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas. n'ir .711.21' 
andar, Broulilin. CEP 04075-000. PRESENÇA: Presente única acionista 
titular doações representativas de 100°c Icem por cento) do capital ao-
sal da Companhia, cvolvrrne assinatura, constantes do Livro do Pre-
sença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presen-
ça da acionista detentora das ações representativas de rOD% (cem por 
conto) do capital social da Companhia, conformo dispõe o artigo 124. 
parágrafo 4'. da Lei o' 6.404/76 ('La: das Sociedades uor AçSe91 
MESA: Assumiu a presidência Francisco Eugenio Labourt, goa cortou-
dou Simuno Pereira Negrão para 000rcor a função de sncref ária, 
ORDEM DO DIA: (I) deliberar sobre 011er0ç60 Diretora da Companhia 
e, (II) raadeqvação e ratificação das designações especificas dos Dire-
tores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
I-SUSEP'T. DELIBERAÇÕES: Os acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (1) ofegar ao cargo de Diretor da 
Companhia. v Sr. Rebento Juntar de Anteel, bresllelrv, casado, admi-
nistrador, portador do AO o' 8079150750 e inscrito no CPF/ME sob 
o' 4r7.106,f 42-34, com endereço para estes fins na Cidade de São 
Paulo, Estado de 5à5 Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 11.711.  
21' andar, Bmoklio, CEP 04570-000, para cumprir mandato comple-
mentar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2023 e. por (á 
fazer porta da Diretoria de outra socradads auporunsiooada. o Dirator ora 
eleito, não necessita obter aprovação prévia da SUSEP - Superinten-
dência do Seguros Privados pata suo eleição. nos termos do §2', do 
artigo t'. do Anexo 11 da Resolução CNSP 5' 33011 5,0 Diretor ora elei-
to, toma posse mediante a assinatura do respectivo termo do posso, la-
vrado em livro próprio, acoita o cargo e declara, are lnrmo separada da 
presente data, sob as penas 00101 900 (a) preencha as condições pre-
vistas na Resolução CNSP 330/2010 e, (S) não está Impedido do eser-
cair v comercio ova administração de sociedades mercantis em virtude 
da condenação onimunal. lampvOco Oslo impedndo, por leu especial. ou 
condenado por crime fa6menlan da prevaricação. peita ou suborno, con-
cussão, peculato, centra a ocaoam:a popular, a Id pública ou aproprie-
dado. ova pena crIminal que vede, ainda que temporariamente, a aços-
50 a cargos públi000, não estando incurso em quaisquer dos crimes 
prenuorvs em tomou nas restrições legais que possam impedi-los de 000r-
ser atividades mercantis, em conformidade como disposto no artigo 37, 
inciso II. da Lei n°8.934, de 18 de dezembro de 1904000 artigo 147 da 
Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer declaração bolsa 
importará em responsabilidade criminal; (1) Em virtude da alteração ora 
deliberada, a Diretoria da Companhia fica assim composta 

b) ntalttncur. nos teneoa da Resolução CNSP e' 330/2015, as desngtra-
çrtes espeoitioas dos Diretores, a saber: 

b) Ralrttcar, não termos da Resolução CNSP o' 330/2015. as designa 
çbea especIficas dos Diretores, a saber 

II) Raõlicar, nos termos da Resolução CNSP o' 330/2010, as designa 
ções especificas 405 D:reboras, e saber: 

ENCERRAMENTO: Nado mais havendo a trotar. foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à luvratura da presente ata. que. depois detido e 
achada conforme. lar aprovada o assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Mesa: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Meca; Simone Pereira Negrão, Secretãr:c da Mesa, Aclanlatã: MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Gaita, Diretor Presi-
dente e .lullen Clousse, Diretor. CERTIDÃO: A presente ora ri cópia Ind 
do original. tourada em livro próprio. São Paulo, 11 de fevereiro de 2021, 
Freeclese Eugenio Lebaart Pneeldesle da Mesa: Slesone Pereira 
Negrão - Secretariada Mesa. JUCESP n' 204.5481 em 03/0812021. 
Gteela 9-retoma Ceeshls. SecretárIa Geral. 

Tam Aviação Executiva 
e Táxi Aéreo S.A. 

CNPJ na 52,045,457/000I-1 5 - NIRE 30.300,026,373 
Editei da Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 

Ficam conunoados os Senhoras Acnoniolas da "CampaohiC a se reu-
nirem às 9.05, da dia 2710012021, na seda saxial, na Rua Monsenhor 
Antoero Papo, nt 94, Parque Jabagoara, São Paulo-SP, facultada a par-
ticipação digital ufrauris do 1mb )rttus:/lusDoweb zoom s571154818134001 
bem como o assinatura da respectiva Ata por mau digital a ser diaponi-
bilizadcn. afim da deliberaram sobras seguinte votam do dia: a. Deliberar 
sobre prestação da garantia própria objetivando obtenção de financia-
mento bancário para fins de adesão ao PPI da Prefeitura de SP, com a 
quitação da parcela única. A Companhia ustorma que se encontram à dis-
posição dos Senhores Avinrisias, na sente social: )i) minutado contrato 
de empréstimo; e (1) manual da adesão ao PPI, São Paulo, 1810M021. 
Leonardo Reeenda Fiara - Diretor, (10, 20 e 24/00/202 1)  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tnmpo necessário a lavraluiro da presente ate, que. depois de lidn e 
achada Conforme, boi aprovada e assinada por Iodos os presanlos. 
ASSINATURAS: Idosa: Francisco Eugenio Labourt Presidente da 
Mesa: Suer000 Psre:ra Negrão, Secretária da Mesa, Açlselala: MAPFRE 
Participações S.A. p. Fernando Perez-Serrabona Garcia. Diretor Previ-
dente o Jul:eo Cloonso. Diretor. CERTIDÃO: A proseote ala é cópia heI 
do original. lavrada em limo próprio. São Psuiv, 18 de fevereiro de 2021. 
Francisco EugenIa Labourt Presidente da Mesa; Simone Peneira 
Negrão ' Secretária da Mesa, JUCESP o' 243.303121.5 ore 24105/2021. 
Gtaota âlmleme Coaehle. Secretária Geral. 

- Comfrlo Soluções Logísticas S.A. 
(Companhia Fecha a) 

CNPJ/ME 01 .413.969/0001-57 - NIRE 30.300,108,743 
Aesambleia Garal Ordinária Edital de Convocação 

Ficam convocados os senhores acionistas da Comtr:o Soluções Logie-
Scos S.A. ltcmeunhua'l a participar, em primeira convocação, do AGE 
a ser realizado no diu 30 de agosto de 2021, às tD:ODho. no ande da 
Compaohia, localizado na cidade de Bebadauto(SP. na Avenida Mar-
ginal. 1.422, b0000 A, Distrito Industrial III. CEP 14,707-004, O Sim de 
deliberar sobre: (1) tomar as contas dos administradores, eeaminar, isa-
cutir e votar es demonstrações financeiras da eeorcicio social Podo em 
31/1212019; (mi) deliberar sobre a destinação de lucro 11got4o do exerci. 
cio social encerrado em 311121201 9: (:ui) ratificar a aprovação das Con-
tas doo administradores e das demonstrações financeiras do eaero:o:v 
social Onda em 31112/2018; e (lv) ratificar a aprovação da destlnoçáv do 
lucro liquido do eoerçicio social encerrado em 31/12/2018, informações 
Gerais: encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Compa-
nhia. todos os documentos e informações oecessanvs A deliberação das 
matérias previstas na ordem do dia, Bebedouro, 20 de agosto da 2021, 
Sebeettan Marcas Papik ' Presidente do Conselho de Administração  

ENCERRAMENTO: Nada maus havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
polo tampo oocesoariv 0 lanraturã da presente ata, que, depois da 11400 
achado conformo tom aprovada o assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: MERO: Francisco Eugenio Labourt, Presidente da 
Mesa; Simone Pereira Negrão. Secretárua da Meão. Ae(aelatc: 
MAPFRE Parficipaçõen S.A. P. Fernando Peraa.Ssrrabaoa, Dirafor Pre-
sidente e Jul:en Clausso. Diretor). CERTIDÃO: A presente ata O cópia 
hei do original, lavrada em limo próprio, São Paulo, 18 do fevereiro do 
2021. Francisco Eugenia Laboart. Presidente da Mesa, Simone lie-  
mira Negrão Secretária da Mesa. JUCESP e' 235.340/21-8 em 
2410512021. Giesta Slnsboosa Ceachin - Secretária Garol. 

Campi Participações S.A. 
CNFJ MF o' OS. 167.739,000t.gf - NIRE o' 35.325.190.631 

Ata da Aseornbleie Gerei OrdInária 
Age 55105/2021, AI 1500 botou, na sede em San Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade, Convocação: Diopensada, Mesa Teima Nascimento,  
Pontes Presudante; Dolcielltarr José Dias Meire - secretario. D9I)be-
r.85080 AprooedeaRor ueeo(pddpde, (l( As contas dos administradoras: 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia reia/lvaa ao everciclo 
social boda em 31 do dezembro da 2020, pub500das no DOESP e no.  
Jornal da Empresas & Negociou em 04,05,2021: forem devidamente: 
apresentadas, discutidas e aprovadas: (ti) Aprovada a distribuição de 
lucros no valor do RI 500.000.00, tolerantes ao resultado apurado na 
eaercicuv soemui encerrado em 31/12/2020, devendo ser distribuídas até 
31.12,2021 (Iii) Aprovada a remuneração anual global dos admmnlsf da-
dores da Companhia para o 000rçlouo da 2021 Oõ Valor global de até 
AS 26.400,011. Nada mais havendo a ser tratado, tom a presente ata Ia. 
orada e depois do lida e aprovada, foi assinada por todas os acionis-
tas, Meto: 1'olma Nascimento Pontos e Dolçuelilon José Dias Moiro, 
Acionistas; Cuodida Gavazzu a Teima Nascimento Pontes. JUCESP 0 
243,946121-1 em 25/00/2021, 13/sala 5imtoora Ceschio - Secretaria Darei, 

Pró desp 
çã,)õà Dl M#N1°ic Io1çrgç 

MANDATO MEMBROS CARGOS INICIO TÉRMINO 
Dmiti Voga Presidente 1-1 1-1 

Agasbo David Bello- Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A,G.O. de 2023 
Denid da Moura Diretora 03.11.2020 dOO, da 2023 
Francisco Eugenio Labourl Diretor 31,032020 A.G.O. de 2023 
Julnerr Clanisse Diretor 08.1 22020 A.G.O. de 2023 
Orlando EScoar lb­ Campo Diretor 31.03.2020 dOO. de 2023 
Raphael de Luva Júnior Diretor 31.53.2020 A,G.O. de 2023 
Pimona Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 ACOde 2023 
Roberto Junio- da AotOoi Diretor t t.02,202t A,G,O. de 2023 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável (a) õdminlotrative-Financelro (Artigo 1', III. da Circular SUSEP o' 234/2003): (b) pelo cumprimento das obrigações da ResolviCNSP n' 143,12006; (e) pelas relações com a Jatien Clsaeee SUSEP (artigo 1', 1, da Circular SUSEP o' 234/2003), (d) Diretor rouponsâvol pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos se Resolução CNSP e' 32112015, 
Diretora responsável (a) pelo cumprimente do dis-posto na Lei o' 0.613/1968 (artigo 1', IV, da Circular Dente de Moura SUSEP o' 23412003 e artigo 2', §2' da Circular SUSEP 5r 445/2012); )b) polos controles internos (artigo 9'. Circular SUSEP e' 24912004). 
Drreror responsável (a) responsável técnico pelo cnimpnmenfo do disposto no Artigo f'. II, da Circu. lar SUSEP o' 234/2003, (6) Diretor técnico respon-sável pelo acompanhamento. supervisão a cumpri-mento dos procedimentos atuariais prenuslos nas normas em vigor (Resolução CNSP n' 32110010); (e) Diretor responsável peia contratação de corres-pondentes de microsseguro e pelos soruiçoa por Atustin D.vid alas Prestados (artigo Ii, 1. da Circular SUSEP Refic-Condn' 442): (4) Diretor responsável pala contratação e 

v 1 O supervisão de representantes de seguros a pelos serviços por eles prestados (artigo 16. 1, da Resolu-ção CNSP 5' 257): (e) Diretor responsável Sebe funções previstas pelo artigo 3/ da Circular 570 de 22 de meio de 2018; (5) Resolução CNSP n' 303/2020; (9) Diretor responsável por supervisio-na, os convênios que trela o Artigo 6' da Circular SUSEP e' 614, dell .09.2020; e (h) Diretor respon-sável por supervisionar os convênios de que trata a Circular e' 617 de 23.11,2020, artigo 3', 
Rephaet de Direlrir Responsável pelo artigo 12 do Resolução Lse. Júnlar CNSP o' 302 de 04 demarco de 2020. 

MEMBROS CARGOS INIC MANDATO IO TÉRMINO 
Vago Presidente(-1 l/ 
Aguotin Dused BaIlo- Diretor 31.03,2020 A.G.O. de 2023 Conde Valdes 
Deena Moura Diretora 03.f 1.2020 6.0,0. do 2023 
Francisco Eitçvnuo Labourt Diretor 31,03.3020 A.G.O. de 2023 
Jsheo Clavsse Diretor 16.10,2020 A.D.O. de 2023 
DrianrdoEliacer iburro Diretor 31.03,2020 A.O.O. de 2023 Campo 
Raphaei de Luca Júnior Diretor 31,53.2020 A,G.O. de 2023 
Simone Pereira Noqrão Diretora 31.03.2020 A,G.0. de 2023 
Roberto Jooior de Antuni Diretor 18.02.2021 A.G.O. de 2023 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor resp000Auei (a) brlminislratiou-Fioanceiro (artigo 11, Itt. da Circular SUSEP o' 234/2003), (b) pelo cumprimento das obrigações da Regulo-çdo CNSP 4/ 143/2005; (e) pelas relações com JullenCtaasao a SUSEP (artigo 1', 1, da Circular SUSEP 4/ 234/2053); )d) Diretor respons005l pelo acompo-nlramanto, supervisão e cumprimento deu normas e procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 4/321/2015, 
Diretor responsável )a( pelo cumprimento do dis-posto na Leio' 9,613/1996 (artigo V. IV. da Circu- Gania de Meara lar SUSEP e' 234/2003 e artigo 2', §2' da Circular SUSEP 4/44012012); (à) pelos uo.rtnulss Internos (artigo O' Circular SUSEP o' 249/2004). 
Diretor(a) responsável técnico pelo cumprimento da disposto no artigo /7, II, da Circular SUSEP n' 234/2003; )b( Diretor técnico responsáoot polo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em Águatin Devid vigor iRosotução CNSP 4/321/2015, artigo 108); 

Bella'C nd (e) Diretor rn05000avei pela coelrataç5o do cor- 
Vald.a respondeotes de miureosagúro a pelos serviços P., elos prestados artigo ft, 1, da Circular SUSEP o' 442): )d) Diretor responsável pela con-tratação o supervisão do representantes de segu-ros e peles serviços por eles prestados (artigo to. 1. da Rasolução CNSP n' 207): e (e) Resolução CNSP .'38=020. 

R.ptrael de Diretor Responsável poio artigo 12 da Resolução Laca Jdsler CNSP o' 302 de 0440 tc0tCO da 2020, 

MANDATO MEMBROS CARGOS INICIO TÉRMINO 
Vago Diretor- presidente 1-1 1-1 
Agustmn Davrd 80110- Diretor 31.03,2020 A.G.O, 002023 Conde õaldee 
Denia de Mouro Diretora 03.11,2025 A.G.0. de 2023 
Francisco Eriqenio Labourt Diretor 31.03.2020 A.G.O. de 2023 
Julien Clausse Diretor 15,12,2020 A,G,0, de 0023 
Orlando Eliocor barra Diretor 31,03.2020 9.0,0, de 2003 Campo 
Raphani de Loca ddoigr Diretor 31.03.2020 9,0.0, de 2023 
9-mono Pereira Negrão Diratora 31.03.2005 A.G.O. de 2023 
Roberto Jonior de Antoet Diretor 10,02,2021 dOO, de 2023 

RESPONIÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável (e) pelas relações com a SUSEP (artigo 1°. 1,40 Circular SUSEP n°234103): )b) polo acompanhamento, supervisão e cumpri-mento das 000mas e procedimentos de contabulida- Jalleo Clauaast da previstos no artigo 127 da Resolução CNSP n' 321/15: )c) edmioisOetnve-tinanceiro (artigo 1'. III, da Circular SUSEP 4/234103); e (4) pelo ourrr-primonto das obrigações da Resolução CNSP n' 143/05 artigo 2), 
Diretor responsável (a) técnico (artigo rr, inciso II. da Circular Si o' 234/03), (E) técnico pelo 

B.li -C d âccnrnpaotrameotv, supervisão o cumpreceelo dos 
V ló procedrrnentns aluanais, provistos nas normas em vigor e no artigo 108 do Resoloçáu CNSP ri' 32f/15; e(e) Rasofoção CNSP n°383/5020, 

Diretor responsável (a) pele cumprimento do disposto na Lei o' 9.013/98 (artigo f'. incise, IV. da Denla do Moura Circular SUSEP n' 234/53); (6) pelos controles interinas (artigos' da Circular SUSEP n'249104): e )c) pelos controles lotamos especificados na Circular SUSEP n°445/12 (artigo 2'. 9 2'(. 
Rephael de Diretor Responsável pelo erhgo 12 da Resolução Laos Júnior CNSP n' 382 de 04 de março de 2020. 

Com base no 011e.o Eletrônico o' 443/2Sf 8/SUSEP/DIORG/CGRALJ CORSC, e artigo 7.81' do Estatuto Social, na 000dncla ou impedimen-fado Sr. JuE0n Clausse, o Sr, Agastbn David 80110-Conde Valdas, exer-cera cumulativamente a função do Diretor reup005ával Tetas relações com o SUSEP o, na ausência e Impedimento do Sr. Agustin David Belio-Conde i/aldss, o Diretor Raphsel de Laca Júnior, acumulará as funções de Duretor de Produtos, 

Página do Diário Oficial certificada pela Companhia do Processamento do Dadas do Estado de São Pacto - Prodoep em 2410812021 09:22:49, 
N'de Série do Certificada: EB15FD6D44A3156PBDE40BCE7AEFB849A43CC741 
(Tlelset: 428642941 'www.imprensaafic)a),com,br 



MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integrali 

CNPJ 51.074.178/0051-38 - NIRE 3530004292-1 
ATA Dá ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 3113E AGOSTO DE 2025 
DATA, HORA E LOCAL Em 31 de agosto do 2020, ão 9h00. na  sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ('r.orrroanhiu"L na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Ondas, 14,201, dia 
A. 17 ao 21' andar. Vila Gertrudes, CEP 04.794-000. PRESENÇA: Pra-
sente a única acionista titular de ações representativas de 100% (cem 
por canta) do capital social da Companhia, conforme aluiriacons-
tantes do Uvro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
em razão de presença da acionista titular das ações ropresentativas do 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia. conforme dispõe 
o artigo 124. parágrafo 4', da Lei n' 0.404176 ("Lei das Sociedades por 
Ações'). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Morno. que convi-
dou Miguel Gdmaz ãarmddez pana exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (1) pedido da renúncia da membro da 
Diretoria da Companhia; e (II) ratificação das designações especificas 
dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 
)'SUSEP). DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, saro 
ressalvas' (1) acolher o pedido de renúncia do Diretor Mauntsle Galian, 
o qual, a partir da presente data não mais ocupará o cargo de diretor 
estatutário desta do Compenh:a,O referido Diretoroutcrga à Companhia 
a mais ampla, geral e raso quitação quanto ao período em que perma-
neceu no ooarcic:o de suas funções, pura nada maus neclamnr, a 
qualquer titulo; e em virtude das alterações acima, a Diretoria da 
Comoanhia eao,noaiaru-unte 

à) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP o' 330/2015, as designa- 
oes especificas dos Diretores, a saber: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspenso a sessão 
pelo tampo necessário à lavratcra da presente ata, que, depois de ida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
ASSINATURAS: Ma.a: Luis Guliérrez Mateo, Presidenle de Mesa; Mi-
guei Gdmez Bemmúdez. Secretário da Mesa. Ag(enisig: MAPFRE Puni' 
clpaçSns S.A. p. Fernando Pnnez-Sernabona Garcia, Diretor Presidente o 
Luis Gutiárrez Mateo, Diretor Vice-Presidente, CER1'lDÃQ: A presente 
ata á cópia fiel do Originei, lavrada em livro próprio. São Paulo. 31 de 
agosto de 2020, Laia Gu5énraz Mateo - Presidente: Migual Gáerea. 
8.nmddee - Secretário, JUCESP n' 433.853i3S-7 em 14(10(2020. 
Glaala Simiema Ceachie - geo,etdnia Gansi. 

000086 
quinta-feira, 29 de outubro de 2020 

CNPJ/MF n' 05.730,375/000I-20- NIRE 35.300.493.095 
Ata da Reunião do Concelho de Administração 

Realizada em 26 de Junho de 2020 
Doto, Hora e Lacei: Realizada no dia 26 da junho de 2020, Se 10:00h, 
excepcionalmente via videoconferãncia, por aplivatiun eletrônica (Webea) 
moderado pela Smitos Fidelidade S.A. ("Companhia' ou "Srnllos). Con-
vocação e Presença: Convocada a reunião na forma do antigo 14, caput. 
do Estatuto Social do Companhia e presente a maioria dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, ora vid0000nlerência, por 
apiloativo eietrdnico )Wabao( moderado pela Companhia, os Srs. Joa-
quim Constantino Neto, Ricardo Constantino, Cláudia Eugênio Sõlter Da-
leazzi. André Coji. Leonardo Dutra de Moreas Honra e Leonardo Porciun-
cala Gomos Pereira, Participaram, ainda, os Srs, André Fehlaaer, na 
qualidade da Diretor Presidente da Companhia; Hugo Reis de Assump. 
ção, na qualidade da Diretor Financeiro ode Relações com Investidores 
da Companhia. Participou também da reunião. por vídeo conferência, a 
Sr. Renato Chiodaro, na qualidade da representante do Conselho Fiscal 
da Companhia, nos termos do artigo 163, §3', da Lei 6,404176. Porticipo-
ram, ainda, o Or. Mundo Cintra Grassi, advogado da Companhia, no re-
presentante do escritório Spineb Advogados, Dr. Hinam Pagano. Mesa: 
Assumiu, por indicação do Presidente do Conselho da Administração, a 
Presidência da Mesa o Si, Joaquim Constantino Neto, que convidou a 
mim. Mania Cintra Gnassi. para secretariar os trabalhos. Ordem de Dia: 
Deliberar sobre (a) a nova proposta da administração sobro a destinação 
do resultado da Companhia referente ao eoonciclo social de 2019. a cor-
respondente distribuição de dividendos tolerantes o o orçamento de ca-
pital da Companhia para os exercícios sociais de 202002023, em subs-
litulçie à proposto da administração aprovada em reunião do Conselho 
de Administração da companhia realizada em 18.02.2020; (b) a nova 
proposta da administração relativo à Ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, em substituição à proposta da administração 
aprovada em reunião do Conselho do Administração da companhia reali-
zada em 27.03,2020; e(o) a convocação da Assembleia Gerei Ordinária 
da Companhia. Deliberações: Após a análise dos documentos ratoren-
ias às matérias constantes da ordem do dia odes esclarecimentos pres-
tados na presente reunião, em especial cobre as incertezas advindas de 
pandamia de COVID-19 e dos seus potenciais impactos no cenário me-
croacoebrnico e nos negócios da Companhia, os membros do Conselho 
de Administração deliberaram o que segue: (a) Oeetinacõe do Recusa-
do. Distribuição de Dloidendae: Aprovar, ad ratareodvm da Assem. 
biela Geral Ordinária da Companhia. por unanimidade e conforme pare-
cer favorável do Conselho Fiscal, a nove proposta de administração da 
Companhia para a destinação do lucro liquido do eaercicio social lindo 
cnn 31 de dezembro de 2019. no valor total de R$826.725,276,93 (sola-
necrose vinte e seio milhões, setecentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e noventa e três centavos), da seguinte lorma; li) 
destinação de R$31.336.263,85 (trinta e um milhões, trezentos e trinta e 
seis mil, duzentos e sessenta e três reais e Oitenta e cinco centavos), 
conrespondenlas e 5% (cinco por cento) do lucro liquido, para consiltui-
çâe da reservo legal; (li) distribuição da e5148,847.253,27 (cante e qua-
renta o oito milhões, oitocentos e quarenta e Sete mil, duzentos e cin-
quenta e três reais e vinte e sela cenlavos), correspondentes a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro liquido ajustado. após constituição de 
reserva legal na forma do artigo 202 do Lei das S.A,, como dividendo 
minimo obrigatório. Os juros sobre capital próprio aprovados em reunibea 
do Conselho de Administração da Companhia realizadas em 15 do mar. 
ço de 2019 e lo de dezembro da 2019, já pagos aos acionistas, no valor 
letal brulo de R$50.963.818,41 (cinquenta milhões, novecentos a ses-
senta e três mil, dez reais e quarenta e um centavos) ano valor liquido de 
imposto da renda do 0445.155.362,79 (quarenta a circo milhões, canto 
e sesoente e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e nosa 
centavos), os quais foram Imputados liquides da Imposto da ronda ao 
dividendo minmmo obrigatório, restando pendente a distribuição aos acio-
nistas, de 501 03.681 .890,dã (cento a três milhões, seiscentos e oitenta e 
um mil, oitocentos e noventa reais o quarenta e oito centavos) a titulo de 
dividendo mínimo obrigatório. cujo pagamento será leito em 18 de de-
zembro da 2020: e (lil) Do Saldo remanescente dv lucra liquido do aaercl-
cio no montante de 11114446.541.7511,111 quatrocentos e quarenta o seis 
milhões. quinhentos e quarenta e um md, setecentos e cinquenta e nova 
realce oitenta e um centavos), o montante de (i) 955.797.547,62 (cinco 
milhões, setecentos e noventa e sele mil, seiscentos e quarenta e seta 
reais e sessenta e dois centavos) foram utilizados para pagamento do 
imposto de renda na tonta incidente sobre os jures sobra capital prdpnio 
aprovados em reuniões do Conselho de Administração da Companhia 
realizadas em 15 de março de 2019 e tO de dezembro da 2019; (li) 
58540.588,39 (quinhentos a quarenta mil, quinhentos e Oitenta e cito 
reais e trinta e nove centavos) foram deduzidos em mãoda adoção do 
iFRS 16 Arrendamento, conforme Pronunciamento Técnico CPC 06(92); 
e (iii) 5S440.283.523,80 (quatrocentos e quarenta milhões, duzentos 
três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta centavos) será destinado 
à conta de reserve de retenção de lucros, nos termas da antiga 196 da Lei 
das Sociedades por Ações, conforma a nova proposta de orçamento de 
capital da Companhia para os exercícios sociais de 2020 e 2023. (à) 
Proposta da Administração: aprovar, por unanimidade, a nova Propos-
toda Administração relativa li ordem do dia 00 Assembleia Geral Ordiná-
ria da Companhia, cuja cópia foi rubricada pelos conselheiros a será di-
vulgada dentro do prazo legal. (b.1) Consignar que a proponla de 
remuneração global anual doa administradores da Companhia pare o 
seancicio social de 2020 permanece a mesma aprovada em reunião des-
te Conselho de Adrninisiração realizada em 27 de março de 2020. (e) 
Convocaçia da Aeeembteta Geral Ordinária: aprovar, por unanimida-
de, a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, noa 
termos do artigo 123 da Lei 5/6,404/76, a realizar-se no dia 31 de julho 
de 2020, às 5 horas, na sede social da Companhia. conforme Edital de 
Convocação que será devidamente publicado, Encerramento: Oferecida 
apalavras quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém o fez, forem 
auspessos os trabalhos pelo tempo necessário ã iauratura da presente 
ate, a qual. reabertos os trabalhos, foi lida, conferida e apresada por lo-
dos via vfdeoconferõncia. Assinatura.: Joaquim Constantino Nela, 
Presidente da Mesa. Manita Cintra 0raaai, Secretário da Mesa; Ricardo 
Cesatontina, Claudio Eugénio Srilier Galeaaz(, Leenardo Porcianoa-
la Gemes Pereira, André Ce)i e Leonardo Dufrs de Maraes Hanfa. 
Conselheiros. Certificamos que a presente á cópia fiei da ata lavrada 
em livro próprio. 8aruan - SP, 26 de junho de 2520. Mesa: Joaquim 
Constantino Neta - Presidente; Murilo Cintos Grasel - Secretário. 
JUCESP n' 342.699/25-9 em 25/08/2020. Gisela Svoiema Ceschin Se-
cretária Geral. 

CEL-LEP Ensino de Idiomas S.A. 
CNPJ ng 10.772.422/0001.40 - NIRE 35.300.367.570 

Ata de Reunião tio Conselho de Administração de 28/02/2829 
Data, Horário, Leoatt 28/02/2020, às 14 horas, na sede social da Com-
panhia. Rue Dr. Luiz Migliono, n5  1880. Edifício Bonnaire Olfice. saias 
1801 a 1513 São Paulo-SP, Convocação • Presença: dispensada a 
convocação diante da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. Metal: Sr. Felipe Franco do Silveira - Presidente; Sr 
Rodrigo do Costa Azevedo - Secretário, Detiberaçães da Ordam do Diar 
Após bravo relato do trabalho realizado, bem como exame, discussão e 
revisão das malárias constantes do ordem do dia. os membros do Con-
selho da Administração presentes ã reunião, com base nos documentou 
de suporte que estão arquivados na seda da Companhia, deliberem, por 
unanimidade do voto dos presantos, num ressalvas: )i) Apreciar o Rela- 
tório da Administ ração nas Contas da Diretoria referentes ás demonstra. 
ções financeiros da Companhia do eoeroiciv social lindo em 31/12/2018, 
lendo havido prejuízo no valor de OS 1.958.959,25, que será destinado 
para aconta de prejuízos acumulados, (II) Aprovar a convocação da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia para tratar das moledos deu-
cruas no artigo 132, da Lei 5,404170, conforme alterado. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser fretado, fa encerrado a presente reunião, do 
qual se lavrou a presente ata que 101 ide. aprovada e par todos assi-
nada. São Paulo, 20/0/02020, Assinaturas; Mesa: Sr, F,hpe Franco da 
Silveira, Presidente; Sr, Rodrigo da Conta Azauedv, Secretário, Cenaa-
Iheiros: Sr. Feilpe Franco da Silveira; Sr. Rodrigo da Costa Azevedo: o Sr. 
João Pass de AlmeIda. JUCESP - Registrada sob o na  322.921/20.0 em 
21/00/7020. G:selu 2iniinino Cnvvhin - Secreta ia Geral. 
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AGRO PECUARIA BELDI LTDA. 
CNPJIMF 01.711,066/0001-02- NIRE 35.214.227,527 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ANUAL DE EóCIOS 
Na forma do artigo 1,152 da Lei e' 10,456/2502. ficam convocados 05 
Senhores Sócios Ouotlstao da AGRO PECUÁRIA BELDI LTDA., a 
participarem da Reunião de Sócios, em 2' (segunda) convocai em ,  
06 de novembro da 2020 às 10 ho dez horas), na sede da Sociedade. 
localizadu à Estrada Velha para itaporanga sino. na  altura do 1dm ID, i 
b,irm Mansueto. Cidade de Coronel Macedo, Estado da São Paulo, 
excepcionalmente de forma somipresenclai, possibilitando também aos 
senhores sócios que quiserem participar remotamente, via sistema 
eletrônico da piatalorma digital ZOOM, devido as precauções com 
pandemia de COVID-f 9. Sendo assim, caberá aos sócios participar 
presencialmente, destacando que a Sociedade proporcionará lodos os 
cuidados devidos. ou via remota, peio respectivo hnb será poderá ser 
encaminhado aos sócios que se manifestarem até 30 ([rima minutos) 
antes da realização da reunião, a intenção da participar remotamente, 
enviando no seguinte endereço eletrônico ausemb(eia@salice,combr 
toda a documentação que os habilite a participar como documento de 
Identidade do sócio ou procuração outorgada porei. ãam representanra 
na forma da lei, a fim de deliberarem sobre e seguinte Ordem do dia: 
1) Tomar as contas dos administradores, mediante exame e discussão: 
das demonstrações financeiras, aprovar o balanço pairimonial relativos 
ao euorcicic de 209; As informações referentes à ei-dom de dia 
Cuido à tõapasiçãa doa gdclaa na aada do Saciedade. Cela 
cens'ocaçáa aubetitui a anrarlai- publicada aa DOESP - adiçá.a de 
23 e 24/1012020. e JORNAL SUDOESTE PAULISTA - edição 
24170/2020. 

Coronel Macedo -SP, 26 de Outubro de 2020 
RICARDO DE SOUZA ADENES. Administrador 

550 Paulo, 130 )204)-27 

CNPJ/MF n5  59,037.485/0001-45 
Klabin NIRE; 35300108349 

Edital da Convocação 

Na forma das disposições legais e de antigo 15 do Estatuto Social, 
são convocados os acionistas titularas de ações de emissão da 
Klobin S.A. )'Ccnrpanhi5/ ou 5)aói_e") a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária ("Sor) a ser realizada, em primeira convocação. 
no dia 25 da novembro da 2020, às ldh, da moda -letivamente 
virtual, coma seguinte ordem do dia. 
a) retilour a nomeação e contratação da Apsis Consultores a 

Avaliações Lida., com m o empresa responsável pela elaboraçSc 
do laudo de avaliação, a valor contábil, do património liquido do 
Sogeinar - Sociedade Geral de Marcas Lida ("Soqeman'l a ser 
incorporado ao património da Companhia )Laudo de Avaliacã5/)' 

b) deliberar sobre o Laudo de Avaliação; 
e) deliberar sobre o Protocolo e Justificação do Incorporação da 

Sogemur pelo Companhia, bem como lodos os seus anexou 
("Protocolo e Ju51i505có5); 

á) deliberar sobre a incorporação da Sogemar peia Companhia. 
nos termos e condições do Protocolo a Jusfrtcação, autorizando 
os administradores da Companhia a pralicarem todos os atos 
necessárias à sua eletivação; e 

e) deliberar. em razão da incorporação da Sogemur. cobre o aumento 
do capital social da Companhia, com a consequente alteração do 
capvf do antigo 5' e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

Como informado acima. e fim de atender ás recomendações 
relacionadas à pandemia do novo Cononouirus )COVID-19). a AGE 
será realizada de modo exclusivamente virtual, por meio de plataforma 
digital. nos termos da instrução CVM e' 481/09 e em conformidade 
com as instruções detalhadas na Proposta da Administração o 
Manual para a Participação de Acionistas diunJlgada pela Companhia 
("Proposta da Admi 151r8c95/). 
Os acionistas também poderão participar da AGE por meio do boletim 
da voto a distância. nos termos da Instrução CVM n' 401/09, o qual 
podara ser enviada por meio de seus respectivos agentes da custódia 
do eovritvradar ou diretamente à Companhia, de acordo com as 
orientações constantes do próprio boletim de voto a d:srãncia a da 
Proposta da Administração, que estão disponíveis nos endereços 
eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM Icum uocbr(, 
da 03 S.A.- Brasil, Bolsa. Balcão (b3,com.br( a da própria Companhia 
(ri,blabin.00rn br). 
Os acionistas da Kiabin que saiam, direta ou indiretamente, sócios da 
Sogemar, abster-se-ão de colar a cada ação preferencial de emissão 
da Kiabin terá direito a 1 (um) vala nas deliberações da AGE reterentas 

incorperação, cuja implemonlação soara, portanto. soleira à 
aprovação pela maioria de votos das ações ordinárias e preferenciais 
dos acionistas da Companhia presentes à AGE que não detenham 
participação socielária direta ou indireta em Sogemar. 
Observados os procedimentos descritos no Proposta de Adm:nislraçãc, 
os ac:onlstas que optarem por participar da AGE por meio da plataforma 
digital deverão enviar previamente à Companhia (i) estrato da sua 
posição acionária, emitido pela instituição custodianre ou pelo agente 
escrõuradon das ações da Companhia, conforme uvas ações estalam 
ou não depositadas em depositário central; s(11) cópias digitalizadas dar 
seguintes documentos: 
)i) Pessoas Fisicas: documento de Identidade com falo da acionista: 
(il) Pessoas Junidi005: (a) ultimo estatuto social ou contrato social 

consolidado e os documentas societários que comprovem a 
represenlação legal do acionista; Ibi documento de identidade com 
foro dos respectivos; representantes legais; e 

(01) Fundos de investimentos: (a) último regulamento consolidado 
da fundo (uso o regulamento não contemple a politica de voto 
do lerdo, apresentar também o formulário de informações 
complementares ou documento equivalente); (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme n caso, 
observado a polinca de voto do fundo e documentos soc:atdnos 
que comprovem eu poderes de representação: 0(c) documento de 
Identidade com foto dos respectivos representantes legais. 

Na hipótese de participação virtual na AGE por meio da procurador 
deverá ser apresentada ainda vdplu digilalizada da procuração e doo 
documentos que comprovem a identidade do procurador. 
Por fim, a Companhia informa que Iodos os documentos relativos 
às malárias a serem deliberadas no AGE, incluindo a Proposta do 
Administração, se encontram disponiveis nos endereços eletrônicos 
do Comissão da Valores Mobiliárias ' CVM )cunn.00cbn(, do 03 S.A. 
Brasil, goiva, Balcão )ç3,com br( o da Companhia (rijrlsbin,com br), 
bom como em sua sede social. 
Eventuais esclarecimentos adicionais podengo ser solicitados por 
meio: )i( da telefona 05511 3040-8401 ou 3046-0404 ou (li) do 0-mau: 
invesl@kiabin.com.br. 

São Paulo. 27 de outubro de 2020. 

Rebente içlabin Martln. Xanlae 
Presidente do Conselho de Administração 

Ruya Participações S.A. 
CNPJIME o' 09.088.14510001-60 - NIRE 35.300.346.114 

Edital de Convocação - áeaemblaia Geral Extraordinária 
Ficam os Senhores Acionistas da Sopa Participações 5.á., sociedade 
por ações. com  sede na Rua T000ono Sampalo. 1139, Saia of. São Pavio-
-SP, ("Compsehla"( convocados para comparecer à AGE da Companhia 
que será realizada, na forma exclusivamente Digital, ou sola, os sócios só 
poderão participar e vetar a distância, via sistema eletrônico, em Ccflfar-
midada coma instrução Normaiiva OREI nu  ão, do 16/04/2020, a ser rua-
hzada no dia 83/1112020, às 11h00. a fim de deliberar acercada seguinte 
Ordem do Dia: (i) lomar as contas doa administradoras, examinar, discu-
tir a aotar. as demonstrações financeiras relativas aos esercicios sociais 
encerrados em 31/1212019; (ú( deliberar sobre o possível constituição 
da reserva legal, destinação dos lucros liquidas dos exercícios e a distri-
buição de dividendos aos acionistas, se houver. Informações Gerais: 1. 
Os acionistas participarão à distância mediante atuação remota via sis-
tema eletrônico denominado MiceeesffTaaa,s, conforme informações de 
acesso a funcionamento detalhadas em e-mail a ser enviado aos acionis-
tas, mediante solicitação, conforme instruções abaixo. :. Recomenda-se a 
inslalação, com ao menos 24h da antecedência ao inicio da assembleia. 
do aplicalius gratuito, para deoklop ou dispositivo móvel, J. Para o registro 
da presença, o participante deverá realizar a transmissão da éodlo 
vida,. como forma de possibilitar a identificação dos participantes. lá. 
A fim de evitar atrasos, recomenda-se que o acesso ao lei, se da com, 
no minimo. IS minurso de antecedência ao horário de inicio da reunião. 
iv As Informações de acesso a serem enviadas são de uso exclusivo 
dos sócios, seus procuradores a representantes legais, inlnansfsrivsf a 
que não poderão ser divulgadas a terceiros. 2. A Companhia não podará 
ser responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos da 
informática, incompatibilidade do Sistema eletrônico como equipamento 
do acionista ou da conexão à rede mundial de computadores dos acio-
nistas, assim como por quaisquer Outras situações que não estejam sob 
uses controle, 3. Pana participar na Assembleia, os Srs, Acionistas deve-
rão enviar, preferencialmente ate 2 dias antes da data da realização da 
Assembleia, mas com aceitação olá 30 minutos antes do horário estipu-
lada persa abertura dos trabalhos, para o e-mali: RBF@machadea.aa' 
ofadeo,eom,br, os seguintes documentos; (:) comunicação confirmando 
o participação no respectiva reunião pare recebimento das informações 
da acesso; IA) documento hábil de identidade do acionista ou de seu(s) 
repnesenlanta)s); e (III) instrumenle do procsraçôo, devidamente regula-
rizada na formo da lei, na hipótese de representação do acionista. acom-
panhado de cópia do documente da identidade com fulo do procurador. 
4. A saciedade manterá arquivados todos os documentas relativas à 
reunião, Incluindo a sua gravação integral. São Paulo, 20/10/2020. Mania 
Helena Ribeiro NeO- Prenidanto, sg, 250 30i1012020 

SQJr Smiles Fidelidade S.A. Klabin S.A. 
4 Companhia Aberto 
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SUO DE ALI 'ILNK)D*DE 

MANDATO MEMBROS CARGOS INICIO TÉRMINO 
Luis Gutirinrez Diretor-Presidente Matou 31,03,2020 A,G.O. DE 2023 
AguslinDauld Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 Valdes 
Francisco Eugenio Diretor 31.03,2020 A.G.O. DE 2023 Labount 
Orlando Eliocen Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 lhama Campo 
áscar Garoa- Serrano Jimurfez Diretor 31,03,2020 A.G.O. 002023 
Rsphaol de Luca Diretor 31.03.2020 A.G.O, DE 2025 Júnior 
Simone Pereira Diretora 31.53,2020 A,G.O, DE 2523 Negrão 
Vago Diretor /-/ 14 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável (a( Adrninietrativo-Finaocei- ro (artigo 1', lii, do Circular SUSEP o' 2341200/0; (b) polo cumprimento das obnigaçges da Re- Óscar Garole solução CNSP 5/ 143/2005; (c) pelas relações Serrano com a SUSEP (artigo 1', 1, da Circular SUSEP Jimaner e' 23412003); (á) Diretor responsável pelo acom- panhamento, supervioão • cumprimento das nor- mas e procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP e' 321/2515, 
Diretora responsável (a) pelo cumprimento Ao dia- Simone Pereira poste na Leio' 9'61311998 (artigo 1'. IV, de Cimu. 

Nesgrão lar SUSEP o' 234/2503 e artigo 20, §2' da Circular SUSEP o' 445/2012); )b( pelos controles internos (artigo 9', Circular SUSEP n' 249/2004(; 
Diretor responsável (a) responsável tèceicn palo cumprimento do disposto no artigo V. II. do Circu-lar SUSEP n' 234/2003; a (h) Diretor técnico res-ponsável pelo acompanhamento. supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previs-tas nas normas em vigor (Resolução CNSP 

A ti Id ri' 321/2515); (a) Diretor responsável pela contraia- 
Bf 1 çãa de correspondentes de microsseguro e pelos 

Valde. serviços por eles prestados (artigo tt, 1, da Circu- lar SUSEP rr' 442); (d) Diretor responsável pala contratação e supervisão de representantes da se. gunos e pelos serviços por eles preslados (artigo IS, 1, da Resolução CNSP 5/297); (a) Diretor rei poesásel pelas funções previstas pelo artigo 3' de Circular 570 de 22 de maio de 2018; (1) Resolução CNSP n"38312020; 
Raphaet da Diretor Responsável pelo artigo 12 de Resolução Luas Júnior CNSP '/382 de 04 da março de 2020. 
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Balança eetnlmaelat:  Atives 
Calca e equivalentes de caiou 
Contas a receber de clientes 
Estoque 
Ativo fiscal corrente 
Outras contas a receber 
Total de ativo circulante 
Outros Créditos 
Total da neaiiaánel a tanga preze 
Imobilizado 
lntanglvat 
Tetal de atine não circulante 
Tstal de atine 

2519 2018 
1.166.753 12.452 

465.775 63,351 
1.573,076 1,969.325 

195.982 121,473  
2.3f7.300 3112880 
5.7t8.596 5.279.461 

12.292,674 11.640.933 
12,252,674 11.640.033 

t.98b.740 3.057.208 
1.531.955 1 531 950 
3.517.700 4.589.163 

21.489.260 21.509.557 

Demeesereçoes da reaaiiãdas 
Receite operacional liquida 
Lacro broto 
Despesas com Serviços 
Despesas com Pessoal 
Despesas Administrativas 
Despesas Tributárias 
Outras Despesas/Receitas 
Depreciação 

Demonstrações das mutações 
de pa5nlmária liquida 

Balança Patrimonial: Passiuse 
Fornecedores 
Salurlos e ferias a pagar 
Passivo fiscal corrente 
Empréstimos e Financiamentos 
Outras cosias a pagar 
Total do passivo circulante 
Património líquido 
Capital social 
Capital Integralizar 
Agi. na Emissão de Ações 
AFAC 
Prejuízos acumulados 
Total de património Ilqelde 
T. de passios 
Total do p455105 e patnlrnbnis liquido 
Demeestraçbeo de resultado* abrangeetas 2016 
Lacro LIquIde da Eesrsicle (3.078.0801 ls,141,856_856 
Outros resutodos abrangerias - - 

Resultado abrangente total 13.078.0801. (5.141.856) 

2012 2Sfê 
60.219 114.064 

436.772 327.379 
157.450 114.008 

- 123.486 
428.850 j 349i 
.083.291 692.478 

29,662,669 29.662.669 
(1.000.613) (2.611.955) 

2.912.795 2.912.798 
902.658 - 

)12.D62.543( (9.146 4331  
20.405.969 20.017,079 

1.083.291 692.479 
21.489.260 21.500.557 

FABIO LAGES COMITRE 
CONTADOR -CRC; 1õp308888/0.1 

AMAURIViTuRINO DA SILVA JUNIOR LORENZO BORLET1'I 
CPF' 348.058.415-77 CPF 071.030 978-75 

As  Demonstrações Financeiras  na insegna 
eersntretss-se em —der da admtniatrasãa 

Soldes em 31 de Dezembro de 2017 
Resultado do esarcicis 
Capital Integralizado 
Ajuste da Exercicia Anterior 
Soldos am 31 de Dezembro dc 2018 
Resultado do Esardicio 
Capital lnteçralizado 
AFAC - Adiantamento Futuro Aumento de Capital 
Ajuste de Exercício Anterior 
Saidos em 31 da Dezembro da 2005 

Figos de caixa doa atividades eper,slertais 
Lucro liquido do eoeroicio 

Ajustes para Outras locações 
Depreciação 
Balsa de imobilizado 

Impostos Diferidos 

(Aumento) redução nec atIno. Estoques 
Contas a receber de clientes 
Ativo fiscal corrente 
Outros Creditos 
Outras contas e receber 
Aumente (redução) nas passivos: 
Fornecedores 
Salãrios e lérias a pegar 

441 

441 

7,196 7.196 

7.195 .....Liãá 
- 37.300 
- 1.0117 

8,824 8.824 
)44t) - 

15.57; 54.301 

39)68/2020 
8,824 

72.217 
1.540 
l.000 

74-757 
208 

36.000 
38.300 
74.513 
9.069  

1488) 

- 

786 
9.367 

31/12/2016 
7,106 
9.400 

60 

0.450 
3.000 

50 

3.050 

13,101  

-1 

786 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-38 - NIRE 3530004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2029 

DATA. HORA E LOCAL Em 31 de março de 2020. às 9h00, na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ou a administração de sociedades mercantis em orlado de condenação criminal. tampouco estão impedidos, por 
)"Csmasnhl() na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14.261. Ala A, 17 lei especial, ou condenados por crime talimenlar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, contra 

a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
acesso a cargos públicos, não estende incurso em quaisquer dos crimes pracistas em lei ou nas restrições legais 
que possam Impedi-los de exercer atividades mercantis. em conformidade como disposto no artigo 37, inciso II, 
de Lei na  8,934. dato de dezembro da 1994 oro artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, cientes de que 
qualquer declaração falsa Importará em responsabilidade criminal. Em razão das (a)eleições deliberadas neste 
ato, a Diretoria de Companhia passe a ter a seguinte composição. 

ao 21-  andar, Vila Gertrudes, CEP 04.794 000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações represar. 
tatuas de 100% (cem por cento) da capital social de Companhia. conlorme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas da 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4. 
da Lei na  8.404176 )Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Luis Gotlérrez Mates, que 
convidou Miguel Gõmez Barmúdez pura exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (I( coa. 
me, discussão a aprovação das contas dos administradoras, das Demonstrações Financeiras e do Relatório de 
Administração da Companhia, do Relatório dos Auditores Independentes sobro as Demonstrações Financeiras e 
o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social lindo em 31.12.2019; (II( a dastinaçãs de 
resultado apurado no Eoeroioio Social findo em 31.12.2019; (til) (ré) eleição dos membros da Diretoria: (Is) ratifi-
cação a readeqoações das designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Segs-
ros Privados )'SUSEP"); (o) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Cem. 
penhia, (vi) retificação de remuneração paga aos administradores pela Companhia no eoercic:o social de 2019. 
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Inde-
pendentes sobres, Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício 
Social finde em 31.12.2019 foram publicados nos jornais Valor Econômico", adição de 27.02.2020, páginas Eh 
a EIS, e °Diãr'ro Oficial do Estado de São Paulo, edrção de 27.02.2020, Caderno Empresarial, páginas 33 a 42. 
DELIBERAÇÕES: a acionista de Companhia decidiu, sem ressalves; )I( apraear o Relatório da Administração, as 
respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Fi-
nanceiras e o Parecer dos Atuários Independentes. reterentes ao Eaeroicio Social findo em 31 de dezembro de 
2019; (1 1) aoxeoar a transferência do lucro liquido apurado no Eoarcicio Social encerrado em 31 da dezembro de 
2019 no valor total de 8$ 57.951.428,70 (cinquenta e sete milhões, novecentos e cinquenta e um mil. quatrocentos 
o vinte e oito reais e setenta centavos), para e contado prejulzos acumulados para a amortização dos mesmos, 
e. em decorrência da não disponibilidade fineoceira, não distribuir dividendos no presente esercicio. li ii) flãfleger. 
nos termos do artigo 12° § ledo  Estatuto Social da Comparhia, para um mandato que se encerrará no Assembleia 
Geral Ordinária que se realizará no ano de 2023, tal como Diretor Presidente, o Sr. Luis Gutierraz Meteo, espa-
nhol, casado, administrador, portador da documento de identidade para estrangeiros RNE V740925.V DREX/SP 
a Inscrito no CPF/1clF sob n°234.675.138-32, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Avenida das Nações Unidas. n° 11,711, 21° andar, Brcolchn -São Paulo/SP-CEP 04578-005, (b) Como 
Diretor, Sr, Aguoiln Daotd Baile-Conde Veld.a, ospanhol, administrador, casado, portador do RNE tó°0448126-C 
a inscrito no CPFIMF sob  n'711,949.141-52.  com  endereço comercial, na Amolda das Nações  Unidas,  n°11.711. 
21° andar. Bmolclin. CO? 04578-000; )s) corno Diretor, o Sr. Frenstase Eugenio Lebaurt, argentino, casado, ad-
ministrador. portador do documento de identidade para estrangeiros n° RNM n° 1`021966J SISMIGRA, domiciliado 
na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711,  21° andar. 
Brooktin -São Paulo/SP - CEP: 04578-000. (d) somo Diretor. o Sr, Mauricio Gellarr. brasileiro, casado, securitário, 
portador de documento de Identidade 80 n° 17.108.509 SSP-SP a rescrito no CPF/MF sob n° 100.182.90e-50, 
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida dos Nações Unidas, ri- 
,4 

 
.261, Ala  A.  17 andar, fole Gertrsdes - São Paulo/SP - CEP; 04794-000. (a) como Diretor, o Sr,  Orlando  Eito- 

ser berre Cerrrpe, colombiano, casado, sesuntánlo, portador de RNM N° 04334126 e inscrito no CPFIMF sob ri-
712.00g .51 1-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das  Nações  
Unldes,5e 11,711, 21° andar, 8r00k11n - São Paulo/SP - CEP; 04578-000, (1) como Diretor, o Sr. Óes.r Garoto-- 
Serrano Jimee,z. espanhol, solteiro. economista, portador da cedula de identidade para estrangeiros dE n° 
0433.405-7 CGPVDIREXIDPF e Inscrito no CPFIMF sob n° 712.009.531-50, com endereço pare estes fins na ci-
dade de São Pauto, Estado de São Pauto. na Avenida das Nações Unidas, 11.711, 21° andar, Broolttin. 
CEP 04578-000; (9)  como Diretor, o Sr. Rephael de Lace Jdnler, bresileiro, casado. secuAtãrio, portador da 44-
dula de identidade AD 5°  10.690.829 SSP/SP, inscrito no CPFiMF sob o 5°  037.503.788-42. com  endereço comer-
cial na Avenida das Nações Unidas, n° 14.261, Ala  A, 17o andar, Vila Gertrudes - São Paulo/O? - CEP: 04794-000; 
(Ir) somo Diretora a Ore, Simone Pereira Negrãa, brasileiro, casada. edsogada, pooadora de Cédula de IdenOda-
de 80 nr  19.157,798 SSPISP e Inscrita no CPF/MF sob n°142,976.518-66. domiciliada na Capital do Estado da 
Sãs Paulo, cem endereço comercial no Avenida das Nações Unidas, n°11.711.7° andar. Brooklln, CEP; 04578-
500, Ou Diretoras era (ré) elerto, tomam posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrada em 
livro próprio, aceitem o cargo e declaram, em termo separado da presente data, sob es panas da lv. que: (a) pre-
enchem as corrdiçseq preuisiss rra Resoirição CNSP 330/2015 e )bj rolo evtho irnifadirios do ove:cor o comércio  

letal deF gner 0Sf. Agasiln Denld Betia-Conde Vaide., acima qualificado, como diretor responsável peles fun-
ções previstas na Resolução CNSP n°363 de 20 domei, 402020, publicada no DOU. de 24.03.2ç2gacom 51-
98ncia a iniciarem 01.04.2020: b) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP n°330/2015. as dasignaçges espe-
cificas dos Diretoras, e saber; 

In) aprovar a remuneração global dos administradoras. incluindo-se as benefícios da qualquer natureza e verbas 
de representação paras Eeerclrio Social de 2020, em AS 13.287.27t .25 (reze milhões, duzentos e noventa e sete 
mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos). (a) ratificar a remuneração paga aos administradores 
Pela Companhia no eeercidio social da 2019, ENCERRAMENTO: Nada mais havendo atrelar, foi suspensa asco-
são pelo tampo necessário A lavatura da presente ata, que, depois da lida e achada conforme, foi apmcveda e as-
sinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Moem Luis Gutiérrez Mates, Presidente da Mesa; Miguel Gómez 
Bermúdez. Secretário da Mesa, sdlenlateI MAPFRE Participações S.A.p. Fernando Perez-Senrabona Garota, Di-
retor Presidente e Luis Guõdrrea Matas. Diretor Vice-Presidente, CERT)OÃOr Apresente ala õ cópia fiel do ongi-
oal, lavrada em livro próprio. Sã. Paute, 31 de março 462020. Lala Gatlérrez Matee - Prao;donto; litiguei Odmeg 
Benn,ódez - Secretário, JUCESP n°404.503/20-Som 81/10/2020. 010,1. Slmiersaa Cesotris - Secretária Gerei. 

Qiwi Brasil Tecnologia S.A. 
CNPJ rir  12.865.530/0001'81 

Demonstrações Financeiras em 31 da dezembro da 201902016 (Em ReaIs) 
2019 3511 

7.023,474 7.018.632 
7.523.474 7,018.632 

(88.723) (160.489) 
(3.440.1 60( (3.138.341) 
(5,519.951) (5.560.125) 

)38.341( (43.700) 
(813.410) (523,180) 
(752,231) fij03.8421 

Resultado actos das despesas 
financeiras liquidas e impostos (3.148.355) (2.711.059) 
Receitas financeiras 65.217 16.053 
Desp.... 5sescalres (412.359) (281.130) 
Despesas financeiras liquidas (347.1 42) (285.077) 
Outros resultados não operacional 
Ganho na alienação de bons do Ative Imobilizado 417,417 
IRPJ/CSLL - (2.105.720) 
Projetes do exercício (3,078.055) )5.141.856( 

Atributoel aes 
quotistas controladores Total do 

Capital Capital e Pre(ulzss Reservas AFAC. Adiantamento pana Património 
Social inteerellar Acumulados de Capital Fature Aumento de Caeifai Liquido 

29.662 669 15449.0551 13.733.2751 2.912,799 - 23,322.638 
- (5.141.855) - - (5141.855) 

- 2.037.605 (249.854) - 2.587.746 
- 121.4401í - 121.449) 

20,682.669 (2611.955) (0.146.433) 2,912.799 - 20.817.080 
- - (3,070.081) - - 13.078.5811 
- 1.602,342 - - 1.602.342 

- 

 
902.657 002.657 

161.970 - 161 .87Q 
29.662.660 (1.509.613) )12.062.544) 2,012.799 002.657 20.405,968 

2019 2018 Passivo fiscal corrente 43.362 26.536 
(3.078.080) (5.141.855) Ftaoe de salsa (acede eas) deserrante das 

161.975 (271.3021 ailntdades aporestonais )792.427) (2.088.473) 
838,235 803.842 Flsaeede salsa das atividades da Investimento 

.083.404 . Aquisição de ativo Imobilizado e intangival )850.175( (378.691) 
- (503.327/ Cabo asada nas 551n1da4e5 da 1en6551m0n00 (806.175) (378.661) 

(054.472)5.172.6421 Fiscos de calco doo atisldedes da financiamento 
396,249 216.061 Aumento de Capital e AFAC 2.500,000 2.837.599 

1402.4241 ' Captação de empréstimos 291.004 J999961J 
(74.509) (580) Caixa daserrenia das (usadoa nas) 

1611.7411 2.348.888 atinidadaa de financiamento 2.790,904 2,270.938 
795.560 506.41 Aumento liquido em curea a equivalentes decalco 1.154.302 (106.2271 

Caiou e equivalentes de coisa em 3111 2/2018 12.452 20.680 
(53.645) 11.938 Caixa e equivalentes de caixa em 3111212019 1.166.753 12.452 

00.303 (25.097) Aumento liquido em coroa e equivalentes de coisa 1.154,382 (195,227) 

CPART EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES 
CNPJ 31.252.838u000 1-04 

Senhores acionistas; Apresentamos o Balanço Patrimonial e demais peças demonstrativos retementes eu esemicio encerrado em 30/09/2020. Esternos á disposição dos Srs. pera esclarecimentos que julgaram nacessános.A Dineterle 
Demonstrações Financeiros Encerradas em 30 de Setembro de 2020 (Em milhares de reals( 

Demonstração dos Resultados dea Egeralsles 20/58/2026 51/1b20I9 

7.262 

7.254 

5/0O/2S2S 
82,584 

9.367 
1,600 
1.550 

70,007 
1,060 
1.050 

Dsmseslraçao da Capital Rasco Lacres eu Pairi- 
Mataçãea de Patn(mõnloCap(t.i Saciei a ea Prajaleas mOnto 

Liquide ,.5gçI 9)88figr j.,ga! Asumatades )3gg(fg 
Saldo Inicial 31/12/201 - - - - - 

Balança Pstrtrneolot 
Atice/Atine Ci,aol.nle 

Aplicações Financeiras 
Adiantamento de Diusdendos 
Empréstimos ou Mútuos 

Valores a Receber 
Atina Não Cirsutonta 

Participações em Outros Empresas 
'lesei de Atice 

Danreestrncãa de Fluxo de Cale. 
Lacre deaxerctcietpartodo 
Aumento do contas e receber/mútuo 
Dividendos antecipados 
Investimentos 
Total 
Pasalsa: Aumento nocortas a pagar 
Aumento nas despesas tributárias 
Aumento Empróstimos/AFAC's 
Aumento da capital 
Total 
Resultado líquido aparasianel 

Coisa inicio dc -releio 
final do nonroivia  

31/12/2019 Balanço Patrimonial 20/99/2029 

10.246 
706

Obrigações Tributárias 5 
Peesino/Passino Clrsslania 3.213 

Conrun a Pagar 3.208 
60 Passivo Não Circulante 36,050 

AFAC 30.050 0.400 
- Património Líquido 54.321 

Capital Social 38.301 
- Capita Social a Inlegratizar 
- Reserva Legol 441 

_.j55 ResultedoAnteriores 7,196 
Resultado do Período 8,824 
Total de Passivo 93.564 

Aumento de Capital 1.001 (1.051( 
Capital Realizado - - 

Lucro do Eoorciclo - - 

Reserves - - 

Dividendos - - 

Solda Inicial  3111212019 1,001 11,0011 
umento de Capital 37.300 

Capital Realizado - 1.001 
Lucro do Eoerolcls - - 

Reserves - - 

Dividendos - - 

Salde Final 30/00/2020 36,301 -  

Receitas Operacionais 
Outras ReceItas Operacionais 8.987 
Financeiras 
Lucros  Dioldendrs/Parflcipações Outras 8.960 
Lucros em Operações de Venda ou Transferência 
de Ativos Financeiros 19 

Descontos Obtidos 
Demitisses Administrativos 162 66 
Serviços da TerceIros 140 65 
Impostos aTeOas 
Despesas Financeiras 
Outras Despesas 
Provisão para Imposto de Renda e 
Contribuição Social 

Resultado 6,624 7.196 

Valer da AcRe 39/56/2020 31/12/2018 
Valores em Reate 60140 85719 
Ouentidade da ações em 2025 38.300.600 - 

Ouenlidada de ações em 2020 .000.500 - 

Nela. Eapllcstioos: aI As presente, demonstrações financeiras foram 
elaboradas observando às disposições da Ler 6.40dl76etributárias vigentes. 
5/ As reuniras e despesas foram apropriadas pelo regime de competência. 
Parecer Conselho Fiscal' 600 furam designados membros em função de não 
previsão em sou estatuto. As demonstrações financeiras foram aprovadas em 
Assembleia Geral realizada em 09/1012020. 

Diretoria Esecatius; Antonio Cantes Amando 
Contador; Neide Lepee da Cal- CIRCSP:20542410-S 

31/12/2019 
3.000 

3,000 
50 
bD 

7.195 
1,501 

(1.001) 

7.180 

10,246 

imprrensaofkial 

SELO 1)0 Auroprnlc1DADE 

MEMBROS CARGOS INICIO MANDATO TERMINO Luis Gutiéfrez Mates Dirator-Presidante 31.03.2020 COO. DE 0023 Aguatin Dauid Beilo-Conde Valdes Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 Francisco Eoqenio Laboart Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 Maurício Ga8an Diretor 31 .53.2025 A.G.O. DE 2023 Orlando Eliecer Ibarra Campo Diretor 31 .53.2020 6,0.0. DE 2023 Óscar GaIola-Serrano ,Jimanao Diretor 31.03.2020 6.0.0. DE 2023 Reptrael de Laca Jrjnier Diretor 31.03.2020 A.G.O. DE 2023 Simorie Pereira Negrão Diretora 31.03.2020 6(0.0.062023 

DIRETOR RESPONSÀVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável (a) Administralioo-Financeiro (artigo 1°, III, da Circular SUSEP n° 23412003); (b) peto cumprimento das obrigações da Resolução CNSP n°14312005; (c) pelas relações coma SUSEP (artigo 1°, 1, da Circular Oscar Garcia Serrano menu SUSEP n° 234/2003); (d) Diretor responsável pelo acompanhamento supervisão a cumprimento das normas a procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 5a321/2515 
Diretora responsável (a) pele cumprimento do disposta na Lei n°9.61311998 - (artigo 1°. IV, da Circular SUSIEP n° 23412003 e artigo 2°, §2° de Circular Simone Pereira Nagraa SUSEP n°44512012); (b) pelos controles internas (artigo 90, Circular SUSEP n°249/2004); 
Diretor responsável (e) responsável técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 1°. II, da Circular SUSEP n°234/2003; a (5) Diretor técnico raspsnsdve pelo acompanhamento, supervisão o cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP n°321/2015); (e Agastln Danld Bailo Coede Diretor responsável pelo contratação de correspondentes de microsseguro e Vaid.a paios serurços por eles prestados (arligo 11.1. da Circular SUSEP n°442) (d) Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes da segures e pelos serviços por elsS prestados (artigo 15. 1. da Resolução CNSP n°297); (a) Diretor responsável peles funções previstas pelo artigo 3 de Circular 570 de 22 de maio de 2018; 9) Reaeiaçia CNSP na 303/20201 
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N de Série do Certificado: 789B4B57E509490283FB2851A9519D887A424EcE 

Tlckeg: 384397931 - www,imprensaeftdial,com,br 



000088 
20— São Paulo, 130 (135) Diário Oficial Evrpresar:al quarta-feira, 22 de julho de 2020 

  
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

(Subsidiária Integral) 
CNPJ e1.074.175/0001.38 - NIRE 3530004292.1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA, HORA E LOCAL: Errr 31 de outubro de 2019. às 10h30, no ti' andar, da sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. ('Companhia'), na Cidade de São Pauto. Estado de São Paulo. na Avenida das Nações Unidas, 
n' 14.251 Ala A. Vila Genlrudes, CEP 04794.000. PRESENÇA Presente e único acionista titular de ações repre-
sentativas de 100% (cem por Cento) do capdal social da Companhia, conforme assinalaras Constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações repre-
sentativas de tõõ% (cem por cento( do Capital social da Companhia. conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4. 
da Lei n' 0.404176 ('Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Maleo, que 
convidou Miguel Gornez Bermúdez para eoercer a função de secretário, ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: 
(I) ratificar a conttalaç90 da KPMG Auditores Independentes, pare avaliar o patrimônio liquido da BRASILVEICU. 
LOS COMPANHIA DE SEGUROS: (II) ratificar o 'Prateçale e Justificação de Incorporação da BRASILVEICU-
LOS COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, celebrado entre os administradores 
da Companhia, da MAPFRE Participações S.A. e da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS, em IS 
de outubro de 2019 ('Protocolo'); 11111 Analisar e aprovai o Laudo de Avaliação da BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS; (te) Aprovar a incorporação e a eatinção da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE 
SEGUROS: (o) Aprovar Consolidação do Estatuto Social; e (vi) Autorizar e prática dos atos necessários á efetiva-
ção da incorporação, DELIBERAÇÕES O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas 
(1) ratificar a contratação anteriormente feita pela administração da Companhia, da KPMG Auditores Independen-
tes. saciedade de profissionais com sede na Capital do Estado de São Paulo. na Rua Arquiteto Olavo Redig de 
Campos. 105,6' andar -Torre A. CEP 04711-904, Inscrita no CNPJMF sob o n' 57.755.21710001-29, registrada 
originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sabe n' CRC 2SP01442S/0-6 
)'Eerpresa de AvalIação"), para avaliar o património liquido do BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS, com base no Balanço Patrimonial de 30 de setembro de 2019. de acordo com os critérios de avaliação 
previstos nos Artigos 183e 194 da Lei n' 6,404/76 (Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo); (II) Ratificar a 
celebração, em 15 da outubro de 2019. do Pnageeete e Jastills.çde de Incorporação de BRASILVEICULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pele MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.. que Integra o presente Instrumento como 
Meca 1.0 qual lo: aprovado em sua integrelidade e sem quaisquer ressalvas; (eI) Aprovar o Lendo de Avaliação 
da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS, datado de 24 de outubro de 2019, tendo Como referência 
dela-base de 30 de setembro de 2019.0 qual apurou o Palnimonlc Liquido Contábil da BRASILVEICULOS COM-
PANHIA DE SEGUROS, em AS 478.173.439.24 (Quatrocentos e colonIa e oito milhões, cento e setenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), integrante da presente ata como Anexo  É;  
(te) Aprovar a Incorporação e. por c500equãncia e extinção da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
aquald neste ato sucedida em todos os seus direitos e obrigações pele MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., nos 
seguintes termos: tal. Caro e Incorporação do patrimônio liquido da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS pele MAPFRE SEGUROS GERAIS S,A., o capital social de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. será aumen-
tado em P5 335,319,697,59 (Trezentos e trinta eoinoo milhões, trezentos e dezoito mil seiscentos e noventa e sete 
reais e ulnquenta e nove centavos), com a emissão de 325.380,969 (trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos 
e vilanIa mil novecentas e sessenta e nova) ações ordinárias, todas nominativas usem valor nominal. O capital 
social passara de Rã 2,072,858,444.63 (Deis bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil. 
que ti e quarenta e quatro reais e sessenta e trás centavos) pare Rã 2,408,177,142.22 (Dois bilhões qua-
trocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centa006), dividido 
em 1.592.948.992 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas e 
noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, As novas ações são integralmente subscritas 
pelos administradores da MAPFRE Participações S.A., nos termos do Boletim de Subscrição que integre a pre-
sente como Anexo SI tendo por bases ralação de substituição fixada no Protocolos Justificação de Incorporação, 
In,2. O valor remanescente do património liquido vertido, equivalente a 80142.854.741.65 (Cento e quarenta e 
dois milhões oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos a quarenta e um mais e sessenta e Cinco centavos) 
será destinado para as Contas do patrimônio liquido da Incorporadora referentes a''Reservas de lucros',"Ajuste 
de avaliação Patrimoniar e "Lucres Acumulados" da mesma forma e nos mesmos valores que eram classificados 
no palrimõnlo liquidado Incorporada. 10.3. Em razão do aumento de capital ore aprovado, o Artigo 5' do Estatuto 
Social passas vigorar coma seguinte nova redação: "Artigo 5.0 capital social, totalmente subscrito e integrali-
0540, é 8$ 2.400.177.142.22 (Dois bilhões quatrocentos e oito milhões cento e setenta e sete mil cento e quãren-
Ice dois reais e vinte e dois centavos), dividido em 1.692,948,892 um bilhão seiscentos e noventa o dois milhões 
novecentos e quarenta e ore mil oitocentas e noventa e duas) ações ordinárias nominativas e sem valor n0m1na17 
10.4, Fica consignado que a Superintendência da Seguros Privados - SUSEF°. nos autos do Processo SUSEI° 
15414.003442/2019-36, 0000adeu a competente autorização prévia perca realização do procedimento de moer-
poração ore mencionado, por meio de Carta n' 33/20191SUSEP de 08,08,2019. (e) Aprovar, em virtude de altera-
ção ora deliberada, a consolidação do Estatuto Social, nos termos do AsCos IV. (vi) Autorizar os administradores 
da Companhia, na turma do Estatuto Social, e/ou seus procuradores legalmente constituldos, a praticarem todas 
os demais aros necessários à Implementação e formalização dos atos e deliberações ora previslos, ficando desde 
lã Investidos dos mais amplos, gerais e Ilimitados poderes pata representara sociedade peranla todas e quaisquer 
autoridades públicas federais, estaduais abu municipais. incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata 

Superintendência de Seguros Privados' SUSEP, para a sua aprovação detirrit:co, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário á tuoratura 
da presente ata, que, depois de lida e achada cuntorme, lv: aprovada e assinada por todos os presentes, 
ASSINATURAS:.Me9e: Luis Gutiórraz Marco, Presidente da Mesa, Miguel Gdmaz ãarmúdez. Secretária da Mesa. 
Acionista: MAPFRE Participações S.A. p. Luis Gutlérnez Meteo, Dlrstor-Presldents e Miguel Gdmez Bermúdaz, 
Diretor, CERTIDÃO: A presente ata é cópia Salda Original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de Outubro de 
201 9. MESA: LuIs Garlérrez Mero - Presidente; Miguel Gémea Bermúdez - Secretario. DOCUMENTOS 
ANEXOS: 'Anexo 1- Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS pele MAPFRE SEGUROS GERAIS Se.; . Ancas II . Laudo do Avaliação Contábil; - Anexo III 
Boletim de Subscrição de Ações; - Anexo IV - Consolidação do Estatuto Social, JUCESP ri& 054.005/20-2 
em 13/07/2020, Glsela Slmleme Ceschln - Secretária Geral, ANEXO IV' MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Sobeldlánla Integral) CNPJ 111.074.1175100011.311 .   NIRE 3530004292.1. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: 
CAPÍTULO 1. DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1 'A Companhia tema denominação de 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A,, subsidiária integral da MAPFRE Participações S.A,, sendo regida pelo pre-
sente Estatuto Social apelas disposições legais m e regulamentares que lhe tarem aplicáveis (tsoaehj'). l Artigo 
3-A Companhia tem sedes taro na cidade de São Paulo, Estado do São Pavio. na Avenida das Nações Unidas, 
n' 14.261, do 17' ao 21' andar. Ata A. Vila Garlrudeo, CEP: 04794-000, Parágrafo único - A Companhia poderd, 
por deliberação da Diretoria, criara extinguir agencias, filiais e escritórios de representação em qualquer lugar do 
território nacional. conforme Artigo 13. Inciso IvA), Artigo 3-A Companhia tem por objeto e exploração de opera-
ções de seguros do danos, em qualquer das suas modalidades ou formas edo ramo de seguro de pessoas, p5-
donde participar de outras sociedades, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo único - Fica 
vedado à Companhia Prestar Fiança, aval, aceite ou coobnigar-sa sob qualquer forma em operações estranhas ao 
seu sAldo social, não se aplicando esta vedação no caso de operações de seguro. cossaguio e resseguro. Artigo 
4 -0 prazo de duração da Companhia A indeterminado, CAPITULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇOES: Artigo 5 - 
O capital social, totalmente subscritor intogralizedo, d 9$ 2,400,177,142,22 (dois bilhões quatrocentos e oito mi-
lhões cento e setenta e seta mil certo e quarenta e dois reais e ante e dois contavoe), dividido em 1.602.948,892 
(um bilhão seiscentos e noventa e dois mthões novecentos e quarenta e oito mil oitocentas a noventa a duas) 
ações ordinárias nominativas e som valor nominal. Parágrafo 1'- as ações poderão ser representados por caule-
las repr050nlalicas e titules múltiplos doações, que deverão ler, obrigatoriamente, as assinaturas de 2 (dois) de 

- seus Diretvres, de conformidade com este Estatuto Social e com a legislação aplicável. Parágrafo 2'' Cada ação 
ordinária dará direito a t (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3' - 
A Companhia não poderá emitir partes benellclãnias. Parágrafo 4.-Mediante aprovação dos acionistas represen-
tardou maioria do capital social, a Companhia poderá adquirires próprias ações para eleito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social para posteriormente aliend-las, observadas sonos-
mas legais e regulamentareis em vigor. CAPITULO III. ASSEMBLEIAS GERAIS: ArtIgos - A Assembleia Geral 
é o órgão superior do governo da Companhia, Artigo 7-As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou boIna. 
ordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente, a voam caberá escolher o Secretário 
de Mesa. Em vaso de ausência do Diretor'Presidente, o acionista único escolherá o Presidente e o Secretário da 
Mesa entre os presentes. Artigo g - A Assembleia Geral Ordinária sara realizada, necessariamente, até odie 31 
de março de cada ano, para' (i) tomar as contas da Diretoria; (li) discutir e votaras demonstrações financeiras: 
(A) deliberar sobra a destinação do lucro liquido do esercicis e a distribuição dos dividendos; alio) eleger os mem-
bros do Diretoria nas Ap0000 próprias e decidir sobres instalação do Conselho Fiscal, a ficar os montantes globais 
anuais de remuveração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal, Artigo 9-A Assembleia Geral deliberará 
por maioria absoluto de votos, não se computando os votos em branco. Artigo lo - A Assembleia Geral designará, 
dentre os membros da Diretoria, aqueles que receberão responsabilidades perante e SUSEP. Artigo ll - Para 
rodas os assuntos omissos no presente Estatuto, será de aplicação o disposto na Lei das Sociedades por Ações. 
CAP(TULO W. ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12' A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, 
no mínima. 02 (dais) e no máximo 12 (doze) membros, eleitos e destituídos a qualquer tempo polo Asoembleia 
Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1'- A Diretoria será composta de um Diretor-Presidente eco demais Dire-
tores sem designação especial, com prazo de mandato ate 3 (três) anos, estendendo-se v mandato ate a posse 
da nova Diretoria eleita, admitindo-se a eleição. Terminará automaticamente O mandato de qualquer membro da 
Diretoria na Dela que este completar 60 (sessenta e cinco) anos de idade. Parágrafo 2'-Os membros da Direto-
ria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como garantia de sue gestão. Parágrafo 3'- Nos impedi. 
morros ocasionais, os Diretores serão substituídos por aqueles que o D:relor-Pmsidents designar, Parágrafo 4' 
- Na ausência do Diretor-Presidente, este será substituído por aquele Diretor que os Diretores em eoercioio desig-
narem. Artigo 13- A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria. aqueles que racabarão as 
responsabilidades perante a SUSEP, Artigo 14- A Diretona reunir.se-á por convocação do seu Presidente, sem-
pre que os Interessas raciais exigiram ou por pedido de qualquer um de seus membros. As reuniões reatlzar.se.á 
na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações una ata no Livro competente, Parágrafo 1'- As reuniões 
de Diretoria somente serão realizadas coma presença de meia da metade do total de membros, desde que este' 
a presente o Presidente ou avista seu consentimento expresso e lormal. As decisões serão adotadas por maioria 
simples de votos dos presentes à reun:áo. Parágrafo 2'- Por deliberação do Diretoria, poderão ser constituídos 
comités compostos por Diretores alou tunuiordrtos pura Inalarem de assuntos relacionados cornos objetivas so-
ciais da Companhia, definindo suas runçgea, número. participantes e forma da decisão. Artigo 15- A Direr'orla tem 
plenos e gerais poderes para praõoer, amplo e ilimitadamente, todos os atos de gestão ordinária da Companhia, 
para asa gurar seu funcionamento regular camelo perfeita consecução de seus fins, sempre em sei cumprimen-
(ode seus deveres impostos pelo lei ou neste Estatuto, exceção feita aos alvo que, por Lei ou por Estatuto, selam 
de esclu iva atribuição e competência da Assembleia Geral, Com caráter geral, e sem limitar, compete à Diretoria, 
dentro d o atribuições conferidas a cada um da seca membros por este Estatuto Social: a) fixar  orientação geral 
dos eegocmes da Companhia; b( praticar todos os atos normais Ao gestão e necessários ao regular funcionamento 
da Com arhia e eoercer e supervisão e coordenação das atividades sociais: CI representara Companhia em juizo 
ou tora ele, sem prejuízo do disposto no Artigo 16; dl constituir procuradores ou mandatários para tios judiciais 
ou neãoc:ais, sem 

prejuízo 
 do disposto no Artigo 16,0) abrir ou encerrar filiais, agencias ou escnitdr:os em qual. 

quer Iec lidado  do terrõõrls nacional, suco ectener, quando a conveniência social o Indicar, Observado o disposta 
nesta Es aluIe; afl As demais atribuições previstas na Lei ou nos regimentos e normativos internos de Companhia. 

- 
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Aflige 10 ' A representação ativa e passiva da Companhia, perante terceiros nos atos e operações de gestão 
ordinária dou negócios sociais. competirá a dois diretores em conjunto, que poderás nomear procuradores pare 
tina especificou e por prazo determinado, sendo tacos procuradores nomeados para representar a Companhia 
em juizo poderão ser nomeados por prezo indeterminado. Parágrafo 1'- Os mandatos dos procuradores. no for. 
ma  do caput' deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos e o prezo de duração. Não se outorgará 
poder de subslabelecimentv nas procurações, exceto no casada mandato 'ad judlcia. Parágrafo 2'- A Diretoria 
poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente. a Componhie, desde que tenha Indicado em 
reunião específica. o ato ou operação na qual será representada por um só Dlretsr. Neste caso, a Atada Reunião 
da Diretoria que deliberar nobrr asso assunto devera mencionar especificamente os atos e operações pata e 
práõca dos quais a representação isolada tol autorizada e, caso necessário. deverá ser arquivado no Registro de 
Comercio competonte, Artigo 17' Além das atribuições previstas no Artigo IS. acima, compete ao Diretor-Presi-
dente da Companhia: (i) Conduzir e coordenaras ações estratégicas e corporativas da Companhia; (li) Propor à 
[)!reteria de Companhia e, quando procedente, à Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração da acloome-
lo única da Companhia, planos que Orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos dessas 
atividades: )it) Propor b Diretoria da Companhia e, quando procedente, ã Assembleia Geral e/nu o Conselho da 
Administração da acionista unica da Companhia, projetos de mudanças organizacionais decorrentes das eoigén' 
cias da negócio; (iv) supervisionar, orientara coordenar as atividades doa demais DirctoroS, estabelecendo, quan-
do for ocaso, as funções de cada um dentro doses setor de atividade: (u) manter e acionista única da Companhia 
informada sobra todas as atividades relevantes da Companhia e enviar aos membros do Conselho de Administra. 
Øo de acionista único da Companhia relatórios trimestrais; (vi) cumprir e lazer cumpriras decisões do Assembleia 
Geral edo Conselho de Administração de acionista única; dm1 executar quaisquer funções que lhe forem determi-
nadas pela Assembleia Geral; (viii) Conoocane presidiras reuniões da Diretoria: (:01 Representar a Companhia um 
luizu e tora dele, conforme definida na Artigo 16; Artigo 16 - Aos demais Diretores competirão, alõm das atribui. 
çõas previstas na legislação aplicável e neste Estalido para todos os Diretores: o) Ausiliar, assistir, cooperar e 
colaborar com o Dlretor.Presldento na administração e gerência de todos os negócios a atividades sociais; 
b) Administrar, supervisionar cear responsável pelos setores de atividades do Companhia que lhes forem indica-
dos pelo Diretor Presidente, o cl Representara Companhia em juizo e fora dele. Conforme definido no Artigo lá; 
Artigo 19' As deliberações da Diretoria aos atos dos respectivos Diretores, no eoercicmo regular de seus cargoe. 
Obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatelo Social. ficando os Diretores, em caos de violação, solidaria. 
mente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas. CAPITULO V. CONSELHO FISCAL; 
Artigo 20- A Companhia lerá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado pela 
Assembleia Geral somente a pedido de acionistas, nos condições legais, composto de 3 (rrAo( membmn oteti005 
a suplentes em igual numero cabendo ã Assembleia Geral de Companhia a decisão por sua instalação. 
CAPITULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 21 - A Companhia será supervisionada polo Comitê de Auditoria 
da MAPFRE Participações 5.A,, o qual. nos termos da regulamentação em vigor, servirá a rodas as sociedades 
supervisionadas Integrantes do grupo segurador do qual a instituição lidar á a MAPFRE Participações S.A. 
('(esãteiçáe Lidar'). CAPITULO VII. EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: Artigo 22-O aoer' 
cicio social inicia-se e 10  de janeiro a ancerra-oe a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao hnet de Cada 
exercício social, a Diretoria fará encerrar e balanço geral patrimonial o elaborar as demonstrações contáveis eh-
nanceiros para, de acordo com a leg:stu000 vigente, apurar e demonstrar o resultado do eoarclo:o, o lucro ou 
prejuízo acumulado e evidenciar o estada do patrimônio da Companhia, que serão submetidos à deliberação da 
Assembleia Geral, (veramente cornos demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24-Do lucro liquido apura-
do em cada ecamício serão deduzidos, enteada qualquer outra deslmnaçao, os Prejuízos acumulados. O prejuizo 
do exercício sara, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumulados, potes reservas de lucres  pela reserve 
legal, nessa Ordem. Artigo 25 - Do lucro liquido do exercício. 5% (cinco por cento( serão aplicados, antes de 
qualquer nutra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não acenderá 020% (vinte por cento) do capital 
social. Artigo 26-Como abielmus de compensar evenlual diminuição do lucro, em corsequdocia de parda provável 
em período futuro, a Assembleia Geral podará, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 
195 e ocos parágrafos da Lei mIes Sociedades por Ações, a, bem assim, constituir msorva que trata o adigo 107 
da mesma (ai. Artigo 27- Ou saldo restante dos lucros, feitas as deduções e dest:neções reteridos nos artigos 
antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório tão ivterigr a 25% (vinte e circo por certo). 
observado o disposto na Lei das Sociedades por Açdes, pagável no prazo de 60 )sessenta( dias a Contar desde a 
data da sua declaração, ressalvada e hipótese da deliberação em corbárto do Assembleia Geral. caso em que o 
pagamento deverA ser efetuado dentro do soerolcio em que for declarado. Parágrafo Untoa'Não havendo opooi-
ção de qualquer acionista presente ã Asuembteie Geral. pode esta deliberar a distribuição de dividendos interiores 
ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro. Artigo 29-A Assembleia Geral resolverá sobre o 
destino do saldo dos lucros remanescentes, es quais poderão ser total ou parcialmente d:stribuidon como dundee. 
do suplementar aos acionistas, ou atribuidos no todo os em parte, conto Reserva de Investimentos, nos termos 
dos parágrafos 1,02' abalos, a qual terá por limite rodeiros o montante do capital socIal. Parágrafo 1'. ri Reserva 
de Investimentos tem o objetivo de prover lundos que garantam o nível de capitalizoção da Companhia, investi. 
mortos em atividades relacionadas como objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das 
quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/Ou o pagamento da dividendos futuros 
os suas antecipações. A parcela anual doo lucros liquidas destinada A Reserva de Investimento será determinada 
pelos acionistas em Assembleia Geral, Parágrafo 2'. Quando a Reservada Investimentos atingir o montante da 
capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário pare cumprir sua 
finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na inlogralização ou aumento do 
capital social cv na distribuição de dividendos, na terma prevista pela Ler das Sociedades por Ações. Artigo 29. 
Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar dividen-
dos ou juros sobre o capital prdprio à conta de lucros apurados nassas balanços Os de reservas de lucros eslsrer-
Ias. Artigo 30-A Companhia poderá pagar juros a titulo de romunoração de capital próprio calculedos sobre as 
contas do património liquido, observados a leoa aos limites estabelecidos na legislação l:scal. O valor pago ao 
acionista único a titulo da juros sobre o capital próprio será deduzido do valor de dividendo mietmo obrigatório. 
CAPÍTULO VIII. DISSOLUÇÃO E UOUIDAÇÃO: Artigo 31 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos 
pela Iam supor deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo Único. A própria Assembleia Geral de 
Acionistas estabelecerá a [erma que se dará a dmsnelução, nomeando, para tanto, um ou vá/os Iiqu:danlae, cujo 
número deverá ser, sempre, Impor. Aflige 32 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos estabelecidos na 
legislação aplicável, CAPÍTULO IS, FORO: Artigo 33 - Fica aleito o loro da comarca do cidade de São Paulo, 
Estado da São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Estatuto Social, São Paulo, 31 de 
outubro de 2010, Lula Gutlêrrez Meleo - Presidente da Maca, Miguel Gémea Berrnúdez - Secretário de Mesa. 
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE MOTIVOS PARA INCORPORAÇÃO DA BRASILVEiCULOS COMPANHIA 
DE SEGUROS PELA MAPFRE SEGUROS GERAIS 5/A, r, BRASILVEiCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. Avenida dos Nações Unidas, n' 14.261, do 17' ao 21' 
andar, Ala A, Vila Gertrudi inscrita no CNPJIMF sob os' 01.356.570/0001-81. com  seus ates constitutivas er. 
tatuados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (*JUCESP") sob NIRE 3530045752.9, doravante, deroma-
nada simplesmente incoeoenad(; neste aio representada por seu Diretor-Presidente, Sr, Laje Gutiérrez MeIse, 
espanhol, casado, administrado,, portador do documento de identidade paro estrangeiros RNE V740925.Y DREX/ 
SP e Inscrito no CPFOs1F sob n' 234,075.138-32 domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidas, n' 11,711,21' andar, Brooblln -São Paulo/SP . CEP: 04578-000 e por 
Seu Diretor Sr, Agoetln DavId 50110-Conde Velde., nepanhol, administrador, casado, portador do RNE n' 
G449126-C e mosonto os CPFl1,IF sob oI 71 1.949.141-52. com  endereço para estes fins na cidade de São Paulo. 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas. 11.711, 21 -  andar, Brookllr. CEP 04076-000: e 2. MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A., com seda no Mun:c:pio de São Pealo, bolado de São Paulo, Avenida das Nações Uni-
das, n' 14,261, do 17' ao 21' andar, Ala A, Vila Gertrudes, Inscrita no CNPJ/MF sob o n'el .074.175/0001-39, com 
seus aros constItutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3530054292-1,dOrevante denominada simplesmente 
'irceraaradei nade ato representada representada por seu Dlreror-Prealdente. Sr, Luis Gatiérnez Metap, 
espanhol, casado. administrador, portador da documento de Identidade para estrangeiros RNE V740925-V DREXJ 
SP  inscrito no CPP/MF sob r' 234,675,138-32 ásmicibado na Capital do Estado de São Paulo. com  endereço 
comercial na Avenida das Nações Unidos, e' 11.711,21' andar. Brooblin - São Paulo/SP - CEP: 04578'O00 opor 
Seu Diretor Sr, Agastie David øelia-Conde Valdas. espanhol. administrador, Casado. portador do tINE W. 
G44912e.0 e inscrito nu CPF/MF sob n' 111,949,141.52. com  endereço para estes tine na cidade de São Paulo. 
Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas. 11,711,21' andar, erooblin. CEP 5457e.000;a 3. MAPFRE 
PARTICIPAÇÕES S.A., com cedo no Msn'rclpiu de São Paulo, Estado de São Paulo. Avenida das Nações Unidos, 
n' 11,711,21' andar, Brooblmn, CEP 54578-000, inscrita no CNPJ/MF sob os' 12,254.857l5001-05. com  acua atos 
coestitulivOs arquivados no JUCESP sob o NIRE 35305343212, neste ato representada neste ato representada 
P01 seu Direlor'Presmdento. Sr. Luis Gatlérreo Valse, espanhol, casado, administrador, perlador do documento 
da identidade para estrangeiros RNE n' V740025-V DREX/SP e inscrito no CPFIMF sob n' 234.675.1 38-32 domi' 
citiado na Capital do Estado do São Pavio, com endereço comercial na Avenida dos Nações Unidas, e' 11.711. 
21' andar, Brooblin -São Paulo/SP - CEP: 04576-000 epor Seu Dm510, Sr, Agaarin Oenid DeIto-Conde Veldea, 
espanhol, edminialrador, casada, portador do RNE No G440126-C o msocnto no CPF/MF sob n'ir 1,949,141.52, 
com endereço para netas tino na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidos. 
11.711.21' andar. Brooblin, CEP 04570-000; PRELIMINARMENTE: 1h BRASILVE(CULOS COMPANHIA DE SE-
GUROS o MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. são subsidiárias integrais da MAPFRE PARTICIPAÇÕES S.A.: (II) 
As sociedades desejam promover reorganização societária por maio de Incorporação da BRASILVEICULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.: (iii) A Superintendência do Seguros Priva-
dos - SUSEP, nos autos do Processo SLISEP 10414,653442/2010.38. concedeu a competente autorização prévia 
para a realização do procedimento de Incorporação ora mencionado, por meio da Carta õomologatdria Efetrõnica 
SUSEP e' 3312019 de 03,00.2019, recebido em 09.09,2019 pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.; 
RESOLVEM, nos lermos dos artigos 224, 225 e 227 da Ler n' 0,404/76 )i.pi das SgEioéedes oar Acáes') cele-
brar o presente 'Protocolo e Justificação de Incorporação da BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS 
pela MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A,, nos lermos e condições a seguir: 1. FINALIDADE DA INCORPORAÇÃO; 
1.1 A incorporação ('gocgreeração') é parte da reorganização societárma das sociedades ova compõem o Cem 
glomerado MAPFRE, como objetivo de reordenar as atividades o participações acionarias entre ao suas integran-
tes, II. AVALIAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO DA INCORPORADA E VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSTE-
RIORES: 2,1 Pana realizar a avaliação do valor do património liquido da Incorporada, os seus administradores e 
os administradores da Incorporadura indicarem a KPMG Auditores Independentes, sociedade de profissionais 
com sede na Capital do Estado da São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Pedig de Campos, 105, á' andar 'Torre A, 
CEP 04711-904. inscrita no CNPJ/MF sob o n' 57.750.217/000t-29. registrada originariamente no Conselho Re-
gional de Contabilidade do Parado de São Paulo sobe n' CRC 2ôPS1442810.6. 2,2 A avaliação deverá ser oro-
cedida com base no balanço patrimonial da Incorporada levantado em 30.09,19, que será considerada a dala.ba' 
soda incorporação. O polrimõnlo liquido da Incorporada será avaliado a calor patrimonial corlábli, O resultado da 
avaliação realizada pela Empresa do Avaliação deverá constar de um laudo de avalmeção, que será submetido à 
aprovação dos acionistas da Incorporada e dos sócios da incorporadora, na forma da lei, 2.3 As vedações palri-
moniems posteriores à data base da Incorporação serão reconhecidas e escrituradas pela Incorporadora, eletoan' 
do-se os lançamentos n000searros nos respectivos livros çootãbems O fiscais. III, RELAÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO: 
3,1 O único acionista da Incorporada receberá 325.380,969 (Trezentos a vinte e cinco milhões, Irezentos e oitenta 
mil, novecentos e sessenta e novel ações ordinárias, nominativas e sem calor nominal da Incorporadora, em 



-oaralrru.ça 
substituição às ações ordinárias ou preferenciais de omissão da incorporada da sua propriedade. rasuitando no 
emissão, pela Incorporadora, do total de 325.380,969 (Trezentos e vnnte o cinco milhões, trezentos e oitenta mil, 
novecentas e sessenta onere) ações ordindrias, nominativas coem Valor nominal, correspondente à parcela do 
valor estimado do património liquido da Incorporada destinado para aumento do capital da incorparedora. As 

1 ações a serem emitidas pelo incorporadora como resultado da incorporação conferirão aos seus Atolares os mes-
mos direitos conferidos pelas ações ordinárias, nominativas e tem valor nominal do incorporadora, ora em circu-
loção. 3,2 A ralação de substituição de ações da Incorporado por ações da Incorporodora squivaionte 
4,471002434016 foi ora Soada com base no vaio, patrimonial dos ações do incorporada. obtido a partir do valor 
nstlreado do património liquida da Incorporado, valor osso a ser confirmado pela Empresa de Avaliação, IV. COM-
POSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA INCORPORADORA APÓS A INCORPORAÇÃO: 4.1 Eslima.sa oco o valor 
patrimonial cvntõbá do acerco liquido da Incorporada seio de Rã 478.173.439.24 (Quatrocentos e setenta e oito 
milhões, canto e cebola erres mil, quatrocentos e irinto aflore reais o vinte e quotra centavos). monrante nono a 
cor confirmado pela Empresa do Auataç6o. Uma vez aprovada a Incorporação. estima-se que o património liquido 
do lnCorpsradcra ceia aumentado rio calor do património liquido da Incorporada, sendo que o valor equivalente a 
55335,318.697.59.00 (Trezentos e trinta ecinco milhões, trezentos e dezoito ml seiscentos e noventa e sota reais 
e vinquente e nova centavos) será destinado à conta da capital social da incorporadora, por maio de criação de 
325,380,969 (Trezentos e vinte e cinco milhões, trezentos e oitenta mil novecentos e sessenta e novel ações crdi-
nárias, todas nominativas e som valor nominal, a serem subscritas 00/a Incorporada, por conta e ordem do seu 
(nico acionista. nos termos do artigo 227. parágrafo 2) da Lei dos Sociedades por Açõon, a iniegralizodas me-
diante a versão do património liquido da Incorporada. Em decorrência da Incorporação e da dnstinação do parto 
do património vertido da Incorporada para aumento de capital, o capital social da Incorporadora passará a sarda 
P5240017714222 (Dois bilhões quatrocentos O Oito milhões contos setenta e sete mi contos quarenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), dividido cml .692.948.692 (um bilhão seiscentos e noventa e dois milhões novacen. 
tos e quarenta e oito mil oitocentas e noventa o duas) ações ordinárias nominativas coem valor nominal, todas de 
tiluiaridade do MAPFRE Participações S.A. 

Acionista 

MAPFRE Participações Só, 1.692.948.892 

Total 

O valor remanescente do património liquido vertido, oqsioalavtn a 5$ 142.854 741,65 (Cento o quarenta e dois 
milhões oitocentos e cinquania e quatro mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos) será 
destinado para as contes do património liquido da incorporadora rnterenros à "Reservas de lucros". "Ajuste do 
avaliação Patrimoniar e Lucros Acumulados' da mesma forma anos mesmos valores que eram classificados no 

9 
patrimônio liquido da Incorporada, 4,2 Em razão de suo incorporação, as ações do emissão da Incorporada serão 
extintas, sondo substituídas pela, ações emitida, pela incorporadora de acordo com a relação de substituição 
previsto no item III acima. V. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS: 5.1 Ao seguintes deliberações sociais deverão ser 
realizadas para que a Incorporação se orna eficaz: (i) A550mbleia Geral Extraordinária da incorporada, para 
(a) aprovar o presente Protocolo: (b( ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação: (c) aprovar o laudo de avalia. 
çSo preparado pela Empresa de Aveliação. (d) aprove, a tncorporxçAo, com a consequente extinção de Incorpo-
rado: e(a) autorizar os diretores do incorporada para que subscrevam ações de Incorporadora, por conto e ordem 
do acionista da Incorporada; o (ii) Assembleia Geral Extraordinária da incorporadora, para (a) opr000r o presente 
Protocolo; (8) ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação: (o) aprovar o laudo de 0v08eç80 preparado pelo 
Empresa da Avaliação. )d) aprovar a Incorporação, com a consequente absorção do património liquido da 
Incorporada e o avarento do capital social da Incorporadora: e (e) autorizar os diretores a tomarem todas as me-
didaa necessárias paro lormoizar a Incorporação. 5.2 Tendo em vista que u incorporada á. recta data. subsidiária 
1n109rx1 da MAPFRE Participações S.A,,  não há acionistas beneliciãrlos do direito de recesso reservado ao, 
acionistas dissidentes da incorporada pela Lei das Sociedades por AçOen, razão pela qual fica prejudicado 05ev 
aeercic:o, VI. CONCLUSÕES: 6.1 Em lace dos elemenbos nopostos, que incluem todos os requisitos previstos eva 1 
artigos 2230 seguintes da Loi das Sociedade por Ações, entendemos que a incorporação, na forma proposta ao 
presente Protocolo, atende aos interesses do Incorporada e da Incorporadora, pelo que recomendamos e sua 
Implementação. VIL OUTRAS CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO: 7,1 Aprovada a Incorporação. competirá asa dire-
tores da Incorporadora promover o arquivamento da lodos os aros do incorporada edo incorporadora, contorma. 
previstos voltem V acima. 7.20 Incorporação resultará na extinção de Incorporada, que será sucedida pele Incor-
poradora nos seus bens, direlivo e obrigações, para todos colina legais. 7.3 Os atos e operações previstos neste 
protocolo passarão a ser válidos e eficazes no dia útil seguinte às deliberações sociorAnas que os aprovarem. 
7.4 As delbereç505 previstos no presente protocolo fazem parte da reorganização socielãrix do conglomerado 
MAPFRE no Brasil a, como rol, dependem da Implementação de atos societários celebrados pelas sociedades 
dele Integrantes. 00 quais encontram-se sujeitos á homologação da SUSEP - Superintendência de Seguros Priva- 1 
dos na forma da legislação em vigor. 7,5 Fica eleito o Inrc da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São' 
Paulo, poro dirimir todas as questões oriundas do presente Protocolo, coma renunciada quatquer outro, por mais 
privilegiado que seja eu venho e ser. E, por estarem justas e contratadas, as portes acima qualificadas assinam 
esta Protocolo em 2 (duas) vos de Igual teor e forma e paro um só efeito, juntamente com duas testemunhas 
abaixo idontil:cadau, São Paulo. 15 da outubro de 2019. BRASILVE(CULOS COMPANHIA DE SEGUROS: Luis 
Gortérrez Mates - Diretor Vice Presidente; Agusan DavId Betis-Conde 'doidos. Diretor; MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. -  Late Galiõrnez Mateo - Diretor Vice Presidente: bguelln Daold Belia-Cende Valdas - Diretor. 
Testemunhas: Nome: KAREN NAS//IDA ISO- P0: 23.129.500-5 SSPISP - CPF' 273.236,608-07; Nome. Vanessa 
Camilo Lvco - RG: 41.184.594.9 SSPISP . CPF: 334.179.995.77. 
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TECNISA S.A. 
Companhia Aborta 

CNPJ/MF n 08.065.557/5051-12 - NIRE 35,300.331.613 
Ate da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 36 d• Abatida 2020 

1. Date, Hora e Lesei: Aos 30 trinta) dias doarás de abril 402020, ão 131h00 coseria 000:01 da Teorias S.A.. CEP 04536-133, 6.3.1, Elegor, por unanimidade, Fernando Tadeu Feroz puro ocupar o cargo de Coordenador 
sociedade por ações, localizada na Cidade do São Pau/o. Estado desse Paulo, na Avenida Brigodeiro Faria Lima, do Comité de Pessoas e Conduta. 6.4, Ainda foi aprovada a eleição ou reeleição, conforme o coso, dos membros 
r 3,729. 1 andar, liaim B:b:, CEP 04.538.133 I"CompenhiC),2. Convocação: CorruocaçAo realizada nos termos de Diretoria com mandato ate a Assembleia Gorai Ordinária que aprovar as contos do exercício sois) lindo em 
do artigo 16,01-. do Estatuto Social da Companhia. 3. Pre.ença: Presente a totalidade dos membros do noese- 31 de dezembro de 2021, sendo: (i) Sr, Jaeeph Meyer Nigd. brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
lhe do administração da Companhia, 4. Misse: Presidente, o Sr. Ricardo Barbosa Leonardos. Secretário, o Sr.Mey. de Identidade RG e' 32,731.3e8-2 SSPISP, e inscrito no CPFIMF sob o v 299,215,498.61, residente e domicilia-
er Joseph Nigni,  S.  Ordem de DIa: Deliberar sobre  es seguintes malárias (1) eleição do Presidente edo Vice-Pre- dona Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escntõrin na Avenida Brigadeiro Feria Lima, n 3.729. 1 
sidonte do Conselho de Administração; (0) reeleição dos membros do Comité de Auditoria e eleição do Coordena,  ardor. Itaim Bibi. CEP 04538.133, no cargo de Diretor Presidente' Iv) Sr. Fabio Vilta. Bá.., brasileiro, Casado, 
dor do Comité; (til) reeleição dos membros do Comité de Pessoas o Conduta o eleição do Coordenador do Comi engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n 5.520.310 SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n 
te: e (lo) eleição e reeleição dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: iniciada a reunião. após o acame co 052,124,045-43, residente na Cidade de São Paulo. Estado de São Pauto, residente e domiciliado na Cidade de 
discussão das matérias, ou membros do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram o quanto segue São Pauto, Estado de São Peulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima. n 3.729. 1- andar, Itaim B:b:, 
6.1, Resolvamos presentes eleger o Sr, Negar Joeeptt Ni5d, brasiiniro, casado, engenheiro civil, portador da Cá' CEP 04538-133, no cargo de Diretor Vice Presidente' (lo) Sr. Flavio Vidigai de Cepua. brasileiro, divorciado. ad-
dolo de identidade 50 n' 4.905,007 50P15P, e inscrito no CPFIMF sob o n 545.098,258.00, residente e dom:c:- ministrador. porradordo Cédula deIdentidade RG n'20.951.939 SSPISP,  inscrit000CPFiMFoobon25g,025.139- 
liado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório no Avenida Brigadeiro Faria Lima, n 3.729, 11  te residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estudada 550 Paulo, com escritório na Avenida engadeiro 
andar, ttaim Bibi. CEP 04536133. para o coroo de Presidente doConselho do Administração 0051, Ricardo Bar- Pano Lima. n 3,729. 1' andar, Itaim Bibi, CEP 54538.133. para ocupar  caros de Diretor Financeiro a Diretor de 
bota Leoearda., brasileiro, casado, economista, portador do Cédula de Identidade 50 0 5.855.204 SSPISP. e Relucão com Investidores' (do) Sr. Dooglas Dxeete, brasileiro, casado, correlor de imóveis, portador da Cédula de 
inscrito no CPFIMF sob o n' 859,347,638.49, residente e domiciliado na Cidade de São Paula. Estado de São Identidade 50 n 12.681,648 SOP/gP, inscrito no CPFIMF sob o e 575.563.015-58, residente e domiciliado na: 
Pxulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n' 3,729, 1- andar, itairn 81b1, CEP 04530-133, para o cor. Cidade da São Paulo. Estada de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Paris Lima, n' 3,729,r ardor, 
go de Vice-Presidente da Conselho do Admini5ttacãn, 6.2. Foi aprovada a reeleição doo membros do Comitê de lta:m B:bi. CEP 54538-133, no cargo de 0110101 CorretciaJ: (v) Sr. Romeo Dean gaserallo, brasileiro, casado, ad-
budftoda, com mandato até a Asoemoleia Geral Ordinário que aprovar as contando eaarcicio social rindo em 31 m nlotrador de ompresaa, portador da Cédula de Identidade 50 0 1,482.996 SSPiSÇ, Inscrito no CPFIMF sabe, 
de dezembro 402021 sendo' (I) Andr'lei José Beber, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Idem. e' 545.401,359-53, residente e domiciliado na Cidade de São Pau/o. Estado de São Paulo, com escritório na Ave-
/idade RG n' 20,251,744 SSP/5C, inscrito no CPF sob 0n 014.780.149.35. residente e domiciliado na Cidade de rida Brigadeiro Faria Lima, vr 3.729, 1' andar. Itaim Bibi, CEP 04538-133, no cargo de Ditotor de MarkctlriE (01) 
Blumenau, Estado de goela Catarina, com endereço comercial na Rua Nerou Ramos, 463/203, Centro, Bismo. Sr, José Carlee Lazanettl Júnior, brasileiro, casade, advogado, portador do Cédula de Identidade P0 n 
naviSC. CEP 89.010-400; (8) Ronaldo de Carvalho Caaeill, brasileiro, casado, administrador de empresas. par- 13,867.574 SSPISP. inscrito no CPFIMF sob o n 041.870.788-00, residente e domiciliado na Cidade do São Pau-
tador da Cédula de identidade 50v' 23.861,603-4 SSPISP, inscrito no CPF sob o,' 251.194,798.63, residente (o. Estada de São Paulo, core escritório na Avenida Brigadeiro Pano Lima. n 3.729, 1' andar, 11dm 0151, CEP 
e dOmicliado na Cidade de São Paulo. Estado da São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 04538-133, no carga da Lllrelot jutbdico' (vil) SI. Alexandre Firme MangabeIra Alberei brasileiro, casado, ovgs-
Lima, n' 3.729, tandar, itaim 5181, São Paulo)SP. CEP 04538-133.a (lii) Maria Helena PaBarssas, brasileira. co- nhelrodslt, portador da Cédula dnIdentidade 50 n'22423583 SSPISP e inscrito- CPF/MFoobon' 215.993.588- 
sada. administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade PC n' 9,204.990-8, descida no CPF sob :tg. residante e domiciliado na Cidade de  São Paulo, Estada de São Pauto, com escritório na Avenida BrIgadeiro 
n' 009.909.788150. residente e domiciliado na Cidade da São Paulo, Estado da São Paulo, com endereço residen' Pari e Lima. n 3,729. tendar. ItsIm 5151, CEP 04539-133. no cargo da Diretor de Negócios ão São Paulo' (sol) Sr. 
cia) na Rua Araguari. 679. apartamento 15, São Paulo/SP, CEP 04514.041, 0,2.1, Eleger, por unanimidade, An- Inato MarcalaTen,ae. brasileiro. casado, con~ Portador da Cédula do Identidade 50 n 26.955,172-9 SSPI 
dnlel José Beber para ocupar o cargo de Coordenador do Comitê de Auditoria. 6,3. Pai aprov 

lo  
ada a reeleição dos SP a inscrito no CPFIMF sob o v 196.727,478- 96. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 

membros do Comitê da Pessoas e Coeduba, cem mandato até  Assembleia Geral Ordinária  que aprovar as ccv. São Paulo, com endereço comercial no Avenida Brigadeiro Feno Lima. n' 3,729. andar. Oaim Bibi, CEP 04538-
os do eoercicio soro) lindo em 31 de dezembro de 2021, sendo: )i( Fernsnde'T'adea Feroz, brasileira, casado, 133, no cargo de Diretor ão Serviços Comoarllthudoa' (010) Sr, Jaelaen de Oliveira Santos, brasileiro, casado, 

admio:strador de empresas, portador da Cédula de Identidade PC n 5,250.949-9 SSPISP inscrito no CPF subo engenheira c:vll, portador da Cédula de Identidade RG n 24.538.791-X SSPISP e inscnto no CPFIMF sob o 
vr 

 
576.621.268-20. residente e domiciliado na Cidade dessa Paulo, Estado da São Paulo. com  endereço comer- n' 153.662.8W35, residente e domiciliado na Cidade da São Paulo, Estada da São Paulo, com endereço comer. 

010/ na Avenida Brigadeiro Faria Limo, n 3,725. 1' andar, liam Sibi, CEP 04538- 133; (:i) Jsaeplr Meyer Nigrl, cixt na Avenida Brigadeiro Paris Lima, o' 3.729, 1* andar. ttuim Bibi. CEP 04538-133, no cargo de Diretor Técnico 
brasileiro, casado, engenheiro portador da Cédula de Identidade 50 e' 32,731,389-2 SSP/SP, inscrito no CPF e(o) Sr. Renato Meyer Nlgrl, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula do identidade 1 
sob ori' 298.215,490-61, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, com endereço P0 vr 32,731.390 SSPISP o inscdbo no CPFIMF sob  n 385.338,058-10, residente e domiciliado na Cidade de 
comercial na Avenida Brigadeiro Fava Lima, v 3.729. 1-  andar, ilaim Bibi. CEP 54536.133, li!) lesto MarcataTea- São Paulo. Estado do São Pauto, com endereço comerciai na Avenida Brigadeiro Fala Lima. o' 3,729. 1' andar, 
aos, brasileiro, casado, contador. portador da Cédula de identidade 906326,555,172-9 SSPISP, inscrito no CPF itaim Bibi. CEP 04538-133, no Cargo do Dirotor sem Deslocação Escocitica O cargo de Diretor Administrativo por-' 
sob o n' 196,727.478-96, residente o domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 40590 Paulo, com endereço manoCerA vago. 7, Encerramento. Lasreture e Aprovação de Ate: Nada mais havendo a ser tratado, lcd eterei 
comercial na Avenida Brigadeiro Paria Lima 633.729, 1c andar, itaim Bibi. CEP 04539.133: ilul Romaa Deon Eu- da a palavra a quem gs:oasso 50 manitosiur e ante xausência de manifestações. foram encerrados os trabalhes 1 
earetle, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula do Identidade AO 63 1.462,086 SSP/ e tourada apresente ato, a qual foi Ida, aprovada e assinada por lodos presentes. 54500: Presidente' Ricardo Bar-
SC, inscrito no CPF sob o 63545,401.359-53. residente e domiciliado no Cidade de São Paulo. Estado da São bosa Lecrardos e Secretário: MeyOr Joseph Nipri Conselheiros Presentes: Ricardo Barbosa Lecnardcs. Meyer 
Paulo. com  endereço comercial na Avenida Brigadeiro Fava Lima, n 3,729, rondar. itaim Sib:. CEP 04538-1 33: Joseph Nignr, Fernando Tadeu Porez. Andriei José Beber. Daniel Citron. Mamei Sapir, Ronaldo Caselli. Confere 
e (v) Je.d Carta. L.oaret9t Jánler, brasileiro, casado, advogado, pecador da Cédula da Identidade PC coma original lavrada em livro próprio. São Paulo. 30 do abril do 2020, 8lag, Ricardo Barbosa Leonardo. - Pre-) 
o' 13,967,574 SSPISP, inscrito no CPF sob o 63541,975,798-50, residente e domiciliado na Cidade do São Paulo, 91dente -  Meper Jaooph Nigri - Secretário, JUCESp n 204.691 em 14/07/2020. Gisala Simetria Casei . 1 Estado do São Pauto, cem endereço comercial na Avenida Brigadeiro Paria Lima, 63 3,729, 1- andar, itaim Bibi. Secretdria Geral, 

Dublin Empreendimento Imobiliário SPE S.A. 
CNPJ/MF n 28.299.65710001 -10 

Demonstrações Contébela referentes aos eaercicloe sociais encerrados em 31 de dezembro de 201902018 (29/ovas expressos em Reais) 
Balanço Patrimonial Demonstração doo Notações do Património Liquide 

Notas 31/12/2019 31/12/2018 Capital Social Capital Social Reserve 6onutradoa 70101 do Patri- 
121,701.930 16.770.226 Subscrito a inlegrallzar de Capital Acumulados mônlo Liquido 

3.1 255.997 19.736 792.828 (337.118) 9.379.348 (00.843) 8.784.215 
41 - 895.000 (895.000) - - - 

3.2 121.445.892 16.750.490 - 934.899 - - 934.899 
129.781.930 18.770.225 - - 4.510.151 - 4.510.101 

Notes 31/12/2019 31/1212018 .- - - (251.534) 1251.5341 
34.895.744 2.792.544 1.487.828 (97.219) 12.689.449 (302.377) 13.977.681 

17.543 954 /95 165 - - - 394.165 
45.873 - - - 12.605.835 - 12.805.835 

33.747.208 291,590 - - - 28.505 28.505 
3.3 885.119 2.500.000 1.881 993 (97.219) 25.495,294 (273.872) 27.096.186 

80.000.000 - Demonstração dos Fluxo, de Caixa 
4 60.000.000 - 31/12/2019 31/12/2018 31112/2019 31112/2018 

27.506.186 13.977.881 Fluxos de caixa das atividades operacionais Floco de calos atividades de Investimento 
5 1.861,993 1.487.828 Resultado liquido do exercício 28.505 (251.535)  lniegrolizaçdo do Capital Social 394.165 934.899 
5 (97.2191 (97.219) Variação em aI/oca e passivos Constituição Reserva do Capital 12.605.835 4.510,101 
6 25.495.285 12.589.450 operacionais 0db/co com Posaoas  Ligadas 33.455.618 270.000 

(273.872) (302.377)  Estoque  de ltrtõvoiu (104.695.402) (703.841) Errrpréstinro a Lvrrgo Prezo 00.000.000 - 
121.701.930 16.770.225 impostos a Compensar (41) - Calos liquido usado na. atividades 

Fornecedoras 16.589 17 ( financiamento 105.455.610 5.71 5.000  
31/12/2018 Obrigações triburárlan 45.873 (1.753) i Aornnntoi(diminulçãc( liquido do coisa e 

- Outras Contas o Pagar (1.614.881)4.750,000) equlvalerlos de caixa 236.262 7.888 
(153.031)  Calos liquido proveniente das atividade. Caixa e equivalentes de colos no inicio do período 19.736 11,847 

operacionais (106.219.357) (5.707.112) Caixa e oquivalenios do calca no final do período 255.997 19.736 

solão apronenlodas em reais, coco/o quando indicadas de outro formo. As 4, Empréstimo. e Financiamentos - Debéniurou a pagur. 

Soldos em 31 de dezembro do 2019 

 380936 
Saldo em Amer. Juras Salde em 

31/12/2018 Captações 0189685 Incorridos 31112/2019 
Debêntures - 65,055,500 (728.745) 720,740 60,000.000 
Em 0940  setembro de 2019, a Companhia realizou a primeira emissão da 
debêntures simples, em cárie (nica, da espécie quirograldria, com garantia 
lidaiassõria, não 000veraiveis em ações. A emissão totalizou o montante 
da 55 60,000,050,00 e terá prazo do vencimento de 12 anos, contados da 
dolo da lntegrallzaçãu das debántvres. As debêntures possuirão um período 
do carência de 48 meses no pagamento da amortização, contadas da dato 
da integrallzação. A remuneração das debêntures contempla juros remune-
ralóriva baseados na variação percentual acumulada de 100,00% da 000 
média diária doe Di, Ou lutos remueoratõrdos serão pagos mensalmente a 
partir da datado emissão. S. Capital  Social -O Capital Social subscrito ode 
5$ 1,881,993 5$ 1,487.828 em 31112120161, representado por 1,881,993 
Ações Ordinárias Nominativas (1,487,828 em 31112/2018), sem selar nomi-
nal, O. Reaeasa de Capital - Representada pala reserva da ágio quando da 
lntagrahzação do capital social, 

Ramen Antonio C. da Andrade -  Contador - CRC 1 SP 124,348/0-2 

0ern0nn1raç9a do Resultado 
31/12/2019 

(o) Receita liquida 36.365 
(-) Desposas administrativas (74.425) 
(-) Despesas iinanceiros (991) 1402) 
(-1 Despesas tributárias (186,510) (97.502) 
(o) Poceiros financeiras

(251 535) demonstrações 8vuncairos leram elaboradas e estão sendo apresentadas 

(=)Resultado antes das provisões tributárias 155.371 (251535) 
: 

aecudo
ronunciamentos 

com as práticas 
 

Resuilada Liquido da Exercício 28.505 (251.535) d
adotou  

Notas Explicativas as Demoostnsçóeo Financeiras
de Pronunciamentos Contábeis (CPC( que curavam em vigor em 31/12)2019, 

1. Contesto Oporacionai - A Companhia a uma sociedade do propósito 3, Priocipalo prática. contábeis adotados - 3.1. Caixa e Equivalentes 
especifico, constituída em 28 do 18180 da 2017,  tordo por objetivo social de Calca Incluem cabo, saldos positivos em conta movimento, aplicações 
unica e exclusivamente, promova, a reforma, adaptação a melhoria, o plane- financeiras com liquidez imediata, mentidos coma finalidade do atender ao, 

!amante, a promoção, o dnsenvoiutmenro, bem como a lutura incorporação compromissos de curto prazo da companhia, a não para Investimentos com 
mobiliaria n comercialização, a eventual obtenção da financiamento para Outros propósitos. 3.2. Estoque de imóoeis: inclui terrenos 005 gastou com 
produção, o recebimento de vuicran correspondentes, o cumprimento das aquisição de terrenos, vinculados ao empreendimento, 
obrigações perante a entidade tinonciadoro e os adquirentes. de empreen- 31/1212019 31/12/2019 
dimanto imobiliário, relativamente aos imóveis situados em São Paaio-SP Estoque do Imóveis 121.445,892 16.750.490 
na Rua Leopoldo Couto Magalhães. 822 ora Rue Professor Atiro inrocenri, 3.3. Outros Contos a Pagar: Salda a pagar pela aquisição de terrenos. 
71. ambos em lixim Bibi. e a locação da imóveis próprios e de terceiros Deacrição 31/12/2099 31/12/2018 

dacorrenies do aludido empreendimento. 2. Base de aprosantação - As Terrenos a Pagar 885.119 2.500.000 

demonstrações financeiras da Conrpanhia. Inclusivo as notas explicativas. Antonio Maria Vanes - Diretor 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

Ct4PJ 61,574,17510001.39. NIRE 3530004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MAIO 062018 

DATA, HORA E LOCAL: Em 24 á, maio da 2019, às 09h30, no seda da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
("Companhia"), na Cidade da São Paulo. Estado de São Paulo. Avenida das Nações Unidas. n0  11.711, 210  andar. 
Brooklin, CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única acionista lituiar de ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia. conformo assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO Dispersada em razão da presença da acionista titular 480 eç005 representativas de 100% Icem 
por conto) do capital social da Companhia, conformo dispõe o artigo 124, parágrafo 4', da Lei n°6.404176 ('Lei dos 

Sociedades por Ações'). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Maieo que convidou Mauricio Galian para 
eoercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre a: (1) alteração do sede social: (II) alteração do 
artigo 16 do Estatuto Social: (iii) eleição de Diretor da Companhia: a (is) readequação o nulificação duo atribuições 
especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP"). DELIBERA-
ÇÕES: O acionista da Companhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: (1) aprovar a alteração do endereço 
da sede secixi para Avenida das Nações Unidos. n' 14.261. do 17° 00 SI' andan. Ala A, Vila Gerlrudes 'São Pau. 
toISP - CEP: 04794.000, com a alteração do artigo 2' do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte ré-
dação: "Artigo 2-A Companhia tem sedes tora na cidade de 080 Paulo, Estado de São Peale, na Avenida 
da* Nação. Unidas, e' 14.261, Aia A. do 17' ao 21' andar, nua Gertrudes, CEP: 08790-000.". 1111 aprovar a al-
teração da forma de representação da Companhia, prevista no capul do artigo 16° do Estatuto Social, que passa-
ra a ser exercida por dois diretores em conjunto, conforme redação abaixo  "Artigo 16'. A repreaaeteção alisa e 
peasioa da Cempanhla, perante terceiros no, atos a operações de gestão ordinária dou negóoioe seniele, 
competirá a dois diretores em conjunto, que poderão nomear procuradores para fina espsciticos opor pra-
zo determinado, sendo que os procuradores nomeados para representar a Companhia em juizo podarão 
ser nomeados por prazo indetermInado. Parágrafo 1° - Os mandatos doa prscurodoreo, na terma do 
"caput" deste artigo, deverão especificar os paderee conferidos e o preze de duração. Não se outorgará 
poder da ssbsrabeieoimento nas pr000raoõee, exceto no caso de mandato "ad (adida", Parágrafo 2'- A 
Diretoria poderá autorizar um só Diretor a repreneniar, ativa e passivamente, a Companhia, desde que te. 
ehir indicado em reunido especifica, 0.10 ou operação na qual será representada por um só Diretor, Soeie 
cano, e Ala da Reunião de Diretoria que deliberar sobro cose assunto deverá mencionar especificam~.
ea atos e operações para a prática dos quais e representação isolado lei autorizada e, essa necessário. 
deverá ser arquivada no Registre de Comercio competente.". )õi) Ç)çgg,r ao cargo de Diretor da Componniu, 
Paira cumprir mandato 014 Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020, o Sr. OSCAR GARCIA-SERRANO 
JIMENEZ, espanhol. solteiro. ec000misle, portador da cédula do identidade para estrangeiros FINE n' G433,405-
7 CGPi/DiREX/OpF o )inscrito no CPF/MF sob n° 712.009.531 -50, com endereça para estes fins na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nuç005 Unidos, 11.711. 210 andar. Brooldin. CEP 04578-050, devi-
damente aprovado pela Coordenadora Geral de imigração, elrovés do processo n° 47039.00342912019—01 e com 
autorização prévio concedias pela SUSEP por meio da Carta Homologalória Eletrônica n' 25/2019/SUSEPI 
DiORGlCGRAL. (lv) Eleger, conforme autorização prévia concedido pele SUSEP, por meio da Carta Homologatd-

ria Eletrônica n' 21/2019/SUSEP/OiORG/CGRAL ao corgo de Diretora do Companhia, a Ora. SIMONE PEREIRA 
NEGRÃO, brasileiro, casada, advogada. portadora da Cédula do Identidade RG n°19,167.798 SSP/SP a inscrita 
no CPF/MF sob n' 142,976,510-86, domicillada na Capital do Estado do São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida dos Nações Unidos. e' 11.713. 7' andar, Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 54570-000, pura cumprir man-
dato complementar até Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020. (o) Os Diretores ora eleitos, tomam pos-
ea mediante o assiraturo do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceitam o corso o dadiorom, sob 

as penas da lei, que: não estão impedidos de 000rden o comércio ova administração de souledades mercantis em 
virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por lei especial. ou condenados por crime lahmenfar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuialo, contra a economia popular, ata publica duo propriedade, 
OA O pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, não estando incursos em 
quaisquer dos ermas Previstos em lei ou nas restrições legais que possa Impedidos do exercer atividades mercan-
tis, em conformidade com o disposto no antigo 37. inciso li, da Lei n' 0.934, de 18 do dezembro de 1054 
ano artigo 147 da 1.01405 Sociedades por Ações, cientes deque qualquer declaração loisa importará em respon. 

(vil) Em virtude dos eleições acima, es designações específicas de responsabilidade do Sr. Luiz Gsflénsz Mateo 
passam a ser de responsabilidade do diretor dolo Sr. Õsoar Gemia Serrano Jimenez, quites sejam: 
a) Administrativo-Pinancairo artigo 1', 111, da Circular SUSEP n° 234/20031: )b pelo cumpnimanto das obrigações 

da Resolução CNSP 5' 14312555, (c) poiso relações coma SUSEP artigo 1'. da Circular SUSEP n°23412003), 
IdI Diretor responsável pois acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos do 
contabilidade previstos na Resolução CNSP n°32112015:0 os designações especifIcas da responsabilidade do 
Sr. Mauricio Galian passam a serão responsabilidade de diretora eleita Sra. Simone Pereira Negrão, quais sejam: 
(a) pelo cumprimento do disposto na Lobo' 9613f1 998 (artigo V. IV. do Circular SUSEP n°236/2003 e artigo 20, 
§ 2° da Circular SUSEP n' 44512012): )b( pelos controlas internos (041509', Circular SUSEP n°240/2004): (cl pelo 
cumprimento de Circular SUSEP n°344/2007 (artigo 20. parágrafo unido. tudo conformo quadro de ratificações e 
readequaçdes abaixo: )nlii) Ratificar, nos termos da Resolução CNSP e' 33002015, ao designações especificas 
dos Diretores, a sabor: 

(lo) Autorizar os administradores da Companhia, na formado Estatuto Social, e/ou ocos procuradores legalmente 
constitoldos, o praticaram lodosos tomeis atos necessários A implementação e fvrmehaação dos aros e delibere. 
ções ora providos. Soando desde já investidos doo mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a 
sociedade perante rodes e quaisquer autoridades publIcas todena:s, estaduais e/ou municipais, inuluindo mas não 
se limitando a submissão desta ala à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. nos termos da legislação 
em vigor, ENCERRAMENTO: Nado mais havendo e tratar, foi suspensa a 000580 pelo tempo necessárioS lavra- 
lura da presente ara, que, depois de lida e achado conforme, foi aprovada e assinada por lodosos presentes. , 
$iNATURAg: Mesa: Luis Guliérrez Marco, Presidente da Meca: Mauricio Galian. Secretário da Mesa, Acionista:  
MAPFRE Participações S.A. P. Luis G:rl:érrez Mateo, Diretor Presidente. CERTIDÃO: A Irretenle ata e cópia lia) 
da originei, lavrada em hora prõpnio, 005 Paulo, 24 de maio da 201 9. LuIs Gsllérre Maieo - Presidente, Mauricio 

sab:b:áade criminal. (al) hm virtude das oifervçdeo ore aprovados, a Diretoria da Companhia lixa assim composta: Gaties - Secretário. JUCESP e' 029,3glilB-2 em 02/1012919. Giseta Simiema Ceeohbn- Secretária Gerei, 
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CONTROL CONTROLAR SIA- Em Liquidação CNPJ(MF) 01.015,086/0001-99 
Relatório da Administração 

Aos Acionistas: E com grande satisfação que submetemos à apreciação de V.Sas.o Relatório da Administração e ao demonstrações financeiras da Controlar Só., relativas ao exercício lindo em 31 de dezembro de 2017. São Paulo, 0700 outubro de 2019, A Administração 
Balanço* P.trlmenlals .m 31 de Oaoee,bre de 2017. de 2016 (Em milhares de reais - P0) Derrnenetr.çbes da Resultado ATIVO Nata explicativa 2017 2016 PASSIVO E PATRIMÕNIO LIQUIDO Neta eopllcetine 2017 2916 para e, Eaersiolos Flodoe em 31 de Deaernbre de 2017 e de 2016 Circalani. Circulante (Em milhares de reais - P9, exceto o prejuízo básico por ação) Cabo o equivalentes da valo, 4 4.654 1,452 Fornecedores 7 534 16 Despesas Operacionais Nela esplloatlna 2017 2016 Impostos o contribuições a recuperar 5 846 166 Impostos e contribuições a recolher 0 589 420 Admmniolrabuas a gerais li (11.520) (2.420) Oulros créditos 6 314 330 Salários e tériao a pagar 10 50 Outras despesas operacionais li - - Total de .1100 circulante 5.814 1.940 Adiantamento de clreotes 9 6.120 6.120 Prejelce Operaoienal entes Não Circulante Provisão para nacos cioeis, tributários e trabalhistas 10 712 933 de Resultado Financeira (13.529) (2.420) Depósitos judiciais lOa) 266 14.165 Total de passivo circulante 7.945 7.441 R.$altado Financeiro Total do ativo não circulante 266 14.169 Patrimônio Liquide. Recamos Capltallzâveln Despesas financeiras 12 (3.033) (2) capital social ti 73.890 73.890 Receitas fintamma 12 4.559 151 Prejuízos acumulados (75.756) 65218_O Prejuízo antas de IRPJ e CSLL (8.994) (2.321) Total de patrimônio liquido (1.860) 9.672 lRPJ e CSLL (545) Adiantamenlos para trituro aumento de capital - . Prejuízo de Exercida )j9) Jj) Total do p51r1nm6n10 liquido a Prejuízo Básico por Ação. RD _J013) (0,03 dos recursos oapitallzãoais (1.866) 6.672 As notas explicativas são pari. Integrante das demonstrações linancelros. Total do Passivo, Património - Q,meoslmEôe. do Resultado Abran9e40e para es Exercícios Findos Total da Ativo 6.080 16.113 Liqaldu o R000raee Capitetlzânels 9.580 18.113 em 31 de Dezembro de 2017. ti. 2016 (Em milhares de reais- RSL.._ As notas eo.licativas são parte lnteg anle das demonstrações financeiras. 2017 2016 Demonstrações de. Mutações do Património Liquido para os ExercIdos Findos em 31 da Dezembro 4.2017 • de 2016 Prejaiao do Exercido (10 539) (2.321) (Em milhares de reais. 6$) Outros resultados abrangentes Nota Prejuízos Total do patrl- Adiantamento para tutor. Resultado Abrangent. Total do Exercício (l0.59 2.321 eepllcativa Capital acomuledos m6nio liquida aumento de capItal _jq!o! As notas ooplicaovas são partn nntngrenle das demonntraçoss tinance ras, Saldos em 31 de Dezembro 4.2015 69.640 (62.897) 6.943 300 7.243 DessenetoaEbee doe Flaoos de Cale. para es Esernioios Findo. Aumento de Capital -AGE ao 6 d junho Se) 3.750 - 3.750 - 3.750 ser 31 da Dezømbre da 2017 e de 2056 (Em milhares de reais - AS) lnteoralizaçào de adiantamento para futuro aumento de capital 300 . 300 (300) - Floco de Calo, da. Atividades OperacIonaIs 2017 2016 preluizo do esorcicio (0.321) (2.321) - _(x!) Prejuízo do exercido (10.539) (2.321) Saidos em 31 de Dezembro do 2018 73.890 (65.218) 8.872 _!o!L2 Ajustes pura reconciliar o projuico do exercido como coisa Prejuízo do exercício (10.539) (10.539) (19)9( liquido gerado (aplicados rue) anuidades operaçioneis: Saldos em 31 de Dezembro de 2017 73.690 (75.707) (3.867) - J)al.D Provisão paro riscopelos s doeis, tributários, As notas eoplicol:uus são parta Integrante dos demonstrações financeiras. trabalhistas e fornecedoras a pagar 521 Notas Eoplivatlnan às 0amernstraçõee Plnanseiree para es Eo.rulslon Findes em 31 de Dezembro de 2017 edo 2016 (Em milhares de reais. R$) Balsa de imobilizado. intangível 

3. Conleota Operacional: A Companhia. que se encontra em preces- cimento original da três m0505 ou monos o partir da datada contruleçõs (Aumento) redução dos ativos Operacionais so de liguidução com base voe termos dos artigos ga, §10 1 e 25 do e não estão sujeitos a variações significativas de aeo valor. Adiantamento a Terceiros (9) Eslatuto Social e do artigo 208, 'o', da Lei n0 6454/70, ostubelecida na 4. Cala. a Equlvalantas de Calca Impostos e contribuições a recuperar (680) (6) Rua Vieira de Morais. 1.111, 7a andor - Conjuntos 704 e 705 - Campo _....3017 2016 Outros créditos 27 (20) Bolo, São Paulo- SP, linha conto atividade a prestação de serviços de Caiea e bancos 4,654 1.452 Despesas a Apropriar (2) - implantação e execução do Programa de Inspeção e Manutenção de Total 4.654 1.452 Depósitos judiciais 13.899 14 Vofculos em Uso do Município da São Paulo, por meio de concessão. 5,impOstos e Contribuições a Recuperar Aumento )redução( dos passivos operacionais: consistindo na construção, instalação e operação de linhas de inspeção 2017 2016 Fornecedores )4( (3) obrigatória para veicules louco e pesados, coro motores do Ciclo Otto imposto de Renda Retido no Ponte. IRRF o recuperar 300 104 Salários e terias a pagar (39) 3 do Ciclo Diesei, a rim de avaliar n certificar a compatibilidade aos po- Programa de Integração Social - PIO, Coninbuiçdo Impostos e contribuições a recolher 147 1301 luenles almoaldrn000 emitidos pela trota da veículos licenciada no Mu. para o Financiamento da Segunidade Social. Outras Contas a Pagar .JiP) nidipia de São Pavio com os padrões de emissão estabelecidos por lei. COFINS e Imposto Sobre Serviços- ISS (7) - . Cale, liquido aplicado nas atividades operacionais 3551 2. Apresentação das Demonstrações Pleanselren: Declaração de Imposto do Renda Pessoa Jurídica - IRPJiContnibaiçao Flane de Calca das AtivIdades da Financiamento conformidade: As demonstrações financeiras lotam elaboradas de Social sobre o Lucro Líquido . CSLL e recuperar 545 80 Aumento de capital social - 3.750 acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abran. PISICOFINS/CSLL o compensar 1 2 Adiantamento para futuro aumento de capital gem es normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilida- Total - 846 16€ Cabe liquido gerado pelas atividades de financiamento . 3.750 de . CF C em consonância com a Lei das Sociedades por Ações e os () Impostos incidentes sobre a receita de prestação de serviços atura. Aumento em Calo. e Equivalentes de Caixa _3j91 1.379 pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técni- de mediante recebimento da tarifa de inspeção, que serão recuperados no Caio, e equivalentes decalco no Inicio do exercício 1.452 73 nas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. e opli. momento da prestação doo serviços ou caducidade do direito de reemboi- Cabo e equivalentes de cabe no fim do exercício 4.054 1.452 Cedas de manobre consistente. Conforme mencionado na nota explica- so dos adiantamentos. Aumento em Gelo, e Equlvalenles de Cale. ..,UQ1 ...iazt I:ua na f, em virtude do encerramento das atividades da Companhia, 6. Outros Créditos Ao notas esgrbcaliues são pode integrante das demonstrações Onancairas, ao demonetraçdas financeiras contemplam ajustes e provisões reque. 2037 2016 priados como receita. considerando a caducidade do direito de reembolso, ridos para empresas que não estejam em continuidade operacional. Adiantamento a fornecedores o empregados JQQ 318 9, Patrimônio Liquido: a) Capital social O capital social é de 9$73 690 Neste contexto, a Companhia preparou suas demonstrações tinencei. Total 300.-__-i. R$73.890 oro 31 de dezembro de 2016) representado por 83.693,761 nas em uma base consistente com as práticas coniãbe:s adotadas no 7. Impostos s Contribuições e Recolher ações totalmente subscritas e lela ralhadas sendo 1 ação ordinária das- Brasil; no entanto, no pressuposta da não continuidade das operações. _....2911 2016 ' 74 Opreferenciais.  3. Prinoipale Petitices Cuntabele: As pollticas contóbsis descritas o Imposta nobre Propriedade Terrilonial Urbana - IPTU 14 413 se A. 82.084.986 ações ordinárias  classe 0708.7 ç  
seguir têm sido aplicadas consistentemente pura os eoercidios apresar- PIO, COFINS e OS 7 ó nominativas esOm valor nominal. 
lados: a) Apuração do resultado: O resultado das operações é apura. Oulros 548 2 Acionista, Numero de ação. % 
doem conformidade como regime do competência do eonrdldlc. bj Re- Telai 568 420 BR Inspeções S.A. 41,492,493 49.57 
ceita de serviços: A receita opnrecionai é reconhecida quando da pres. 8. Adiantamento da Clientes: A Companhia posrmxelanie Companhia de Participações em Concessões 41.492.493 49,57 fação de serviços une usuanios. Uma receita não e reconhecida se há R$6.1 21 em 2017 e 2016, relativo a calores recebidos por inspeções vai- Brisa Internacional SGPS S.A. 708.774 0.65 Incorteza significativa na sua realização. cl  Caixa e equivalerias de cuiares não realizadas. Os valores estão 5 disposição doa proprietários Outros 1 - caixa: Abrangem saldos de 00100 e investimentos tinenceiros com von- dos veicules ou caso não sejam requeridos no penlodo legal. serão apro. Total 83.603,761 1.00,9 Lrq dente Sérgi. Augusto O rnooh CRASP 136075 Contadora  Patricia Za coco CRC 15P199453/O.4 

MEMBROS CARGOS INIcIo MANDATO 
TÉRMINO 

Luis l3utierrez Motes Dirsior Presidente 31.03.2017 A.G.O. 552020 Mauricio Galian Diretor 31,52.2017 A.G.O. DE 2520 
9sphaei de Ludo Junior Diretor 31.03.2017 A,D.O, DE 2025 Aguetin David 80110 Conde VOldoa Diretor 23.00.2018 A,G.O, SE 2020 Francisco Eugenio Laboart Diretor 30.11.2018 A.G.O. DE 202$ Orlando Eliocer [bana Campo Diretor 01.04,2019 A.G.O. DE 2020 Õsoar Garoa Serrano Jimenez Diretor 24,05,2519 A,G.O, DE 2025 
Simone Pereira Negrão Diretora 24,05.2019 A.G.O. DE 2020 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Direlor responsável (e) Adminisirotivs-Finenceiro (artigo 1°. III. da Circular SU- SEP e' 23412003(; )b( pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP ôaner Garcia Serrano n' 34310000: )c( pelas relações come SUSEP (artigo 1', 1. da Circular SUSEP Jimesez	 n°234/2003): (a) Diretor responsável pele acompanhamento, noperuinão e cum- primento das normas e procedimentos da contabilidade providos na Resolução CNSP n°321/2015. 
Diretor responsável lei pelo cumprimento do disposto na Lei  9.613/1998 (artigo f, IV, da Circular SUSEP n' 234/2003 e artigo 2', §2' da Circular SUSEP n:445/2012): IbI pelos controles internou (artigo 91 Circular SUSEP n°249/2004); )c( pois cumprimento da Circular SUSEP n°344/2007 (artigo 2', parágrafo demoS). 
Diretor responsável )u( responsável técnico pelo cumprimento de disposto no ar-ligo 1°, II, da Circular SUSEP n°234/2003: e )b) Diretor técnico responsável peio acompanhameelo, supervisão e cumprimento dos procedimentos aivarrais pia- 

Agustin Devidi Bailo vistos nas normais em vigor (Resolução CNSP n° 32112015): (o) Diretor esporeei 
Conde Valdes	 vai pala contratação de correspondentes da mbcmnssguro e pelos serviços por 

eles prestados larfigo 1. 1, de Circular SUSEP r° 4421: (d) Diretor responsável pela compunção e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16. ida Resolução CNSP n°297):(6) Diretor responsável pelas funções provistas pelo artigo 3' da Circular 570 do 22 de maio de 2018, 
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sábado, E de outubro de 2019 

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP 

CNPJ/MF n 57,722.118/000t-40 
EXTRATO DE CONTRATO 

Precoces rir: 962/2019. Contrato HEAB n°: 211/19. Contratada: NGA 
Jard:rrdpolis - Núcleo de Gere,rclarrrerrto Ambiental Ltda. Objeto: Presta-
ção de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação, pela con-
tratada, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde do Grupo 8, 8 e E. 
classificados na RDC 222/18 (Anvlsa/MS) e Resolução Conama 
358/2005 do Ministério do Meio Ambiente, gerados no Hospital Estadual 
Américo Brasiliense. Assinatura: 20/8/2019. VigêncIa: 12 meses, a contar 
de 11912019. Valor: R$ 160.000.00, Processo na: 49612019, Contrato n°: 
242119. Contratado: Cor//cal Comercio de Produtos Clrúrplcoa Ltd., Ob-
jato: Fornecimento de prótese parcial de quadril tipo Thompssfl, em regi-
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de 12 
meses. Assinaluro: 18/9/2019, Vigência: 12 meses, a contar de 
12/1012019, Valor: 00 18.000 00. Proceese na: 704/2019. Contrato n: 

da. 243/19. Contratada: Cor/icei Coma,c,c da Produtos Cirúrgicos In Ob. 
.80: Fornecimento, em regime de consignação, de âncora em 1110010 
mosqueada, Item 1 do Pregão 100/15. Assinatura: 181912019. Vigência: 12 
meses, a contar de 1/10/2019. Valor: RO 21.000.00. Precoces rP: 
893/2019. Contrato 5/: 24.4119. Contratado: C000ud Auditores indepen-
dentes. Objete: Prestação de serviços profissionais de auditoria inda. 
pendente Sobre as demonstrações contãbais e a análise dos controle. 
Internos realizados pela contratante, pertinentes ao exercício da 21119. 
Assinatura: 20/9/2019. Vigência: 180 dias, a contar de 1/10/2019. Valor: 
Rã 34.005,00. P0OS.5SO se: 66012019. Contrato n: 045/19. Contratada: 
HP øioproteono Ltda. Objete: Fornecimento, em regime de consignação, 
de conjunto Shunt Lombo Perilooiel - tem 1 do Orçamento CS e 
2054/2019. Assinatura: 201912019. Vigência: 12 meses, a contar de 
9/1t12019. Valor: 9$ 3.406,20. Processo n': 46912019, Contrato n5: 
246119. Contratado: Riocatlr Comércio de Produtos Medico-Hoop,lalarea 
Ltda. Objete: Fornecimento de sistema de filtração infra-arterial tempo-
rário, em regime de consignação, nas quantidades estimadas pare o pá.  
,lodo de 12 meses, Assinatura: 00/0/2019, Vigência: 10 meses,. contar 
de 2/10/2019. Valor: 9$ 70.000.00, Processo n5  489/2019. Controlo 5/: 
247/19. Contratada: Madicuolution Produtos Medico Hospitalares Ltda. 
Objete: fornecimento de filtro de veia cavo conversível, em regime de 
consignação, nas quantidades estimadas para o penado de 12 meses, 
Vigência: IS meses, e contar de 2.11 O/20t9. Valor: R$ 52.950,00, Pnecee-
ao 5/: 46912019. Contrato rr 248119. Contratada: Somma Produtos Hos-
pira/amo Lida. Oblato: Fornecimento de cateter belos para angioplaslia 
arterial e stent auto expansível, em regime de consignação, nas quanti-
dades estimadas para o período de 12 meses. Assinatura: 20/9/2019. 
Vigência 12 meses, a contende 2f1 012019. Valor: 9544.912.00. Proces-
so se:  535/2019. Contrato 5/: 249119, Contratada: DPI Distribuidora de 
Implantes Ortopédicos LIda EPP, Objete: Fornecimento de tio gula, pla-
ca e parafuso para artrodese, em regime de consignação, nas çuantida-
das estimadas para o período de 12 meses. Assinalara: 23/912019. Vi-
gência. 12 meses, e contar de 4/10/2019. Valor: AS 70,790,75, Processo 
n5: 108512019, Contrato MATER n5: 250/19. Contratada: Handie Comér. 
cio de Equipamentos Médicos Ltd.. Objeta: Fornecimento. em regime de 
consignação, de cateter balão de [empanamento uterino. Assinatura: 
23/9/2019.Vigência: 12 meses, a contar de 261912019. Valer: 8$ 8.300,00. 
Processo ne: 1249/2019. Contrato n5: 051119. Contratada: E,Tamuoslno 
& Cia Ltda. Objete: Fornecimento. em regime de consignação, de mote 
dascartãVel para embolização e sistema para fechamento de canal arte-
rial. Assino/une: 251912019, Vigência: 12 meses. a contar de 2/10/2019. 
Vetor: 9$ 19.560,00. Processo e5: 1194/2019. Contrato n5: 253/19. Con-
tratada: 9/oca/O Comércio de Produtos MedrcO.Hoopitalares Ltda. Obje- - 
to: Fornecimento de eslabilizador do tecidos cardíacos (artéria comná-
ria), em regime de consignação, nas quantidades estimadas para o 
penado de 12 mesas, Assinatura: 261912019. Vigência: 12 meses, acuo-- 
tarde 4/10/2019. Valor. 9$ 13.505,00. Processa flor: 90712019, Contrato 
ne:  254/19, Controlada: Carnsyo 7'acnologie da lofonrrepão LIda. Objeto: 
Aquisição de licenças e Implantação de sistema para aurcmação de pro-
cessos de negócios IRRA) pare o HCFMRP-USP, utilizando e solução 
Ibm Robol:o Proceoo Aufomarion 550h dutomarion Anyssitnre Plataform 
Exprime Virtual Sorver Monlhp Licensa. Assinatura: 26/9/2010. Vigência: 
12 meses. e Contar de 3/10/2019. Valor: AS 152.288,24, Pnaceeso ne: 
1245/2018. Contrato na:  255/I9, Contratada: Syncroçlm Distribuidora 
Ilda. Objeto: Fornecimento de atont eopansivnl por balão, em regime de 
consignação, nua quantidades estimados para o período de 6 meses, 
Assinatura: 38/9/201 9. Vigência: 6 meses, a Contar do 7/10/2019. Valor: 
Rã 10. 172,50. Pnoseeso 5/: 118912019. Contrato n5; 256119. Contratada: 
Biocath Comércio de Produtos Mediço.Hospilaíarea Ilda, Objeta: Forne-
cimento. em regime do consignação, do shunl intracoronário e dispositivo 
para posicionamento cc manipulação do coração Assinatura: 30/9/2019, 
Vigência: 12 meses, a contar da 311012019. Valor: AS I1.000,00. Pneoes-
ao na:  458/2019. Contrato nr: 257118. Contratada: Cortical Comércio da 
Produtos Cirúrgicos Ltd., Objeto: Fornecimento de cabeça lntarcarnbld. 
00/para prótese, componente acetebatar e lemural e paratuso, em regi. 
me de consignação, nas quantidades estimadas para o período de IX 
meses. Assinatura: 301912019. Vigência: 12 meses, a contar de 7110/2019. 
Valor: 9$ 345,055,00, Pnoceeso n°: 1360/2019. Contrato HEAB o°: 
258119. Contratada: Crio/alia Produtos Ou/rodes e Farmacêuticos Lida. 
Objeto: Fornecimento de escoves para degermaçdo e antissepsia pré-
-operatória das mãos pare atendimento ao Hospital Estadual Américo 
Brasiliense, localizado na Alameda A/do Lupo, 5/ 1260, na Cidade de 
Américo 8rasil:ense-SP, Assinatura: 1119/2019. Vigência: 12 meses, a 
contar de 7/1012019, Valor: 9$ 42,288,00, Processo e': 1227/2019. Con-
trato 0: 259119. Contratada : 8/boatO Comércio de Produtos Medico.Hos. 
diretores Lida. Objeto: Fornecimento, em regime da consignação, de 
bainha introdutora. Assinatura: 2/10/2019, Vigência: 12 meses. a Contar 
do 2/1012019. Valor: AS 7.500,00, Processo n:1100/2010. Termo AR n': 
11911 9. Contratada: Dicopy Copiadora o Serviços Ltd.. Objete Disponi-
brllzação de equipamentos (multituncionais) destinados à Impressão 
reprogralia de documentos, e serem instalados sus dependências do 
Hospital das Clínicas da FMRP-LlSP - Cempus Universitário, incluindo o 
fornecimento de suprimentos (exceto papel) e serviços de manvterrçáo 
preventiva o corr000a, Assinatura: 23/9/20/8. Vigência: 12 meses e con-
tarde 23/10/2018. Valor: 9$ 79.561,32, Processo no 074/2818, Termo 
AR n: 120115, Contratada: Sorusye Tecnologia e Automação Industrial 
Eireli. Objeto: Prorrogação do Contrato n5  150/18 que tem por objeto e 
conclusão dos serviços do sistema da detecção, alarme e combate a in-
cêndios pare o Prédio do HC Criança, incluindo o CER do HCRP - cem-
pus Universitário, Assinatura: 23/5/2019. Vigência: prorrogada por 52 dias 

contar de 28/9/201 9. Processe n: 1989/2017, Termo HEAB AR na: 
121/1 9. Contratada: Whlte Menins Gases indusrrlais Lida. Objeto: Pror-
rogação e alteração do Contrato 250117, que Irara do fornecimento Conti-
nuado de gases medicinais, Incluindo o locação e serviços da manuten-
ção preventiva e corretiva de fa050e criogêoico de arm0000amonto e 
abastecimento do oxigênio medicinal liquido pare o Hospital Estadual 
Américo Brasiliense, Controlada: tIrite Mar//no Ganes Industriais Ilda. 
Assinatura: 26/9/2019, Aoereçáo. Clausula VI, 11cm 1.1 - Corrigindo valor 
do objeto 2 que constou errado no CP 250117. Vigência: 12 meses a 
contar de 2/10/2019. Valor: 90127,060.68. Processo 5/: 239/2019,Ter-
mc HEAF AR 5/: 122/I9. Contratada: Meg. Tercain:zação de Serviços 
em Geral Eirall. Objeto: prorrogação do Contrato 8719 sue tratada pres-
tação de serviços especializados de limpeza hospitalar e conservação 
predial, com fornecimento da mão-de-obra, saneantes domissanl/drios, 
materiais e equipamentos, para a obtenção do adequadas condições de 
salubridade e higiene sob a Inteira responsabilidade da contratada, cnn 
arcas definidas pelo HERR Assinatura: 2619/2019. Vigência: 2 meses a 
contar de 1/1012019. Valor: 11$ 189,e50,04 

- 

- 

Adico Imobiliária e Comercial S/A 
CIdPJIMF N5. 33.251.570/0501-03 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam os Senhores Acionistas convocados para ássombie:a Geral 
Eotraordinárlu, e redizer-se cor 16/10/2019, be sigO hora., na cede 
dedal, pare deliberarem sobre a 509cm/e Ordem do Dl.: lj Em 
Assembiois Geral Extraordinária: (e) Eleição dos Membros do Conselho 
de Administração: e 151 Outras assuntos do :nte asse geral. Olivia Pereira 
Bueno Ramszzoçi - Diretora. 

Diário Oficial Empresarial 

- N.L.O.S.PE. Empreendimentos 
e Participações S.A. 

(Em Organização) 
Ala de Assembléia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

ceetizade em 0248 abril de 2019 
Dera, Hora e Local: Aos 02/04/2018, às 09015, ro sede social. Quórum 
de lneteteçêe: verificou-se o presença dos Fundadores de Sociedade con-
forme boletins de subscrição. (Anexo III e lista de presença (Anexo 1111, 
Moas: Sueli de Fátima Ferreni - Presidente; Ciebor Faria Fernandes - 
Secretário. Deliberações da Ordem do Ole. aprovados por unanlml. 
dedo do natos: (a) constituir a N,LO.S,P,E. Empreendimento* e Par/lei. 
paçãos S.A., sociedade por ações com sede na Rua Pamplona. 724-7' 
andar, conjunto 77. CEP: 01405-001, São Paulo-SP; (E) l:oar o capital 
social da Companhia em AS 500,00 dividido em 550 ações ordinárias, no-
minelivas soem valor nominal, totalmente subscri/ee a parcialmente mIe-
gralizadas, nesta date, conforme bolarias de subscrição anexos. 101 com. 
ver, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social do Companhia, que passe e 
fazer parte Integrante da presente ala (Anoso I); (ti) aprovar, nos termo.. 
do § 19  artigo 130 da Lei 0 6,404/76 feurer a ata desta eseembloie em 
lorma de sumário: (e) eleger as pessoas abanas qualificadas para compor 
a Diretoria com mandato anual que vigorará olê a posse dos eleitos pelo 
800 de 2020, Diretores: Sueli é. Fátima Ferrettt, AD 5/ 7.743.932-6, 
SSPISP. CPF/MF o' 764,560.778-04, para o carga de diretora, Clab.r 
Feris Fornendes, ROtA 23,365.084-1, SSP/SP, CFFIMF n°192,212,308-
74, pare acarpo de diretor. Os Diretores oro eleitos declaram sobas penes 
de Lei. não estarem :ncursos em nenhum dos crimes previstos nor Lei 
especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis, Enoerne-
monto: Nada mais travando a tratar. lavrou-se esta ala que, lida e apro-
vada, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 0210412019. Assinaturas: 
Mesa: Sueli de Fátima Ferrottl - presidente da Assembleia e Diretora 
Eleita: Cleber Fade Fernendes - Secretário do Assembleia e Diretor 
Ele/o, Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro OAB/SP 105,311-A e 
OAB/RJ 19,553. (Anexo lj - Eetetaee Social. Capitulo 1- De Denomine-
pio, Sede, Objete. Duração. Artigo 19. A N.LO.S.P.E. Empreendlmew 
ta. e Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este 
Estatuto Social apelas demais disposições legais que lhe orem aplicáveis. 
Artigo 29. A companhia tem sede o foro na Rua Pamplona n5  724. 7e 
andar, conjunto 77, Bairro Jardim Paslisla, São Paulo-OP, podendo abrir 
liliais, agências ou escritórios por deliberação de direlsne. Antigo 39. A 
Companhia tem por objeto social a participação em outras Soclodadea, 
como Súcia Ou acionista, no pais ou no exterior rholdinVl. Artigo 45, A 
Sociedade terá prezo indeterminado de duração, Cepllste II - Os Capital. 
Antiga 55, o capital social é de As 500,00, representado por 550 oções. 
sendo ledas ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo R$ 200,00 
integralizadcs e o restante a integralizar no prazo de 12 meses a conter 
desta assembleia, § 1', Cada ação corresponde a um roto nas delibera-
ções sociais, § 2e. As ações provenientes de aumento de capital serão 
distribuídos entre os ecionistas, na fome de lei, no prazo que for Voado 
pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. til 3 .  Mediante 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a com. 
panhiu poderá adquirir as próprias ações para aleito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, pare poste-
dormente alienA-las. observadas as normas legais e regulamentaras em 
vigor. Capitulo III - De Asseesblele Geral, Artigo 5'. A Assembleia Geral 
reunir-se-ã, ordinariamente, seu 4 primeiros meses após o encerramento 
do 000rolclo social, e, eotrasrdinadamenle, sempre que 05 Injetasses 
sociais o exigirem. § 11. A Assembleia Geral será presidida por acionistas 
ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas
presentes, o secretãnio dos trabalhos. § 2e, As deliberações das Assem-
bleias Gerais Ordinárias e Eotiaordinãrlas, ressalvadas as exceções pre-
vistas em leis sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão toma-
das por maioria absoluta de velo, não oompulando os vetos em bronco, 
Capítulo IV - De Administração, Antigo 7'.A administração da Compa-
nhia será exercida por uma diretoria, composta por no minirnio 2 o es 
máximo 10 membros, lodos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas eu não, resIdentes no pais, eleitos anualmente pele dssemblele 
Geral, permitida a reeleição. Vencido ornando/o, os diretoras continuarão 
no oeerci500 de seus cargos. ate e posse dos novas eleitos. § 12. Os direto-
res ficam dispersados de prestar caução e soes honorários serão ficados 
pela Assembleia Geral que os eleger. $ 29. A moes//dura dos dlreloies nos 
cargos lar-se-á por termo lacrado no limo prdpdo. Artigo e°. No caso de 
impedimento ocasional de um diraler, suas funções serão eoerc:das por 
qualquer Outro diretor, indicado pelos demais. No vaso de vaga, o indicado 
deverd permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pele 
Assembleia Geral, Antigo 5'. A diretoria tem amplos poderes de adminis-
tração e gestão dos negócios soc/aá, podendo praticar todos os atos 
necessários pata parenciar a Sociedade e reprosnnta-la perante terceiros, 
em juizo ou tora dele, e perante qualquer autoridade público e órgãos 
governamentais federais, estaduais ou municipais; 000rear os poderes nsr-
mais de gerência; assinar documentos, escrqsras, contratos e Instrumen-
tos da crédito: emitira endossar cheques: abrir, operar e encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias. adquirir, vender, 
onerar ou ceder, no lodo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 15'. 
A representação da Companhia em (aios ou fora dele, assim Como a prá-
tIca dotados os elas referidos no artigo nono Competem e qualquer diretor, 
agindo issiadomenle, ou a um ou mais procuradores, na forma Indicada 
nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) 
dar-se-vi pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instru-
mentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários 
e serem oetorgados com prazo de validade não supenor acm ano, exceto 
em relação ás procurações 0d judicia', as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indelerminado. § Unido. Dependerão da aprovação do acionis-
tas representando a maioria do capital social a prestação de ave:s, fianças 
e outras garantias em lavar de terceiros, Antigo II'. Compete ã diretoria 
superintender o andamento dos negócios do Companhia, praticando os 
elos noenssãnloo ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho 
Fiscal. Antigo 12). A companhia lerá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento são permanente que, quando instalado, deverá ser composto de. no 
mínimo. 3e,no mAuiino. 5 membros eletivos e igual número de suplentes, 
acionistas eu não, § Unlca. Ou membros do Conselho Fiscal serão elo/os 
pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição, Capítulo VI 
- Disposições GeraIs. Artigo 135.0 eoarcicio social da Sociedade coin-
cido com o ano CMI, encenando-se es, 31 de dezembro de cada ano, 
Quando do encerramento do oeerciçio social, a Sociedade preparará um 
balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras atingidas por 
Lei. Artigo 149. Os lucros apurados em cada exercício lerão o destino que 
a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretora, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de leitas 
as deduções determinadas cor Lei. Antigo 159. Mediante decisão de 00:0- 
nislos representando a maioria do capital social, a Sociedade pode' pre-
parar balanços intercalares a qualquer momento. a fim de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo lê'. A Socbe-
dada distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
pereontual mínima previsto o ajustado nos lermos da legislação aplicável. 
Antigo 175, A Sociedade entrará em liquidação nos coses previstas oro lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas 
representando a maioria do capital social. a qual determinará a forma de 
sua liquIdação, elegerá os liquidontes e IloarA o sua remuneração. Artigo 
189, Qualquer ação entra os acionistas ou deles 00v/no a Companhia, 
baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São 
Paulo-SP. JUCESP - Registrado sob o NIRE 35,300,535,766 em 
06/05/2019.9/sela Sírniema Ceschln - 000nerdda Geral. 

- 

- 

Fundação de Apoio ao Ensino, Pesqui-
sa e Assistência do HCFMRP-USP 

CNPJ/MF n°57,722.11510001-40 
DESPACHO 00 DIRETOR EXECUTIVO DE 04/1012019 

Processa 1238)2019- Autorizando o aquisição doo materiais pare reali-
zação de análise PWV o análise depressão central pena o departamento 
de Clinica Méd:ca do Nelrologia do Hospital das Clínicas por dispen-
so atracAs da empresa 5101mb Equipamentos Médicos Ltda. CNPJ 
068,349,29110001-04. por E 10,705,00 totalizando o velar estimado de 
Rã 40.2t 0,99, paro atender ao Projeto CNPO" Influência do baixo peno 
ao nascer sobre a função renal co dano vascular- 422504/251615, com 
bano no inciso 01 do Artigo 2340 Regulamento da FAEPA,  

São Paulo, 129 (109)- 9 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0501-36 - NIRE 3530004292,1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2519 
DATA, 1-lORã E LOCAL: Em 01 de abril de 2019, às 151h00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. l'(.ompanhiá( na Cidade de 
São Paulo, Estado de 000 Paulo, Avenida das Nações Unidas, n°11,711, 
2 andar. 8r00k1in. CEP 04578-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista Í/uior de ações representativas de 100% Icem por Cenle) do 
capital social da Companhia, conforme uSs:narurau constantes do Limo 
de Presença de Acionistas. CONVOCAÇAO Dispensada em razão da 
presença da acionista titular das ações representativas de 105% Icem 
por canto) do capital social de Companhia, conforme dispõe o artigo 124, 
parágrafo 4. da Lei n° 6,404/76 ("Lei dos Sociedades por Açbe5/). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gut:êrrez Manco, que convidou Mao-
rido Golian pana exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: delibe-
rar sobre a jlj eleição de Diretor de Companhia; e (il) ratificar as alnibal-
çôes especificas das Oiralores estabelecidas pela Superintendência da 
Segures Pricadoo ("SUSEP") DELIBERAÇÕES: O acionista da Compa-
nhia decidiu, por unanimidade e sem ressalvas (I) Eleger ao cargo de 
Diretor da Companhia, o Sr Orlando Eliacen Ibenra Campe, colombiano, 
casado, secundário, pontadondo RNM 5/043341260 inscrito no CPF/MF 
sob 5/712,009,511-07, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas. 5/ 11.711, 
21'andar, 8noolciln - São PaulolSP - CEP: 04570-000, para cumprir man-
dato complementar ate Assembleia Gerei Ordinária a se realizar em 
2020. (II) O Diretor ore eleito, toma posse mediante a assinatura do res-
pectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cango o decla-
ra, em documento próprio e separado desta ata, sob as penas da lei, 
que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015 
a, )b) não está impedido do exercer o comércio ou a administração da 
sociedades mercantis em virtude de condenação criminal, IampcuçO 
está impedido. por te: especial. ou condenado por crime 10/ mentar. da 
prevaricação peito ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade. ou o pena criminal que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos não estendo in-
curso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais 
que possa impedi-lo de exercer eãvidades mercantis, em conformidade 
como d.sposlo no artigo 37, inciso II. do Lei 18.934. de todo dezembro 
de 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, ciente de que 
qualquer declaração falsa importará em responsabilidade criminal. 
(III) Em virtude das alterações ora aprovadas. a Diretoria da Companhia 
Ice assim composta: 

lo) Ratificou, nos termos d. Resolução CNSP 5/ 33012015. es designe-
bes especificas dos Dl olores, a saber: 

(e) Autorizar os administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constituídos, e praticaram to-
dos os demais atos necessários b Implementação e formalização doa 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde (d investidos dos mais 
amplos, gerais e ilirnilados poderes para representar o sociedade peran-
lotodas e quaisquer autoridades públicas fedemos, estaduais e/eu muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ala à Supedn-
Iendáecla de Segures Privados - SUSEF. nos termos da legislação em 
vigor, ENCERRAMENTO: Idade moia havendo a Inalar, foi suspensa e 
sessão pelo tempo necessário 5 lacro/una da presente ata, ovo, depois 
de lida e achada canlorme, roi aprovada o assinada por todos os presen-
tes ASSINATURAS' Meu: Luis Gutiérnoz Mateo. Presidente da Mesa; 
Mauricio Galian, Secretário da Mesa Acionista MAPFRE Participações 
S.A. p. Luis Gutiénaz Maleo, Diretor Presidente CERTIDÃO' A prasenle 
aloé cópia 001 da original, lavrada em Soro próprio. 500 Paulo, or da abril 
de 2019. Lala Gutierree Matoe - Presidente; Mauricio Gollen ' Surrará. 
no' JUCESP n°485,462.115.9 em 12/09/2519, (55010 S:m:oma Ceochin - 

t000setdr/a Geral. - 

Fundação Butantan 
CNPJ ei ,189,445/005t-06 
EXTRATO 00 CONTRATO 

Processo 0  00110708/001. 76412019. Contrato de Prestação de Serviços 
5/152/2019. Datada assinatura: 01/10/2019. Contratante: FUNDAÇÃO 
BUTANTAN. Contratada; AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ: 57,202,418l0001-57. Objeto: Aquisição de 1,350 unidades 
de 611 Alem Dengue NOt lesle lmunocramelogrãteo com 25 lestes, do 
marca Abboo, para desenvolvimento do Estudo DbN-03-I13, Vigência 
A vigência do presente contrato inlcrerã a partir da assinatura e Onderd no 
prazo de 12 (doze) meses, a oontar da emissão da Ordem de Inicio pelo 
Departamento de Compras. coma conclusão de sou 05(0/o. respectiva 
quitação, Valor. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, e contratante 
pagané à contratada o calor total estimado de Rã 505,900,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco mil e novecentos reais), proporcionalmente A efetiva 
execução dos lornecimenlos, considerando o calor unitário por 5/1 de 
Rã 434.00 (quatrocentos e trinta e quatro reais), em 30 DOL, e partir da 
estrada da nota flsoal no odor financeiro da contratante. 

Impr*nsjtofldal 
muv9/,tnvrds bõøOeusct 

SELO Of *U1tN1KlDADE 

MEMBROS CARGOS INICIO  MANDATO MINO 
Luis Gutlerree Mates Diretor Presidente 31 .03,2017 A.G.O. DE 2020 
Mauricio Gclian Diretor 31 .53.2017 8,0.0, DE 2020 
Rsphaei de Luce Junior Diretor 31.03.2017 A.G,0. DE 2020 
Agustin David Bailo Conde Vaidosa Dlnelor 23,05,2019 A,G.O, 062020 
Francisco Eugenio Labouç Diretor 30,11.2018 8,0,0, DE 2020 
Orlando Eliecer barre Campo Diretor 01.04.2010 A,G.O, DE 0020 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECÍFICAS 
Diretor responsável leI Administrativo-Fi-nanceiro (artigo 1- 111. da Circular SUSEP 5/ 23412003); (b( pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 5/ 14312005; Id peleo relações com a Luiz øatlerrazMetae SUSEP (artigo 1'. 1. da Circular SUSEP 5/ 234/2003); (ti) Oiralor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumpri-monto das normas o procedimentos da contabilidade providos na Resolução CNSP n°321/2015. 
Diretor responsáoel (e) pelo comprimento do disposto na Leis' 9.613/1998 (artigo 15. 1V, de Circular SUSEP n°234/20030 artigo 

Mauricio lIa 2'. §2/ da Circular SUSEP 9° 449/2012); (ti) pelos controles internos (artigo 9°, Cir-cular SUSEP 5/ 249/2094); )c( pela cum-primento da Circular SUSEP 5/ 344/2007 (artigo 2°, parágrafo único). 
Diretor (a) responsável técnico pelo cum. dirimente do disposto no artigo V. II. da Cir-cular SUSEP ri' 234/2003; e (E) Diretor Ido-nico responsável peio acompanhamento, supervisão a cumprimento dos procedi-mentos atuariais previstos nas normas em vigor (Resolução CNSP 5/ 321/2015); (c) 

A9vsfin Osuid 50110 Diretor responsável pela contratação de 
Conde Valdos correspondentes de mlcnosseguno e pelos sorolços por eles prestados (arOgo tI. 1. da Circular SUSEP 5/ 4421; (4) Diretor neo-pensávei pele contratação e supervisão de representarias de seguros e pelos servi-ços por eles prestados (artigo lo. 1. da Re-solução CNSP 5/ 297); (a) Drreron rospon-nAval pelas funções previstas pelo artigo 3° do Circular 570 de 22 de maio de 2010, 

Página de Olvido Oficial certificado pela Impressa Oficial de Estado de São Paulo em 05/1012819 12:28:31. 
N° de Série do Certificado: A06CB82054A9A9594824A1C90855647451218BDC 
(Ticket: 32014758 J - www,lmprensaopiclal,com,br 
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LIO PARTICIPAÇOES S.A. 
CNPJ/MF 1111 04,032,43310001-80 -  NIRE 35300180631 

Companhia Aberta 
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas 

da 1 Emissão de Debõntures da L, Participações S.A. 
A Liq Particlp.çô.s S.A. ("Companhia") convoca os titularas das de.  
bitolaras da 11  emissão pública de debêntures simples, não conversi-
veis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória. em até 2 (duas) séries, da Companhia ('Debenturistas 
"Emissão" e "Dabêntares tespeotivamentel. a reunirem-se em assem-
bleia geral de debenturistas. nos termos do "Instrumento Particular de 
Escritura de Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussúria. em Até Duas Séries, da Llq Participações S.A. 
contorme aditado de tempos em tempos, ("Escritura"), a ser realizada, 
em primeira convocação, no dl. 09 de mala de 2019. às 14605. ira 
Rua Alegria, e8/96, 2 andar, parte 8. São Paulo/SP  (%(3D'),  a fim de 
examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (il Altera-
tão da datada Pagamento da Remuneração das Debêntures que seda 
deutdo em 23 de maio de 2019 pata 15 de (unho de 2019 e/ou outras 
datas de pagamento que venham a ser determinadas nesta Assembleia, 
com a consequente alteração das datas e percentuais de pagamento e 
capitalização preutstoe na Cláusula 6,15, da Escritura: (ii) Alteração de 
cláusulas na Esctltuta pata fins de atualizações normativas aplioáveio, 
nos termos das instruções  Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") flc 
476/2009 e n5  58312016, conforme alteradas. Incluindo os Cláusulas 5,1, 
5.3, 5.6, 7.1 (ii). 8,1.8.3,8,6 da Escritura: (A) Alteração da data de venci-
mento das Debrintures. de 15 de agosto de 2030 para 15 de dezembro 
de 2038 ("Nova Data de Vencimento das Dela~nos termos da 
Cláusula 6,13 da Escritura; fluI Alteração do cr000grama do amortização 
das Dabãnlures, de turma que o saldo do Valor Nominal Unitário das Da-
béntures posse a ser amortizado em parcelas trimestrais e sucessivas, 
no penado compreendido entre IS da março da 2022 (inclusive) e 15 de 
dezembro de 2025 (inclusive), sendo a última parcela doe/da na Nova 
Data de Vencimento das Debêntutes, nos termos da Cláusula 6,14 da 
Escritura: (v) Alteração e padronização do cálculo e das condições da 
remuneração das Debêntures da Primeira Série e Segunda Série ("Re-
muneração"), nos termos da Cláusula 6,15,1 e seguintes da Escritura: 
(vi) Alteração da Periodicidade de Pagamento da Remuneração das De-
bAnturos, de forma que os pagamentos da Remuneração passem e ser 
realizados trimestralmente, em cada dia 15 dos meses de março, junho, 
setembro e dezembro, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de março 
da 2022 (inclusive) e os demais pagamentos em períodos idênticos e 
sucessivas até lá de dezembro de 2025 (inclusive), sendo pagamen-
to mal na Nova Data de Vencimento das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.15.1.2 da Escritora: (vil) Alteração dos Eventos de inadimple-
mentu das Debéntures, nas termos da Cláusula 6.25, e respectiva ex-
clusão dos itens (lo) a (00), (Ou/l) a (aooi) da Cláusula 6,25 da Escritura; 

C( Alteração do procedimento para declaração de vencimento an-
pado das DebAntures. em caso de ocorrência de qualquer Evento 

de tnadimpiemsnto das Debêntures que não remediado nos respectiva 
prezo de cura, nos termos da Cláusula 6.25.1 e seguintes da Escritura; 
(le) Atualização dos dados de envio de comunicação da Companhia. 
de Fiadora. do Agente Fiduciário o da B3 S.A. —  Brasil, Bolsa. Balcão, 
nos termos de Cláusula 6,27 das Escritura; (a) Exclusão das Hipóteses 
de Amortização Extraordinárias Antecipadas Pardais, conterme exclu-
são da Cidasata 6,28 e 0.29 da Escritura: (ai) Alteração das obrigações 
adicionais da Compaehla e de Fiadora no âmbito da Emissão, nos ter-
mos da Cláusula 7,t. e respectiva exclusão dos itens (6) a (091v) da 
Cláusula 7.1 da Escritura: (oii( Liberação da Garantia Real, na turma de 
Cessão Fiduciária, sobra as Contas Receita e Conta Reservas das res-
petivas obrigações decorrentes da Garantia Real, por meio da eaclusão 
da Cláusulas 7.t loxivl da Escritura; (só) Alteração das declarações do 
Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 81, come respectiva exclu-
são dos antigos tens (I) a (IX) da Cláusula 8.1 da Escritura e substitui-
ção pelos noves Acne 8,1 (a) a 161 adequados às disposições da instru-
ção CVM 583116; (xiv) Redução da qudrum de aprovação das matérias 
listas na Cláusula 9.7(b) da Escrituro, no âmbito da assembleia gerei de 
Debentvrlstas, de Debsnturistas da Primeira Séria ou Debenturistas da 
Segunda Série, conformo o caso, que representem, nu mínimo, 90% das 
Debênturas da Primeira Série em circulação ou 80% das Debõnturss 
de Segunda Séria em circulação, para Debenturistas que representem, 
no minimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou 
76% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conformo ocaso' 
(su) Inclusão da precisão de deliberação conjunta peles Debenturistas a 
respeito do vencimento antecipado doo obrigações decorrentes das De-
bêntures constantes na Escritura; (avi) Aditamento da Escritura, afim de 
adequar e refletir as disposições acima e consolidar o documento, na tur-
ma da minutada aditamento da Escriture enurada nesta dato pata Com-
panhia ao Agente Fiduciário; (xcii) Autorização para o Agente Fiduciário 
firmar os aditamentos â Escritura e Instrumentos de Cessão Fiduciária, 
para refletir o aprovado co ãmbitO da AGD; )ovó( Negociação de outros 
beneticios e/ou contrapartidas tonto aos Debenturistas. de acordo com 
no termos e condições descritos na Proposta da Administração da Com-
panhia e aqueles que vieram e ser definidos no ãmbito desta assem-
biela, incluindo, mas não se limitando a possibilidade de permvta, migra. 
ção ou conversão das Debêntures, 5 exclusiva Opção dos Debenturistas. 
p or novos vetores mobiliários a serem porventura emitidos pata Compa-
nhia, Do demais termos e condições das matérias descritos acima não 
coebdos neste edital, incluindo aqueles relacionados às condições de 
eficácia da aprovação das matérias descritas acima pelos Debenturistas 
na AGD, estão devida mente detalhados na Proposta da Administração 
e na minute de editamento ã Escritura, enviadas ceia Companhia nesta 
data ao Agente Fiduciário. No âmbito da deliberação da ordem do dia. 
a Companhia se reserva o direito de negociar termos e/ou condições 
com os Debenturistas para que a matéria seja aprovada peio quórum 
necessdrio. Instruções gerais: (t) a documentação relativa à ordem do 
dia está disponível para Consulta na internet nas páginas da Companhia 
lhOpj/ri.Iiq.cum.brl e da Comissão de Valores Mobiliários ~i
gov,bt( e na sede de Companhia; (2) para maior celeridade no cedas-
tramento, solicitamos ao Debenturista que for representado por procu-
rador que deposite, até 48 horas antes da AGD, o respectiva mandato, 
cozi poderes especiais, acompanhado de cópia de atos societários e/ou 
documentas necessários à comprovação da representação do Deben-
turista, quando pessoa jurídica, bem como lista da(a) sociedade(s) el 
os fundo(s) que representam e suas respectivos quantidades, na sede 
da Companhia, aos cuidados de sua Diretoria Jurídica, e na sede do 
Oliveira Trsst Distribuidora da Titutofi e Valores Mobiliários 5h., Agente 
Fiduciãrio da Emissão. São Peuic, 23 de abril da 2019. André Tavares 
Paradizi - Diretor de Finanças e de Reluçãea com Investidores. 

LIBRA HOLDING S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ/MF N e8.661.057/0001-75 - NIRE 35.350.364.104 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDtNARIA A SER REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2019 
LIBRA HOLDING S.A. - EM RECUPERAÇÃO .JUDICIAL, sociedade 
por ações, com sede na Cidade de São Pauto. Estado de São Pauto. 
na Avenida das Nações Unidas, 11.541, Condomínio Editicro Bolsa de 
Imóveis do Estado de São Paulo, tçs andar, conjunto tõt. ltrõoirhn 
Paulista, CEP 04578-907, Inscrita no CNPJ/MF sob  n" (18.661.05710001-
75 l"Cumpaobfo"l. vem pela presente, nos termos do Artigo 124 da 
Lei 6.404/1876. conforme aflorada ("Lei das Soçradades Dor acSes"(, 
canuncaros senhores acionistas pata reuniram-saem Assembleia Geral 
Extraordinária. e ser realizada em Sede maio de 2019, às 10:00 horas, 
na sede social da Companhia, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: Tornar sem eleito a deliberação constante da ata de Assembleia 
Geral Extraordinária roaízada em 30 de dezembro de 2018, ãevidumanta 
registrada na Junta Comercial do Estado de San Paulo - JUCESP sob 
o número 54.949/19.6. em sessão realizada em 29,116 laneiro de 2019. 
Os documentas a informações relativos à matéria e ser deliberada no 
reterida aosembisia encontram-se à disposição dos acionistas no sede 
social da Companhia. 550 Paulo/SP, Soda abril de 2019. Administração. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Sob sidiariaiiiiegrail 

CNPJ 61.574.175/0961.38 - NIRE 3535090952-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018 
1. Data, Her, e Local: Em 30 de novembro de 2015, às 161h30, na nade 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas. 14.261. Ala A, 
29" andar, Vila Gsrtrudus, CEP: 0794-00.2. Convocação a Presença: 
Dispensada a coruovuçõu, nos Istmos do artigo 124, §4" da Lei 6404/76, 
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia. 3. Meca: 
Presidente: Luis Gvi:errez Meteu; e Secretario: Miguei GAmez 8enmd-
dez. 4. Deliberação,: A única acionista da Companhia decidiu: 4.1. Apro-
vara laurutura da ata a que se refere esta Assembleia na norma de sonhá. 
rio, conforme lacuna u uçigc 130, § 1" da Lei 6,404176,4.2. Aprovar a 
destituição dos cargos de Diretor ã dos Srs. (a) 1_aia Fetipe Lebent 
Cezec, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédu-
la de identidade RG ir" 9.435,433 SSP/SP. Inscrito no CPFIMF sob 
05C 111 .877.418-33, domiciliado na capital do Estado de São Paulo. com  
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, o" 14,261, Na A. 
29" andar. Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (5) Wedy José 
Mearie Cunti brasileiro, casado, engenheiro civil, portador de cédula de 
idanõdads RG n" 7,e06.961 -8  SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sobe" 245,313,459-91, domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n" 14,261. Ala 
A. 29" andar, Vila Gertrudeo, São Paulo/SP, CEP 04794-000; (c) Fernanda 
Barbeie de Oliveira, brasileiro. economista, casado, portador da cédula 
de identidade RG ir" M930746 SSPIMG e inscrito no CPF n"239.158,1 16-
53, domiciliado na capital do Estudo de São Paulo. com  endereço comer. 
dai ria Avenida das Nações Unidas, e" 14.261, Ala A. 29" andar, Vila 
Gertrudes, 58v Paulo/SP, CEP 04794-000; (ti) Leonardo Giabeeti 
Metõedl, brasileiro, casado, administrador da empresas, portador da cé-
dula de Identidade RG n" 868.294 SSPIDF, inscrito no CPFIMF sob 
O n" 364.415.031-IS, domiciliado nu capital do Estado da São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n" 14.261. Ala A, 
29" andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 54794-000; e (a) CarsrtIe 
Bani, brasileiro, economista, casado, portador da cédula de Identidade 
RIS n" 15.505.939 SSPISP e inscrito noCPF o" 051.569,178-01, domici-
liado na capital do Estado da São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, o" 14,261. Ala A. 29" andar, Vila Gertrudes, 
São Paulo/SP, CEP 54794'000, A Companhia outorga aos Diretores ore 
destituídos a mais ampla, geral, plena, irrevogável e lrretratãvei quitação 
por Iodos qualquer direito que a Companhia pudesse lerem relação ao 
cargo que ocuparam nu Companhia, para nada mais reclamar, receber ei 
ou repetir, a Sua/quer tempo e/ou a qualquer hIato, sela em juízo ou fora 
dele. 4,2.1. Registrar que a Diretoria da Companhia, após as delibere. 
ções acima, passará a ter a seguinte composição, todas com mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2022: (I) Leia Gslié,n.a Mata., 
espanhol, casado, administrador, portador do documento de identidade 
para estrangeiras FINE V740925.V DREXJSP e Inscrito no CPFIMF 
sob n" 234,675,138.32. domiciliado na capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n" 14.261. Na 
A. 17" andar, Sitia Garlrudes, São Pauio/SP. CEP 04794-000, su,ç.0go de 
Diretor Plesidentg: (ii) Mauricio Galiae, brasileiro, casado, securitdrlo, 
portador da cédula de identidade RG n" 17.t 98.559 SSP-SP e inscrito na 
CPFiMF sob ir" 100. 182.908-50, domiciliado, na capital do Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Uni-
das, o" 14,561, Aia A. 1" andar. Vila Gertrudes. 580 Puulã/SP, CEP 
94794-000. no cargo de Diretor (iii) Rephael de Loca Juntar, broodeiro, 
casado, securitário, portador da cédula de identidade RIO n" 10.695.829 
SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n" 037.583.788- 42. domiciliado na 
capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Aver:da das 
Nações Unidas, n" 14.261, Ala A, ti" andar. Vila Gertrudes. São Puulol 
SP. CEP 04794.000, tio ca-90 de Diretor-e (ie) Agssiln Danid Baile 
Conde pai des, espanhol, casado, administrador, portador do 
RNE ir" G4.49128-C a Inscrito no CPF/MF sob n" 711,949.I41-52, domi-
e//lado na capital do Estudo da São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidos. n" 14.261, Ai. A. 29" andar. Vila Gertrudas, 
São Paulo/SP, CEP 04794-000 no cerco de Diretor. 4,3. Resdaquar e 
ratificar as designações especificas dos Diretores ealabolscidav pela Su-
perintendência de Seguras Privados - SUSEP. conforme quadro abaixo: 

Pan 'ães de Caráter Eoeoãglns/OperaolanaI 

Direta, 
Responsável 

Diretor responsável (a) Administrativa-Finaeceiro (ar' 
ligo t", III, da Circular SUSEP o" 234/2003); )b( pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 
n" 143/2000; (á) pelas relações coma SUSEP artigo 
1',, da Circular SUSEP e" 23412003(; (c) Direlvr res-
ponsável pelo acompanhamento, supere/eis a cum-
primento das normas e procedimentos da contabilida-
de previstos na Resolução CNSP n" 32112015. 

Diretor rasponsável )a( pelo cumprimento do disposta
na Lei n" 9.613/1998 (artigo r", IV, da Circulvr SU-
SEP o" 234/2003 e artigo 2", §2" da Circular SU-
SEP e" 445/252)(b) pelos controles internos (artigo 
9", Circular SUSEP n" 249/2004); (o) pelo cumprimen-
to da Circular SUSEP n" 344/2057 (artigo 2", pardgra. 
to única). 

Diretor responsável técnico pelo cumprimenta do áis. 
p0510 no artigo 1", li. de Circular SUSEP 1` 23412003:
e )b( Diretor técnico responsável pelo acompanhe-
manto, supere/são a comprimento dos procedimentos 
atuaniais previstos nas normas em vigor (Resolução 
CNSP r" 32112015, artige 108); Diretor responsável 
pelas funções previstas pelo artigo 3" da Circular 570 
de 22 de maio de 2018, 

S. Encerramento Nada mais havendo a ser Inalado, lotam encerrados 
os trabalhos a lavrada este ata, a quol, depois da lida e achada conforme, 
lei aprovada e ossinada pelos presentes, 8. Aeeiseturae: Mesa: Luis 
Guliérrea Maleo - Presidenta: Miguei Gdmez Bermúdez - Secretário. 
Acionista MAPFRE Participações S.A. Por. Wilson Tendo e Luis 
Gulierréz Mamo). A presente e cópia nem da ala lavrada em livro próprio 
MIO: Luis eutiãrraz Maleo - Presidente da Mesa: Miguei Gõmea 
Barmúdez - Secretãric, JUCESP e" i8I.114/19'7 em 25/03/2019. Gisela 
Simianra Ceachin - Seceefária Gerei. 

Gerdau Summit Aços Fundidos 
e Forjados S.A. 

CNPJ e" 24.554.306f0001-58 - NIPE 35300490533 
Ata da Reunião da Conselhe da Aderinlelração, Raatieada na 

Sede da Companhia, [.acatada em Pindemanhangabe, SP, na 
Avenida Engenheiro Lula Dumant filiares, siri, cm 2, Industriei 

Moreira Ceifar, cedia 20 da março de 2019, às li hSSe,ln 
t. A reunião contou com a participação da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 2. A reunião foi convocada pelo presidente 
do Conselho de Administração. Guilherme Chagas Gerdau Johannpnter, 
que, eleito para presidir s reunião, me concadvu, Rafael Labaesold, para 
atuar como secretário. 3,0 Conselho de Administração, tendo em vtsla 
o disposto no Artigo lA. alínea )v) do Estatuto Social, após examinar O 
Relatório da Administração e as respectivas Demonstrações Financeiras, 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, deliberou.
por unanimidade dos presentes, aprovar e Relalóno da Administração e 
as respectivos Demonstrações Financeiras. 

recome
ndando o sua 

aprovação à próxima Assembleia Geral Ordlndnia, 4, Nada mais foi 
Inalado, Pindamanhangaba. 20 de março de 2019. Assinaturas: 
Guilherme Chagas Gardau Johannpetar (Presidente). Fludimir Buliste 
Lopes Gauto, Curtos Durou, Haruo Melsuzakl e Naoh:ro Yoshlmura 
(Conselheiros). Raleei Lebensoid (Secretário). Declaração: Declaro, que 
e presente é cópia fiel da ata transcrita em foro próprio e que as 
assinaturas mencionadas são autênticas. Rafael Lelnensold - Secretãrio. 
JUCESP sob o n" 215.707/10-9. em 1e/04/2019, Gisele Sim:oma 
Ceschin. Secretária Geram. 

(i.,r)AES Tietê 

AESTIETÊ ENERGIA S.A. 
CNPJ/MF e" 04.128.56310001 -10 . NIRE 35,200,183.550 

Aia de Reunião da Conselho de Administração 
Realizada eta 12 de Abril da 2519 

1. Data, Hera e Local: Realizada em 12 de abril de 2019, às 10h00, na 
Avenida das Nações Unidos. n" 12.495, IS" andar, bairro Brooklin 
Pauãeta, cidade de São Pavio, estado de São Paulo, CEP 04.578.000 
("/7otnaanhla ou "AES TielÕ Energia). 2 Cannacaçãa e Presença: 
Convocação realizada nos termos do estatuto social da Companhia, 
conforme Artigo 25, Parágrafo Segundo, presentes os Srs. Julian Jose 
Nebreda Marquoz, Arminlo Francisco Borlas Narrara. Manuel Perca 
Dirbuc, Francisco Jose Morandi Lopaz, Bennerd Raymnnd Da Santas 
AvIa. Leonardo EleutAno Moreno, Erisfa Swe:gart, Frankl:n Lne Poder. 
Sérgio Eduardo Wegualln Vieira, bAbás Costa gnayar e Vaidaci Goulart. 
3, Mesa: Os trabalhos foram presididos pele Sr. Jufian Jose Nebreda 
Marquez e secretariados pela Sra. Soilaa Mámra Parreira da Silva 
Rodrigues. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (1) a ratificação: (a) do re-
sultado do procedimento de coleta de Intenções de Investimento. sem 
recebimento de reservas dos InvestIduras, sem lotas mínimos ou ma-
mos, 000iuoiuomenle poro vnAl'oiaçáo da quantidade da dabanlcres a 
ser olocada entre a segunda séria e a terceira série. da 9" (nona) emis. 
são de debêntures simples, não cunverslvais aro ações, da espécie gui. 
rograméria. em 3 (Inês) séries, da Companhia, para distribuição publica 
com esforços restritos, nos termos da instrução da Comissão da Valores 
Mobiliários o" 476, de 15 de Janeiro da 2009, contorme alterada 
roeblotures da 9" Emissãg") e )b( do taxa final da remuneração da 
segunda a da terceira sério das Debêntures das" Emissão, em qualquer 
dos casos, dentro dos limites aprovados na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 18 de março de 2019 
("Procedimento de Booúõo0d/o. ") (II) realização tia ajustes nas roda' 
çoes das cláusulas 4.1, 4.2, 5.151. 5,16.1 e 5.39.1 da Escritura de 
Emissão (conforme definido abaixo); (Iii) a autorização à Diretoria da 
Companhia pana tomar todas as previdências necessárias à ratificação 
do resultado do Procedimento de Bopbbuddinp, bem como os ajusfns 
contemplados no lIam 'ir acima, incluindo a celebração de aditamento à 
Escritura de Emissão (conformo abaixo dat:niáo(: e (te) e ratificação de 
todos e quaisquer atas já praticados pela Diretoria da Companhia rema' 
c:onadoo às deliberações acima. S. Deliberações: Abertos os traba-
lhos, unriticado o ate/rum de presença a veàdamenle Instalada e pio. 
santa reunião, os membros do Conselho de Administração 
5.1. Aprovaram, por unanimidade, a ratificação do resultado do Procedi. 
monto de 800àbvildivg realizado em 11 de abril de 2019. por meio do 
qual foi definido. (a) a quantidade de Debrinfures da 9" Emissão a serem 
nivoadas aorta a segundo série e e terceira série, qual saio 641.000 
(seiscentos a quarenta acm mãe novenlal. Debêntures da 9" Emissão 
na segunda série e 178.910 (canto e setenta e oito mil e novecentos a 
dez). Debêntures da 9" Emissão na terceira séria, e (5) a lasu final da 
remuneração da segunda o da lanceiro série das Debêntures de 
9" Emissão. e qual será da 4,7133% (quatro Inteiros Oeste mil, trezen-
tos e trinta e três décimos de milésimo por cenho) ao ano. base 252 
(duzentos e cinquenta e dois( dias úteis, calculado de forma eoponen. 
cial a cumulativa oro rata temp000 por dias úteis decorridos, desde e 
Data da Primeira Inregralização das Debêntures da Segunda Série 
)000turme definida na Escritura de Emissão) eu Data da Primeira mIe. 
gral:zaçáo das Debêntures da Terceira Série (conforme definida na Es-
critura de Emissão), conforme ocaso, de acordo cum a tdrmula prevista 
no "Instrumento Particular de Escritura daS" (nona) Emissão de DebAn. 
lutes Simples, Não Conoeroiveis em Ações. da Espécie Ouirogrataria, 
oro u103 (trôo) Séries, pare Distribuição Públice com Esforços Restritos, 
da AES Tinta Energia Sri.". co/obrado em tOda março de 2019 entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora do Titulas e Valeres Mb:l:á-
r:oo 5.5.. na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
Debêntures (tsç,ituno de Emissão"). 5.2. Aprovaram. por unanimidoda, 
a naui:zucãv de ajustes nas redações das ciãuouiag 4.1. 4,2, 5,15.1. 
S. 16,1 e 5.38.1 da Escritura de EmIssão, pata (i) especificar na destina. 
çãn dos recursos o resgate obrigatória da 1" (primeira) seria da 7" (oét:. 
mui emissão da debêntures da Companhia, (i( aperfeiçoar a descrição 
rios Projetos (cuntorroe definida na Escritura de Emissão), de modo a 
lazer conotar expressamente a construção das respectivas linhas de 
transmissão, (vi( obstar o titulo da segunda coluna das tabelas de 
amortização programada das Debêntures da segunda e terceira séries, 
de modo que conste "Percentual Amortizado do Valor Nominal doo De-
bêntures da Segunda Série" e "Percentual Amortizado do Valor Nominal 
das Debêntures da Terceira Série", respectivamente, bem como (iu( lu-
zem constar a Fitch Ratiogs como sendo uma das u500cra5 de classifica. 
çõv de risco das Debêntures (além da Moody's América Latina). 5.3, 
Autorizaram u Diretoria da Companhia a tomar todas ao providências 
necessárias à ratificação do resullado do Procedimento de 800kbv:1. 
d:vg, bem come os ajustes contemplados na deliberação 5,2 acima. :0-
clv:ndo, mas não se limitando, a celebração de aditamento ã Escritura 
de Emissão. 5,4. Ratificaram lodos a quaisquer atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima, desde que 
estejam em conformidade comas informações e deliberações constan-
tes desta ata nos itens anteriores. 6. Encerramento: Nau havendo nada 
mais a ser tratado, o Presidente deu a r000igu por encerrada, vendo 
lovrada a presente ata na lormu do sumário, a qual foi por todos Ida. 
achada conforme e assinada. São Paulo, 15 de abril da 2019. Maia: 
Jul:an Jose Nebreda Marqoaz - Presidente e Soile Méire Ferreira da 
Silva Rodrigues - Secretdrla Conselheiros de AdminIalradãçt Julian 
Jose Nabreda Marquez. ttrisla Szceigart. Aneinie Francisco forjas HeI-
rena, Franklin Lee Fedor. Mensal Pezez Ouãuc, Sérgio Eduardo Wague. 
fie Vieira. Francisco Jose Monaná: Lopez. Enik da Costa Bneyer, Saberá 
Raymond Da Santos Asila. Valdeci Goulart e Leonardo Eleclérlo More' 
no, Certifico que e presente é cópia fiel da ate lavrada em tinto próprio. 
Svila Forneira da Silva Rodriguas - Secretária. JUCESP o" 224,763118-2 
em 2310412019. Gisela Simismo Ceachin ' Secretaria Geral. 

FUSAM - Fundação de Saúde e 
Assistência do Município de Caçapava 

CNPJ n" 50.453.703/0001-43 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

Lavamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
aseguinis modalidade: Pnoseeeo n" 071/2015 - Pregão Presencial 
n" 017/2019 . Objeto - Ceolreteqãa de Empresa para CESSÃO DE 
SOFTWARE NAS ÁREAS DE GESTÃO colaTÁsiL / FINANCEIRA, 
GESTÃO DE COMPRAS 1 ALMOXARIFADO / LICITAÇÕES COM 
PREGÃO PRESENCIAL GESTÃO DE CONTRATOS, GESTÃO 
DE FOLHA DE PAGAMENTO COM PORTAL RH, GESTÃO DE 
BENS PATRtMONIAIS, CONTROLE INTERNO E PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA conforma Lei de Acesso à Informação . LAI (Lei 
12.557/5011) abrangendo os serviços de implantação (conversão. 
migração de dados, instalação, treinamento da usuários, suporto Idonico, 
manutenção e atualizações)- Abertura dou Envelopes' 10/0912019 às 
09ls30mln; Processo n" 067/2019 - Pregão Presencial e" 515/2019 
- SRP e" 01312019 - 0b(ebu - Registro de Preços para eventual 
Aquisição de Luvas de Procedimentos Nitrilicas - Abertura dos 
Envelopes. 13(05)2519 à, 9h30etie; Processo n" 565/3515 - Pregão 

rio " 016/2015 '  SRP  e" 014/2019 -  Objeto  -  Registro  de 
Pneçsa pera Eventual Aquisição de Desinfetante Hospitalar. Abertura 
dos Envelopes 14/05/2019 às 9h30min' Processo o" 573/2019 
Pregão Presencial e" 018/2019. SRP n" 015/2019. 00maIo - Registra 
de Preços para eventual Aquisição de Material Hospitalar- Abertura 
dos Envelopes. 15/05/2019 às 5h30min' Processa n" 074/2019 - 

Pregão Presencial o" 01912019- SRP e" 515/2019- Objeto - Registro 
de Preços paira eventual Aquisição da Medicamentos - Aberluro dos 
Envelopes: 16/98/209 às 09h30min - Edital completo está dispoinivel 
no sita pontn.lusam.00m b. Caçapuva. 26/04/2019. Ceisa Viu/com Atues 
- Presidente da FUSAM. 
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suebilicírados da administração e da governança pelas demonstrações 
centábois: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contâbeis adotados no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contei
livres de distorção relevante, independentemente se causado por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar ope-
rando. divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade aperacionel e o uso dessa base contdbml na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia os cessar soas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitara encerramento das operações. Os responsáveis pala 
gouernança da Companhia são aqueles com renporsabilmdeda pala supar-
visão do processo de elaboração das demonstrações contãbeis. Reepen. 
sablildadas de auditor pela auditoria das demonstrações oselábela: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações  

conlábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causado por frauda ou erro, e emitir relaldrio de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que e auditoria realizada de acordo comes nor-
mas brasileiras e InternacionaIs de auditoria sempre detectamos eventuais 
distorções relevantes existentes, As distorçOes podem ser decorrentes da 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econõmicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações contábeis. Como pente da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e Internacionais de auditoria, exercemos lulgamento 
proflssiorral e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria, Além 
disso: Identificamos e avaliamos os riscou de distorção relevante nas da-
rnvnotreçõeu conrábais. independentemente se causado por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
pura fundamentar nossa opinião O risco do não detecção de distorção re- 

levanle resultante de fraude é maior de que o proveniente de erro, já que 
e fraude pode envolver o alada burlar os controles internes, conluio. falsi-
õcação. omissão ou representações falsas intencionais. Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes pura a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriado ás cincunetãnciae, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internes 
de Entidade, 'Avaliamos a adequação das potltmcas conlãbeis utilizadas e 
a razoebilidade das estimativas contábeis e respectivos divulgações feitas 
pela administração. Avaliamos a apresentação geral, a estruture e O con-
teúdo das demonstrações contábeis. Inclusive as divulgações e se as de-
monstrações contábeis representam as correspondentes transações e 05 
evenlos de maneira compativel coma objetivo de apresentação adequada 
Comunicamo-oOs com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado na época da auditoria, que não foram 
apuradas deficiências significativas nos controles internos. São P0010, 19 de 
abril de 201 9, Sacha- Auditores Independentes CRC - 2SP 017,67610-81: 
Hugo Francisco Sache CC - ISP 124.06710-1 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38- NIRE 3530e04292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018 

dos dividendos: e (iv) eleger os membros da Diretoria nas épocas próprias e decidir sobre a instalação do Canse- DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de novembro de 2018, ás 17h30. na  sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
("Companhia"), na Colado de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida das Nações tinidas. n' 14.261, Ala A, 29' 
andar, Vila Gertrudes, CEP 54794-050. PRESENÇA: Presente u única acionista titular de ações representativas 
de 100% Icem por cantol do Capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Aolonlsfus. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Compenhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 0. da Lei n.' 
6,404776 ('Lei das Sociedades por Açdas"(. MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Matos, que convidou 
Miguel Gómez Bermúdez para euercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) alteração da 
seda social; (il) reformo do Estatuto Social: Ri) alteração Diretoria da Companhia: cliv) alteração e ratificação das 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados )SUSEP'I, 
DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ruuualvae: (I) aprovar a alteração do endereça da seda 
social para Avenida das Nações Unidas. n' 11 .711, 21' andar, Brooklin, CEP: 04578-000, São Paulo- SP. com  a 

,alteração antigo 2 do Estatuto Social que passa o vigorar com a seguinte redação: 'ArtIgo 2-A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. nu Avenida das Nações Unidos, a' 1 f.7f 1. 21' andar. 
árooklln, CEP: 04578-000,'. (1 1) aprovara reforme do Estatuto Social da Companhia, para melhor atenderas objii 
rivos os seus objetivos sociais, o qual possa a vigorar conforme texto que consta no Anexo 1,(111) eleger ao cargo 
da Diretor. conforma Carta Homoloqatdnia Eletrõnica SUSEPIDIORG e' 24512018, a Sr. FRANCISCO EUOENIO 
LABOURT, argentino, casado, convivente em unido estável, inscrito no CPP1MF sobe' 241.075.878-71 e portador 

ida Cédula da Identidade para Estrangeiras RNM ci 1`021969J SfSMlGRõ, domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidos, a' 14,261. Ala A, ti' andar. Vila Gertrudeu 

-. São Pauto/SP. CEP: 04754-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se realizarem 2020. 
(Iv) O Diretor ora aleito, fuma pouse mediante a assinatura do respectivo termo da posse, lavrado em livro própria, 
acoita o cargo e declare, sob as penes da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 
330,2015: e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude 

'de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, nu condenado por crime felimenter. de preva. 
r:cação, palra ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicas, não estendo incurso em quais-
quer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam Impedi-lo de exercer atividades mercantis, 

j em conformidade com o disposto no antigo 37, inciso II, da Lei ci 8.934, de 15 de dezembro de 1994 e no artigo 
14740 Lei das Sociedades por Ações. cientes do que qualquer declaração falsa importará em responsabilidade 
criminal: (e) Em virtude das alterações ore aprovadas. a Diretoria da Companhia fica assim composta: 

vil) autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto Social, e/ou seco procuradores le5afmer. 
e constguldos, a praticarem Iodos os demais atos necessários A implementação o formalização dos aros e deli-
berações ora previstos, ficando desde já investidos dos maio amplos. gerais e ilimitados poderes para representar 
a sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, incluindo, mas 

'não se limVaedo a submissão desta ata d Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisla. 
flo em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar. foi suspensa a sessão polo tempo necessário A 
lavratura da presente ara, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
A.3SINATURAS Meia: Luis Gsllrirrez Meloa, Presidente do Mesa: Miguel Gómaz Berrnúdez, Secretário da Mesa: 

'ACIONISTA: MAPFRE Participações S.A. p. Luis Goliêrrez Marco, Diretor Presidente e Wilson Tonero, Diretor 
Vloe-Pnesidante. DIRETOR ELEITO: Francisco Eugênio Lati CERTIDÃO: A presente aloé cópia fiel da origi-
nel, lavrada em hora prdprio, São Pauto, 30 de novembro do 2018, Mesa: Luis Gollérnee Mates 'Presidente: Mi. 
qual Gõmea Berreüdaã -Secretário. JUCESP e' 212,885/19-4 em 15/04/2019, Gisele Simlerna Caschln - Se-
cretárIa Geral. ANEXO 1- MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. )Ssbsidiárla Integral) 'CNPJ 61.074,175/000l.38 
- NlRE 3530004282.1 'ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO. SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. 
Antige 1 - A Companhia fem a denominação de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A,, subsidiária integral da 
MAPFRE Participações S,A,, sendo regido polo presente Estatuto Social e pelas disposições legais erogutamon. 
lares quelha foram 

aplicáveis 
rçomeanfrl((. Artigo 2-A Companhia tem sedes foro na cidade de São Paulo. 

1 Estado do Suo Pede, na Avenida das Nações Unidas, ri* 11.711. 214  andar. Bmoklin, CEP: 04575-000. Parágrafo 
único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria. criar e extinguir agências, filiais e escritonios de nepro-
sonlação em qualquer lugar do território nacional, conformo Artigo 13, incluo (vii). Artigo 3-A Companhia tem por 
objeto a exploração de operações de seguros de danos, em qualquer das sues modalidades ou formas edo rumo 
de seguro de pessoas, podendo participar de Outros sociedades, observadas es disposições legais pertinenles, 
Parágrafo Unlce - Fica vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma em 
operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no ouso de operações da seguro, coo-
seguro e resse$oro, Artigo 4- O prazo de duração da Companhia é indeterminado, CAPITULO II - CAPITAL 
SOCIAL E AÇOES - Artigo 5 -0 capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 00 2.072.850.444,63 

!(dcls bilhões, setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e oito mii, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
Isessenta e três centavos), dividido em 1.367.067.823 (um bilhão, trezentos e sessenta  sete milhões, quinhentos 
e sessenta e seta mil, novecentos conte e três) ações ordinárias nominativas e som valor nominal, Parágrafo 1' 
- As ações poderão ser representadas por cautelas representativas e titulou múltiplos de ações. que deverão ler, 
obrigatoriamente, os assinaturas de  )dols( de seus Diretores, de conformidade com oslo Estatuto Social e Com 
a legislação aplicável. Parágrafo 2'- Cada ação ordinária dará direito e 1 (um) voto nus deliberações das Assem-
bleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3'- A Companhia não poderá emitir panes baneficidrias, Parágrafo 4" -  
Mediante aprovação dos acionistas representando a maioria do capital social, u Companhia poderá adqolnr as 
próprias ações poro eleito de cancelamento ou permanência em tesouraria, som diminuição do capital social pare 
posteriormente at:end.tas, observadas as normas legais e regulamentarem em vigor, Capítulo tIl - ASSEMBLEIAS 
GERAIS - Artigo 8- A Assembleia Geral do órgão superior do governada Companhia. Artigo 7-As Assembleias 
Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presiden-
te, a quem caberá escolher o Secretário da Mesa. Em caso de ausência do Diretor Presidente. o acionista único 

(escolherão Presidente ao Secretário da Mnsa entre os presentes, Artigos - A Assembleia Gerei Ordinária corA 
realizada, necessariamente, até adia 31 de março de cada ano, pare: (i) tomaras contas da Diretoria: (ir) discutir 
a votaras demonstrações financeiras: vi) deliberar sobre a destinação do lucro liquido do ~releio na distribuição  

lho Fiscal, e fixar os montantes globais ancas de remuneração dos Diretores e membros do Conselho Fiscal. 
Artigo s.A Assembleia Geral deliberará por maioria absoluta do votos, não se computando os rolos em branca. 
Artigo 10-A Assembleia Geral designará, dentre os membros da Diretoria, aquelas que receberão rosponssbiã-
darias perante a SUSEP, Artigo li 'Para todos os assuntos omissos no presente Estatuto, será do aplicação o 
disposto na Lei das Sociedades por Ações. CAPITULO ff/. ADMINISTRAÇÃO 'ArtIgo 12.A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois( e no máoimo 12 (doze( membros, eleitos e 
deshtuidOS a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Parágrafo 1'. A Diretoria será com. 
posta de um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especial, com prazo de mandara até 3 
(trás) anos, estendendo-se o mandato até e possa da novo Diretora eleita, admitindo-se a eleição. Terminará au-
tomaticamente o mardale de qualquer membro da Diretoria na Data que este completar 05 (sessenta e cinco) 
anos de idade. Parágrafo 2'- Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como 
garantia de sua gestão. Parágrafo 35 - Nos impedimentos ocasionais, os Diretores serão substituídas por aqueles 
que o Diretor Presidente designar. Parágrafo 0'- Na ausência do Diretor Presidente. este sena substituído por 
aquele Diretor que os Diretoreu em exercIdo designarem. Artigo 13 - A Assembleia Geral designará, dentre as 
membros da Diretoria, aqueles que receberão ao responsabilidades perante a SUSEP. Artigo 14 - A Diretoria 
reunir-se-á por convocação da seu Presidente, sempre que os interesses sociais exigirem supor pedido de qual-
quer um de seus membros. As reuniões realizar-se-à no sede sociul. sendo lavrada do bAus as deliberações una 
ate no Livra competente, Parágrafo 1'- As reuniões de Diretoria somonle serão realizadas com a presença de 
mais da metade do total 00 membros, desde que esteia presente o Presidente ou exista seu consentimento 00-
pressas lormai, As decisões senão adotadas por maioriu simples de votos dos presentes À reunião, Parágrafo 2' 
- Por deliberação da Diretoria. poderão ser constituidos comités compostas por Diretoras alou funcionários para 
tratarem de assuntos relacionados com os objetivas sociais da Companhia, definindo suas funções, número, 
participantes e formado decisão, Artigo IS - A Diretoria tem plenos e gerais poderes para praticar, ampla o Ilimi-
tadamente. Iodos os alas de gestão ordinária da Companhia, pare assegurar seu funcionamento ragalsr oamalas 
perfeita consecução de seus lIra, sempre em fiel cumprimento de seus deveres Impostos peia lei ou neste Esta-
fula, exceção tente aos atos que, por Lei ou por Estatura, sejam da exclusiva atribuição o competência de Assem-
bleia Geral. Com  caráter geral. esom lImitar, compete b Diretoria, dentro das atribuições contendas a cada um da 
seus membros por cxlv Estatuto Social: a) lixara orientação geral dos negócios da Companhia; b( praticar todos 
os atos normais de gestão e necessários ao regular funcionamento da Companhia e exercer a supervisão e coar-
danação das atividades sociais: c) representar a Companhia em juizo ou tora dele, sem prejoizo do disposto na 

te; d( constituir procuradores ou mandatários para fins judiciais ou negociais, sem prejuízo do disposta no 
i 16: e) abrir ou encerrei filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do território nacional. ou no 
ar, quando a conveniência social o Indicar, observados disposto neste Estatuto; o II  As demais atribuições 
'Ias na Lei ou nos regimentos e normativos internos da Companhia. Artigo 18 - A representação uive e 
veda Companhia perante terceiros competirás dois Diretoras agindo em conjunto, O Diretor Presidente em 
mo com um dos demais Diretores poderá nomear procuradores por prazo determinado, sendo que os proou-
es nomeados pare representar o Companhia em juizo poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 1'. 
andatos dos procuradores, na formado capuf deste artigo, deverão especificar os poderes conferidos es 
de duração. Não se outorgará podar do subslabatecimento nas procurações, escalo no caso de mandato 

dic:a. Parágrafo 2'- O Diretoria poderá autorizar um só Diretor a representar, ativa e passivamente, a Com-
a, desde que tenha indicado em reunião especifica, o ato ou operação na qual será representado por um sé 
ir. Neste caso, a Atada Reunião da Diretoria que deliberar sobre esse assunto deverá mencionar especifica-

os atos e operações para a prática dos quais a representação isolada lo: autorizada e, caso necessária, 
á ser arquivada no Registro de Comercio competente, Antiga 17- Além das atribomçães previstas no Artigo 
ima, compete ao Diretor Presidente da Companhia: 01 Conduzir e coordenar as ações estratégicas e corpo-
s da Companhia: III Propor á Diretoria da Companhia e, quando procedente. à Assembleia Geral e/ou 
alho de Administração da acionista única da Companhia, planos que orientem o desenvolvimento da Com-
a em todas os segmentos de suas atividades: )ili( Propor á Diretoria da Companhia e, quando procedente. A 
nbiela Geral dou o Conselho de Administração da acionista única da Companhia, projetos de mudanças 
izeclonais d500nrsntes das exigências do negócio; (iv) Supervisionar, orientara Coordenaras atividades dos 
is Diretores, eslabalecendo, quando for o caso, as funções de cada um dentro do seu setor de atividade: 
inter a acionista única da Companhia Informada sobra rodas as atividades retevanres da Companhia o enviar 
iembrns do Conselho de Administração da acionista única da Companhia relatónos trimestrais: (vi) Cumprir 
ir cumprir as decisões da Assembleia Geral edo Conselho do Administração da acionista única: (siri) Eoaca-
aioquer junções que lhe forem determinadas pela Assembleia Geral: lviuil Convocar o presidiras rosnideu da 
iria: (ta) Representar a Companhia em juizo o lora deis, conforme definido no Artigo te: Artigo 18 - Aos 
is Diretores competirão, além das atribuições prevmias na legislação upícdoei e neste Estatuto para todos ao 
ires: a) Auxiliar, assistir, cooperara colaborar como Diretor Presidente na adminisfraçãn e gerência de todas 
góciou e atividades sociais: b) Administrar. supervisionar e ser responsável pelos setores de envidados da 
ianhio que lhes forem indicados pelo Dirolor Presideele; cc) Representar e Companhia em lulas afora dele, 
rme definido no Antigo 16 Artigo 19- As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretoras, no 
leio regular de seus cargos. obrigam a Companhia. na  arma da lei ir do Estatuto SacieI, ficando os Diretores, 
,se de violação, solidariamente responsáveis petos prejuízos causados e terceiros e acionistas, CAPITULO 
)NSELHO FISCAL - Antiga 28- ã Companhia terá um Conselho Fiscal de luncioramento não permanente, 
1 será instalado pela Assembleia Geral somente a pedida de acionistas, nas condições legais, composto de 
5) membros eletivos e suplentes em igual número cabendo à Assembleia Geral da Companhias decisão por 
istuiação. CAPITULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA 'Artigo Dl - A Companhia será supervisionada pois 
á de Auditoria da MAPFRE Participações S.A., o qual, nos termas da regulamentação em vigor, servirá a 
as sociedades supervisionadas integrantes do grupo segurador do qual a Instituição lidar é a MAPFRE 

ipações S.A. ('Instituição ).lãeri. CAPITULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 
go 22-O 000rdicia social inicia-se a t'calariam o encerra-se a 31 do dezembro de cada ano. Artigo 23-Ao 

final de ceda ssercic'io social, a Diretoria fará escorrer o balanço geral parAmonial e elaborar as demonstrações 
contáveis e financeiras para, de acordo com e legislação vigente, apurara demonstrar o resultado do eoarcicls, 
lucro ou prejuízo acumulado e evidenciar o estado do patrimônio da Companhia, que serão submetidos A dehb'e-
nação da Assembléia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos por Lei. Artigo 24-Do lucro lIquI-
do apoiado em cada eonrçicio serão deduzidos, antes de qualquer Outro destinação, os prejuízos acumulados. O 
prejuízo do exercido será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros acumuladas, peles reservas do lucros  pela 
reserva legal, nessa ordem, Artigo 25'Do lucro liquido do eoercicio. 5% (cinco por Conto) senão aplicados, antes 
de qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não e00000rá e 20% (vinte por cento) de 
capital social. Artigo 00- Com o objetiva de compensar eventual diminuição do lacro, em consequência de perda 
prauduol em período futuro, a Aanembloio Geral poderd, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos 
do artigo 185 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações, e, bem assim, constituir reserve que trata o 
artigo 197 da mesma lei. Artigo 27- Do saldo restante dos lucras, feitas as deduções e deslinaçdes retardas nos 
artigos antecedentes, será dielribuido aos acionistas um dividendo obrigatório não Inferior a 25% (unele e cinco por 
csnlo(, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo do 60 (oassenla) dias a conter 
desde a data de sua declaração, 'essalvada a hipótese de deliberação em contrário da Assembleia Geral. caso 
em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que ter declarado, Parágrafo Unice - Não ha-
vendo oposição de qualquer acionista presente ã Assembleia Geral, poda esta deliberar a distribuição de dividen-
dos inferiores ao previsto neste artigo, bem como e retenção de todo o lucro. Amigo 28- A Assembleia Geral re-
solverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmenle distribuídas 
como dividendo suplementar aos ocionistas, ou atribuídos no todo ou em parte, como Reservado inusulimenlo,, 
nos lermos dos pardgrafos 1' cO' abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social. Parágrafo 1' 
- A Reserva de Investimentos temo objetivo de prover fundos que garantam o nível do capitalização da Compa-
nhia, investimentos em atividades relacionadas como oblato social da Companhia, o aumento de capital nas so-
ciedades das quais participe como acionista, a aquisição de sociedades congéneres e/ou o pagamento de divi-
dendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos lucros liquides destinada à Reserva da Investimento 
será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral, Parágrafo 2' - Quando a Reserva de Investimentos 
atingir o montante do capital social, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserve sucede o necessá-
rio pana cumprir suo finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na irregrali-
zação ou aumento do capital social ou na distribuição da dividendos, na forma prevista pela Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 29' Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar balanços iolanmediãrioc, bem 
como declarar dividendos ou juros sobro o capital próprio Acostado lucrou apurados nessas balanços ou de re-
servas de lucros existentes. Artigo 30-A Companhia poderá pagar unos a titulado remuneração de Capital pró-
prio calculados sobre as contas do patrimônio liquido, observados a lesa e os limites estabelecidos es legislação 
fiscal. O valor pago ao acionista único a titulo de juros sobre o capital próprio será deduzido do calor do dividendo 
mininro obrigatório. CAPÍTULO Vlll - DIS$OLUÇAO E UOUIDAÇÃO - ArtIgo 31 'A Companhia se dissolverá nos 
casos estabelecidos pela lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo única - A própria 
Asuombiela Geral de Acionistas eslabetecerã a forma que se dera a discolução, nomeando, para lanlo, sim ou 
várias Ilquidantes. cujo número deverá ser, sempre. Impor. Antiga 32 - A liquidação da Sociedade se dará nas 
casos estabelecidos no 1e5i510ç90 aplicável. CAPITULO IX - FORO - Aflige 33 'Pica aleito o foro de comarca da 
cidade de São Paulo, Estudo de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrontes deste Estatuto Social, 
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drligc MANDATO Arõgc MEMBROS CARGOS INICIO TÉRMINO 
Luis Gulierraz Meteu Diretor Presidente 20.04.2017 A.G.O. DE 2020 pesui 
Mauricio Galian Diretor 31.03,2017 A.0.0. DE 2020 
Raphael de LAca Janior Diretor 31.53.2017 A.G.O. DE 2020 Core 
Agusfin David Beijo Conde Vatdas Diretor 23.08.0018 A.G.O. DE 2020 "adio panhi Francisco Eugenia Lebourt Diretor 30.11.2018 A.G,O, DE 2020 Oirett 
(vi) Alterar e retificar, nos termos da Resolução CNSP e' 33012010, es designações específicas doe DIretores, e mOflh saber: deva, 15 a DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS rativa DCaris iretor responsável (a) Administrativo-Financeiro (anigo i', tõ. da Circular SUSEP e' 234/20031: (b) pelo oumprimenro das obrigações Asse Resolução CNSP ci 14312005; (c) pelas relações coma SUSEP (artigo orgar Lula Gallarrez Mates 1', 1, da Circular SUSEP n'53412053(: (d) Diretor responsável pelo dama acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e (o) Mi procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSI° aos ir e' 321/2015. etaza 

Diretor responsável (a) pela comprimento do disposto eu Lei ter qu e' 9.813/1098 (artigo 1', V. da Circular SUSEP n' 234/2003 e artigo 2'. Dlrett 
Mauricio Galtee § e 44 2' da Circular SUSEP ' 5/2012): (b) pelos Controles internos antigo doma 

9', Circular SUSEP n' 249/281 (c) pelo Cumprimento da Circular Dtrett SUSEP e' 344/2007 artigo 2', parágrafo ún:col. os ine Comr Diretor (a) responsável técnico pelo cumprimento da disposta no artigo confio II, da Cinoaler SUSEP ci 23412003: a )b( Diretor técnico responsável caem pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos em ci atuanais previstos nau normas em vigor (Resolução CNSP ci 321/2015): V - Cl (o) Diretor responsável pela contratação de correspondentes de a que õgustlr David 80110 Conde Vetdee microsoeguro e pelas serviços por eisa prestados (artigo 11. 1. da 3 )tré: Circular SUSEP e' 442): (d( Diretor responsável pele contratação e sua Ir supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles Comi: prestados (alugo 16. 1. da Resolução CPdSP e' 297): leI Diretor todas responsável pelas funções prevIstas pelo antigo 3' da Circular 570 de 22 Ranho de maio da2otg, 'ArtI: 
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- CPFL Energia S.A. 
CJFL Conrpaeb:s Aberta 

CNPJ/MF 02,429.144/0001.93 - NIRE 35.300.186.133 
ãsaernbleiaa Gerei. Ordinária e Extraordinária 

Edital de Convocação 
Ficam convocados os Senhores Acionistas da CPFL Energia Sê, rçgec 
paobla9. na  lorma prevista no artigo 124 da Lei n 6,404, do 1511111976. 
contorne alterada tal das S Al para se reunirem nas Aseambleleo 
Gerais Ordinária e Extraordinária C6OQ) a serem realizadas no dia 30 
de abril de 2019. às 15650, na seda social da Companhia, situada na 
Rodovia Engenheira Miguel Noel Nascentes Burnier, 1755 - Em 2.5. na 
Cidade de Campinas/SP. a fim de deliberarem sobre as seguintes maté-
rias constantes da ordem do dia: 1. Em Assembleia Geral Ordinária: e. 
Tomares contas dos administradores, examinar, discutir a colar o relató-
rio de administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do Canse-
lhe Fiscal, relativos ao eaercloio social encerrado em 3111212018; E. 
Aprovar  proposta de destinação do lucro liquido do exercício social 
encerrado em 31/1212018 e a distribuição de dividendos: C. DeOnir o nú-
mero do mombros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 
15 do Estatuto Social da Companhia: d. Eleger os membros Conselho de 
Administração da Companhia: e. Eleger os membros do Conselho Fiscal 
da Companhia: 1. Fixar o montante global anual da remuneração dos 
administradores da Companhia para o periodv de maio de 2019 a abril 
de 2020: e g. Fixar o montaste global anual de remuneração dos mi
broa do Conselho Fiscal para o penado de maio da 2019 o abril de 2520. 
II - Em âaeanrblale Geral Extraordinária; o. Aprovar a alteração do 
Estatuto Social da Companhia, conforma a Proposta da Administração. 

/ para. (1) alterar a redação do artigo 3 para atualizar o endereço da sede 
da Companhia: 1111 alterar as alineas (I), (é). (m), (n) e sI do artigo 17 
Paris atualizar os colorau de alçado, conforme dispõe o artigo 39 do Es-
taluf o Social. (III) alterar o cai e es alineas lei a lI do artigo ta. para 
alterar o número de membros da Diretoria Executiva e refletir suas reis-

/ pectives funções. alterar a nomenclatura do cargo de "Diretor Presidente 
/ Adjunto e incluir o cargo de Diretor Vice-Presidente Exeoutiuo Sênio(: 

(11.9 alterar a alínea (e) do artigo 21 para atualizar os valores de alçada e 
ajustar acue numeração: (Vi) ajustar a redação e enumeração de alínea 
(i) do artigo 21: (Vi) exclusão da alinea (i,1) do artigo 21, tendo em vista 
entender-se que não se trata de competência da Diretona Executiva 
corno órgão colegiado: (VII) alterar as alineas (1,2), )i,3( e (i.4) do artigo 

'21 para atualizar os valores de alçada, conforme dispõe o artigo 39 do 
Estatuto Social e ajustar a numeração dos Itens: (VIII) alterar e redação 
do artigo 22 gare alterar o quórum pare deliberações tomadas pela Dire. 
toda Executiva: (IX) ajustar a redação da aliena )d) do parágrafo 2 da 
artigo 27, tendo em cota a decisão tomado na Assembleia Geral Ordiná-
ria e extraordinária de 27 de abril de 2018, da extinguir a Reserva de 
Ajustes do Ativa Financeiro da Concessão: (5) ajuste do artigo 39 para 
Indicar que os valores de alçada foram atualizados para o ano de 2019' 
[XI) ajuslar as referências cruzadas constantes na alínea Id  do parágra-
lo único do artigo 9, suecas 9/a )ab) do artigo 17 a parágrafo 2) 40 artigo 
26: (XII) ajustar a numeração das alineas (d), (t). (5)0 181 do artigo 21: e 
(XIII) ajustar os termos definidos de todas as disposições do Estatuto 
Social e referências cruzadas aos artigos nele contidos em decorrência 
das alterações acima propostas: a b. Aprovara consolidação do Estatuto 
Social de Companhia. Inferm.çãas Gerais: 1. Poderão participar da 
AGOE os acionistae titulares das ações ordinárias de emissão da Com-
panhia, desde que estejam registrados no Limo de Registro cc Ações 
Escriturais da instituição çnaoceira depositária dar ações - Banco do 
Brasil Sã., e portando os oeguiotss documentos, (1) pessoa fisicã - do-
uumeeto de Identificação com foto: (II) pessoa luridica - cópia autentica-
da do último estatuto ou contrato social consolidado edo documentação 
societária outorgando poderes de representação (atada eleição dos di-
retores elos procuração), bem como documento de identificação com 
loto do(s) representante(s) lagal(:s(: e (lii) acionista constituído sob 
forma da Fardo do Investimento - cópia autenticada do último regala-
manto consolidado do fundo edo estatuto ou contrato social do seu ad-

,mie:slrador, atém da documentação societária Outorgando poderes de 
representação (atada eleição dos diretoras e/Ou prooursção): bem como 
documento de identificação com foto do(a) represontante(s) (egal(:a(. 
2. É facultado a qualquer acionista constituir procurador para comparecer 

AGOE e polar em seu nome. Na hipótese de representação, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos: (1) instrumento de mandato 
(procuração). com poderes espaciais para representação na AGOE: 
(II) estatuto sOcia( ou contrato social a atada eleição dos administrado-
reo, caso o acionista seja uma pessoa juridica: e (III) documento de ideo-
tificaçao com foto do(a) procurador(a), 3. A Companhia solicita goa es 
procurações outorgadas no Brasil tenham reconhecimento de arma em 
cartório e quanto àquelas outorgadas no exterior deverão ter reconheci-
mento das assinaturas por Tabelião ou Notário Público devidamente ha-

1 bilitado para nele Fim, legalizadas em consulado brasileiro ou apostila-
das, traduzidas para o Português por tradutor jarementado e registrados 
no Registro de Titulo e Documentos, nos termos da legislação em vigor. 
4_Ao procurações, nos termos da parágrafo rOcio artigo 126 da Lei das 

A. somente poderão ser outorgadas a pessoas que atendam, pelo 
menos. um  dos seguintes requisitos: (1) ser acionista ou administrador da 
Companhia, (II) ser advogado ou (III) ser instituição hnanceira. Pare as 
acionistas que sejam pessoas jurídicas. conforme entendimento profen-
do pelo Colegiodo da Comissão de Valores Mobiliários CMl. em rei 
nião realizada em 411112014 (Processo CVM RJ2014/3578). não há a 

I necessidade Oco mandatário ser (1) acionista ou administrador da Cem-
parhia. (II) advogado ou (til) instituição financeira. S. Como objeãso da 
promover agilidade no processo da realização da AGOE, a Companhia 
solicita aos acionistas o depósito de procurações e documentos date-

i Prosnntação com ate 24 horas da antecedência da realização da AOOE, 
em conformidade como oaput do artigo 11 do Estatuto Social da Cora-
panhia. Os acionistas que comparecerem à AGOE munidos dos doca-
mantos exigidos poderão participar e colar, ainda que tenham deixado 
de depositá-los previamente.  C.  Nos termos de Instrução da CVM n 
481/09, conforme alterada instrução CVM 4619 a Companhia adotou 
o sistema de votação à distância. permitindo que os acionistas partici-
pam da AGOE mediante o preenchimento a a entrega dos respectivos 
Boletins devoto à distância aos agentes de custódia, ao escrilurador,  ou 
diretamente à Companhia, de acordo comas instruções da Proposto da 

/ 
 

Administração. 7. Nos termos do Instrução da CVM ? 165/91, conforme 
alterada,  o percentual mínimo de poriicipação no capital votante para 
requerer a adoção do processo devoto múltiplo na eleição dos membros 
do Coneetho do Administração da Companhia ride 5% cinco por ceefo(, 

,devendo essa faculdade ser exercida poios acionistas em até 48 (qua-
renta a oito) horas antas do AGOE. nos termos do parágrafo f do artigo 
141 da Lei deu S.A. 8. Nos termos do artigo 135. §2) da Lei das S.A. sem 
cumprimento ao disposto no artigo 6 e seguintes da Instrução CVM 481, 

1 todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na 
AGOE encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na 
seda social da Companhia. no seu veabsite da relações com Investidores 
(tincofl.corn.br), bem como nos websites da CVM (wme,ccm,aov.br) 
da ãO 5,8,- Brasil, Bolsa, Balcão leswu.b3,com.b(j a da U.S. Sacui'itieu 
aod ExChaoge Commiuoigo - SEC lvwue,sac 9001. 

Campinas, 29 de março de 2019, 
Ba Wen - Presidente do Conselho da Administração. 

- 

Anlog -Aurélio Nardini Logística Ltda. 
CNPJ nv  55,896.211/000t.46 - NIRE n 35203684361 
Caeveçoçée pana Reunião Ordinária da Qsoãataa 

Ficam os quotistas convocados para a reunião ordirãna de quotistas a 
ser realizada na Fazenda Vista Alegre, sln, 6,5 2.5. Avditdno do De- 
Parlamento Agricola, Zona Rural, VlsI. Alegre do Alto/SP. no dia xa (alto) 
da abril de 2019, ão 16:00hs, pare deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (l) Tomar as cofias dos administradores a deliberar sobre o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico do esercicio social findo em 31 
de dezembro de 2018, não auditados: (2) Designar Diretores com prazo 
da mandato até o encerramento das atividadaa: e (3) Aprovar o reajuste 
da prá-labora do administrador. A documentação relacionada ao item 1, 
acima, encontra-se à disposição doo quotistas na seda da sociedade. Os 
quotistas que nau pularem comparecer deverão nomear procuradores 
para representá-los na referida reunião. Asia8 - Aurélio Nardinl Legleli- 
se Ltd.. Riccando NardinilMarcelo Pio 5nrfoleli. (29-30-02) 

Odebrecht Transport S.A. 
CNPJ ri.  12.251.48310001-86 - NIRE n" 30,300.381.548 

Edlfal do Adiamento de Assembléia Geral da Debenfuriatas 
a ser realizada em " Convocação 

A Odebrecht Traneporf Sã., sociedade por ações, com sede na Capital 
da Estado da São Paulo, na Rua Lentos Monteiro, 0 125, 0" andar. parte 
A, Bulentã. CEP 05501-050, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
ridica )'CNFJ"( sob o? 12.251.483/0001-86 l"Fmissotã"l, vem, pele Pre-
sente, comunicar aos Senhores Debenturistas da 1" (primeira) emissão da 
debéxtures simples, não conoarsiva:s em ações, da espécie quirogratáAe, 
com garantia adicional real, em série única, para distribuição pública, com 
esforços restritos ("õmjzúg e tnhêntlIreo, respectivamente), sobra o 
adiamento da realização da Assembleia Geral de Debenturistes lAGO") 
que seria matizado anteriormente ão ti horas do dia 29 de março de 2018 
porca dl. 12 de abril de 2019, á. li haras, a ser realizada por razões 
aacapci000:s para melhor acomodação dos Debenturiotas no escritório da 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliãnos S.A. )"Agaota 
Flduciãtiui, looalieedo na Rua Joaquim Flariunu, n' 1052, 13" andar. Ifaim 
Bibi, na Cidade da São Paulo, Estado da São Paulo, a fim de deliberarem 
sobra as seguintes ordenado dia: (e) anuência prêvia para a cessão, pela 
Emissora, de todas os direitos conferidos e de todas as obrigações. princi-
pais e acessórias, assumidas pois Emissora co âmbito da Emissão e das 
Debênturas para a Concessionária Rafa da. Bandeiras S.A., soc,edade 
por ações, com sede na Cidade de Itatiba. Estado de 090 Paulo, no Rodo-
ole Dom Pedra t (SP-565), Em 110v400, Pista Sul, 5/?. Silio da Moendo, 
CEP 13252405. insceta no CNPJ sob o e' 10,647.87510001-46 )'CBO"(. e 
a respectiva assunção, pala CRB. da divida representada pelas DebAnta-
reu e doo referidos direitos e obrigações, de modo que tal cessão não 
configure quaisquer das eventos de inodimplernenfo previstos na Cláusula 
7,1, alineas (z) e Ice) do*instrumento Particular de Escritura da t" (Primei-
ra) Emissão da Debêntures Smmpleu, Não Cooveruiva:u Cri Açdeo. da Es-
pécie Ouirografdnia, Com Garantia Adicional Real, em Série Unica, para 
Dlxfnõulçdo Pública com Esforços Reofm'ltuo, da Odeb,evht TraoaPort S.A. 
celebrado em 24 de Outubro de 2013, entre a Emissora e o Agente Fiduci-
ária, com a inlerveniõncia e anuência da CRB, conforme editado da lem-
pas em tempos l"Fsmniluru de Frrti,sáo"l, sem a necessidade da apresen-
tação da cada de liança bancária no caso do evento da alínea (es), nos 
termos da Cláusula 7.1.1.2 da Escritura da Emissão; (E) liberação e extin-
ção da garantia adicional real das Debãntures, constculda por meio da 
Contnato de Cessão Fiduciária de Direitos Credildr,os e da Administração 

da Conta Vinculado e Outras Avença?, celebrada entre a Emissora, o 
Agente Fiduciário eu ttaú Unibanoo S.A., em ai de outubro de 2013, core 
forme aditado de tempos em lempos )l'ioetrotn de Cessão Fiduciária") 
coma consequente rescisão do Contrato de Cessão Fiduciãria, em função 
da quitação de divida oriunda da"Instrumento Particular da Mútua Subo,-
dirtado e Outras Avença?, celebrado entre a Emissora e a CRB, are 20 de 
setembro do 2013, conforme aditado de tempos em tempos )70n1t010 da 
Mátão-âubotillnaúoi e ser realizada em conlrepartida à cessão da divida 
representada pelas Debêntures descrita no item (a) acima. de modo que 
Isso não conbgurara quaisquer dos eventos de inadimplemenf o previstas 
na Cláusula 7. 1. alínea (0)(1) de Escriturada Emissão, ficando a Emissora 
dispensada de apresentar carta de fiança bancária, nos termos da Cláusu-
la 71,11 da Escriturada Emissão: (c)ero razão da assunção da divide 
representada pelas Debêntures pela CRB e, em contrapartida, a quitação 
da Contrato de Mutuo Subordinado, previstos nas deliberações indicadas 
nos itens (a) e (E) acima, a subordinação das Debêntures esdusivamenfe 
(i) às debénturss da primeira emissão pública da CRB, não 0000srsiueis 
em açoes, da espécie com garantia real, em duas séries, objeto da 'Sactri-
tora Particular da Primeira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Cunva,slveiv em Ações. da Espécie Subordinada, a ser Coovolada em 
Espécie com Garantia Real, em Doeu Séeea, da Concessionária Rota riso 
Bandeiras tIA," celebrada em 22 de junho da 2010, entre a CRB ao Agen-
te Fiduciário, conforme editada de tempos em tempos )"Debênlmiras.úa.i! 
Emissão _da,CBB) c(ii) ao "Contrato de Financiamento Mediante Abertura 
de Crédito n" 10,2,0781. 1", celebrado em 14 de julho de 2010, conforme 
aflorada de tampos em tempos. entre a CRB, o Banca Nacional de Desen-
volvimento Económico e Social - BNDES e, na qualidade de intervenien-
tes, a Odebrecht Participações e Investimentos S.A. na Emissora ("Flnan-
ciasnenlo BNDES da CR a") sendo certo que apenas os créditos represen-
tados pelas Debênturas da t" Emissão da CRB e polo Financiamento 
BNDES da CRB possuem prioridade sobre o crédito decorrente duo De-
olmeiros, na hipótese de liquidação da CRB, sendo pari pa050 com as 
demais dividas sem garantia real da CRB, (d) autorização para que a 
Emissora ao Agente Fiduciário Tomam todas ao medidas oecnssãrias para 
a efetivação das deliberações consubstanciadas na AGD cobra os itens 
(a), à) e (c) acima, incluindo, mas não se limitando á (i) celebração de 
aditamento 5 Escritura de Emissão, pare refletir as deliberações das Or-
dens da dia da AGO, a qual estará condicionada às aprovações saviolãriao 
da Emissora e da CRB, bem como ã aprovação pelos credores de CRB da 
assunção, pala CRB, da divida representada pelas Debêntures e dos rafa-
ridos direitos e obrigaçóes, conforme opl:vãoat: e III celebração de ermo 
de liberação da Cessão Fiduciária, de quitação do Contrato de Mut:ig Se-
bardieada e quaisquer documentos quase façam necessários nesse sare 
540; (a) anuência prêvis para a alienação, e quaisquer terceiros, de ala a 
totalidade das ações de emissão da CRB de titularidade da Odebrecht 
Rodovias S.A., a a consequente alteração do controle soclatário da CRB 
("Ocavecão"), desde que o)s( novo(s) controlador(as) da CRã ("Novais) 
l'iontrolorinrins,f( possua(m) patrimônio liquido de valor no mínimo ou 
Igual a Rã 500.000.000,00 (quinhentos milhões da reais(, a qual estará 
condicionada, ainda, à aprovação da Agência de Transporte do Estado de 
São Paulo )"ARTESP") Inclusive com relação à qualificação técnica e fi-
nanceira da(s) Novo(s) Contro(ador)as), de modo que isso não configurará 
quaisquer dos evento. da Inadmmplemento previstos na Cláusula 7,1, ali-
neas )t(a )u( da Escritura da Emissão, sem a necessidade da(i)  apresei 
taçáo de carta de fiança bancária no case da elloea (t), nos termos de 
Cláusula 7,1,1,2 da Escritura de Emissão: c(ii) observância das obriga-
ções previstas na atines (I) da Cláusula 7,1 da Escritura de Emissão 
(1) anuência prévia para que a CRB contrais novos endividamentos até a 
ãmlfe are que o seu Indica Divida Liquidã/EBITDA seio igual ou menor e 
4,5., desde oca as novas dividas tenham prazo superior ao das oebênls-
ras, por um perlodo de 3 (trás) anos contados da data de realização da 
AGO, de modo que isso não configurará o evento de inadimplemento pre-
visto na Cláusula 7, 1, alinea leal da Escritura da Emissão, som a racessi-
ceda de apresentação da cana de (lança bancária nos termos de Clãusuta 
7,1 12 de Escritura de Emissão: e (( autorização para que o Emissora e 
a Agente Fiduciária tomem todas as medidas necessárias para a efetiva-
ção das deõberoções consubstanciadas na riCO sabre os ilens la) a 1) 
acima, bem como ratificar todos os alas já praticados pala Diretoria da 
Emissora relacionados ão deliberações acima. Informações Gerais: Os 
debenluriulas que ainda não o tiverem leito, deverão encaminhei. ao  
Agente Fiduciário, até adia lo de abril de 2019, para o e-mail -er2 ngeo-
tr@uãvelrotnmt core br, cópia dos documentos comprobalãrlos do sua 
representação. Esolanavemos, ainda, goa eventuais documentos compro-
batonios da poderes de representação já encaminhados ao Agente Fiduci-
ário permanecem válidos. No dia de roalizaçâo da AGO. os debanturislas 
ou ocas procuradores deverão se apresentar no local com 30 (tInIa) minu-
tos de antecedência, munidas de documento de idanlidada e das doca-
mentos originam de procuração previamente encaminhados par e-mail, 
São Paulo. 29 da marco de 0019. Odebrecht Tranepert S.A. 

- 

A.Nardini Imobiliária e Construtora Ltda 
CNPJ Cc  49.984.96610001 -08 - NIRE 5/35216782146 
Convocação gare Reuolãe Ordinária da Quatietas 

Fluam os quotislas convocados para a reunião Ordinária do quotistas a 
ser realizada na Fazenda Vista Alegre, 5In", Em 2,5. Auditório do Ospar-
lamento Agricola, Zona Rural, Vista Alegre do õtto/SP, na dia 0111 (oito) da 
abril de 2019, à. 16:30hs, para deliberar sobre a seguinte orlam do 
dia: (1) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre a balança 
palrimnonial ao de resultado acandmmca do exercício social Onda em 31 de 
dezembro de 2019, não auditados: (2) Designar Diretores com prazo de 
mandato até u encerramento das atividades. Os quotistas que não pude-
rem cvmpamcer deverão nomear procuradores para raproaenlá-loo no me-
anda reuoiOg. A documentação relacionada ao item 1, acima. encontra-se 
8 disposição dos gusõslas na seda da sociedade, A, Nardinl Imobiliária a 
Construtora LIda, Rivoardo Nardini: Marcelo Pio Bertolali. (29-30-02) 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.17510001-38 - NIRE 3535084292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2916 
DATA HORA E LOCAL: Em 23d0 novembro da 2018, às 09h00 na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. lComoanh:ai. na Cidade de 
São Paulo, Estudo de São Paulo Avenida das Nações Utridas, 5/14261, 
AI. A. 28' andar, Pilo Gartruões, CEP 04794-050, PRESENÇA: Presen-
te a única acionista titulando ações representativas de 100% Icem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Limo da Presença da Acionistas, CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular das ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia conforma dispõe 
o artigo 124 parágrafo 4", da Lei 5/ 6,404/76 ("Lei das Sociedades por 
Ações"). MESA Assumiu a presidãncla Luis GutidrreZ Mai que convI-
dou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer a função de secretário. 
ORDEM DO DIA: (i( destituição de membro da diretoria da Companhia 
e, (II) readeqoação a ratificação das designações especificas dos Oiro-
loros eslabelac:daa pala Superintendência da Seguros Privados )SU-
SEP"), DELIBERAÇOES: A acionista da Companhia decidiu sem ressal-
vas: (a) aprovar a deslgaicâe da Sr. Cedes Alberto Lãrrdlsr da carga 
de Diretor 'M' da Diretoria de Companhia. Ao Diretor. ora das8Iulde, a 
Companhia outorga ameia ampla gera( e rasa quitação quanto ao pari-
odo em que permaneceu no eoerdldio de ocas funções, para nada mala 
reclamar, e qualquer titulo: (b( em virtude da alteração ora aprovada. a 
Diretoria da Companhia fica assim composta: 

a) com a destituição do diretor 'ha' acima Or. Canas Atbarfe Landim, 
a designação especifica por ala assumida passe a se de responsabili-
dade da diretor Maarlole Oatlan, qual seja: Diretor responsável pala 
acompanhamento supervisão e cumprimento das normas e procedi-
mentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP 5/ 321/2015 
(artigo 2" A. 111) tudo conforme quadro da retificações abaixo: 
(4) ratificar, nu lermos da Resolução CNSP n 33012015, as deelgna-
ções especificas dos Diretoreo, a saber, 

(a) autorizar aos administradores da Companhia na forma do Estatuto 
Social, alou seus procuradores legalmente oonstrtuldos, a praticaram i 
todas os demais alas necessários à Implementação e formalização das / 
aios e deliberações ora previstos licando desde já investidos dos mais 1 
amplos, gerais e rlimrtadss podares para representar a saciedade peran-
te todas a quaisquer autoridades públicas federais estaduais e/ou muni-
cipais incluindo, mas não se limitando a submissão desta atas Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP nos lermos da legislação em / 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ralar, 101 suspensa a 
sessão pelo lampo necessário á lavratura da presada ata. que, depois 
de lida e achada contorne. foi aprovada a assinada por lados  os presee- / 
tos. ASSINATURAS: IdoSa: Luis Gunraz ér Mateo Presidente Fernando 
Barbosa de Oliveira Sacretdmlo, ACIONISTA: MAPFRE 98 SH2 Paridi-
fiações S.A. (p.  Luis Goliémrez Matei Diretor Presidente e Fernando 9am-
boca de Oliveira. Diretor r.lica.Presidanla(, CERTIDÃO- A presente ata é 
cópia heI do original, lavrada em livra próprio. São Paulo, 03 de n000m-
bm da 2019, Lula Guflérrez M.tae - Presidente d. Mesa: Feeascnde 
Barbosa da Oliveira - Sevraláeo da Mesa. JUCESP no 156.019/19-0 1 
em 15/0312015, Gisela Simiama Coscfnln - Secretária Geral, 

TRX SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ li.716.471/0001-t7 - NIRE 35,300.377.300 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIAS GERAIS 
DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBI VEf S IMOBILIÁRIOS 

DA E" (SEXTA) SÉRIE E 10" SÉRIE DAI" (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 
TRX SECURITIZADORA S.A. 

Simpt:tc Pavanini Distribuidora do Titulo, e Valores Mobiii5rros Ltda., na 
qualidade de Agente Fidudidrlo, anos termos do disposto nos respectivos 
Tornos de SecunOzação de Créditos da 6 (Sexta) Série edo 15" (Décima 
Quintal Séne da 1' (Primarei Emissão de Certificados de Recebloel, 
Imobiliários, conforme editados ("Termos de oeconbzação': EreissOa? 
a CR(si, CONVOCA os titulares dos CRIo a participar dos Assembleias 
Gerais dos Titulares dos CRIa das relaridas çmiseoes, A assembleia 
da 6" Sede a a assembleia da lá" Série serão realizadas no dia 10 de 
abril de 2519, ás 0030 horas sãs 11 ,00 horas, respectivamente, ambas 
na Rua Joaquim Floriano, n" 466, BI, 9, grupo 1401, Sua Paulo - SP. 
para deliberarem sobre (I) os eventos de pagamento relativos ao mês de 
fevereiro de 2019 a (li) a autorização ao Apneia Fiduciário para adotar 
as medidas necessárias ã implantação das deliberações acima. Os 
documentos reladuos às deliberações a sarem tomadas estão disponiveis 
junto ao Agonie Flduuránio, atreves do e-mail Oducrada@s:mplmficpaoarmnm, 
com.br, Os titulares dos CRus poderão se fazer representar, por 
mandatário devidamente constituído, na forma estabelecida nos Termos 
da Snvurlllzaçdo. 

São Paulo, 02 de abril de 2010 
Sirvplifiv Pauamrn: Distribuidora de Títulos e Valores Mobilmános Ltda. 

pIr*1BsofldaI 

tumrgo r.nr.20i-re 

SELO OE'&UTNT1IUDAOE 

MEMBROS CARGOS MAN DATO 
INICIO TÉRMINO 

Fernando Barbosa Diretor Vice- de Oliveira Presidente W 01/1112017 A,G,O, DE 2020 
Vaga Diretor "ã - - 
Leonardo Giobarti Magedi Diretor "B 31/03/2017 A,G,O, DE 2020 
Luis Felipa Lebart Cozas Diretor "9" 31103I2017 ê,G.O. DE 2920 
Wady José Mourão Curo Direlor "9" 31103/2017 A,G,O, DE 2020 
Camilo Bucal Diretor 8 0111112017 A,G,O, DE 2029 

Diretor Luis Gutérraz Meteu Presidente M" 31153/2017 8,12.0, DE 2020 
Vago DitetorM" - - 
Agustln David Beijo Conde Valdas Diretor "M" 23/08/2018 A.G.O. DE 2028 
Vago Dmrefsr"M" - - 
Mauricio Galman Diretor "M 31/0312017 A,G,O, 062520 
Rapflaal da Luça Júnior Diretor M 31/03/2017 A,G,O, DE 2020 

REBPONSÁVEI. DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS DIRETOR
Diretor responsável: (a) Administrativo-Financeiro 

Leonardo es a do brigo 1, III. de Circular SUSEP e" 23412003); 
Dl b rt « dl l M )b( pele cumprimento das obrigações da Resolução CNSP n" 143/2005: a (o) peles relações cem a SUSEP (artigo 1"t, da Circular SUSEP n" 23412003); 

Diretor responsável: (a) pelo comprimento da disposto na Lei 5/9,613/1998 (artigo 1 0 IV do Circular SUSEP a' 234/2503 a artigo 2". §2" da Circular Luis Felipe SUSEP e" 445(2012): (5) pelos confrolee internos Labarl Cone artigo 9". Circular SUSEP 5/ 24g/20041: (c) pelo comprimento da Circular SUSEP n 34412007 (artigo 2" parágrafo único), e (ti) pela Gestão da Riscos (Circular SUSEP 517/2815, antigo 1X8El; 
Diretor responsável (a) pela contrafação da ceifes-pandentas de m:veossegsm s petos serviços por elas prestados (artigo lI, 1, da Circular SUSEP n 442/2012): e (5) pela contratação e supervisão de representantes de seguros a pelos serviços por eles prestados (artigo 16, 1, da Resolução Circular o" 29712013): (c) Diretor respoeséoel técnico pelo comprimento da disposto no artigo 1". II, da Circular Maurício Gallam SUSEP n" 234/2003: )d( Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão a cumprimento dos procedimentos atuariais previstas nas normas em vigor (Resolução CNSP e" 32112015, artigo 2"A. II): a (e) Diretor responsável pelas funções pmevisfa, polo artigo 3' da Circular 570 de 22 de maio da 2918; )f( Diretor responsável pelo acompenhamanto, su-pervisão e cumprimento das normas e procedimen-tos de contabilidade previstos na Resolução CNSP n 32112015,  
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Ni` de Série do Certificado: 2121938ADB6794C1 D4B881C3061F3789CI03D2F1A 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Sobeldiárle Integral) 

CNPJ 61,074.175/000f.38. NIRE 3530004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2018 
DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de agosto de 2018. às 091h00, na sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (Comuunhla) na Cidade da São 
P0510. Estado de São Paulo, Avenida deu Nações Unidos, n 14.2e1, 
Ala A. 23/andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
e único acionista titular de ações representativas de  100% (cem por diluo-

to) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão 
da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124. 
parágrafo 4- da Lei 3/6.404778 ("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: 
Assumiu o presidência Luis Gutiérrez Mateo. que convidou Fernando 
Barbosa de Oliveira para esercer a função de secretário. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre alteração Diretoria da Companhia. DELIBERA. 
çóes A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas; (a) Eleger, 
conforme autonzação prévia concedida pela SUSEP por meio da Ceda 
Henralogatáda Eletrônica SUSEP/DIORG 3/ 191/2018 ao cargo de Dire-
tor M de Companhia, o Sr. AGUS11N DAVID BELLO CONDE VALIDES,  
espanhol, administrador, casado, portador do RNE f4  G449126-C medI. 
tona CPF/MF sob r7711,940,141-u2, domiciliado na Capital do Estado 
de Ode Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 
3/ 14,261, Ala A. 23/ andar. Vila Gertrudes - 080 Pealo/SP - CEP 
54794-000, para cumprir mandato até Assembleia Geral Ordinária a se 
realizarem 2020.0 Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura 
do respectivo termo de posse, lacrado em livro próprio, aceitas cargo e 
declara, sobes penas da lei, que; (a) preenche as condições oreuislas na 
referida resolução e, )b) não está impedido de exercer o comércio ou a 
administração de sociedades mercantis em virtude de condenação crimi-
nal, tampouco está impedido, por lei especIal, ou condenado por crime 
fatimentar. de prevaricação, pede ou suborno, concusuàO, peculato, oon-
Ira a economia popular, até pública ova propriedade ova pene criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a calo. públicos, não 
estando Incurso em quaisquer doa crimes previstos em lei ou nas restri-
ções legais que possam impedi-lo de exercer atiuldadeu mercantis, em 
oentornnmdada como disposto no alugo 37, Inciso II, da Lei n0  8.934, de 
18 de dezembro de 1994 e no artigo 147 de Lei das Sociedades por 
Ações, ciente de que qualquer declaração falsa Importará em responsa-
bilidade criminal; (5) Em virtude das alterações ora aprovadas, a Direlorle 
da Companhia Oca assim composta; 

MANDATO 
TÉRMINO 1 

Fernando Barbosa Diretor 
de 06/eira Vice-Presidente 
Andre Rendo 
Vlatd Fortins 
Leonardo Giuberli 
Malledi Diralor °8 

Luis Felipe 
Lebert Coac 
Wady Joeé 
Moura. Curo 
Camilo Bucal 

Luis Gutérrez Mates
Presidente 1d 

Diretor 

Carlos Alberto Landlr,r 
Agusõn Daurd BaIlo 
Conde Valdes

Diretor °M 

Vago 
Mauricio Galian 

A.G.0. DE 20201 
(c) A ratificação, ri.. termos da Reselvçãu CNSP n°330/2010, das deslg-
nações especificas dos Diretores, a saber; 

(d) Autorizar aos administradores da Companhia. na  forma do Estatuto 
Social, e/eu seus procuradores legalmente constituídos, a praticarem to-
dos na demais elos necessários à implementação e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos, ficando desde  já  investidos dos maio 
empino, gerais e ilimitados poderes para representara sociedade perante 
ledas e quaisquer autoridades públicas federais. estaduais 0/5v munici-
pais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi suspensa o 
sessão pelo lampo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. ASSINATURAS; Meca; Luis Guflérrez Mateo, Presidente; Fernando 
Radiosa de Oliveira. Secretário. Acionista; MAPFRE 88 SH2 Participe-
çãss S,A, (p. Luis Gutldrrea Matou, Diretor Presidente o Forrando Barba-
se de Oliveira, Diretor Vice-Presidente), DIRETOR ELEITO: ugosõn Da. 
utd Beilo Conde Vaides. CERTIDÃO: A presente ate é cópia hei do 
original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 234e agosto de 2018. LsII 
Gullérrez Mat,a.Presidente da Mesa; Fernanda Barbosa de Oliveira 
• Secretário da Mesa. JUCESP r° 575,25e/1e.1 em 06/12/2018. Flávia 
16,84160 Gançaloos . Secretária Geral. 

S.A. Paulista de Construções e Comércio 
CNPJ 60.332.315/5501-46 - NIRE 35,300,021,588 

Atada Assembléia Geral Extraordinária de 51/10/2018 ão 12 hersa 
CER'flDÃO: Certifico o Registro na JUCESP sob n° 589,878)18-1 em 

9/12/2018, Flávia Regina Brina Gonçalves - Secretária Geral, 

ASSOCIACAO DESPACHANTES POLICIAIS DE ITATIBA, CNPJ 
61,702.205f0001-03, endereço; Rua Benedito da Silveira Franco, 168. 
Jardim Santa Luzia, lIaIibafSP, comunica o encerramento das ativida-
des. Dissolução em 31/f 2/2918. 

Renova Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A. 

CNPJ)MF 3/. 19.133.01210001.12 . NIRE, 35.300.458.371 
"EMISSORA" 

Alada Assembleia Geral de Debenlurlolas da 3' (Terceira) Emissão 
de Debénturee Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Oulrogrsférle e ser Conooleda na Espécie com Garantia Real. 
de Renova Companhia Sacsritlzadara de Créditos Financeiras S.A. 

Aberta e Suspensa em 28 de Novembro 4.2018 
Date. Hera e Lac5): Aberta e suspensa em 28 de Novembro de 2018. às 
12:00 (doze horas), nu sede social da sociedade controladora da Renove 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. ÇO0mpanbla ou 
0m1u50râ1, localizada na Cidade de São Paulo, Estada de São Paula, na 

Ruo Ministro Jesuino Cardoso. n°633,80  andor. Vila Nova Conceição, Con-
forme edital de convocação davidamente publicado. f°resanca: (1) Dnben-
turistas detentores do totalidade das debênluros em circulação. emitidas 
no âmbito da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em até 03 (trás) sérios, da Emissora ("Debenturlsto<, •Dobhn_ 
julgo" e Fmissàn°, respectivamente), infra assinados, constituindo suas 
respectivos assinaturas alista de presença; (II) representantes da Emiaso. 
re; 0(111) representante do Agente Fiduciário, Oliveira Trust Distribuidora de 
Titulas e Valores Mobiliários S.A., instituição Enarrçeira com Cidade da Rio 
de Janeiro. Estado do Ria de Janeiro, na Avenida das Américas, 3434, 
810057, sala 251, Barra da Tijuce. CEP 22640-152, inscrita na CNPJ)MF 
sob no 36.113,876/050r-91 ("Agente Piõuciário°(. Convocando; Edital de 
convocação devidamente publicado no Jornal 0010 SP em 25.26 e 27 da 
outubro 4020180 no jornal Diário Oficial do Estado SP em 26, Pie 30 de 
outubro de 2018, conforme artigo 7,2 do Instrumento Particular de Escritu-
ro da 2' )Taroelra( Emissãa da Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até 03 (três) séries, da Emissora. celebrado em 16/e maio de 
2016, conforma aditada ("Escritura de Emissãç3, Mogo: Assumiu a presi-
déncia dos trabalhos o Sr, Diogo Frenkel e a Ora, MAnde Salgada de 
Oselrez Batista, como secretária. Ordem da Dia' Oalmberar sobre; (i( rati-
ficar, ou não, o parecer de consultoria que será apresentado pela Emissora 
aos Debenlsrislos na data gila vier a ser realizada 0510 assembleia, relati-
va à avaliação do plano alternativo de ação proposto pele Agente de Co- 

b
rança, )/( aprovar o imp(emenlaçao de um dentre os três cenários aprel 
enlados pela consurioria conforme parecer indicado no item (l) retro; (III) 

aprovar plano alternativo de ação proposto pela Agente de Cobrança con-
forme consignado nas atas de assembleia geral de debentuõslas deste 3/ 
Emissão realizada em 08 do maio de 2017 e em 13 de junho de 2017; (iv) 
as providências a sarem tomadas pele Emissora. pelo Agente Fiduciário, 
pelo Agente de Cobrança apelos Debenluriulas da 30  Emissão em d000r-
r8ncias das deliberações dos itens ante/breu; (o) ostros assuntos de mIe. 
resus doo Debenturistas em razão do espanto nos demais itens desta Or-
dem do Dia, Deliberações: Instalada apresente assembleia, a unanimida-
de dos Debenluristas presentes deliberou por suspender as discussões, 
deliberações e votações acerca de Iodos os tens deste Ordem do Dia, 
ara p que os trabalhos selem retomados no dia lO da dezembro de 2018. 

às 15;30 horas na sede da controladora da Emissora, não significando que 
isto represente qualquer tipo de renúncia de direitos ou tolerância por per-
to dos Debentaristas ou da Emissora sabre as matérias constantes da 
Ordem do Dia. Ainda, as Dobenturistas fizeram constaram ata que; (a) a 
consultoria realizada por Bocater apresentou um nove cenário, que está 
sendo analisado junto aos trás cenários inicialmente apresentados; e (A) 
qualquer decisão a respeito quanto ao não pagamento da amortlzaçõo 
extraordinária do Valor Nominal Unitária das Debêntures. Remuneração e 
Prãmios devidos em 25 de outubro de 2018 e 25 de novembro de 2018, 
relerontes á 1' Sério e 3/ Séria da Emisoao, previstas nas cláusulas 4,10,6 
04,11 da Escritura de Emissão. seta igualmente deliberada na data supra-
mencionada, desde que a reabertura da assembleia mantenha a totalida-
de dos Debentaristas em circulação para computo das deliberações e 
acréscimo deste item na Ordem do Dia. Ainda, flua consignado na presen-
te ala que os Debenluõstos co Agente Fiduciário receberam por pane da 
Emissora o estudo realizado pela Bocater com chancela (marca d'água) 
Indicativa de minuta em data pretérita a esta assembleia o que tão logo 
haja a conclusão do parecei contemplando o cenário indicado na alinea 
(a) destas Deliberações, a versão final do parecer, devidamente assinado 
por Bocater, será apresentado pela Emissora para os Debenturistas e para 
o Agente Fiduciário. flellnlcfies: Todos ou termos iniciados em IatrOO 
maiúsculas. mas não definidos nesta Atada Assembleia Geral Co Doben-
turistas, lerão os slgotfloadvu a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 
Encerramento. Lanratura e Aaranacãa do Ata: Olerecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manIfestação. Nada 
mais havendo a trata,, a Assembleia Getal de Dobentunstas foi encerrada 
e lavrada no livro prdprio, a qual. reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 
todos os presentes assinada, Encerramento: Nada mais a ser deliberado, 
a Assembleia foi encerrada, sendo a presente ata lida, aprovada e assina-
da por todos os presentes, Olage Frenkel - Presidente. Márcia Salgada 

d
e Quelrez Beflsta -  Secretária. Oliveira '15551 Distribuidora de Titulo* 
Valores Mobiliários S.A. na qualidade de Agente Fiduciário ' NuIhãlia 

Guedes Esteves - Procuradoria. Renova Companhia Securitizadora da 
Créditos Financeiros S.A. na qualidade de Emissora - Emerson Lopes - 
Procurador, Rosemeirn Ribeiro Souza, JUCESP n° 583,79111 8-9 em 
17/10/2018, Flávia Regina sono Gonçalves - Secretária Geral. 

- 

ALTERE SECURITIZADORA S.A. 
CNJPJ. 02.703.423/0051.50 

Editei de Segundo Cesoeoaqãa. Aeeensblela Geral de'fltularee de CRI 
Ficam convocados os Multares da 1° série, 30  omissão dos cerliricados 
de recobivois imobiliários da Altera 500uritizadora S.A. (°TlfulafeV, Ernis-
053/,*CRI* e "Emissora, respectivamente) a se reunirem em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI. em 2' convocação, nos termos da Clausula Dez 
do lerms de Securitização de Créditos Imobiliários da t série 4a3° emis-
são de Certificados de Recebíveis imobiliários da Altere Securitizadora 
S,A,, celebrado em 13,09.2017 (Termo do 500uriõzei que será rea-
lizada em 11.01.2019, As lã horas. na  sede da Emissora, silvada na Ave-
nida Brigadeiro Puno Lima, 3.477, Torra 8, 22 andar, Itaim ãibi, São Paulo) 
SP. paro doãberar e apreciar acercada seguinte malária; (1) análise e pro-
videncias do descumprimento das obrigações previstas nos cláusulas; (i) 
4.1,1. do ANEXO li ao Termo de Snourilização, em razão da falta Se apre-
sentação do Relatório de Destinação Imobiliária; (/) 4.1.3. do ANEXO II ao 
Termo de Securitizaçào, em razão da aplicação dos recursos não utilizei 
dos em fundos de investimentos diversos dos autorizados nesta nlõuoula; e 
riu) 8,1.. inciso °(eui) do ANEXO liso Termo do Socuritização, oonsmdoran. 
doe não obtenção da aprovação do Empreendimento Imobiliário no prazo 
CIO  até 360 dias cantado da Datado Emissão: (II) demais assuntos da mb. 
reuso da Comunhão dos Titulares. Informações Gerais; (a) Os Titulares 
que se fizerem representar por pr000radsres, deverão entregar o respecti-
vo instrumento da mandato. com  poderes específicos poro representação 
na Assembleia Geral de Titulares de CRI, na vede social do Agente Fido. 
olá/o. na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3,900 - 102  andar. São Paulo/SR 
São Paulo. 26.12.201 e.Plunnar'tlusla. DTVM Ltd. -Agente Fiduciária. 

BR Propertles S.A. 
CNPJ 06.977.75110001-49 - Companhia aberta 

FATO RELEVANTE 
88 Praperties S.A,, vem o público Informar que celebrou, nesta data. 
sob condições resolutivas. Contrato de Venda o Compra e outras Aven-
ças (CCV) com JS Real Eslote MsBlgeetão Fende de Investimento 
lmabiliáéo, inscrito no CNPJiMF sob n° 13,371,13210551-71, visando a 
venda da totalidade do imóvel comercial denominado "Edifício PovIiste, 
localizado na Avenida Paulista, n°2,064, no Cidade de São Paulo. Esta-
dode São Peulo, pois preço total do R5400,005.000.00 (quatrocentos e 
cinco milhões de reois(, sendo pago, nesle data. a 1 irulo de sinal. 

 
oval` 

de 654.000.000,00 (quatro milhões de reais), ao soldo do preço no ala 
da escritura definitiva de venda e compra, guardo superadas as condu-
çdes resolotivas. A alienação tez paire da estratégia da Companhia do 
buscar reciolar parte de seu porttéõo, além da representar mais um im-
portante passo no processo de otimização de sue estrutura ão capital. 
Os acionistas de Companhia e o mercado em gera) serão informados 
sobre e evolução de operação nos formos da legislação aplcdv0/. 

São Paulo, 26 de dezembro 402018 
André Bergelein Diretor Financeiro edo Relações com Investidores 

Renova Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A. 

CNPJ/MF 3/ 15.133.012/0001'12 - NIRE 35.300.408.371 
"EMISSORA" 

Atada Assemblele Gerei de Debentarlslae da 2' (Segunda) Emissão 
de DobAntsreo glmplee, não Conversível* em Ações, da Série Unico, 
da Renova Companhia õeourltlzadera de CrédItos Financeiros S.A. 

Realizada em 28 de Novembro de 2018 
Belo. Hora e Laca); Realizada em 28 de Novembro do 2018, às 11;00 
(onze horas), na sede social co sociedade controladora da Renove Com-
ponHo Securilizadora de Créditos Financeiros S.A. ("Companhia" ou 
Ftnisnorn(, localizado na Cidade de São Paulo, Estado da São Pauto, na 

Rua Ministro Jesuino Cardoso, na 633, 85  andar. Vila Nova Conceição, 
conforma editei de convocação devidamente publicado, Presença: (1) Do-
benruristas detentores da tola/dada das debêntures em circulação. Omi-
tidas no ãmblfo da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Série Unido. da Emissora (Ltebenturisla(, Dt 
Dãnture( e Emissão, respectivamente). infra assinados. constituindo 
suas respectivas assinaturas a lista de presença; (il) representantes da 
Emissora; e (III) representante do Agente Fiduciário, Pentágono S.A. Dis-
tribuidora deTitulos e Valores Mobiliários, instituição financeira com Cida-
de do Rio de Janeiro. Estada do Rio de Janeiro, na Avenida das Améri-
cas, 4.250, Bloco 08, Ala 5, Salas 302, 303 e 304. Bana da Tijuca. CEP 
22640-102, Inscrita na CNPJIMF sob ng  17.343.682/0001 -38 )Agente Fm-
dvciãrio(. Convecasie: Edita) da convocação devidamente publicado no 
Jornal O Dia SP em 28.26 e 27 de outubro de 2818 e no jornal Olaria 06-
daI do Estado SP em 26,27030 de outubro 402018. conforma 01h50 7,2 
do Instrumento Particular de Escritura da 20  (Segunda) Emissão da De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Sério Unice, de Emis-
sora, celebrado em 02 de outubro de 2515, conformo aditado )°Pncritura 
de Emlssbo). Moiam Assumiu a presidência dos frabolhas o Sr. DIego 
Frenkel e a Ora, Márcia Salgada de Oaalroe BaIleI., como secretária. 
Ordem da DI. Deliberar sobre; (1) retificar, ou não, o parecer de consu)-
Istmo que será apresentado pela Emissora aos Deberturistas na data que 
vier a ser realizada esta assembleia, relativo à avaliação do plano alter-
nativo de ação proposto pelo Agente de Cobrança; (II) aprovar a imple-
mentação de um dentre os três cenárioue apresentadas pela consulto/a 
conforme parecer indicado no irem )i( refra; (iii) aprovara continuidade do 
plano olternativo do ação proposto polo Agente de Cobrança conforme 
consignado nas atas de assembleias gerais de debenlunisf as desta 21  
Emissão realizadas ore 08 de maio do 20170cm 13 de )unho de 2017; 
(iv) as providências a serem tomadas pela Emissora, pelo Agente Fidu-
ciário, pelo Agente de Cobrança e pelos Debentarmstas da 2° Emissão em 
decorrências das deliberações dos itens anteriores; (v) outras assuntos 
de interesse dos Debentufislas em razão do exposto nos demais itens 
desta Ordem do Dia, Dellbera/0ãea' Instalado a presente assembleia, a 
unanimidade dos Dobnnturistes presentes deliberou flor suspender as 
discussões, deliberações e votações acerca do todos os itens desta Or-
dem do Dia, para que os trabalhos sejam retomados no dia toda dezem-
bro da 2010, As 15;00  horas no sede da Emissora, não significando que 
isto rapresenlo qualquer tipo de renúncia da direitos ou tolerância por 
pane dos Debonturmstos ou da Emissora sobro as matarias constantes da 
Ordem de Dia. Ainda, os Debenturistas fizeram constaram elo que; (a( a 
consultoria realizado por gocator apresentou um nove cenário, que está 
sondo analisada (unto aos três cenários Inicialmente apresentados; e (A) 
qualquer decisão a respeito quanto ao rãs pagamento da amortização do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures e Remuneração devidos em 30 de 
outubro de 2018 referentes à Série única da Emissão. previstos nas cláu-
sulas 4.8,1 a 4.5,1 da Escritura de Emissão, será igualmente deliberado 
na data supramenciarada, desde que a reabertura da assembleia mante-
nha a totalidade dos Debanturistas em circulação paro computo das deli-
boroçSeâ e acréscimo deste item na Ordem do Dia, Dofinicõgom Todos os 
termos iniciados em letras maiúsculos, mas não definidos nesta Ato de 
Assembleia Geral de Debenturistas, terão os significados a eles atribuí. 
dos na Escriturado Emissão, Epcerramarrtã.Laoralura a Aoronaçâe da 
Ata: Oferecido o palavra a quem dela quisesse lazer uso, não houve qual-
quer manifestação. Nada mais havendo a tratar. a Assembléia Geral de 
Oebonturietas foi encerrada e lavrado no livre próprio, a qual. reaberta o 
sossão, boi lida, aprovada e por todos os presentes ossinada, Encerre-
mente: Nada mais a ser deliberado. a Assembleia foi encerrada, sendo a 
presenle ala lida, aprovada o assinada por todos ou presentes. DIogo 
Frenkel - Presidente, Márcia Salgado de Ouelroz Batista - Secretária. 
Renova Companhia gecunitlzadora de Créditos Financeiros S.A. - Na 
qualidade da Emissora. Rosemeire Ribeiro Souza, Emerson —opas - Pro-
curador. Pentágono S.A. ololnlbsldera de Tltaloa a Vaiares Mobiliá-
rios, Na qualidade da Agente FldUuiãrlO. JUCESP n° 583.79011 8-5 em 
17/12/2018, Flávia Regina Broto Gonçalves - Secretária Geral, 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
)Subsldlérlo Integral) 

CNPJ 61.574,175/0001.30. NIRE 3520004292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM IA DE ABRIL DE 2017 
'DATA, HORA E LOCAL; Aos 14 dias do mês de abril 402517. às 14h05.1 
na sede da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ('Companhia"), na Aoeni( 
da das Nações Unidas,  e  14.261, Ala A. 200  andar, Vila Gertrudes - São 
Paulo/SP - CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista 111v-
lorde ações representativas do 100% (cem por cento) do capital social, 
de Ccmpaohia, contorme assinaturas constantes do Livro de Presença' 
de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas de 100% (cem por conto) do 
capital social da Companhia, cvntsnme dispõe o artigo 124, parágrafo 3/. 
da Lei ri* 6,404/76 ("Lei dou Sociedades por Açõo3/). MESA: assumiu a 
presidénois Luis Gutmérroz Muleo, que convidou floberio Barroso pare 
exercer o função de secretário, ORDEM DO Dum deliberar sobre; 
(1) a contratação de empresa especializado em Medicina do Trabalho; 
(II) a aquisição de ferramenta pera outomeção da seus processou de 
BadlsOftico (Oracle). DELIBERAÇÕES; A acionista da Companhia deci-
dia, sem ressalvas, nos termos do artigo 9, inciso soado Estatuto Social, 
aprovar; (1) aprovar a contratação do empreso Naoue Medicina Ocupado-
nal, Auditoria e Gestão em Saúde Lfda, para a prestação doo serviços de 
Medicina, Saúde Ocopacionol e Segurança do Trabalho pelo valor anual 
estimado em AO 3.614.755.00 (três milhões seiscentos e quatorze mml, e 
oitocentos reais), em substituição A empresa Núcleo Se/de, conforme 
consta no Súmula 552/2017, (II) aprovar a aquisição de ferramenta para 
automação dos processos de BaokOmoe (Orada), conforma exposto na 
Súmula 11412017, ENCERRAMENTO: Nada maio havendo a tratar, foi 
sosporsa a sessão pelo tempo necessário ã iavtafvra da presente ala, 
que, depois de lido e achada confarma, boi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mesa; Luis Gutiérraz Maleo, Presidente1  
da Mesa: Roberto Barroso, Secretário da Mesa; Acionista; Maptre BB 
SH2 Participações S.A., p. Lula Gutiérrez Mafeo, Diretor Presidente e, 
Roborla Barroso, Diretor Vice-presidente Certidão; á presente ata é cd-
pia lei da original, lavrado em isso próprio. São Prado, 14 de abril da, 
2017, Lula Gstlérraz Maleo. Presidente de Meca; Roberto aerraee 
Secretário da Mesa, JUCESP 00  021.033/15.4 cm 21/1112018, Plévle R. 

LBt'ItoeocnçaIoes .,Secretária Geral, 

Attend Ambiental S.A. 
CNPJ/MF 13.039.389/0001-20 - NIRE 35.300.386.116 

Com" ação Asaereblnls Geral Extraordinária 
São convocados os Sra. Acionistas O 50 reunirem em Assembleia Geral 
Eatraordinãria, a ser realizada no dia 22 do janeiro de 2019. ão 15h, 
no sede da Companhia, localizada na cidade de ãoruer:, Estado de 
São Paulo. na Avenida Pirarucu, 3.889, Bloco 1, Sitie TambsrélAldaia. 
CEP 06440-185, a fim de deliberarem sobre o seguinte Ordem do Dia. 
(1) Exame e deliberação da proposta da Diretoria para aprovar o aumento 
do capital social da Companhia, por meio da capitalização dos mútuos com 
partes relacionadas, conforme contabilizado no balanço patrimonial do 
Companhia, São Paula, SI de dezembro de 2010. Pedra José Slech 
Prosldorrte .do Conselho doAdnriniãtraço. 

Raphael de 

MEMBROS 

Diretor °M 

Direlor °M 
Diretor °M" 

Luca Júnior Diretor M 31/03/2g17  

CARGOS 

Diretor "13" 

Diretor 

Diretor S 

Diretor B 

0111112017 

31/03/2017 

31/03/2017 

31103/2017 

31/03/2017 

01/11/2017 

31/03/2017 

31/03/2017 

23/58/2018 

3110312017 

INÍCIO 

A.G.0. DE 2020 

A.G.0. DE 2021 

A.G.O. DE 2020' 

A.G.0. DE 2020 

A.G.0. DE 2020 

A.13.0. DE 2029 

A.G.0. DE 2020 

A.G.0. DE 2020 

A.G.0. DE 2020 

A.G.0. DE 2020 

impr.8sJ*ofidal 
eoeelu.suis 54/lianuso 
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DE $ukTt1W11lClDAt3É 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor rospvnsdvel pelo acompanhamento, supervi- Carlos Alberto são e cumprimento das normas e procedimentos da Laedler contabilidade previstos na Resolução CNSP 
a° 321/2015; 
Diretor responsável (a) Administrativo-Financeiro 

L (artigo 10. III, da Circular SUSEP n° 234/2003); 
G,utiterilM 0.41 (b( pelo cumprimento das obrigações da Resolução 

CNSP n° 14312005; a (cl palas relações com e 
SUSEP (artigo t°, 1, da Circular SUSEP n°234/2003): 
Diretor responsável (a) polo cumprimento do dispos-to na Lei r° 9,613/1988 (artigo 1°, IV, da Circular 
SUSEP n° 234/2003 e artigo 2°, § 2° da Circular Lala Faltas SUSEP a° 445/20121; (b( pelos controlas internos Lebert Cazeo (artigo 9°, Circular SUSEP n° 249)2054); )c( pelo cumprimento da Circular SUSEP n°344/2007 (artigo 
2°. parágrafo único): e (d) pela Gestão da Riscos (Circular SUSEP 521/2015); 
Diretor responsável; (a) pela contratação de corras-
pondentes de mlcrooseguro e poiso serviços por ele. prestados )o/0gs 11, 1, de Circular SUSEP ar 
44232012); e (b( pela contratação e supervisão de 
representantes de seguros apelos serviços por eles 
prestados (artigo le, 1, da Resolução CNSP n° Maurício 1 G lan 297/2013); (c( Diretor responsável técnico pela cum-
primento do disposto no artigo f°, II. da Circular 
SUSEP n°234/2003; (d) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão o cumprimento 
dos procedimentos atuariais previstos ruo normas 
em vigor (Resolução CNSP a° 321/2015, artigo 108); 
e (e) Diretor responsável pelas funções provistas 
pelo artiqo 3° da Circular 570 de 22 do maio de 0018. 

- 
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- Braco S.A. 

.» Jj1ajsçoo palrlrruoviaio,,, 
ATIVO: Circulante 
Disponibilidades 
Não circulante 
Impostos a recuperar 
Depósitos judiciais 
Total do ativo 
PASSIVO E PATRIMÕNIO LIQUIDO: Clrcatanto 
Impostos a recolher 
Oulres contes a pagar 
Não circulante 
Obrigação com ligadas 
Provisão para contingências 
Património liquida 
Capital social 
Reserva de capital 603 
Projuizos acumulados (50.254) (50.139) 
Total do paus ice e património liquido 102.425 97.010 

RGM Coesult Assessoria Contábil Ltda. - CRC 28P02255110-4 

CNPJ MF 35756022/0001-60 
DEMQN05ÇQ8S FiNANQ(RA&8MlQS,/25.iFVRnO 710 2017L291# :...00i/õi00õutoreole.......... 

20 —Demonstrações
...... .... . 

2017 —Demonstrações  do 1R59lted9 2017 2016 dos ....0emuelraçôos flugos da caiou 2017 
272 381 Receitas despesas) oporaclunais 
272 301 Despesas adrrrirrintrat:ues (129) (105) 

102.153 96.829 Despesas tribo/árias (8) (1) 
4.951 4.945 Processos luciciais (li) (2.659) 

97.202 91.694 Reversão de previsões _ - 

152.425 97.011 Pre)uleo operasloeal entes de resultado financeiro (149) (2.759) 

3 Financeiras Receitas 33 56 

1 - Receites (despesas) financeiras, liquidas 33 58 

2 Prejuleo de osercicie (115) (2.703) 

144.361 138.835 Pre1uire por loto de mil ações do capital social (8) (189) 

46810 46.810 Demonstrações das mutações Reservas Reservas Pra. 

97551 92.025
do património liquido .a, do capital de lucres juicue 

(41.535) (41.824) Capital Ágio na seria. Reserva 005rea. 

7712 7712 .ipç(91 sãodeacoes jege! _jgdqa Total 

60
- Ore 31112/2015 7.712 603 (47.436) (39.121) 

Projuizo do ooercicio - . - (2703) (2.703) 
Em 31112/2016 7.712 003 - (50.139) (41.824) 
Prejulzodoosarcicio . - . (119) (115) 
En, 31)12/2017 7.712 603 - (50.254) (41.939)  

2016 
Atividades operacionais: Pio uivo liquido do eoeroicio (115) (2.703) 
Prejuízo liquido financeiro operacional (115) (2.703) 

Redução nas 000taa do atine (5.024) (5.830) 
Impostos a recuperar (6) (9) 
Depósito judicial (5.518) (9.821) 

Aumento nas sentas de passivo 5.229 5.708 
Fornecedores 2 (28) 
Impostos a recolher 1 (40) 
Provisão paro contingências 0.526 9.833 

Calas oiltlaade pala, operações (109) (2.787) 
Calaa utilizado nas atividades operacionais (109) (2.707) 
Atividades de financiamento cem pedes relacionadas - 2.043 

Acréscimo de empréstimos com partes relacionadas - 2.643 
Coisa gerado nas atividades de financiamentos - 2.043 
Redução liquida es saldo da calca (109) (124) 
Saldo do caixa e equivalente de caixa 
No inicie do eosrcicio 381 505 
No ficai do 000mcicio 272 381 

Redução liquido no saldo de calca (109) (124) 
Sueli da Ponha Gonçalves - Contadora CRC 10P27103610-0 

  

 

As Netas Eu. licatiaas coem .iolas encontram-se ar. uivadas na seda da Com. asbia 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001-35. NIRE 3530004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO 062915 
DATA, HORA E LOCAL: Som 01 de Outubro 402018, ás 09h30. na  sede 
da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (°Comnoonhlo°( na Cidade do 
São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida dos Nações Unidos, n°14.261. 
AIO A. 29' andar, Vila Gertrudes. CEP 04794-000. PRESENÇA: Presen-
te a uniu acionista titular de ações representativas de 100% icem por 
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes, 
do Livro de Presença de Acionistas CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
razão da presença da acionista titular dão ações representativas de 
100% (cem por cento) do capital social do Companhia, conforme dispõe 
O artigo 124, parágrafo 4°, da Lei e' 6,404/76 ("Lei das Sociedades por 
Ações'). MESA: Assumiu e presidência Luis Gutierrez Mateo, que convi-
dou Fernando Barbosa de Oliveira pura exercer a Junção de secretário. 
ORDEM DO DIA: (1) destituição de membro da diretoria de Companhia 
o, (li) ratificação das designações especificas dos Diretores estabeleci-
das pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP'), 
DELIBERAÇôES A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas. 
aprovar: (1) a d5a118s1e59 do André Recato Vierd Fortieo do cargo de 
Diretor °5 da Diretoria da Companhia. Ao Diretor, ore destiroldo, a Coco 
panhiu outorga a mais ampla. geral e rasa quitação quanto ao periodo 
em que permaneceu no eoercicic de suas funções. pare nada mais re-
clamar, a qualquer titulo' (a) em virtude de alteração ora aprovada, a 
Diretoria da Companhia lmve assim composta 

MAPFRE VIDA S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 94,484,703/0001-45 - OIRO 3030010769-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÃRtA 

REALIZADA EM Xl DE OUTUBRO DE 2015 
DATA, HORA E LOCAL: Em 01 de outubro de 2010, às 101h30, no sede 
da MAPFRE VIDA S.A. ("Companhia"), na Cidade de São Paulo Esta-
do de São Paulo, na Avenida duo Nações Unidos, 0/ 14.261, 290  onde,, 
Ala A, Via Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente a única 
acionista titulam das 00600 representativas de 100% (cem por cento) más 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constanles do Livre 
de Pr050rça de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada ore ma000 da 
presença da acionista tostar das ações representativas de 00% (cem 
por canto) do capital social do Companhia, conforme dispõe o artigo 
124. parágrafo 4-, da Lei n°5,404/76 ("Lei das Sociedades ao, Açoe'). 
MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez Males, que coes/dou Fer-
nando Barbosa de Oliveira paro exercer a função do secretário. ORDEM 
DO DIA: (1) destituição de membro da diretoria de Companhia e. (ill reli-
locação das designações espesiticas dos Dlmeterno estabelecidas pela 
Superintendência de Segures Privados )'SUSEP'). DELIBERAÇÕES: 
A acionista da Companhia decidiu sem ressalvas, aprovem: (1) a destitui-
ção do André Recato Vlard Fartinu, do cargo de Diretor '0" da Direto-
ria da Companhia, Ao Diretor, ora destruido.  a Companhia outorga a 
mais ampla, geral e rasa quitação quarto ao perlodo em que permane-
ceu no exercício de suas funções, para nada mais reclamar, a qualquer 
titulo: (a) em virtude de alteração ora aprovada, a Diretoria de 
Companhia fica assim composta: 

BRASI LVEICU LOS 
COMPANHIA DE SEGUROS 

(Subsidiária Integral) 
CNPJ 01,350,570/0001-81 - MIRE 3530045752-8 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM SI DE OUTUBRO 002010 

DATA, HORA E LOCAL: Em 0140 outubro de 2018, ão 11h30, nu todo 
da BRAS)LVE)CULOS COMPANHIA DE SEGUROS )"Comoanhio"( na 
cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidos, 
n' 14,291, Ala A, 29' andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, PRESEN-
ÇA: Presente a única acionista titular doações representativas do 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de ác:onistas. CONVOCAÇÃO: lis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represen-
tativas do 100% (cem por canto) do capital social da Companhia, contor. 
me dispõe o artigo 124, parágrafo 0, da Lei e' 6,404/70 ('Lei das 
Sociedades por Açõe0/), MESA: Asaumiu a presidência Fernando Bar-
bosa de Oliveira, sue convidou Luis Gat:érrez Males para exercer atue-
çãe de secretário, ORDEM DO DIA: Deliberar sobre aUnraçUo Diretoria 
de Companhia, DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, 
sem ressalvas: (1) a daatitaiçàe do André Reflete Vi,rd Ferllne, de 
cargo de Diretor '0' da Direloria da Companhia, Ao Dirstor, ora áesi:ts-
ido, a Companhia outorga a mais ampla. geral e musa quitação quanto ao 
periodo em que permaneceu no 000rcicie do suas funções, para nade 
mais raclemar, a qualquer t'tuie (a) Em vir ude das alterações ora apro-
vados, a Diretoria da Companhia flua assim composta: 

a) A ratificação, nos lermos da Resolução CNSP n 33.0/2015, das 
designações especificas dos D:relcres, a saber:  

(a) A ratificação. nos lermos da Resolução CNSP n' 330/20)5, as desig-
nações especificas dos Diretores, a saber: 

li) A ratificação, nos termos da Resolução CNSP e' 33012015, as desig-
nações especificas dos Diretores. a sabem: 

b( Autorizar aos administradores da Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus procuradores legalmente constltuidos. a praticarem 
vãos os demais atos necessários à implementação e formalização dos 

atos o deliberações ora previstos, ficando desde ia inveslidos dos mais 
amplos. gerois e ilimitados poderes pura representar a sociedade paren-
te todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais o/ou munI-
cipais, Incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata à Superin. 
tendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legislação cor 
vigor. ENCERRAMENTO: soda mata havendo a tratar, foi su0000sa a 
sessão pelo tempo necessário á laoratura da presente ata, que, depois 
de tida e achada conlorme, foi aprovada e assinada por lodos os presen-
tes. ASSINATURAS: Mesa: Luis Gutierrez Marco, Presidente: Fernando 
Barbosa de Oliveira, Secretario. ACIONISTA: MAPFRE 98 SH2 Partici-
pações S.A. )p.  Luis Gutiemnoz Mateo, Direlor Presidente e Fervendo 
Barbosa de Coveiro, Diretor Vice-presidente), CERTIDÃO: A presente 
ata 4 cópia fiel do original. lavrada em livro prdprio. São Paulo, 01 da 
outubro de 2010, Luis Gutlérraz Mateo - Presidento de Mesa; Fernan, 
do Barbosa de Oliveira -Secretário da Mesa JUCESP e' 570,209/18-9 
aio 00/12/2018. Flávia R. Brltto Gonçalves - Secretária Geral, 

Banco MUFG Brasil S.A. sissossos- 
CNPJIMF n° 50.498.55710001-26 . 51960° 35.300.012.143 

Certidão 'Atada 706° Reunião (Estraerd nãO.) da Olralorte, 
Realizada em 204. Agosto de 2018. 

Registrada na JUCESP o' 591.259118.7 em 21 12/2018. Flávia R. Bmitto 
Gonçalves - Secretária Geral, 

á) Autorizar aos administradores do Companhia, na forma do Estatuto 
Social, e/ou seus precuradoras legalmente construidos, a praticassem
Odos os demais atou necessários 5 lmplementeçõo e formalização dos 
atos e deliberações ora previstos. ficando  desde já investidos  dos mais 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representar o sociedade peran-
te todos e quaisquer autoridades publicas tedemais, estaduais alou muni-
cipais, incluindo, mas não se limitando a submissão desta ata á Superir-
terrdáncia de Seguros Privados - SUSEP. nos termos da lng'nloção em 
vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a trator foi sospensa o 
sessão pelo tempo necessário à iaoratsra da presente ata, que, depois 
detido o achada osntorma, foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes, ASSINATURAS: Meâã: Luis Got:ermez Matos, Presidente; Fernando 
Sebosa de Oliveira, SecretArio. ACIONISTA: 00 MAPFRE SHI Purtici-
peçAas S.A. Ferrando Sarbosa de Oi:vaira. Diretor Presidente e Luis 
Gutimárrez Metno, Diretor Vice-presidente. CERTIDÃO: A presente ata e 
cópia fiei da nng:nai, lavrada cm livro próprio. 090 Paulo, 01 de outubro 
de 2010. Luis Gullàrrea Mateo -Presidente da Mesa; Fernando Barão-
.. de Oliveira - Secretario da Mesa. JUCESP o' 514,155/10-1 em 
06/12/2010. Flávia R. ermo Gonçalves - Secretária Geral: - 

— Companhia Siderúrgica Nacional - 
CNPJ/MF n°33.042.730/0001-04 'SIRE: 35300306500 

Certidão - Alada Rearsiãa Extraordinária do Conselho 
de Administração - Realizado em 17 de Dezembro 402018. 

Registrada na JUCESP e' 092,041/10-9 em 21/12/2018. Flávia R. Brtlto 
Gonçalves - Secretária Gerei. 

'luto Social, 0/0v seus procuradores legalmente Cvnst:luidos, a pratica-
ram todos os demais atos necessários A implementação e formalização 
dos atos o deliberações cru Provistos. ficando desde já investidos dos 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes pera representara sociedade 
perante todas e quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/OU 
municipais  rnclaindo, mas não se limitando a submissão deste uma 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos da legisle-
çãe em vigor, ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foi sus-
pensa a sessão pais tempo necessário à laurratura da presente ata, que, 
depois de lida e achada coelorma, lei aprovada e assinada por lodosos 
Presentes. ASSINATURAS: Move: Fernando Barbosa de Oliveira, Preai-

idenle, Luis Guriemrez Mates, Secrotãrio Acionista: MAPFRE 50 Sl'12 
Perticipações S.A. )p. Luis Gutlérrsz Matos, Diretor Presidente e Femnun-

'da Barbosa de Oliveira, Diretor Vroe-Presidontal, CERTIDÃO: á preses-
lo ata é cóE:u fiei do 005ina1, lavrada em livre próprio, San Paulo, SI do 
outubro de 2018, Fernanda Barbosa da OlIveIra' Presidente da Mesa; 
Lala Ga8órrez Matos. Secretário da Mesa. JUCESP 5' 071.211/15-5 

,.m 03112/2018. Flénta R. Brttto Gen9ainaa . Secrntdnla GereI, 

- Cita Transportes SIA' 
C,N,P,J, o' 21,085,380/0001-43 - NIRE 35.300.471.508 

EdIlal de Caeeacsçia par. Aaesmblela 
O Presidente da Cita Transportes, no eoercic:o dos poóereO que lhe são 
conferidos pelo Eslatulo Social. Faz Saber a todos os seus acionistas, 
para Assembleia Geral, que se realizará no dia 29 do janeiro de 2019, na 
sue sede social, avenida Presidente Wilson, n°6,351. Portão 03, Sala 02, 
Vila Independência, 500 Paulo, CEP 04220-002, com primeiro chamada 
às 13:00 horas, segunda chamada às 14:00 horas e em terceiro e ultima 
ão 15:00 horas para deliberar  seguinte ordem do dia: 1 - Saldado acio-
nista: 2 - Realocação de ações sociais: 3 - Eleição e posse da diretoria 
executiva a conselho fiscal o  - Outros assuntos õa interessa social, Clovis 
Mona- Presidente - CPF n°089,371,315-43, 

MEMBROS CARGOS INICIO T MANDATO
ÉRMINO Fernando Barbosa de Diretor Vice- 01111 r2017 A.G.O. DE 20201 Oliveira -Presidente '8° Vago Dlretor"5° 

Leonardo Giabertl Mottadi Diretor '5' 31/03/2017 A.G.O. DE 2020 
Luis Fetipe Lebert Cozac r '0° Direto 3110312017 A.G.O. DE 2220 
Wady José Mourão Diretor '5' 31/03/2017 A.G.O. 002220 Cury 
Camilo Buzzi Diretor 1r 01/11/2017 A.G.O. DE 2020 Diretor Luis Gutérrez Marco P 31/03/2017 A.D.O. 002020 residente M' Carlos Alberto Landim Diretor 'M' 31/03/20f 7 AG.O. DE 2005 Agustin David 8011v Conde Valetes Diretor 'M' 23/08/2015 A.G.O. DE 2020 
Vago Diretor Mauricio Geoan DiretvrM" 31/03/2817 A.G.O. 062020 Raphael de Laca Júnior Diretor 'M 31/03/2017 A.G.O. 062020 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável pelo acompanhamento, supervi- Carlos Alberto são o cumprimento das normas e procedimentos Lsedim da contabltidade previstos na Resolução CNSP e' 321/2015; 
Diretor responsável (e) Administrotioo-Financeiro 

Leonardo (artigo 1', III, da Circular SUSEP n' 234/2003); 
Id tt (b) pele cumpneranto das obrigações da Resolução CNSP n' 143/2005; a (o) pelas relações core a SUSEP (entoo 1',, da Circular SUSEP e' X34/SOg3) Diretor rasponsdvat (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n' 9,613/1998 (artigo V. IV, da Circular SU-SEP o' 234/2003 e artigo 2'. § 2° da Circule, SUSEP LaIa Felipe e' 448/2052); (b) pelos controles internos (artigo 9C Labsrt Cezae Circular SUSEP e' 249/2004): (c) pelo cumprimento da Circular SUSEP n°344/2007 (artigo 2', parágrafo único), e (4) pala Gestão da Riscos (Circular SUSEP 521/2015); 

Diretor responsável: (e) pela contratação de corres- pandentes de microsseguro e pelos serviços por eles 
prestados (artigo ti, 1, da Circular SUSEP e' 44212012); a (b( polo contratação e supervisão de representantes de seguros a pelou serviços por nica prestados (artigo 16, 1. da Resolução CNSP ro- Mauricio Galiario 097/2013); (c) Diretor responsável técnico pelo cum- primento do disposto no artigo 1' O, da Circular SUSEP n°234/2003, (d) D reter técnico responsável pele acvmpenhemento. supervisão o cumprimento doo procedimentos utuarlais previstos nos normas em vigor (Resolução CNSP e' 321/2010. artigo 105); e (e) Diretor responsável peles funções previstas 1maIo artigo 3a da Circular 570 de 22 de maio do 2018. 

MANDATO 
MEMBROS CARGOS INICIO TÉRMINO 

Fernando Barbosa Diretor Vive- de Colre Presidente "B" 01,11,2017 A,G,O, DE 2020 
Leonardo Gioberti Mattndi Drretor°9/ 31/03/2017 A.G.O. DE 2020 
Luis Feiipe Lebort Cezaç Diretor'B" 31/03/2017 A,G,O. DE 2020 
Pego Drretor'B" - - 
Isolador .1050 Meurão Cure Diretor'B 31/03/2017 A,0,0, 002020 
Camilo Buzzi Dlretor'0" 01/11/2017 A,G,O, DE 2020 

Diretor Luis Outlãrrez Merco Presidente °M' 2010412017 A,G,O, DE 2020 
Carlos Alberto Lendim Diretor 'lvi' 31/03/2017 A,G,O, DE 2020 
Enrique DOLO Torra Vetasco Diretor 'M° 3110312017 A,G.O, DE 2020 
Mauricio Gaian Diretor 'luf' 31/03/2017 A,0,0, 062020 
Aguson DavId Bailo Conde Valdes Diretor 'fui' 23/08/2015 á,G.O, DE 2020 
Raghaol de Lima Júnior Diretor 'M" 3110312017 AGO. 002020 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor resp005avel polo acompanhamento, Ciclos Alhada supervisão e cumprimento das normas e Lasdim procedimentos do contabilidade previstos na Resolução CNSP e 321/201 S. 
a) Diretor responsável técnico polo cumprimento do disposto nu artigo 1', II, da Circular SUSEP e' 53412503; )b) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em Enriquede L@ vigor (Resolução CNSP ri- 32112015, artigo 1081; (c) 

Tore 9.1.558 Diretor responsável pela 0á o do correspondentes doedcroSoguroo pelos sei-viços por eles prestados (artigo 11, 1, da Circular SUSEP e' 442); a (d) Dimntor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (artigo 16, 1, da Resolução CNSP n°257); 
Diretor responsável (a) Adminiatretiuo-Finenca:ro 

Leonardo (artigo 1°, III, da Circular SUSEP n' 234/2003); Glaberli Mao dl (b) pote comprimento dos obngaçoea da Resolução CNSP e' 143/2005, e (o) pelas relações com SUSEP (artigo 1', 1, da Circular SUSEP n' 23df2õS3) 
Diretor responsável (a) pelo cumprimento do disposto na Lei n°9,61311990 )artigo 1°, IV. da Circular SUSEP n' 534/2553 e artigo 2', §2' da Circular SUSEP Lalu Felipa n°445/2512); )b) pelos controles internos (artigo O'. Lab.rt Cozes Circular SUSEP n° 249/2004): (s) pelo cumprimente de Circular SUSEP e' 344 (artigo 2°, pardgralo único); (d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP n°021/2015), 

MEMBROS CARGOS INICIMANDATO O TÉRMINO 
Fernando Barbosa Diretor do Oliveira Presidente '9' 01, 11.2017 A,G,0. DE 2520 
Vago Diretora' - - 
Luis Felipe Laberi Çozec 21101079' 31,03,2017 A.G.O. DE 2020 
Leonardo Giuberti Maeadl Diretor "0' 31,03,2017 AGO. DE 2.020 
Cem:to 5uzzm Diretor "9' 01,11,2017 A,G,O, DE 2020 
WadyJoné Moorão Cure Diretor°B' 31.03,2017 A,G,0, DE 2020 

Diretor Vrce-Presi- Luis Gutienrez Mateo dente lã" 20,04.2017 A,G,O, 052020 
Carlos Alberto Landim Drretom 'lvi' 31,03,201 7 AlgO, DE 2020 
Vago Direlor°M - - 
Vaqo Diretor "M" - - 
Mauncio Gulian Diretor 'lvi' 31,03,2017 A,G,0, DE 2020 
Raphuei do Lima Junior Diretor 'Id' 31,03,0017 A.G,0, DE 2020 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável pelo acompanhamento, Carlos Alberto supervisão e cumprimento das normas e Landlm procedimentos de contabilidade previstos eu Resolução CNSP n°321/2015, 
Diretor responsável (e) Admieiatrallvo-Pinanoelro 

Leonardo (artigo 1°, III, da Circular SUSEP n° 234/2003): O berrl M.ss.dl (b) pelo campnmanto das obrigações da Resolução CNSP n' 143/2005: e (o) pelas ralações com a SUSEP tanino', 1, da Circular SUSEP n'234/500311 
Diretor responsável (a) pelo cumprimento de disposto na Lei n° 9,613/1598 artigo 1', IV, da Circular SUSEP e' 234/2003 e artigo 2°, §2° da Lula Falipa Circular SUSEP n' 44512012); (b) pelos controles Labert Cone internos (artigo 9'. Circular SUSEP n°24912004); (c) pelo cumprimento da Circular SUSEP n' 344/2007 (artigo 2', parágrafo an'rca); e (d) pele Gestão de Riscos (Circular SUSEP n°521/2015); 
Direto, responsável técnico pelo comprimento da disposto no artigo 1', li, da Circular SUSEP Wady José n°23412003: e 2/) Diretor técnico responsável pelo Mourãs Corp acompanhamento, supervisão e cumprimente doo procedimentos atsânã:s previstos nas normas em ri/Sol (Resolução CNSP n°321/2015, artigo 1081; 

Mauricio Groltrior Diretor responsável pelas lunçdes previstas pele artigo 3' do Circular 570 do 22 do maio do 2010, 
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0111112S17 A.G.O. DE 2020 
Diretor Vice-

Praeidenle "W 

Diretor "0° A.G.O. DE 2020 3110312017 

Dlnator"B A.G.O. DE 2020 31/03/2017 

Diretor "B' A.G.O. DE 21325 

Diretor "9° 

35/53/2017 

31/5312017 A.G.O. DE 2020 

Diretor "9° A.G.O, DE 2025 

Diretor 

01/1112017 

35/03/2057 A.G.O, DE 2020 
Preeidanla "M 

Diretor "W A.G,O, DE 2020 31/03/2517 

Diretor"M 

Diretor "1K 

Diretor M" A.G,O, DE 2020 

Diretor M" 

35153/2017 

35/03/2017 A.G.O. DE 2020 
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COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL 

(Subsidiária Integral) 
CNPJ 28.196.88910001.43- 6168 3530018226.0 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2510 

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de março de 2018, ás 54h00. na  sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL ("COnrp.shla" ou 
"AO"). na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na Avenida das 
Nações Unidas. n 14.261, Ala A. 281 andar, Vila Gertrudes, CEP: 
04794.000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações re-
preaentelivas de 100% Icem por cento) de capital social da Companhia, 
Conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, 
CONVOCAÇÃO:  Dispensada em razão da presença da acionista tilalar 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforma dispõe o artigo 124. parágrafo 81 da Lei 
816.404/76 (.,Lei das Sociedades por Ações). MESA: Assumiu apresi-
danoia Fernando Barbosa de Oliveira, quis convidou Laia Gutuemnez Na-
teo para eoercer canção de secretario. ORDEM DO DIA: 1. Assifirintoltiolott  

!Gorei Ordinária: deliberar sobre (1) exame, discussão e aprovação das 
contes dos administradores, das Demonstrações Financeiras edo Rela-
tório da Administração da Companhia, o Relatório doa Auditores 
pendentes sobre as Demonstrações Financeiras a o Parecer doa Atuá. 
rios lnóepandenf as, referentes ao Exercício Social findo em  31.12.2017;  

1 1111 e destinação do lucro liquido aparado no Exercício Social lindo em 
31.12.2016; II . Assembleia Geral Extraordinária: (1) Orçamento de 
2018; (II) Planejamento Estratégico 2018; (111) revisões dos mandatos de 
gestão tinenoelre; (lo) verba de endamarltef:ng Banco do Brasil 2018. 
PUBLICAÇÕES O Relatório da Administração, as Demosstrações P1-

/ nanceiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demons. 
trações Financeiras ao Parecer dos Atuários Independentes, reterenles 
ao Eoercic,o Social lindo em 31.52,2017 tocam publicados nos jornais 
'Valor Ecvnômlc81. edição de 2e.02.2018, páginas EDO e El  1 , e01ár10 
0801a1 do Estado de São Paulo", edição 4828.02.2018, Caderno Empre-
sarial, págines SI e 80. DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia 

• decidia, sem ressalvas 1. Em AssembleIa Geral Ordinária: (1) aprovar
. 

 
o Relatório da Administração, as respectivas Demonstrações Financei-
ras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 

• Financeiras a o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Eser-
cicio Social lindo em 31 de dezembro da 2017; 1111 aprovar a destinação 
do lucro liquid apurado no Exercício Social findo em  31 .12.2017  na se. o 
lor total de AS t.000.850.39t .48 um bilhão, quinhentos milhões, oitocen-
tos e cinquenta mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e oito 
centavos) da seguinte forma: a) R$ 1,216.568.702,29 iam bilhão, duzen-
tos e dezesseis milhões, quinhentos e sessenta salta mil. seiscentos e 

/ dois reais e vinte e nove centavos) para distribuição de diadendos à 
acionista de Companhia, da seguinte turma: (ai) 8$ 21 .268.702,29 (vin-
te e um milhões, duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e dois reais 
e vinte e nove certauos( que foram integralmente distribuidor; nos termos 
da deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 
02.06.2017: (e2) AS 56.900.000,00 (cinquenta e seis milhões e nosecen-

'tua mil mais) que ferem integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração fornada pela Giratória em reunião realizada em 04.07.2017; 
(.3) Rã 51.900 .000.00 (Cinquenta num milhões e novecentos mil reais) 
integralmente distribuidos nos termos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em  15.08.201 7:  )e4) Rã 226.700.000,00 
(duzentos e vinte e oito milhões e setecentos mil reais) Integralmente 
distribuídos nos termos da deliberação tomada pala Diretoria em reunião 
realizada em 01,09.2057; (a5) Rã 128, 100.000,00 (cento e vinte a oãa 
milhões e cem mil reais) integralmente distribuídos nos termos da delibe-
ração tomada pela Diretoria em reunião reativado em 04.10.2017. 
(.6) AS t 75.700.000,00 (cento e ..tenta e sito milhões a setecentos mil 
reais) integrelmante disfnbuidos nos termos de deliberação tomada pela 

(Diretoria em reunião realizada em 06.11.2017; (a7) 85 9,100,000.00 
(sove milhões e cem mil reais) integralmente distnibsidvs nos termos da 
deliberação tornada pele Diretoria em reunião realizada em 04.12.2017; 
(aO) Rã 115.600.000.00 cento e quinze milhões e seiscentos mil reais) 
Integralmente distribuídos nos lermos da deliberação tomada pela Dire-
toria em reunião realizada em R$ 08,01.2010: (aS) 80 411,300,000,00 
(quatrocentos e onze milhões e trezentos mil reais) Integralmente dietri-
baldes nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião rea-
lizada em 20.02.2018; .10) AS 15.000.000.00 (quinze milhões da real.), 
Integralmente dialribuidos nos termos da deliberação tomada pela Oiro-
tona em reunião realizada em 1203,2Sf 0; (6) RS 70,300,000.00 (setenta 
milhões a trezentos mil reais), valor bruto, para o pagamento de Juros 
eebre o Capital Próprio à acionista da Companhia, da seguinte forma: 
(bi) AS 56.000.000 11111 (cinquenta e seis milhões de reais) cujo o valor 
liquido, com retenção do imposto de renda a aliquofe de 15% (quinze por 
canto), é d Rã 47.600,000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos 
Mil reais), que lei deduzido do montante dos dividendos minimos 
obrigatórios, Conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termas da deli-
barscao tomada pele Diretoria em reunião realizada em 04,10.2017; 
)b2) AS 54.300.OcD.00 (quursree milhões a trezentos milmais), cola a 
valor liquido, com retenção do imposto de renda a ellqsota de 15% (quin-
ze por cento(, é de AS 12.1 50.000.00 (doze milhões cento e Cinquenta 
cinco mil reais), que lei deduzida do valor dos dividendos minimos obri-
gatórias. conforme artigo 2640 Estatuto Social, nos termos da delibera-
ção tomada pela Diretores em reunião realizada em 04,12.2017; 
(o) Rã 213.96I .880.19 (duzentos e treze milhões, novecentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e Oitenta 6 nova reais e dezenove centaooe) para e 
Reserva de Investimentos, II . Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(1) aprovar, nos termos da inciso 00V. do artigo 9" do Estatelo Social da 
Companhia, e proposta de orçamento paro o exercício da 2018; (II) epno-
ser, nos lermos do inciso XXVI, do artigo 9" da Estatuto Social da Com-
panhia. a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 201812020; 
(III) aprovar, nos termos do inciso 010, artigo 0" do Estatuto Social da 
Companhia, as revisões dos mandatos de gestão financeira, na forma 
proposta pela súmula 507/2016 e seus acesos, da Diretoria Geral de 
Administração. Finanças e Marbating, com os seguintes documentes: 
(a) Mandato de Gestão - lnveolimentss Atives Garantidores; )b) Mandato 
de Gestào' Investimentos Casos Especiais; e )c( Mandato de Gestão -
Investimentos Atives Livres; (io) aprovar. nos lermos do Inciso XIX, artigo 
9° do Estatuto Social da Companhia, o repasse do valor de 
AS 13,546,553.00 (treze milhões, oitocentos e quarenta e seis mil. 
quinhentos e cinquenta e três reais) ao Banco da Brasil S.A. a titulo 
de endomarketing pele oroduçao realizada no eoerciclo de 2017, 
conforme Suimuta 146/2018 da Diretoria Geral de Adminisireção, 
Finanças e Marbnting. ENCERRAMENTO Nada mais havendo a natar. 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário ã lavratura da presente 
ata, que. depois de Ilda e achada conforme. foi aprovada e assinada par 
1v/os os presumias. Assinaturas: Mesa: Formando garbosa de Oliveira, 
Presidente da Mesa, Luis Gatiérrez Mateo, Secretário da Meu; 
Acionista: 89 Mapfre SHt Participações Oh,, o. Fernando garbosa de 
01 veire, Diretor presidente e Laia Gufiérrez MoteS Direlor Vice. 
Presidente Certidão: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em 

• livro própria. São Paulo, 29 de março de 2018. Fernando Barbosa de 
OlIselre Presidente da Mauo; Lula Gultérrez Masco - Secretária 

'da Mesa. JUCESP n°302,353/18.5 em 25106/2010. Ftdola R. 11r115e 
Gonçalves - Secretaria Geral, 

BJL SPE Transmissora 
de Energia Elétrica S.A. 

CNPJ/MF n 24.070.00t/000t'tõ . NIRE 35.300.492.455 
Estrato de Atado Reunião da Conselho de Administração 

Aos 06/0312018, às 5:301n na sede da Companhia. Presença: Totalidade 
doe membro. do Conselho de Administração. Meca: O Sr. Paulo de Godoy 
Pereira presidiu a reunião que convidou 0 5,. Ralph Gustavo Rosenberg 
iMrltalrer Carneiro pare —retoma-lo. Deliberações: Por unanimidade: 
(1) o Manual da Compllence da Companhia, na forme do Anexo 1 a esta 
date ("Manual de Compliense") a (li) a nomeação da Sr. Marcelo Tosto da 
Oliveira Carvalho como Compliance 00ic6n da Companhia. Nada mais a 
tratar. Mesa: Paulo Roberto de Gvdvy Pereira 'Presidente; Ratph Gustave 
Rusenberg Wh:tukvr Carneiro. Secretaria. JUCESP 81190.907/18-a em 
12/04/2058. Flavia A. anUo Gcnçuiueu. SecretA ia Geral. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária integral) 

CNPJ 61,074,175/0001.38- NIRE 3930004292.1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 1405 MARÇO DE 2018 
DATA, HORA E LOCAL: Em fade março de 2018. às 121,00, na sede da 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ("comeanhia"( na Cidade d 
São Paulo Estado de São Pauto. Avenida das Nações Unidas, ir" 14.261. 
Ala A, 29° onde,, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. PRESENÇA: Presente 
e única acionista ulular de ações reprasenlaticas de 00% (cem por 
conto) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em 
ruão da presença do acionista titular das ações represenlatives de 
100% (cem por canis) do capital social de Companhia, conforme dispõe 
o artigo 124, parugrato 4°, da Lei 816.404/76 "Lei das Sociedades por 
Açoe81), MESA: Assumiu a presidência Luis Gatiérnez Maine, que 
convidou Fernando Barbosa de Oliveira para exercer 5 função de 
secretarie. Ordem de Dia: (i) destituição de membro da diretoria da 
Companhia e. (II) retificação das designações especificas dos Dirolores 
estabelecidos pala Superintendência de Seguros Proveitos ("SUSEP(, 
Deliberações: A acionista da Companhia decidiu. sem ressalvas, 
aprovar: (i) e destituição da Cynthla Bettl Redrigsaa OualhareOs, do 
cargo de Diretora "M" da Diretoria da Companhia. A Diretora, era 
destituído, a Companhia outorga e mais ampla, geral e rasa quitação 
quanto ao período em que permaneceu no exercício de suas funções, 
para nada mais reclamar, a qualquer titulo. (a) em virtude das atforaçdes 
ora aprovadas, a Diretoria da Companhia liça assim composta: 

MANDATO 
MEMBROS CARGOS 

IEICIO TÉRMINO 

Fernando Barbosa 
de Oliveira 

Andte Renais 
Vlard Fonlino 

Leonardo 
G:aberti Megedi 

Luis Felipe Lebett Cazeu 

Wedy José MourAs Cary 

Camilo Buzai 

Luis Gláérnez Matas 

Cedas Alberto, Landim 

Vago 

Vaga 

Maurício Galian 

Raphaei de Luva Júnior 

(a) A retifica~ nos ermos da Resolução CNSP n° 330/2015, 
as designações especificas dos Diretores, a saber: 

)b) a autorização aos administradores da Companhia, na turma do 
Estatuto Social, alou seus procuradores legalmente constituídos, a 
Praticarem todos os demais atue necessários á lmplementaçdo e 
lormal:zaçdc dos atos e deliberações ora provistos, ficando desde já 
investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representar 
e sociedade perante todas e quaisquer autoridades públicas Inõerais, 
estaduais e/ou municipais, incluindo, mas não se limitando e submissão 
desta atua Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos 
da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à laoratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conformo, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. ASSINATURAS: Mova: Lula Gutiémrez Mateo, Presidente; 
Femanõs Barbosa de Oliveira, Secretário. Violonista: MAPFRE 99 
SH2 Pari:c:poções S.A. )p. Luis Gutidrrez Maleo. Diretor Presidente e 
Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor VIço-Presidente), CERTIDÃO: 
A presente ata é cópia Ccl do orIginal, lacrada em livro próprio. 
São Paulo, 14 de março de 2018. Lula Gutiérr.z Mates - Presidente de 
Mesa; Fernando Berbesa da Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP 
e" 315.353/la-o em 04/0712018, Flivia R. BriSa Gonçalves 
Secretária Geral. 

USINA AÇUCAREIRA S. MANOEL S/A 
CNPJ 81 60.329.174/0001-24. NIRE n' 35.300,040,937 

Censaeaçãe - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Ficam convocados es Senhores Acionistas da Usina Açucareiro S. 
Meneei 5/A, para raun:rem.se em Assembleias Gerais Ordrnaõa e 
Extraordinária o reolrzaram-se cumulativamente, ás 15:00 horas ós dia 
23 de (Alho de 2018. na sede social, na Fazenda Boa Vista, 51v5, na 
cidade de São Manuel-SP, ohm de deliberarem sobre e seguinte Ordem 
do Dia: (a) esome, discussão a votação das cones dos administradores 
e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercido social encerrado 
em 31 da março de 2018; (6) acame, discussão e votação da Proposta 
da Diretoria sobre' (1) o Orçamento de Capitel - Safra 201812019, e 
destinação do lucro liquido do eoercicio encerrado em 31 do março de 
2018 eu distribuição de dividendos; (A) o aumento do capital social, sem 
a emissão de novas ações, mediante a capitalização da Reserva para 
Investimentos constante do Balanço Patrimonial da 35 de março de 
2016; (III) a confisquemos alteração do artigo S do Estatuto Social; (o) 
eleição da Diretoria, (d) 1/seção da remuneração dos administradores e 
(e)  Outros assuntos de Interessada sociedade, Acham-se à disposição 
dos Senhores Acionistas, na sede da Companhia, a Proposta da 
Diretoria, acima mencionada e o respectivo Parecer do Conselho 
Fiscal, São Manuel )SP), 12 de (Alho de 2055. Carlos Dlnucci, Diretor 
Presidamos: Sérgio Roberto Nlceiethl. Diretor Superintendente: N500l, 
Fernandes Filha, Diretor Adjunto, (12. 13 e 14/712018) 

COMPANHIA DE SEGUROS 
ALIANÇA DO BRASIL 

(Subsidiária Integral) 
CNPJ 26.196.88910001-43 - NIRE 3530018226,0 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2510 
DATA, HORA E LOCAL: Em 14 demarco de 2018, às 9h00, na sede da 
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL ("Companhia" os) 
"AB"(, na cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida das 

Neçoan Unidas, m" 14.261. Ala A, 28° andar, 5/te Gertrudes, CEP; 
04794-000. PRESENÇA: Presente a única acionista titular da ações 
repnesentat:vao de 100% cem porcentc( do capital social da Companhia. 
conforme assinaturas conslantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista tqaiaa 
das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme dispõe o artigo 524, parágrafo 4", da Lia 
e" 6.404/76 CLo: das Sociedades por Ações'). MESA: Assumia a 
presidência Fernando garbosa de Oliveira, que convidou Luis Gutlérraz 
Mateo para acercam a função de secretArio. Ordem da Dia: (1) destituição 
de membro da diretoria da Companhia e. (II) ratificação das designações 
específicas dos Diretores estabelecidos pela Superintendência de 
Seguros Privados ("SUSEP"), Deliberações: A acionista da Companhia 
decidiu, sem ressalvas, aprovar: (I) a destituição da Cpsthl. Belal 
Redrlgaes Oualharallo. do cargo de Diretora "Id" da Diretoria da 
Companhia, A Diretora, ora destituído, a Companhia outorga a mais 

ampla, geral e rasa quitação quanto ao período em que permaneceu na 
exercício de suas funções. para nada mais reclamar, a qualquer titule. 
Em virtude das alterações ora aprovadas, a Diretoria da Companhia fica 
assim composta: 

(II) a r0110caç50, nos termos de Resolução CNSP n" 330/0015, 
das designações especificas dos Diretores, acabem: 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar. Sol suspensa a sessão 
pelo tampo necessário à lasmatoma de presente ata, que, depois de lida e 

achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes, 
Assinalaras: Mosa: Fernanda garbosa de Oliveira, Presidente da Mesa; 
Luis Gutlérrez Mates, Secretário de Mesa Acionista: 89 Mapf me SHI 
Participações Só., p. Fernando Barbosa de Oliveira Diretor Presidente 
a Luis Gutiêrrez Muteo, Diretor Vice-Presidente. Certidão: A presente 
ata é cópia flei da original, lavrada em livro próprio. 500 Paulo. Id de 
março do 2018. Fareaede Barbosa da OIlsalrs - Prasidonis da Mesa; 
Lula Gutiérrea Matos» Secrotãéo da Mesa, JUCESP n° 314.611/18.4 
em 04/0712018, Fbiola R. B,ltte 00er,ç9lnes - Secretária Oe,rp,(v,,,,,,,,_,,, 

Wecash Brasil Empreendimentos 
e Participações S.A. 

CNPJIMF n" 26.001.8901000I.40 ' NIRE 35,305,404.580 
Cenneoaçia pana Ass.mbl.la  Geral Extraordinário 

Wellington Alvas doa Santos, brasileiro, casado. analista de sistemas. 
portador da cédula do identidade (RG( 0  32,642,751-0 SSPISP, inscrito 
no CPFiMF sob o mi" 21 5.213.618.78. residente a domiciliado na Cidade de 
São Paulo. Estado de São Paulo, com escritório na sede da Companhia 
(abaixo definida), Diretor-Presidente da Weoaslr Brasil Empreaedirrsen» 
los . Participações S.A., sociedade por ações, com soda na Cidade de 
São Paulo, Estudado São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Certos Ser-
tini. ir" 1740, salas 609,610 e 611, Cidade Monções, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n" 26.001.890/0001-40, com seu estatuto social devidamente arqui-
vado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob  NIRE 
35.300.494.500, em sessão de 22 de agosto de 2016 la "Companhia'), 
Coenoea, em conformidade comes artigos 124. §1", 1 da Lei n°0,404/76 
e 51°. §1° do Estatuto Social da Companhia, lodos os sócios da Compa-
nhia para participarem de Assembleia Geral Eotrãordinária a sem realizada 
em 23 de tolho de 2015. às 10h50, na sede da Companhia, para tratar da 
seguinte ordem 40416:1) O aumento do capital social da Companhia para 
Rã 30.000.000 õ0 (trinta milhões de reais): cii) Consequente aceração do 
Artigo S" do Estatuto Social. Todos os documentos de interesse dos sócios 
estão à disposição na seda da Companhia. Referida Assembleia Geral Es-
iraondlnárle inulalar-se-á mediante a presença de 4 um quarto) do capital 
Social da Companhia cem direito a coto, São Paulo. IS de julho de 2010. 
WalIln ,an Alces das Saetea - Diretor Presidente. 
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DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
Diretor responsável pelo acompanhamento, Carlos Alberto supervisão e cumprimento das normas e Landim procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP n5 325/2015, 
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MEMBROS CARGOS INICI M ANDATO 
O TÉRMINO 

Fernando garbosa Diretor 01/11/2057 A.G.O. DO 2020 de Oliveira Presidente °B" 
Andra Rendo V:ard Fortins Oirefor"B" 3110312017 A.0.0. DE 2020 

Leonardo G:uberh Maped: DiretOm"B" 35/03/2017 A,G,0,002025 
Luis Felipe Lebari Cozac Direlor "B" 31/03/2017 A.0.0. DE 2020 
Wady José Mourão Curti Diretor "0" 31/03/2017 A.0.0, DE 2025 

Cemiico Buzzi Diretor "8" 01/11/2017 A,G,O, 052020 
Luis Gstiémrea Mates Dirator Vice- 20/04/2057 A.G.O, DE 2020 Presidimos "M" 
Carlos Alberto Landim Olralar "Id" 3510312017 A.G,O, DE 2220 

Vago Diretor "Id" - - 
Vaqo Direter"M" 

Maurício (Sailan Diretor "Id" 31/03/2017 A.G,O, DE 2020 
Raphael de Lace Júnior Diretor "1K 31/03/2017 A,G,O, 052000 

Enrique De La Ter Diretor "Id" 31/03/2017 A.G,O, DE 2020 re Velasco 

DIRETOR RESPONSÁVEL DESIGNAÇÕES ESPECIFICAS 
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RB Capital Companhia de Securitização 
Companhia Aberta-CfdPJiMF 02,773.542J050r -22-NIRE 35.350,157,64e 

EdItal de Csn000oçae - Assembléia Geral deTiluieres 
das Certificadas de fleeebioels Imobiliários da 960  Série 

da 1' Emissão da RB Capital Caerpanhla da Sacurltleaçáe 
RB Capital Companhia de Secsnitlaaçãe ("Emissora") e Pentágosa 
S.A. Distribuidora de Titules e Valores Mobiliários rhgenle Fidució-
001. na  qualidade, respeohivamenle, de emissora e agente fiduciário dos 
representantes dos titulares dos Certificados de Recebioeis Imobiliários 
da 96' Séria da 11 Emissão da Emissora (0fl11. pelo presente edital de 
convocação, em atendimento is disposições da Cláusula Treze do Termo 
de Securitmzeçsc de Créditos Imobiliários, firmado em 07 da outubro de 
2013 l'Terrrro de Securilizacaci, convocam todos os Titulares de CRI a 
se reunirem em Assembleia Gemido Titulares de CRI, eva será realiza-
da, em primeira convocação, na dia 27 da Jalire de 2016, às 14:00 
haras, na sede da Emissora, localizada na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, e5  4.4.40, 112  andar, parte. na  Cidade e Estado de São Paulo, para 
deliberação sobre aceite, recusa ou qualquer outra providência em rala-
ção à oferta de reparfilamenlo dos CRI, sujeita a determinadas Condi-
ções, enviada por companhia interessada na aquisição do imóvel objeto 
do contrato de locação que lastrela a Emissão. vinculado aos Créddos 
Imobiliários e aos CRI, oontorme divalgada pela Emissora por meio de 
Fato Relevante de 04 de julho 40 201 5 l'Q(oçla"l. Em razão da corhden-
cialidede que envolve Oferta, esta fico à disposição dos Titulares dos 
CRI. para consulta, no sede da Companhia, Quaisquer documentos e/ou 
inlorreaçdes relevantes relacionados à ordem do dias que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados aos Titula. 
rés de CRI, para suporta is discussões e deliberações acima descritas. 
Poderão tomar porte na Assembleia: a) os Titulares de CRI. mediante 
eoibição da documente hábil da sua identidade a comprovação do que 
são titulares dos CRI; e b( os procuradores dos Titulares de CRI, com 
poderes especificas para representação na Assembléia, a demais re' 
praventanles legais. mediante comprovação da legitimidade da repre-
sentação esercida. Determos ora utilizados em letras maiúsculas a aqui 
n80 definidos terão os significados a eles atribuídas no Termo de Secu-
ritieação, Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procura. 
ção, deverão enlregan o instrumento de mandato, com poderes eup6ci-
ficas para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas 
instalações do Agente Fiduci5rio, situadas na Avenida das Américas, 
004.200.81000 08. ala B. Salas 302, 303 e 304, na Cidade do Rio da Ja-
neiro. Estado do Rio de Janeiro, com, pelo menos. 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência da referida assembléia e também por meio do 
endereço eletronico aosemble:aeoponlag000frvstee.com.Sr. São Pau-
lo, 06 de julho de 2018. RB Capital Companhia de Secarlticaçãe 

Pentágono S.A. Distribuidora de Titulas a Valeres Mobiliários 

LIBRA TERMINAIS S.A. 
CNPJIMF e° 33,813,45210001-41 . NIRE 35.300.368,061 

Ata da Asaorrnbiela Geral Eaorael-dteóéa 
1. Data, Hera e Local: Em 16/05/1e, às 101r, na sede da Com-
panhia, na Avenida Engenheiro lsmaal Coelho da Souza. 
sln° (Porto), Macaco, Santos/SP, CEP 11015-315. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação prévia, de acordo com o 
§40 do Artigo 124 da Lei n°6.404/76. conforme alterada (1 n: deu SIA), 
em razão da presença do único Acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia, 3. Mesa Presidente: Ronaldo Borges; Se-
cretário: Francis Augusto da Silva, 4. Ordem de Dia e DelIberações: O 
Acionista, sem quaisquer restrições ou ressalvas. aprovou o quanto se-
gue: 4.1, Acatar o pedido de renúncia eu cargo de Diretor Executiva, com 
eleitos a partir desta data, apresentado polo Sr, José Antõela Crtai6eáe 
Baias, brasileiro, casado, engenheiro, RG e0  3.812.813 SSFISP e CPF 
n° 606.034,908-00, conforme Termo da Renúncia anexo à presente ata 
na forma do Mexo 1. 4.2. Ato continuo, a eleição para o cargo de Dire-
tor Executiva da Companhia. com  eleitos a partir da presente data, do 
Sr, Rebente Lapso dos Sacias, brasileiro, casado, administrador, RG 
o° 001711952 IFP-RJ e CPF n° 012.853.107.05, com endereço comar-
daI se Avenida das Nações Unidas, ne  11,541. Cendommnlo Eúiticio Bolsa 
de Imóveis do Estado de SP, 100 andar, conjunto 151, 5rookiin Paulista/ 
SP, CEP 04578-907, coro mandato unificado com os demais membros 
da Direloria da Companhia 8t8 01.02.2021.4,2.1,0 Diretor Eoocuilro ore 
eleito declara não estar Incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça de 0001001 as atividades para as quais foi afeto, nos ter-
mo, do Artigo 147 da Lei das SIA. e toma posse de seu cargo, nesta 
dota. mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, 
conforme minuta aneoa à presente ata na forma do Mexo U. 4.3, Em 
virtude da deliberação acima, consignou a composição atuei da Diretoria 
da Companhia, a saber; Presidente Executiva (II Mamoa Ant6nle Laae 
de Madeiras: e Diretores Executivas: (li) Rebatia Lopes dai Sentei; 
a IlhI Francla Aogae5e da Sima, todos com mandato até 01,02,2021, 
5. Encerramento e Laoraisra da Ata Nada mais havendo a ser tratado 
e Ineemsfindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente as-
sembleio, da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta o § 19  do 
Artigo 130 da Lei das S/A, a presente ara. 5. AssInalaras: Presidente 
da Mesa: Ronaldo Burges. Secretário da Mesa: Francis Augusto da Silva, 
Acionista: Libra Terminais a Logisf os 0.A.. casta ato representado por 
seus Diretoras, Ore. Ronaldo Burgos e Francis Augusto da Silve, Confere 
com originei, lavrado em livro pitprio. Sanlos, 16105/19. Francis Augusto 
da Silva - Secrefádo, Jeceap 5 278,162/18-6 ele 02126/I6, Flávia O. 
Brltta Gonçalves - Secretária Gerei, 

LIBRA INFRAESTRUTURA S.A. 
CNPJ/MF n° 20.81e,171l0001-09 NIRE 35.300.465,440 

Atada eeanlba da Conselho da Administração 
1. Date. Hera e Lesait Em 16/05118, às ggh, na sede da 
Companhia. na  Ruo Professor José Olivar, 154, Estuário, Santos/ 
SP, CEP 11020-450. 2. Convocação e Presença: Dispensada e 
convocação prévia em face da presença da totalidade dos membros 
da Conselho da Administração da Companhia, nos loncas do 
Artigo 13,51° do seu Estafulo Social. 3. Mesa: Presmdsnte: Ornar Carneiro 
da Cunha Sobrinho: Secretario: Francis Augusto da Silve. 4. Ordem 
de DI, e Deliberações: Os Conselheiros presentes deliberaram por 
unanimidade de valos. sem quaisquer restrições ou ressalvas, o gvanfa 
seque 4.1. Acatara pedido de renúncia ao cargo de Presidente Executivo, 
com eleitos e pedir desta data, apresentado pelo Sr. José àetãnls 
Cristóvão Balas, brasileiro, casado. engenheiro, RG no 3.012.813 5SF) 
SP e CPF e° 606,834.908-40. conforme Termo de Renuncia anexa 
presente ata na forma do Meco 1. 4,2, Ato continuo, aprovar a eleição 
pera o cargo da Prasidanla Executivo da Companhia. com  sleiloe a 
partir da presente data. do Sr, Rebatia Lepea doe Santas, brasileiro, 
casado. administrador. RG ne  09f 711952 IFP-RJ e CPF n°012.853.107- 
OS, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, r5  11.541, 
Condominio Edificlo Bolse de Imóveis do Estado de SP, 102  andar, 
conjunto rol, Broololmn paullstaiSP, com mandato unificado com os demais 
membros da Diretoria da Companhia até 11.12.2020.4.2.1. O Presidente 
Executiva ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstosem lei que o Impeça de exercer as atividades para as quais foi 
aleito, nos temos do Artigo 147 da Lei das SIA, e lume posse de seu 
cargo, nesta data, mediante a assinatura de temo da passe lavrado em 
livro próprio, conforme minuta anexa à presente ala na forma do Anexa 
0.4.3, Em razão das aprovações acima, consignar a composição atual 
da Diretoria de Companhia, a saber: Presidente 006cutloç' li) Rebanla 
Leites doa ganiaa' e Diretores Executivas: (Ii) Marcas Antônio Leite 
de Madeiros; e (úi( Fremia Asgssle de Silva, lodos com mandato até 
11,1 2,2020, S. Encerramento e Laeratara se Ata: Nada mais havendo 
a ser tratada e ineaisondo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
e preseele reunião, da qual se lavrou, da lonca sumária. como faculta 
o § 10  Artigo 135 da Lei 0.454/70, conforme ullnreda, a presente ata. 
5, Aaalnalaraal Presidente da Mesa e do Conselho de Administração: 
Ornar Carneiro da Cunha Sobrinho, Secretário da Mesa: Francis Augusto 
da Silva, Demais Conselheiros: John Andraw de Oliveira Hanis; Miguel 
João Jorge Filho; José Antônio Cristóvão galuu e Gustavo Fie:chman, 
Confere com original, lavrado em livro prdpno. Santos, 16/XSlt7, Francis 
Augusto da Silva - Secretário esp e, Jae 278.164/18.3 coe 12/gene, 
Flávia R. Enfie Gonçalves - Senreldile Geral. 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiário Integral) 

CNPJ 51.074.175/5001.38. NIRE 3530004292.1 
AIA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 29 DE MARÇO DE 2018 
DATA, HORA E LOCAL: Em 28 do março do 2010, às 16h30. na  sede 
da MAPPRE SEGUROS GERAIS S.A. (Companhia ou MSG), na ci-
dade de São Paulo. Estado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas, 
ri-4.261 Ala õ, 290  andar. Vila Gertrudes, CEP: 04794-000. PRESEN-
ÇA: Presenfo a única acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, conformo assinalaras 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista ulular das ações rapresen-
letivas de 100% Icem por canto) do capital social da Companhia, confor-
me dispõe o artigo 124. parágrafo 4. da Lei Vi 6.404/76 ("Lei das 
Socieda des por Ações'). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrez 
Mateo, que convidou Fernando 6ar500e de Oliveira para exercer a fun-
ção de -notário. ORDEM DO DIA: 1 - Assemblele Geral Ondtníjia 
deliberar sobre (1) exame. discussão e aprovação das cortas dos admi-
nistradores, das Demonstrações Financeiras edo Relatório da Adminis-
tração da Companhia, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independenles, 
referentes ao Esercicio Social linda em 31.12.2017; (II) a destinação da 
lucro liquido apurado no Exercido Social findo em 31.12.20r6; II- A1r 
aembleia Geral Extraordinária: (1) Orçamento de 2015; (li) Planeja-
mento Estratégico 2016; (lã) revisões dos mandatos de gostas linancei-
rs;(lv(rTermoAditiva-acordocomercial com eV Financeira S/A-Crédita. 
Financiamento a Investimentos, 6V Leasing - Arrendamento Mercantil 
5/A, e Volorantim Corretora de Seguros 0/A. PUBLICAÇÕES: O Relató-
rio da Administração. as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos 
Auditores Independentes sobre os Demonstrações Financeiras co Pa 
ce

re- 
r doo Atuários Independentes, mfaneeles ao Esercicio Social Indo em 

31.12.2017 foram publicados nos jornais "Valor bconomlcVi, edição da 
28.02.2018, pdglnas E1  a El 8,e DIárto Oficial do Estado de São Pau-
10, edição de 28.02.2018. Caderno Empresarial, paginas 22 a 30. DEU-
BERAÇÕESt a acionista da Companhia decidiu, sem ressalves; t.E 
Assembléia Geral Ordinária: (1) aprovar o Relatório da Administração, 
as respectivas Demonstrações Financeiras. o Relalório dos Auditores
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer da, 
Atuários Independeeren, referentes ao Exercido Social Indo em 31 de 
dezembro de 2017; (II) çonu:çnar que coo foram diatribuidos dividendos 
portara Companhia apurado prejuízo no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017, bem como que os prejuizos foram absorvidos 
pela Reserva de Investimentos. II- Em êaaemblaia Geral Eatraerdtsâ. 
Olor (i) aprovar, nos termos do inciso XXV, do artigo 9- do Estatuto Social 
da Companhia, a proposta de orçamento para o eoercicic de 2010; (II) 
aprovar, nos Iarrrros da inciso XXVI, do artigo 9-  do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta do Mapa Estratégico para o ciclo 201812020; (tIl) 
aprovar, nos termos do Inciso XIX, artigo 9* do Estatuto Social do Com. 
panhia, as revisões das mandatos de gestão financeira, na forma pro-
posta pela sumula 107/201 e e seus acesos, da Diretoria Geral de Admi-
nistração, Finanças e Marheting, com os seguintes documentos: (a) 
Mandato de Gestão - Investimentos Ativas Garantidores; IbI  Mandato da 
Gestão . Investimentos Casos Especiais; e (o) Mandato de Gestão - In-
vestimentos, Ativos Livras; (lo) aprovar a celebração dor Temo Aditiva 
es Acordo Operacional com 8V Financeira 5/A - Crédito, Financiamento 
e Investimentos, 8V Laesino - Arrendamento Mercantil SIA.o Volorantim 
Corretora da Seguros 5/A., nos lermos da Súmula 008/2018 da Diretoria 
Geral Rede MAPFRE e Canais. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, Is: suspensa e sessão p010 tempo necessário à favrature da pre-
sente ata, que, depois de lida e achada conforma, 101 aprovada e assina-
da por todos os "santas. Aaslnalar,a: Mova: Luis Gutlérraz Mamo.
Presidente: Fernando Barbosa da Oliveira. Secretário. Acionista: Mapfre 
BB 0H2 Participações S.A. P. Luis Gutiérrez Meteu. Presidente a Fer-
nando Barbosa de Oliveira, Vice'Frnsidenlel. Certidiam A presente ata 
cópia hei da original, lavrada em livro próprio. São Paulo. 20 de março da 
2018, Lala Gstldrraz Metes - Presidente da Maca; Ferrando Barbeai 
de Cimeira . Secretária da Mesa. JUCESP n 302.310/184 cor 
25106/2913Fiánla O. Brimo Gosçaives.secretdrla Geral.

- 

MPZ APLICAÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA. 

CNPJ/MF N 01,706,067/0001.00 'SIRE. 35214222844 
ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTA 

1. Data e local: 26.04.2018, na Cidade de São Paulo, com sua sede 
social na Praça Ramos da Azevedo, 0.0  206, 210  Andar, Conjunto 2130. 
República, Cep.: 01,037-015. Presença GERMAN WALTER RECCIUS 
OYARZUN. chileno, casado, engenheira, podador da cédula de 
identidade RNE sob n. W418361-8-SE)DPMAF/DPF, inscrita na 
CPF/MF sob n.° 343,735,607.06, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Edson, e,0  200, Apartamento 
41, Campo Belo, CEP,: 04,618-030. e MATIAS EDUARDO RECCIUS 
FUGA, brasileiro, casado. engenheiro, portador da cédula de Identidade 
RG sob e.0  10.691,778 SSP/SP, lnscdlo no CPF/MF sob n 
315.542.488-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paula na Rua Ossian Terceira Tales, n. 127. Apto. 41, 
Jardim Prudência, CEP. 04649-055. representando a totalidade do 
Capital Social. conforme assinatura apresentada no final desta ata de 
reunião, darevenle denominados"sócios quoõslaVi que convidaram a 
mim, JOSÉ APARECIDO DUARTE, brasileira, casado, contador, 
portador da cédula de Identidade RG, sob n,° 13,223.940 - SSP/SP, 
inscrito no CFFltc4F sob e. 008.789.768-76 e no CRC SP sob o n.0  
1SP147979/0-2, residente e domiciliado ã Rua Deputado Laércia Corta, 
951 - Apto. 131 Ipê, Paraíso do Monumbi, CEP.. 05,706-290, São Paula. 
SP, para presidir e sessoo. Abrindo os trabalhos, o sócio quotista 
decretou como ordem do dia o tem "três' desta ATA a segvlr expedi
2. Ordem do Dia: Redução do Capital social de: R$ 1,060,000,00 (um 
milhão e sessenta mil reais), para: para R$ fio' 000,00 (sessenta mil 
reais), por ser ....si. em relação ao objeto social da sociedade, com 
fujo. no Inciso 1 do artigo 1,082 do Código Civil Brasileiro, 3. 
Deliberações: Os sdcius quotlstas, representando a totalidade do Capital 
Social decidiram por unanimidade pela aufonaação da redução do 
Capital Social, 4. Encerramento: Nada mais a tratar a Sr Presidente 
coveIros a reunião e lavrou cola Ata que, lida, foi aprovada por 
unanimidade. assinada por eles e por mim Sacretdrlo em 03 )três) vias 
de igual bar e forma. São Paula 26 da abril de 2018, GERMAN 
WALTER RECCIUS OVARZUN - Sócio quotista; MATIAS EDUARDO 
RECCIUS FUGA - Sócio quotista; .I0SÊ APARECIDO DUARTE - 

Secretário da reunião, 

Libraport Campinas S.A. 
CNPJ/MF n° 03.785,647/050f-45- NIRE 35.300,372,301 

Atada Reaelãe de Conselho de Administração 
1. Data. Hera e Lesei: Em 11106118, is Oh. no seda social da Companhia, 
na Rua Professor José Olivar, fla  154. Estuário, Santos/SP, CEP 11020-
450, 2. Convocação: For correspondência encaminhada a todos os 
Conselheiros, nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 
3. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, 4, Mesa: Presidente: Omar Carneiro da 
Cunha Sobrinho; Secretário: Francis Augusto da Silva, S. Ordem da Dia 
e Deliberações: Os Conselheiros presentes, por unanimidade de valva, 
deliberaram e aprovaram pela distribuição intermediária de dividendos 
aos acionistas da Companhia, respeitada a proporção na participação 
detida por cada acionista no capital social da Companhia, no valor total 

:d R$ 5.100.000,00 realizada a débito da Cantada Reserva de Locras 
constante das demonstrações financeiras do exercício social encenada 
em 31)12/176. Encerramento e Leoratura de Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado e ineolstlndo qualquer outra maeilestação, foi encerrada 
a 

 
presente Reunião, da qual se lavrou a presente ata, 7. Asaleatuream 

Presidente da Mesa e Conselheiro: Ornar Carneiro da Cunha Sobrinho;
Secrelãriv de Mesa e Conselheiro: Francis Augusto da Silva. Demais 
conselheiros presenles: Yutaka Sano, Shigeyuki Tpe o e José Antônio 
Cristovão Batau, Confere com original. lavrado nor livro próprio. Santos, 

11 
/06/18 Francis õvgcelo da Silva - Secretario. Jacesp C  287.928/18-7 

are 22/Es/I8, Fidola R, entro Gonçalves - Secretária Geral, 

cv.roo'- . .: - idàl tulQaeasct 

SELO DE Mã)ENTIU)DWE 

sábado. 7 de julho de 2018 

Concessionária Rodovias doTletê S.A. 
CNPJIMF fla.  10.678,505/0051-63 - NIRE: 35,300.366,476 

Editei de Convocação - Aae.mbiela Geral da Debantanistas 
Ficam convocados os senhores titulares das deS8nturns rDebeniu. 
,)stea"l da 1 4  Emissão de Debêntures Simples, 1400 Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real. em Série Única, para Distribui-
çáo Pública, da Concessionária Rodovias do Tretê S.A. rCampaehla 
e IDabÕniurai respectivamente), cuja escritura foi celebrada em 
14/0012013 entro a Companhia e a Fenlógono S.A. Distribuidora de Titu-
las e Valores Mobiliários, na qualidade de agente hduoidrmn, represen-
lendo a comunhão dos 000enturistas. oonlorree editado ("Escriturei 
e reunirem-se em assembleia geral de debenlurislas, em primeira con-
vocação, nu dia 25107/2018, àe ti :hohs ('Aaaembtela Geral de Deben-
isntaies'), na sede da Companhia, localizada na Rodovia Comendador 
Mário Dedini. km 108vE57. na  Cidade de Salto. Estado da São Paulo. Os 
Debentvristas deverão deliberar sobre a seguinte ordem do dia "Ordem 
da Olal: 1) aprovação ou não dos lermos a condições da renolruturação 
financeiro da Companhia, a rim de rnadequar o perril de anomalamente  li 
sua estrutura de capital ("Reestrssturaçáai. conforme proposta da odre:- 
nisfração divulgada pela Companhia ("Proposto da Administração"); e 
(4) manifestação pelos Debenturistuo acerco das indicações, realizadas 
pela Companhia no Proposta da Adminislraçoc. das 3 empresas para 
a prestação de serviços engenharia independente. conforme disposto 
na cláusula 5.1 'es" da Escritura. A Companhia se reserve o direito de 
negociar lermos abu condições da Reoslruluraçáo com os Debenturis-
ias, para que a matéria da Ordem da Dia seja aprovada pelo qudrum 
necessário, lermos e/ou condições esses que poderão ser diferentes 
daqueles previstos na Propvsfa da Administração, Encontram-se à dis-
posição dos Srs, Dabenlur:slas, nos páginas da Companhia )hltp://mww. 
rodocrasdntlete,com,br( e da Comissão de Valores Mobiliários (avais, 
csm.gov.br  - Sistema Empresas.NETI') na rede mundial do Computado-
res - inlernet e na seda social da Emissora. os documentos parlmnentes 
malõrla e ser debatida no Assembleia Geral de Debentudatas, incluindo 
os documentos relacionados à Reestruturação, conforme Ordem do Dia 
acima, )irslrucõas Gerais Os Debenturiulas deverão se apresentar antes 
do horário indicado para Inicio da Assembleia Geral de Dobenturisfas, 
com os seguintes documentos: (i) documento de identidade e eulralo 
da respectiva conta das Debêntures abana em nome de cada Dobon-
turista e emitido pela instituição depositária; ou (h) caso o Debentunsta 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenlunisfas, procu. 
ração com poderes especificas pata sua representação na assembleia 
Obedecidas as condições legais. Cum O Objetiva de dar celeridade ao 
processo e facilitar es trabalhos da Assembleia Geral da Debenturistas, 
o instrumento de mandato pode, e critério do Debenrurmuta, ser daposi. 
lado na sede da Companhia, preferencialmente, até 2 Aios Atole antes 
da data prevista para a realização da Assembleia Geral de Debenlu-
datas. Sem prejuizo, em benefício do lampo. os Debenturislas deve-
rão encaminhar os documentos comprobatdnmos de sua representação 
para o e-mail: edital@penIagonoirustee.cum.br.  Solto, 05/07/2018, 
Concessionária Rodovias da Tieiê S.A. Naco Filipe Nogueira Amoco 
Caolho -Diretor da Relações com Investidores. (05.06c0710712018) 

Libra Terminal Santos S.A. 
CNPJ/MF n°02,373.383/0001-79 NIRE 35,300,367888 

Ata da Aaaemblela Geral Extraordinária 
1 Data, Hora e Local: Em 16/05/18, às 10h30m1n. na  sede da 
Companhia, na Rua Professor José Oliver. 154, Estuário, Santos/ 
SP, CEP 11020-450. 2, CasnesaBia e Presença: Dispensada 
e convocação prévia, de acordo com o § 41  do Artigo 124 da Lei no 

6.404178, conforme alterada ('Lei das SIA) em razão da presença dos 
Acionistas representando e totalidade do capital social da Companhia, 
3, Mesa' Presidente: Marcos Antônio Leito de Medeiros; Secretário: 
Francis Augusto da Silve, 4, Ordem da Dia e Dellberaçàea: Os 
Acionistas presentes delibereram, por unanimidade da volos, sem 
quaisquer rostnçõos ou ressalvas, o quanta segue: 4,1. Acatara pedido 
de renúncia ao cargo de Diretor Eneculivo, com eleitos a partir desta 
data, apresentado pelo Sr. áaaé Ant6els Cristóvão Baleu, brasilelrv, 
casado. engenhoiro. RG e' 3,812,813 SSP/OP e cpp na  606.e34,908-
00, conforme Termo de Renúncia anexo à presente ala na forma do 
8550211. 4,2. Ato conlinuo, aprovar a eleição para o cargo de Diretor 
Executiva da Companhia, com oleiros a partir da presente data. do Sr. 
Rebente Lop.a doa Santa,, brasileiro, casado. administrador, RG n° 
091711852 IFP-RJ e CPF o° 012,853,107-05, com endereço comercial 
no Avenida das Nações Unidas. n5  11,041. Condomínio Edifício Bolsa 
da Imóveis do Estado de SP, 10' andar, conjunto foi, Brooklln Paulista/ 
SP. CEP 04578-907, com mandato unificado com os demais membros 
da Diretoras da Companhia até 01022021, 4,2,1. O Diretor Executiva 
ora eleva declara não estar Incurso em nenhum doe crimes previstos 
em lei que o impeça da exercer as atividades para as quais foi eleito, 
nos termos do Artigo 147 da Lei dar S/A, e fuma possa de seu cargo, 
certa data, mediante a assinatura de termo de posse lavrado em livro 
próprio, contornas minuta anexa à presente ala na forma do Mexo If. 
4,3, Em virtude da deliberação acime, consignar a composição atual 
da Diretoria da Companhia, a saber Presidente Executiva ' )i( Mamas 
Antônio Leite de Medeiros n Diretores Executivos: (li) Rebatia Lapas 
das gastai; e AI Francla Augusto da Silva, todos com mandato ate 
01,02,2521. S. Encerramento e Lavnaiare da Aia: Nada mais havendo 
a ser tratado e Ineoletindo qualquer nutra manifestação, foi encerrada a 
presente assembleia. da qual se lavrou, de forma sumária, como faculta 
o § 10  do Artigo 130 de Lei das SIA, a presente ala. 5. Aaslnatsrae: 
Presidente: Marcos Antônio Leira de Medeiros; Secretário; Francis 
Augusto da Silva. Acionistas Presentes: Libra Terminais S,A., neste ato 
representada por seus Diretores. Sm, Marcos Antônio Leito de Medeiros 
e Francis Augusto da Silva; e Libra Holding S.A., neste ato representada 
por anus Diretores, Ora. Marcos Antônio Leite de Medeiros e Francas 
Augusto da Silve. Confere com onginal, lavrado em livro próprio. Santos, 
1 6105118. Francis Augusto da Silva - Secretário, Jusasp e° 278,I53/I8.0 
em 12106/1e. Flávio R. Brilto Gonçalves - Secretária Geral. 

Brasil Realty Empreendimentos S/A 
CNPJ/MF 13,250,72610001-77- NIRE 35308514963 

Atado Aeseaeblaia Geral Extraordinária, em 26/12/3017 
Data, Horário e Local: 28/1212017. 10h, na sede 500ai. Convocação, 
Preaesça, 000rum e Instalação: Dispensada. fendo em vista e presença 
da totalidade dou acioniatas. Competição do Meca: Jorge Lula Cintra 
Avelar - Presidente e Carlos Alberto leocõncie - Sacretdno. Deliberações: 
1. Da Aumento do Capital Social: Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de Rg1,005,000,00, em moeda corrente racionei, 
coma emissão de 66.861 novas ações ordinárias nominativas, sem vetar 
nominal, ao preço de Rãf 4,90 por ação, sendo 001.00 correspondente ao 
vaiar da ação e R$13,96 a titulo de ágio na subscrição das ações. Em ato 
continuo, os acionistas aprovem a incorporação da totalidade dos valores 
destinados à sonta reserua de ágio na emissão do novaVi na conta'capital 
solar da Companhia. Os demais acionistas renunciam expressamente a 
qualquer direito do preterHnc:a na emissão de novas ações. As ações fo-
ram totalmente subscritas e lntegral:zadas, pele acionista Brazil Realty 
Fundo de Investimento Imobiliário - P11, CNPJ Vi 14.074.70610001 -02. nes-
te ato representada pela sua administradora, a Foco Distribuidora de Tilo-
Ias a Valores Mobiliários Lida., CNPJ n' 00.329,558/0001.67, devidamente 
credenciada na COM como administradora de carteira. 2. Da Consolidação 
da Capital Social: Os acionistas optam pela aprovação de nova redação 
da artigo 5 d estatuto social da Companhia, o qual passa a ser redigido 
de acordo com a seguinte redação: Artigo S. O capital social d de 
0816,978,013,67. totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional representado por 7,378.738 ações ordinárias rcmmnativas, sem 
valor nominal. 3. Da Autorização à Administração: Autorizar os adminis-
tradores e procuradores da Companhia a tomar fadas e quaisquer provi-
dências necessárias e cabiveis para efetivar e implemenfar as delibera-
ções desta Assembleia. Encerramento o Aeslnataraa: Nado mais 
havendo a ser tratado. Presidente' Jorge Luiz Cintra Avelar: Secretário: 
Carlos Alberto inocéndio. São Paulo, 28112117. Cáries Alberto leecêncbo 
• Secretario, JUCESP n° 205,606118-7 em 30/05/2018, Flávia R. BrIo 
Gvnçaivos. Secretária Geral. 
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.175/0001.38 - NIRE: 3530004292.1 
ATA Da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO 002017 
DATA, HORA E LOCAL: Em OS de novembro do 2017, às 18h00. na  
sede da NAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ("Companhia"), na Avenida 
das Nações Unidas. ri" 14.261. Ais A. 29" andar. Vila Gertrudes. SUO 
Paulo/SP - CEP: 04794.000. PRESENÇA: Presente a única acionista ti. 
tulerde ações representativos de 00% Icem por conto) do capitai social 
da Companhia, conforme assinaturas Constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. CONVOCAÇAO: Dispensado em razão da presença da 
acionista titular das ações representativas do 100% (cem por cento) do 
capitai social da Companhia, Conforme dispõe o artigo 124. parágrafo 0, 
da Lei o" 6.404/76 )Lai das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a 
presidência Luis çãutiArrez Maleo. que convidou Leonardo Giubenli Mal. 
cdi pare exercer a junção de secretário. ORDEM DO 01k Deliberar 
sobre alteração da Diretoria de Companhia. DELIBERAÇOES: A acio. 
oista da Companhia decidiu, sem ressalves: (a) Eleger, conforme autori. 
zação prévia concedido pela SLiSEP, por meio da Carta Hornoivgatória 
Eletrônica SUSEP/DiORG n" 261/2017. ao cargo de Diretor "B", desig-
nado Dilatar Vtce.Prealdonle da Companhia, o Sr, Fernando Barbosa 
de Oliveira, brasileiro. economista, casado, portador do RG 5/ M930748 

1 SSP/MG e inscrito no CPF 5/239,158.116.53. coro endereço comercial 
na Avenida das Nações Unidas, 5/14.261. Aia A,29" andar. Vivi Gertru-
des. São Paulo/SP - CEP: 04794.000, paro cumprir mandato ate As. 
eernbto:e Gerei Ordinária a se realizar em 2020. Em virtude da eleição 
ora deliberada. a partir da presente dela, o Sr. Robarto Barroso oca deu. 
fifuido de suas funções: (ã) Eieger. Conforme autorização prévia conce' 
dida pela SUSEP, por meia da Carta komotogalãria Eletrônica SUSEPI 
DIORG 5/250/2017. ao cargo de Direto, '8" da Companhia, o Sr. Co. 
mliv Buzzi, brasileiro, economista, casado, portador do RG o" 18.205,939 
SSP/SP e inscóto no CPF 5/ 051.569.17M1, com endereço comercial 

1 na Avenida das Nações Unidas. o" 14.281, Ala A. 29' andar. VilaGertnu-
des . São Paulo/SP . CEP: 04794.000, paro cumprir mandato até As. 
sernbioie Gerei Ordinária a se realizar em 2020, (e) Os Diretores ora 
eleito, tomam posse mediante e assinatura do respectivo termo de pos-
se, lavrado em livro próprio, aceitam o cargo e declaram, sob as penas 
datei, que: (a) preenchem as condições previstas na referida resolução 
e, (b) não estão impedidos de exercer o comércio ovo administração de 
sociedades mercantis em urrfude de condenação criminal, tampouco 
está impedido, por tgi especial, ou condenado por crime tatmonier, de 

1 prevaricação, peita co suborno, concussão, peculato, contra a economia 
1 popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminai que vede, 
ainda que temporariamente, o acosso a cargos públicos, não estando 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei cv nas restrições ia. 
Sais que possam impedi-lo do acercar atividades mercantis, em contor-
rnidade como disposto no artigo 37, Inciso li, da Lei n" 8.834, de 18 de 
dezembro da 1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por AçSes, 
ciente da que qualquer declaração laica importará em responsabilidade 
criminal; (á) Em razão das 

elei
ções deliberadas neste ato, a Diretoria da 

Companhia passa afora seguinte composição: 

(.) A ratificação. nos lermos da Resolução CNSP n" 33012015, as de-
signações, especificas dos Diretores, a saber: Lula Peilpa Lebert 
Coaac: Diretor responsável (a) polo Cumprimento do disposto na Lei 
n" 9.613/1998 artigo 5", IV, da Circular SUSEP 5/234/2083 e artigo 0'. 
§ 2' do Circular SUSEP o" 44512012); (5) pelou contraiu infernos (artigo 
9", Circular SUSEP n" 249/2004): (o) pelo cumprimento da Circular SU-
SEP n" 344/2007 (artigo 2". parágrafo única); e (d) peia Gestão de Ris. 
coa (Circular SUSEP 521/2015); Leonardo Gisbertt Matfedl: Diretor 
responsável (a) Administrativo-Financeiro (artigo 1', itt, da Circular SU-
SEP 5/234/2003); (b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução 
CNSP n" 143/2005: e (c) poiso relações com e SUSEP (artigo 1", 1, da 
Circular SUSEP o" 234120031: Jebta de Meorleoça Alesandra: (a) Dtre. 
ter responsável técnico pelo cumprimento do disposto no artigo 1", li. da 
Circular SUSEP r" 234/2003 a IbI Diretor tecnico raeponseool polo 
acompanhamento, supervisão e Cumprimento dos procedimentos atua. 
riais previstos nas normas em visor (Resolução CNSP e" 321/2015. arti-
go 100); Carta. Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanha. 
medo, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos do 
contabilidade previstos no Resolução CNSP n" 3211201 5: Mauricio 
O.Itao Diretor responsável: (a) pela contratação do correspondentes do 
microsseguro apelos serviços por eles prestados (artigo tI. 1, da Circu. 
lar SUSEP 5/ 442i2çr2); o (5) peia contratação e supervisão de repre. 
aenfantos de seguros e pelos —viços por nies prestados (artigo 16. 1, 
da Resolução CNSP n" 297/2013): (1) Autorizar aos administradores de 
Companhia, na fama do Estatuto Social, elos seus procuradores 
legalmente constituidos, a praticarem todos os demais atos necessários 

Implementação e torinalização dos atos o deliberações ora previstos, 
Voando desde já investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes 

1 para representar a sociedade perante todas e quaisquer autoridades 
1 públicas federais, estaduais alou municipais, incluindo, mas não se (ml. 
tendo a submissão desta ata à Superintendência de Seguros Privados. 

• SUSEP, nos termos da legislação em vigor. ENCERRAMENTO: Nada 
maio havendo a tratar, foi suspensa e sessão peto tempo necessário 5 
lavnature da presente ata, que, depois de ida e achada conformo, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: bi,ã: Luis 
çãuliérraz Mateo Presidente da Mesa. Leonardo Giuberti Matedi. Soare. 
fUro da Mesa; Acionista: 68 Meptre 5111 Participações Só., P. Luis Gu. 
liárnoz Mateo, Diretor Vice-presidente a Leonardo Giubeni Matfodi, pro-
curador. l'tltdçrres aieitns Fernando Barbosa de Oliveira e Camilo 5uzzi. 
Certidão: Declaramos que presente ata é copia çot da original, lavrada 
em listo próprio, São Pauto, SI de novembro de 2017. Luis Gatérnez 
Meteu- Presidente da Mesa, Leonardo Oiabertt Mattedi - Secretário 
da Mesa, JUCESP n' 72.457/10.1 em 0810212018. Fliale R. Bége 

i,Gençatoea. Secretária Geral. 

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS S.A. 

CNPJ/MF na 26,664,057/0001-99. NIRE n'35.3.0049866-6 

Companhia Fechada 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2018 

CERTIDÃO: Secretario de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e inovação- Certifico o registro na Jurtle Comercial do 

Estado de São Paulo sob o rI5  110.462/16 0 e 05 da março de 
2010, Flávia R. Bruto Gonçalves . Secretária Geral. 

BRASILVEÍCULOS 
COMPANHIA DE SEGUROS 

(Subsidiária Integral) 
CNPJ: 01.356  '57010001  -81 - NIRE: 3530045752.8 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 2000 ABRIL 002017 

DATA, HORA E LOCAL Em 20 de abril de 2017, às 11h00, na sede da 
BRASILVE(CULOS COMPANHIA DE SEGUROS ("Çomcanlro'(, no ci. 
dada de São Pauto, Selado de São Paulo, Avenida das Nações Unidas. 
o" 14.261. Ala A, 29" andar, Vila Gertrudes, CEP 04794.000. PRESEN-
ÇA: Presente a único acionista titularás ações representativas de 100% 
(cem por sento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
Constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada em razão da presença da acionista titular das ações represar. 
tafivas de 100% Icem por cento) do capital social da Companhia, cantor. 
ma  dispõe o arligo 124, parágrafo 40, da Lei n" 6.404/76 l"Lei das 
Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Leonardo Giu-
bani Mattadi, que convidou Certos Alberto Landim pare exerce, o função 
de secretário. ORDEM DO DIA: De/botar sobro: indicação de Diretor 
Vice-presidente M para compor a Diretoria de Companhia. DELIBERA. 
QÕES: A acionista da Companhia decidiu. sem ressalvas: (.1 eleger as 
cargo de Diretor Vlce»Presldente"M" de Companhia, pana cumprir 
.enceto aló Assembleia Geral Ordinária a se realizar aro 2025. LUIS 
OUTIERREZ MATEO, espanhol, casado, administrador, portador do do-
cumento de identidade para estrangeiros RNE V740925.Y DPESJSP e 
Insonlo no CPFIMF sob n" 234.675.138.32, domiciliado na Capital do 
Estado do São Paulo, com endereça comercial na Avenida das Nações 
Unidos, n" 14.261. Ala A, 29" andar, 5/te Gertrudes. São PuutolSP - 
CEP: 04794-000. O Diretor cru eleito, devidamente aprovado pata 
Cocrdenadoria Geral do imigração, através do processe ri-
47039.00009212017-19 e por já lazer parte do Diretoria de outra socie-
dade supervisionado, nos termos do §2", do artigo 1". da Resolução 
CNSP n" 330115, fome posse mediante a assinatura do respectivo termo 
de posse, lavrado em livro próprio, aceita o cargo e declara. sobas pe-
nas da lei. que (a) preenche as condições provistas na releridv resolu-
ção e, ib) não está impedido da exercer e comércio ou a administração 
de sociedades mercantis em virtude de condonação criminal, tampamo 
está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimontar, de 
Prevaricação. peita ou suborne. ooncussdo, peculale, contra a economia 
popular a fé pública ou a propriedade, ou e pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acosso a cargos púbicos, não estando 
Incurso em quaisquer doa crinas em lei ou nas restrições le- es previstou 
gois que e possam impedi-ia do exercer atividades mercantis, m confor-
midade com o disposto no artigo 37, inciso li, da Lei 4/8.934, de Sã de 
dezembro de 1094 e no artigo 147 de Lei das Sociedades por Ações, 
CIente de que qualquer declaração laica importará em responsabilidade 
criminal: (5) em virtude duo alterações ora aprovadas, a Diretoria da 
Companhia loa assim composta: 

(e) a ratificação, nos termos da Resolução CNSP n" 330/2015. os desig-
nações especificas dos Diretores, a saber: Luis Felipe Leberf Cone: 
Diretor responsável (a) pelo Cumprimento do disposto na Lei ri-
9.61311998  (erligo 1'. IV. de Circular SUSEP o' 234/2003 a antigo 2'. §2' 
da Circular SUSEP n' 44512012):(5) pelos coefroles internos (amigo 9', 
Circular SUSEP n" 249/2004); (c) pelo cumprimento da Circular SUSEP 
5a 344/2007 (antigo 2', parágrafo único): e (d) pela Gestão de Riscas 
(Circular SUSEP 5/021/2015): Leonardo Gisbartl Matladt: Diretor res. 
possáoel (a) Adminisfraãva-Financeiro (artigo 1', III, da Circular SUSEP 
e" 234/20ã3); (b) pelo cumprimente dos obrigações da Resolução CNSP 
5a 143/2005; o (c) pelas relações com a SUSEP (artigo 1". 1. da Circular. 
SUSEP 4/ 234/2003): Wady José Mourão Cury Diretor responsável 
técnico peiv cumprimento do disposto no artigo t', II, da Circular SUSEP 
n" 234/2003; o (S) Diretor técnico responsável peto acompanhamento, 
supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas 
normas em vigor (Resolução CNSP n' 32112015. artigo 101): Cartas 
Alberto Landim: Diretor responsável pato acompanhamento, sugará-
são e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade prei 
vistos na Resolução CNSP n" 32112015; (d) autorizar aos administrado. 
lauda Companhia, na formo do Estatuto Social, a/ou seus procuradores 
legalmente constituidos, a praticarem fados es demais atos necessárias 
à Implementoção a formalização dos atos e deliberações ora previstos, 
ficando desde já investidos dos maio amplos, gerais e ilimilados poderes 
para representar a sociedade perante todas o quaisquer autoridades 
públicas federais, estaduais o/ou municipais, incluindo, mas não se limi-
tando a submissão desta ata, Encantamento: Nada mais havendo 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lauratura da pra. 
sente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada cassino. 
da por lodosos presentes. Assinaturas: Musa: Leonardo Giuberfi Mal-
cdi, Presidente; Carlos Alberto Landim, Secretário. Acionista: MAPFRE 
88 SH2 Participações S.A. (p. Luis Gutiérrez Mateo, Diretor Presidentes 
Roberto Barroso, Diretor Vlce-Pnosideolo(, Certidão: Nós, Lavrando 
Giubarfi Manodi e Carlos Alberto Landim, respectivamente, Presidente e 
Secretário da Mesa, certificamos que apresente ata é cópia lei do origi. 
vai, tostada em livro próprio, São Paulo, 20 de abril de 2017, Leonardo 
Glsberli Maltedi - Presidente da Mesa, Carlos Alberto Landire - 

Secrerãnio da Mesa. JUCESP o' 87.773/18-1 em 20/02/2018. Flávia R. 
8,1110 Goocetoes - Secretária Geral, 

Almaviva do Brasil 
Telemarketing e Informática S/A 

CNPJ/MF: 08.174.089/0001-14 - NIRE: 35300508734 
Edital de Convocação - Aaeeorbteia Geral Extraordinária 

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária. a ser realizada no duo lO de março da 2018. As 0:00 
horas, na sede da Companhia, lucaizada no Municipio de São Paula, 
Estado de São Paulo. na Flua Bala Cintra. ri" 1149. Sobreloja. Consviaçáo, 
CEP 01415.000, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(1) Deliberação, nos termos do Artigo O', §3". afines "A", item liii, do 
Estatuto Social da Companhia. sobre o Orçamento Anual 2018 do 
Companhia, incluindo suas controladas. conforme (á previamente 
submetido e aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia por 
meio de Reunião realizada em 7 demarco de 2018. Em conformidade som 
o Estatuto Social do Companhia, é posslvet a participação nos balhos 
assemblnares por meio de audioconlarência e os Senhores Acionistas 
poderão ser representados na Assembleia Geral por procuradores 
canslltuldos na forma do Artigo 126, Parágrafos Ira 2". da Lei n" 8.404/70. 
Os instrumentos de mandaro deverão ser depositados na sede da 
Companhia, com antecedência dolo quarenta e Oito) horas do realização
de Assembleia. aos cuidadas de Ora, Nadja Cristina da Silva Brandão 
Laurelli. no Municipio de São Paulo. Estado de São Paulo. na Rua gala 
Cintra, ri' três, Sobreloja, Consolação, CEP 51415-000. São Paulo, á do 
março do 2058. MarceTripl 'Presidente de Conselho de Administração 

ir... —1. 
- " Companhia Abada de Capital Autorizado 

Li fl X CNPJ: 00,948.999/0001-75 - NIRE: 35,300.318.584 
EdtIal de Cennecsçáe de 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Ficam os senhores acionistas da Lins S.A. 'Companhia") convocados 
para a Assembleia Geral Ordinário e Extraordinária (AGOE) a serem re-
alizadas em 16 de abril de 2018, jus 10:00horas, na sede da Companhia. 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na Avenida das 
Nações Unidos, 5/7221.7" andar, sala 1, Edifido Binmann 21, Pinheiros, 
CEP: 05425.902, quando os senhores acionistas serão chamados para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ii) Assembleia Geral Ordinária: a, 
eoaminar, discutir e votar as contas dos administradores e as Demonstra-
ções Financeiras de Companhia referentes ao esercicio social encerrado 
em SI da dezembro da 2017. a saber: balanço patrimonial, demonstrações 
do resultado, demonstrações do valor adicionado, demonstrações doa mu-
tações do património liquido e demonstrações do Ouso decaias. acompo. 
nhadss das Notas Explicativas. do Relatório da Administração edo Pare-
cer dos Auditores Independentes: b. deliberar sobre a destinação do saldo 
do Lucro Liquido apurado no eoercicio social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2017, o orçamento de capital para o couro/cio social a se encerrar 
em 31 de dezembro de 2516, ao destinação de lucro liquido pala Compa-
nhia, de acordo com a proposta apresentada pela administração da Com-
panhia. dioponibihzado no silo de Relação core investidores da Companhia 
(wwe.lino.com.br/rI(  e da Comissão do Valores Mobiliários ("CVM') 
(www.cvm.gov.br(' ao. lisa, a remuneração global dos membros da adro:. 
nisf nação da Companhia para o esercicio social a se encerrar em 31 do 
dezembro de 2018. (t) Assambleie Geral Eatroordinãria e, Ralitoação de 
Indução do Artigo 5' do Estaluto Social da Companhia, para refletir ou 
aumentos do capital realizados dentro do limite do copilal autorizado Ao 
Companhia, aprovados nas reuniões do Conselho de Administração da 
Companhia realizadas em 24 da fevereiro de 2017. 31 de agosto da de 
2017 028 do fevereiro de 2018:5, Reformar os Artigos t", §8 t' 02'. 18, § 
1" e 25, § 5" e artigo AO e incisos do Estatuto Social da Companhia para 
refletir as alterações introduzidas pela Reforma do Nova Mamado, publica. 
doem 30/10/2017 pela B3; o, Excluir os artigos 42,43,44.45 §81' e 2", 
48. 47 e parágrafos e Age parágrafos em razão dos alterações introduzi-
das pele Reformado Novo Mercado, pobticada em 30/10/2017 pela 53; d. 
Reformar os Antigos 10 )lo( paia ajustar as referências à ãM590VESPA 
S,A,- Bolso de Valores. Mercadoria e Futuros (BM&FBOVESPA), subsp. 
ruindo pela sua nove razão social 83 S.A. - Brasil. Bolsa e Balcão )"63"(; e, 
Reformar 05 Sã fa e 2' do Artigo II do Estatuto Social da Companhia, de 
modo a ampliar a forma em que a Assembleia será presididos secretaria-
da, a fim de flexibilizar a eoacsção dos trabalhos e olimizar tempo em 

eventual 
ausência ou impedimento do Presidente do Conselho: 1, Reformar 

082' do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para detalhar a forma 
do substfulçáo do Presidente do Conselho do Administração a do Vice. 
-Presidente do Conselho de Administração no hipótese de ausência e im-
pedimentos temporários, como forma de preservar e continuidade dos 
trabalhos; g. Reformara Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, com 
a inserção do inciso )iv(, a cm de estabelecer que o Diretor Presidente 
assine em conjunto com os Procuradores da Companhia, da forma a ga-
rantir a agilidade na representação da Companhia: 5. Ranumarar os arti-
gos enumeração dos artigos 49, 50, SI, 52. 53. 54e 55 respectivamente 
para 42, 43, 44. 45, 45, 47 e 48 a a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e i. Consolidar a novo redação do Estatuto Social do Compa-
nhia. Documentos á OI5,grestcãe doa Acionistas: Permanece à disposi-
ção dos acionistas. na  sede da Companhia o na internet (rmsw.lino.00m.br/ 
ri, oswv.ccrn.gov,bm e urcw.b3.00m.br). o Manual de Assembleia contendo 
toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na 
AGOE, Incluindo, sem limitação: (I) comentários dos administradores sobre 
a situação financeira da Companhia, nos termos do artigo 9", inciso III da 
Instrução CVM 4/ 481, de 17 de dezembro do 2005 ("ICVM 401/05'); (11)0 
anuo 9.1-ti da referida ICVM 461/09. coeleedo a proposta de destinação 
do saldo do Lucro Liquido apurado no asercioio social encerrado em 31 de 
dezembro de 2017. e o orçamento de capital para o eaorcicic social a se 
encerrem em 31 de dezembro da 2018. nos lermos do artigo 9', parágrAfo 
5", inciso 11 da ICVM 481109; e 111110Item 13 do Formulário de Referência 
da Companhia, contendo as informações relativas à remuneração global 
anual dos membros da administração da Companhia, nos termos do artigo 
12 da ICVM 481/09. Os administradoras Informam ainda fias: (l) os demais 
documentos exigidos nos lermos do artigo 133 da Lei n' 5.404. de 15 de 
dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades per Açàei'l encontram-se 
disposição dos acionistas na sede da Companhia; e (tI) os domais docu-
mentas exigidos pelo artigo 9' da ICVM 481/09, furam dIsponIbIlIzados 
com as demonstrações financeiras e arquivados no sistema EmprosagNel 
da CVM. em 12 de fevereiro de 2015. (_sglttmacãs e ReareseolaçOs: 
Poderão participar da AGOE era convocados os acionistas titulares de 
ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou pro-
curadores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome 
(unto ã instituição financeira depositária responsável pelo serviço doações 
escriturais da Companhia, conforma disposto no artigo IDO da Lei da So-
ciedades por Ações. Os soion:slau. além de esbirem documenfos cabeis 
de identificação, deverão apresentam, na sede social, com antecedência 
minima de 48 quarenta o oito) horas: (1) carreto atualizado da conto de 
depdsilo das ações escrilurais fornecido pela instituição financeira dapasi. 
tánie; e (li) na hipótese de representação por procuração, avio original do 
instrumento de mandato devidamente toimalizads e assinado pelo acionis-
ta outorgante (com firma reconhecido e outorgado há menos de um ano. 
nos temos do artigo 128. §1" da Lei das Sociedades por Ações edas de-
cisões do cole9iodo do CVM(. Não obslanle O disposto acima, os acionis-
tas que comparecerem à AOOE munidos do leis documentos, poderão 
participar avelar, ainda que tenham deixado de depos:lá.tos predamenle. 
O acionista que desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto por 
meio do sintoma de votação a distáscia, nos termos da Instrução CVM 
401109, enviando o correspondente boletim de velo à dislãrcia por meio de 
seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, con-
forme as orientações constantes do irem 12.2 do Formulário de Referência 
do Companhia e da Proposta de Adminislração para a Assembleia. São 
Paulo. 08 de março de 2018, Nérclo Jaaó MedeIro Feeeaedes - Presi. 
derrtedo Consa9rodeAdrrrinlsIra0/ 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO 
Pelo presente edital, o Sindicato doa Trabalhadores nas InddaIniaa 
Oalmtcas e Farmacêuticas da Juedial e Região, com extensão da 
base em Várzea Paulista, Bragança Paulista, Campo Limpa Paulista, 
Cabreuve ilupova, Jarinu e Louveire. CÓDIGO SINDICAL 
514.004.798,88904.0, no cumprimento da legislação em vigor, faz caber 
aos que o presente vir ou conhecimento tiverem, especialmente as 
s m mpnas integrantes do IS" Grupo Profissional do Plano da CNTI: 
indústrias de produtos quimicos para fins industriais; farmacêuticas, 
Preparação do óleos vegetais e animais (escalo para fins alimanlicios), 
Perfumado earr:gas do rsacador, resinas sinlélicas, velas, fabricação do 
álcool (exceto para fins aRmenticlos), explosivos. tintas e vernizes, 
fdsfirros, adubos e comratinos agnioolss, defensivos agnicolas, matérias 
primas para inseticidas a fertilizantes, abrasivos, álcatis, lápis, canetas e 
material da escritório, defensivos animais, rmefins de dm05 minerais - 
tubrificooleo usados ou contaminados exulo, para fins alimeollcios) a 
ainda para as bases da Braqamça Paulista. Cabresva e JaAnA, as 
trabalhadores nas indústrias de material ploslico (inclusive laminados 
pláslicos) que nos termos do art.562 da CLT. a Contribuição Sindical 
de seus empregados reteranlas ao 550ncicio de 2010, deverá ser 
descontado em folhada pagamento do rrcés de março de 2018 em favor 
deste Sindicato a recolhido alé o dia IS de abril de 2016. conforme 
art.583 da C.L.T., janta a Caixa Económica Federal, sobre a maior 
camunaração de cada empregado. Ficam notificadas as empresas 
fabricantes dos produtos supracitados, que o não recolhimento da 
Contribuição Sindical de seus empregados no prazo previsto, sujeitará a 
empresa irlralora à multa de 50% nas primeiros trinta dias, com 
adiciona) de 2% por mês svbsoqueote de atraso, alam de lumes demora 
de 1% ao mês e correção monetário, conformo estabelece o ari. 600 da 
CLI'. Outrossim, ficam as empresas Obdgedes a enviar a relação dos 
empregados conhibulnles ate o dia 10 de mala de 2016, para o 
Sindicato. As guias de recolhimento deverão ser IMPRESSAS através 
do silo: euoancaloa.gou.bm  - no bane busque na calca digitar 
contribuição sindical urbana. Paulo Sérgio da Silva - Presidente 
Jundial, 10 de março de 2518, 

SELO DE AU EEIClDAl* 

MEMBROS CARGOS INÍCIO MANDATO TÉRMINO Femando Barbosa Diretor lica. Oliveira . 0t11 1120t7 AçãO, DE 2020 
Andre Retrato 5/and Diretor "5' 31103/2517 AGO. DE 2028 
Leonardo Giubenti Malfedi Diretor '8' 31/03/2017 Ação, 002028 
Luis Felipe Leberf Cezec Diretor "8" 31/03/2017 A.G.O. DE 2020 
Wady José Mourão Cury Diretor '8" 31103/2917 A.G.O. DE 2020 
Camilo Sutis Diretor "8" 81/1112017 AGO. DE 2020 
Luis Gutérrez Mateo Pre Diretor sid:nte "M' 31/03/2017 AçãO, 002020 
Centos Alberto Lendim Diretor M' 3110312017 AGO. 002028 
Cynthia8etni Rodrigues Dinefor M 3110312017 A.G.O. DE 2020 

blsdMendonçaAlexandre Diretor"M" 31/83/2817 AGO. DE 2028 
Mauricio Gabam Diretor"M" 31103/2017 AGO. DE 2020 
Raphaei da Lusa Júoion Diretor "M" 31/03/2017 A.G.O. 002020 

MEMBROS CARGOS INICIO MANDATO TÉRMINO 
Diretor - ago Presidente 'W - 

Andre Renato 5/and Furtivo Diretor "8' 31.03.2017 A.G.O DE 2020 
Leis Felpa Lebert Cazac Diretor 5 31.03.2017 A.O,O 052025 
Leonardo Giuberri Maftedi Diretor '5" 31 .03,2017 A.O.O 062025 
Vago Diretor '8, - - 
Wady José Mourão Corp Diretor "8" 31 .03,2017 A.G,O DO 2590 
Luis Gatierrea Mate. DirotorVI%20.04,2017 A.O,O 002020 Presi ente 
Cedas Alberto Landlm Diretor 'Sul' 31.03,2017 A.G.O DE 2020 
Cyrrõnte SaIU Rodrigues Direfor 'lur 31.03.2017 A.G,O DE 2020 Qualhumillo 
JabisdeMendonça  Alexandre 0iretor"?sl' 31.03.2017 A.G,O DE 2020 
MauricioGatian Dlretsr"El" 31.03.2017 A,G,O DE 2020 
Raphael de Loca Jonior Dilatar 'M 31.03,2017 A.G.O DE 2020 
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DATA. HORA E LOCAL: Aos 31 dias do más de março de 2017, às 14h00, na sede da MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A. (*Companhia"). na Avenida das Nações Unidas, ri- 14.261, Ala A, 29- andar, Vila Gertrudes. São 
Paulo/SP - CEP: 04794-000, PRESENÇA: Presente o único acionista titular de ações representativas de 100% 
(cem por conto( do capital social da Companhia, conformo assinaturas Constantes do Livro de Presença de Acio-

(niatas. CONVOCAÇÃO: Dispensada cor ramo da presença da acionista Titular das ações representativas de 100% 
(exara por canto) do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4,  da Lei n 6404176 
("Lei das Sociedades por Ações"). MESA: Assumiu a presidência Luis Gutiérrsz Malso. que convidou Roberto 
Barroso para exercer a função de secretário. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (1) eaame, discussão e aprovação 
das cortas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia, 
do Parecer Atuarial, referentes ao Eosrcicio Social lindo em 31,12.2016: (6) a destinação do lucra liquido 
apurada no Eoercic:o Social rindo em 31.12.2016: (III) a (m)eleição dos membros da Diretoria: (lv) ratificação das 
designações especificas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados ('SUSEP"); 0(n) 
exame, discussão a aprovação da remuneração global das administradores da Companhia. PUBLICAÇÕES: O 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Auditores Independentes e o Parecer 
Atuarial, referentes ao exercício social findo em 31,12,2016 foram publicados nos ornas, "Valor EconSmico", 
adição da 23.52,2017, páginas E17 a E20 n "Diária Oficial do Estado de São Pauto", adição da 23.02.2017 
Caderno Empresarial, páginas 21 a 29. DELIBERAÇÕES: a acionista do Companhia decidia. sem ressalvas: 
(1) aprovar as contas dos administradures, o Relatório da Administração da Companhia, bem como as Demonstra. 
çSas Financeiras a o Parecer Atuarial, referentes ao Exercido Social lindo em 31.12.2016: (II) dasõeor o lucro li 
quldo apurado no Soercicio Social de 2016, na valor total da 90 155.122.837,67 (cento e cinquenta e cinco mi-
lhões. cento e vinte e dois mil, seiscentos a trinta e sete reais e oitenta a sete cantavas), da seguinte maneira: 
(e) Rã 7.756.131,89 (sete mundos, setecentos e cinquenta e sais mil, canto e trinta e um reais e oitenta e 
nove centavos), para Reserva Legal da Companhia, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações: 

1(b) R$ 147.366.005,98 (cento e quarenta e sele milhões, trezentos e sessenta e seis mil, quinhentos e cinco mais 
e noventa e oito centavos). a titulo de Juros Sobra Capital Próprio, valor bruto sem o desconto do Imposto de 
Renda na aliquola de 15% (quinze por oaelo(, cujo valor liquidada Rã 125.261.530,08 (cento sortea cinco mi. 
lhões, duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e trinta reais e oito centavos) 101 deduzido do valor doe dividendos 
minimos obrigatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social e decisão da Assembleia Geral Extraordinária em 
reaniao de 15.12.2016; (III) reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, para um novo mandato até Assem-
bleia Geral Ordinária que se realizar no ano de 2020, nos termos da amigo 8. (iv) do Estatuto Social da Compa-
nhia, com aovoçãc do Diretor Vice-Presidente, cujo cargo permanecerá vago até posterior eleição, conforme se 
Sue: 1) Indicados pala BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S.A. como Diretores "B": Reeleição: ANDRE RENATO 
VIÁRIO FOR'T'INO, brasileiro, casado, bancário, portador do documento de identidade 17.335.779 

'SSPISP a inscrito no CPFIMF sob n 077.346.878-14, domiciliado na Capital do Estado da São Paulo. com  onde-
'raça comercial na Avenida das Nações Unidas. Vi 14.261, Ala A. 24/ andar. Via Gertrudes - São Paulo/SP - 

CEP: 04794-500; LEONARDO GIUBERT1 MATEEDI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG Vi s68,294 SSP/DF, inscrito no CPFIMF sob o Vi 364.415.031 -15, domiciliado na Capital 
do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidos, Vi 14.281, Ala A, 29° andar, Vila 
Gertrudes - SãO Paulo/SP - CEP: 04794-000: LUIS FELIPE LEBERT COZAC, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG n'9.435,433  SSPISP. inscrito no CPFIMF soba 5°  111,877.418-33, 
dsmlcilisda os Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 
Vi 14.261, Ala A, 25° andar, Vila Genrodes - São Paulo/SP - CEP: 04794-050: e WADY JOSÉ MOURÃO CURY, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador de cédula de identidade 90 n° 7.606,56r8 SSP/SP e inscnto no 
CPF/MF sob Vi 240.313.489-91. com  endereço comercia) na Avenida das Nações Unidas. n° 14.261, Ala A, 
29° asdar, Vila Gertrudes - São Paul015P - CEP 04794-000,2) Indicados pela MAPFRE BRASIL PARTICIPAÇÕES 
Sã, como Dfrelers "'e Pir: eelepfcéa: LUIS GUTIERREZ MATEO, espanhol, casado, administrador, portador do 
documento de identidade peno estrangeiros RNE V740925-Y DREXJSP e inscrito no CPF/!4F sob o" 
234.675.138-32. domiciliado no Capital do Estado da São Paulo. com  endereço comercial na Avenida das Nações 
Unidas, Vi 14.261, Ala A, 25' andar, Via Gertrudes -São PauloISP - CEP: 54794-500, designado Diretor Preel» 
dente: CARLOS ALBERTO LANDIM, brasileiro, casado, securitário, portador da cédula da identidade 90 e' 
14.355,534/SSP  -SP. inscrito no CPFIMF sob o e' 085,617.328-02. caro comercial coercial na Avenida das Na- 
çôos Unidos, e' 14.261. Ala A, 29- andar, Vila Gertrudes 'São Paulo/SP - CEP: 04794-000: CYNTHIé BETTI 
RODRIGUES OU*LHARELLO. brasileiro, casada, pedagoga. portadora da cédula de Identidade 96 Vi 
195200275 SSPISP a inscrito no CPF/MF sob Vi 132,206,218-98. com  endereço comercial na Avenida das Na-
ções Unidas. o' 14,261, Ala A. 29 andar. Vila Gertrudes- São Paulo/SP . CEP: 04794-000: MALtRtCtO GALIAN, 
brasileiro, casado, secoritário, portador do documente de identidade 90 e' 17,198.550 SSP-SP e inscrito no 
CPFIMF sob e' 100,182.908-50, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidas, n° 14,261, Ata A, 25' andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000: 
JABIS DE MENDONÇA ALEXANDRE, brasileiro, casado, securitãno, portador da cédula de identidade 90 n" 
0.500.351 SSP-SP, inscrito no CPF/MF soba e' 011 .028.568.94, com endereço comerciei na Avenida das Nações 
Unidas,e ' 14,281, Ala A. 29' andor, Vila Gertrsdes - São Paulo/SP . CEP 54194.000 e RAPHAEL DE LUCA  

5) Considerando e vacância do cargo de Diretor Vice-presidente, o Sr. Roberto Barroso permanecerá no exercício 
dessas runções, nos teremos de §4  do artigo 150 de Lei 6.404/76. até a investidura do novo Diretor Vice-Frei)-
dente a ser aleito. (la)a rat'iecação, nos termos da Resolução CNSP e" 330/2015. as designações aspecilicae dos 
Diretores, a saber: Late Fellpe L.bert Cano: Diretor responsável (a) polo cumprimento do disposto na Lei 
nu 0.61311 965 (artigo 1', IV, da Circular SUSEP 0' 234/2003 a artigo 2', § 2' da Circular SUSEP n' 445/2012): 
(b) pelos controlos internos (artigo 9'. Circular SUSEP n' 240/2004); (c) pelo csmpnimeeto da Clrcmvlsr SUSEP 
n' 344/2007 (artigo 2', parágrafo único). a )d( p010 Gestão de Riscos (Circsiarler SUSEP 521(2015); Leonardo 
Glebertl Msttedf: Diretor responsável (a) Adrninistralius-Fieannerro (amigo 1'. II). da Cimvlar SUSEP n°23412003); 
(b) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP Vi 43/2005: e (cl pelas ralaçães com a SUSEP 
(artigo 10. 1, da Circular SUSEP n° 234/2053(: Jabi. da Mendonça Alexandre: (a) Diretor responsõvel técnica 
pelo cumprimento do disposto no artigo 1', li, da Circular SUSEP 4/ 234/20035 )b) Diretor técnico responsável 
pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor 
(nasalação CNSP n°32112015. arti50108(: Cario. Alberto Landlrn: Direlor responsõoei pelo acompanhamento. 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP Vi 
32112015: Maurício Galian: Diretor responsável: (a) pela contratação de correspondentes de microssngvro coe-
1ss serviços por eles prestados (artigo 11, 1, da Circular SUSEP Vi 442/2012): e (b( pela contratação e supervisão 
do representantes de segurou e peloo serviços por eles prestados (artigo 16, 1, da R000ioção CNSP n°297/2013): 
(e) aprovara remuneração global dos dlmntores da Companhia, Incluindo-se os beneficies de qualquer natureza 
verbas

e  
social  de representação. para o exercício sial 402017cm P5 8.420.135,00 (oito milhões, quatrocentos e viela 

e nove mil, oanrv e terra e seis reais) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo arrotar. foi suspenso a sessão pelo 
tempo necessário à lovreture da presente ala, que, depois de lidas achada conforma, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. Assinaturas: Maia: Luis Gutiérrnz Marco, Presidente da Meca: Roberto Barroso, Secretário 
da Mesa: Acionista: 89 Mapfrs SHr Participações S.A., p.  ooberto Barroso. Diretor Presidente e Lvls Gutiénaz 
Meloa, Diretor Vice-presidente; Diretores reeleitos: Andor Renato 4/aol Fonino, Leonardo Gioberti Maeedi. Lula 
Felipa Lebert Cozac, Wady José Mourão Cury, Luis Gutiérmez Maleo, Carlos Alberto Landim. Cynlhla gnOi Rodri-
gues Ocalharelio, Jabis do Mendonça Alexandra, Mauricio Galian e Raphael de Luca Jdnior. Certidão: A presente 
ata é cópia Sei da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de março de 2017. Lala Gallérree Matao 
Presidente da Mesa: Ressorta Barroco - Secretário da Mesa. ,IUCESP e" 335.749/17»3 em 24/07t2017. 
Flávia R. antro Gonçalves - Secretária Geral. 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJ 61.074.I75/000I-38 - NIRE 3530084292-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2017 

JUNIOR, brasileiro. casado, securitário, portador da cédula de identidade RG Vi 10.890.829 SSP/SP, inscrito se 
CPF/MF soba n" 037 583.760-42. com  endereço comercial na Avenida das Nações Unidos, e' 14.261. Aia A, 29" 
andar, Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP, 04794-000.3) Os Diretores ora reeleitos tomam posse, mediante 
assinatura do respectivo termo. lavrado em livro próprio, e declaram sobas penas da lei, gila: (a) preenchem as 
condições previstas na Resolução CNSP 330115:e(b) que não estão impedidos de exercer o comércio nus admi-
eisrração de sociedades mercanfia em virtude de condenação criminal, tampouco estão impedidos, por lei espe-
cial, ou condenados por crime lallmenlar, de prevaricação. pede ou suborno, concussão, peculato, contra a econo-
mia poi até publica sua pleprisdada, ou a pana criminal que vedo, ainda que temporariamsnle, o acesso a 
cargos publicou, não estando incultos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições lagar, que 
possam Impedi-los de exercer atividades mercantis, em conformidade cem o disposto no artigo 37, Inciso II, da Lei 
n°8.934, de 16 de dezembro de 19940 no artigo 147 da  Lei das Sociedades por Ações, cientes de que qualquer 
declaração falsa importará em responsabilidade criminal. 4) Em razão das reeleições deliberadas neste ato, a Di-
retoria da Companhia passa o tema seguinte composição: 

ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A. 
(Subsidiária Integral) 

CNPJIMF 01.378.407/0001-10 - VIRE 3036038149-1 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 0901 NÂRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2017 

DATA, HORA E LOCAL: Em ar da março de 2017, às 11h30, na sede da ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A. SP - CEP: 04794-000: RAPHAEL DE LUCA JÚNIOR,õrasileiro, casado. securilério, podador da cédula de identi. 
("Çomoanhis'), localizada na Avenida das Nações Unidos, 114.261. Ala 6,29° andar, Vila Gertrudes - São Paulo/ 
SP «CEP: 04794-005. PRESENÇA Presente a única acionista titular de ações representativas de 100% Icem por 
dental do capital social da Companhia, contorna assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações representativas de 100% (cem 
por como) do capital social de Companhia, conforme dispõe o amigo 124. parágrafo 0. da Lei n°6.404178 ("Lei das 
Sociedades por Ações*). MESA: Assumiu a presidência Roberto Barroso, que convidou Carlos Alberto Landim 
para eoercer a função do secretario. ORDEM DO DIA: deliberar sobra (1) exame, discussão o aprnvaçdn das con-
tas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração da Companhia. do 
Perecer Atuarial, referentes ex Exercido Social lindo em 31.12.2016: (II) a destinação do lucro liquido apurado no 
Eaerciclo Social rindo em 31 12.2016; (111(0 (m)eleição uns membros da Diretoria; )lo( ratificação das designações 
expacílicas dos Diretores eslabalsoidas pela Superintandéncie da Seguros Privadas ('SUSEP"(: o (e) acame, 
discussão e aprovação da remuneração global das administradores da Companhia. PUBLICAÇÕES: O Relatório 
da Administração. as Demonstrações Financeiros, o Parecer dos Auditores independentes e o Parecer Alvarral, 
referentes ao eaemicio social findo em 31.12.2006 foram publicados voa jornais, "Valor EconOmico", edição da 
23.02.2017, páginas E21 a 624, e 'Diário Oficial do Estado de São Paulo". edição 4023.02207. Caderno Empre-
sarial, páginas 92099. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, ~ressalves: (1) aprovaras contas
dos administradores, o Relatório da Administração da Companhia, bem como as Demonstrações Financeiros ao 
Parecer Atuarial. referentes ao Exaro/cio Social findo em 31.12.2016: (II) destinar o lucro liquido apurado no 60cm-
cicio Social de 2016, no valor total de 6991.497.687,60 (noventa e um milhtres, quatrocentos e noventa e sele mil 
novecentos e sessenta a sete reais e sessenta centavos) da seguinte maneira: (a) RS 4.574.B98,38 (qaarro mi. 
fhães, quinhentos acalenta e quatro mil, oitocentos e noventa e 0110 reais e trinta o sOa centavos), para Reserva 
Letal da Companhia. nos lotemos do antigo 193 da Lei das Sociedades por Ações: )b) Rã 24 140.787,32 (vinte e 
quatro mundos, Cento e quereria e cinco mil. setecentos e sessenta e sete reais e trinta 04519 centavos) para 
dletrlbulçõo de dividendos A acionista da Companhia, da seguinte forma. (til) P9 16.100 ,000.00 (dezaasels ml,  
lhõas coem mil reala(. a titulo de Juros Sobra Capital Próprio, valor bruto sem o desconto do Imposto da Renda 
na allqsora de 15% (quinze por cenro(. cujo vaiar liquido de Rã 3.685.000,00 (trem milhões, seiscentos e oitenta 
a cinco mil reais) foi deduzido do valor dos dividendos munimos obrigatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, 
conforme decisão da Assembleia Gemi Extraordinária em reunião de 15,12.2016; a, (b2) R$ 8.545 767,32 (Oito 
milhões. quarenta a cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta e dois cenlavos), a ser pago até 
31 12.2017: (e) P5 62.777  301.90 (sessenta e dois milhões, setecentos e setenta e sete mil, trezentos a um reais 
e noventa centavos) para a Reservada Investimentos da Companhia: (lii) reeleição dos membros da Diretoria da 
Companhia, para um novo reandaro até Assembleia Geral Ordinária que se realizar no ano de 2020, nos termos 
da artigo 8'. (In) do Estatuto Social ão Companhia, com exceção do Dirolon Presidente edo Diretor Vroa-Praeidan-
te. cu(os cargos permanecerão vagos até posterior eleição, conforma segue: 1) Indicados 55 SEGUROS PARTI. 
CiPãÇÕEs DA, como Diretores B' peeleicãa: ANDRE RENATO VibRO FORTINO, brasileiro, casado, bancá-
rio, portador do documento de Identidade 17335.770 SSPISP a inscrito no CPF/MF sob e' 077.346.878-14. 
domiciliado no Capital do Enredo de São Paulo. com  endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, e' 
14,261, Ala A, 2r andar. Vila Gerlrudes - São Poulo/SP - CEP. 04794-000: LEONARDO GIUBERTI MATI'EDI, 

'brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n' 868.294 SSP/DF, inscrito 
no CPFIMF sob ar' 364.415.031-15, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida das Nações Unidos. n' 14.261, Ala A. 29' andar. Vila Gertrudes -São PauloISP - CEP: 04704-000: LUIS 

,FELIPE LEBERT COZAC, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG o' 
9,435,433 SSPISP, inscrito no CPF/MF sob se' ml r .877416-33, domiciliado na Capital do Estado da São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas. o" 14.261, Ala 6.20' andam, Vila Gertrudes - São Facial 
SP - CEP: 04794-000:o WADY JOSÉ MOURÃO CURV, brasileiro, casado. engenheiro ci-rl, portador da cédula de 
Idonlidada RG e' 7.606.961.8 SSPISP a Inscrito no CPF/MF sob n°240.313.469-91, com endereço comercial na 

'Avenida das Nações Unidos, e' 14,2E1, Ala A. 29' andar. Vila Gertrudes- São Paulo/SP - CEP: 04794-000. 2) In-
dicados pala MAPFRE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. como Diretores "M Re.Iet,E$o: CARLOS ALBERTO 
LANDIM, brasileiro, casado, —unitário, portador da cédula de Identidade RG e' 14.355.634/SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°085.617.328.22, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidos, n' 14.261, Ala A, 29° 
andar. Vila Gertrudes - São Paulo/SP - CEP: 04794-000: CYNTHIA BE'T'TI RODRIGUES OUALHARELLO, brasi-
leira, casada, padegoga, portadora da cédula de identidade 9(2v' 195200270 SSPISP o inscrito no CPF/MF sob 

1 n' 132.208,218-98, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas. n' 14,281. Ala A, 29" andar, Vila 
Gertrudes. São Peulo/SP - CEP: 04794-000: JABIS DE MENDONÇA ALEXANDRE, brasileiro, casado, seosrilá-

'ria, portador da cédula de identidade RG e' 9.990.351 SSP-SP, inscrito no CPF/MF nos o e' 511.026.588-94, core 

endereço 
comercial na Avenida das Nações Lindas, e' 14.261, Ala A, 29' andar. Vila Gertrudes 'São PaalolSP-

CEP, 04754-000: MAURICIO GALIAN, brasileiro, casado, securitário, portador do documento de Identidade RG o' 
17,t 96,559 55P.5P a inscrito no CPF/MF sobe 10.182.558-50, domiciliado na Capital do Estado de São Paulo,  

dada 90v' 10690,929 SSPISP, inscrito no CPF/MF sob on' 037.583.769-42, com endereço comercial na Aveni-
da das Nações Unidos. o' 14.281, Ais A. 29' andar. Vila Gertrudes- São Paala/SP - CEP: 04794-000. 3) Os Oiro-
taras ora reeleitas tomam posse, mediante a assinatura do respectivo termo, lavrado em livro próprio, e declaram 
sobas penas da lei, que: (a) preenchem as condições previstas na Resolução CNSP 330115;e(b) que não estão 
Impedidos da exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em orlado do condenação crImInal, 
tampouco estão impodidos, por lei especial, ou condenados por crime lalimentar, da prevaricação. peita ou subor-
no, concussão. peculato. contra a economia popular, a lê pública ou e propriedade, ou a pena criminal que sede, 
ainda que temporarlameole, o acesso a cargas públicas, não estando incursas em quaisquer doe crimes prevlslos 
em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de esemsr atividades mercantis. em conformidade com o 
disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n°8.934, de leda dezembro da 1994 ano artigo 147 da Lei das çooueatadee 
par Ações, cientes de que qualquer declaração falso impartaró em responsabilidade criminal. 4) Em razão dia 
reeleições deliberadas nesta ato, a Diretoria da Companhia passa afora seguinte composição: 

5) Considerando a oacãncia do cargo de Diretor Presidente, o Sr. Roberto Barroso permanecerá no exercido do 
soas tueçVea, nos tornos de 50. do artigo 150 da Lei 6.404176, até a incestiduro do novo Diretor Presidente a ter 
aleita; (ta)a ratificação, nos termos da Resolução CNSP n' 33M01 S. das designações específicas dos Diretores. 
a sabem: Laia Felipe Lebart Come: Diretor responsável )a( pelo cumprimento do disposto na Lei Vi 9.613/1998 
(arllgo 1'. IV. da Circular SUSEP n°034/2003 e artigo 2', §2' da Circular SUSEP n°445/2012): (b( pelos controles 
mIemos (artigo 51 Circular SUSEP n°24913084): (c) pelo cumprimento da Circular SUSEP e' 344/2007 (artigo 20. 
parágrafo único); 0(d) pela Gestão de Riscos (Circular SUSEP n°521)2015): Leonardo Gtaberel MaOodi: Diretor 
responsãvnl (a) õdministreóoo.Financoiro (artigo 1', II. da Circular SUSEP e" 234/2003): )b( pala cumprimento 
das obrigações da Resolução CNSP n' 143/2005, e cl pelas relações corri a SUSEP (artigo 1'. 1, da Circular 
SUSEP o" 234/2003): Wody José Moscão Curti: Diretor respooeãval técnico pelo oumpnmante da di000slo no 
artigo 1°, II, da Circular SUSEP e' 234/2003: a (A) Diretor técnico responsável pelo acompanhamento, supervisão 
o cumprimento dos procadimonlos aluariais preorslos nas normas em vigor (Resolução CNSP n°321/2015, artigo 
1081: Carlos Alberto Landim: Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas 
o procedimentos da contabilidade previstos na Resolução CNSP e' 321I2015; Maurício (Soltam: Diretor responsá-
vel (a) pela contrafação de correspondentes da m:crossegumo e pelos serviços por eles prestados (artigo 11, 1, da 
Circular SUSEP e' 442): )b) pela contrafação e supervisão de representantes de cegares apelos serviços por elas 
prestadas (artigo 16. 1, Resolução CNSP n' 297): (o) aprovar a remuneração global dos diretores da Companhia, 
:ocluindo.se os benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, pare o aoercioio social de 2017 em 
95 1.383.ee1 )um milhão, trezentos e oitenta e três mil, oitocentos o oitenta e auto reais), ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar. foi suspensa a sessão pelo tempo necessário A laoralura da presente ata. que, depois 
de lida a achada conforme. foi aprovada a assinada por todos ou presentes. Assinaturas- Maia: lfabartc Barroso. 
Presidente da Mesa; Carlos Alberto Landim, 500relérlo da Mesa; Ag)onusla: SB Maprre SHI Participações 5*.. p. 
Roberto Barroso. Diretor Presidente e Luis Gssérrez Mateo, Diretor Vice-presidente: Diretor moeleitq: Aodm 9808-
10 Viard Fortino, Leonardo Giuberli Maoadi, Luis Felipe Labert Cozac, Wady José Mourão Cury, Carlos Alberto 
Landim, Cynlhia Bettl Rodrigues Ocelhareilo. Jabis da Mendonça Alexandre. Mauricio Gulian e Raphaal de Laca 
Jdnio, Car'tldãe: A presente ata é cópia fiel de original, lavrada cor livro próprio. São Paulo. 31 de março do 2017. 
Rebento Bel-coco» Presidente da Meia: Cana. Albeete Laedim. Secrvivr:c dá Mesa. JUCESP e' 333.857/17'3 

MANDATO MEMBROS CARGOS  lHICIO TÉRMINO 
Vago Dlrelon VIce-PresIdente 15" ------ - 

AcAte Recato Vlard Fortina Direror "8" 31/0313017 6.0,0 062020 
Leonardo Giaberg Manedi Diretor "8' 31153/2017 A,G.O DE 2020 
Laia Fef pe Lebert Cozer Diretor "5" 31103/2017 *6.0 DE 2020 
trffld4 José Mosrão Cury Diretor "5° 31103/2017 AlIO DE 2020 

Vago Diretor "8" -------- - 
Luis 0u5érrez Metro DIretor Presidente '14" 31103/2017 *0,0 DE 2025 

Csrtoo Alberto Landim Diretor "M" 31/03/2017 A.G,O DE 2020 
Cyelhie OcA Rodrigues Ovalharello Diretor "14" 31/03/2017 *0.0 DE 2020 

Jebia de Mendonça Alexandre Diretor "14" 31/03(2017 A.0,0 DE 2020 
Maurício Gafan Diretor "M" 31/03/2017 6.0.0 DE 2020 

Raphsel de Luca Jivrior Diretor "M" 31/03/2017 6,0.0 DE 2020 

TÉFIMIMO MEMBROS CARGOS INICIO MANDATO 
Vago Diretor ~dente "S" 

Andre Renato Vlerd Fortino Direi 31/0312017 A.G,O DE 2020 
Leonardo Givberg Macsdi Diretor "5' 31/03/2017 A.G,O DE 2020 
Luis Falia Labert Coaao Diretor "5" 31/0312017 A,G.0 DE 2020 

- Wady José Mourão Cuap Diretor "8° 31(03)2017 *0.0 DE 2020 
Voga Diretor "5' 
Vago DirelorV'oe-Prasldente 'M" 

Carlos Alberto Landim Direlom 'M" 31/03)2017 A,G,0 DE 2020 
Cynthia 00111 Rodrigues Qaalharello Diretor "M" 31/03(2017 A,G,O 062020 

Jabis de Mendonça Alexandre Diretor "14' 31/03/2017 *0.0 062020 
Mauricio Golian Diretor 'M" 31/03/2017 *0,0 052520 

Raphaai de Loca Júnior Diretor '14" 31/03i2517 A,G,O DE 2020 

com onde eço comercial na Avenid1. 1a dar Nações Unidas, e' 14.261, Ala A, 29' andor. Vila Gort
1.11 rsdes- SãoPau!ol .nr2gIO7i2O17.FMnIsR.Br9te Goeçat005 -Secreténla Domei. 

oLoisaailb*dd ol0reh:: 
SELO oÁtflEWíUaDAcIt  

Página de Diária Oficial certificado pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 0115812017 98:15:56. 
N0  de Série do Certificado: 2FBFF231F679á3761A5B98E81155C31ãBC912CEE 
('FIcheI: 261339211 «www.Innpr,nsaaflcIal,com.br 



000101 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 1830117 -2025 

CPF/CNPJ Raiz: 61.074.175/ 

Contribuinte: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Liberação: 29/09/2025 

Validade: 28/03/2026 

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Janf201 1) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBl 

Unidades Tributárias: 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:09:02 horas do dia 29/09/2025 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 5C52CE5F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na págjna da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  



000102 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 1.069.937-6- Inicio atv :31/10/1955 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14261 - CEP: 04794-000) 

CCM 8.399.089-5- Inicio atv :02/01/1974 (R MANOEL BATISTA, 00018- CEP: 05844-170 - Cancelado em: 31/12/1984) 

CCM 2.467.797-3- Inicio atv :10/10/1995 (R CEL IRINEU DE CASTRO, 43- CEP: 03333-050) 

COM 3.921.804-0- Inicio atv :30/04/2009 (LG S FRANCISCO, 00026- CEP: 01005-010 - Canceladoem: 18/10/2017) 

CCM 4.341.857-0- Inicio atv :22/10/2010 (R MANUEL DA NOBREGA, 01280- CEP: 04001-004 - Cancelado em: 09/10/2017) 

CCM 8.329.157-1- Inicio atv 09/12/1976 (R BRIG TOBIAS 478 CEP 01032-001 Cancelado em 28/03/2024) 

CCM 3.362.969-2- Inicio atv 31/08/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS 00097 CEP O477 000 Cancelado em 09/08/2016) 

CCM 3.372.567-5- Inicio atv 13/05/2004 (AV DAS NACOES UNIDAS 11711 CEP 04578-000 )l 

CCM 9.734.667-5- Inicio atv 31/10/1989 (AV MARIA COELHO AGUIAR 00215 CEP 05805-000 Cancelado em 17/03/1993) 

CCM 2.024.915-2- Inicio atv :15/10/1991 (AV DOMINGOS DE MORAES, 01851 - CEP: 04009-003 - Cancelado em: 29/07/2019) 

CCM 2.071.743-1- Inicio atv :15/05/1992 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215- CEP: 05805-000 - Cancelado em: 21/09/2011) 

COM 2.078.112-1- Inicio atv :20/05/1992 (R CORIOLANO, 00605- CEP: 05047-000 - Cancelado em: 31/12/1994) 

COM 2.078.115-6-Inicio atv :08/06/1992 (R SAO CARLOS DO PINHAL, 00696- CEP: 01333-000 - Cancelado em: 26/10/2010) 

COM 2.084.379-8- Inicio atv :16/06/1992 (RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 01431 - CEP: 02011-200 - Cancelado em: 29/07/2019) 

CCM 2.159.863-0- Inicio atv :17/12/1992 (AV SANTO AMARO, 04910- CEP: 04702-000 - Cancelado em: 18/10/2017) 

COM 2.951.877-6- Inicio atv :12/05/2000 (AV BRIG FARIA LIMA, 00534- CEP: 05426-200 - Cancelado em: 29/07/2019) 

COM 2.150.222-6- Inicio atv :03/02/1993 (AV IBIRAPUERA, 02461 - CEP: 04029-200 - Cancelado em: 18/10/2017) 

CCM 2.316.004-7- Inicio atv :25/10/1994 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215- CEP: 05805-000 - Cancelado em: 29/06/2001) 

COM 2.357.536-0- Inicio atv :13/03/1995 (R MERE AMEDEA, 00701 - CEP: 02125-001 - Cancelado em: 18/10/2017) 

COM 3.496.647-1- Inicio atv :25/10/2005 (AV WASHINGTON LUIS, 02776- CEP: 04662-003 - Cancelado em: 18/10/2017) 

COM 2.534.204-5- Inicio atv :16/07/1996(AV GUIDO CALOI, 01985- CEP: 05802-140 - Cancelado em: 25/11/2005) 

COM 2.534.251-7- Inicio atv :18/07/1996 (R FRANCISCO TRAMONTANO, 00100- CEP: 05686-010 - Cancelado em: 03/12/2003) 

COM 2.956.866-8- Inicio atv :12/05/200ó( V SAO MIGUEL, 05379- CEP: 03871-100 - Cancelado em: 29/07/2019) 

CCM 3.620.156-1- Inicio atv 04/12/2008(AV PROF VICENTE RAO 01405 CEP 04636-001 Cancelado em 24/10/2023) 

COM 2.956.861-7- Inicio atv 16/05/2000 (R 5 CARLOS DO PINHAL 00696 CEP 01333-000 Cancelado em 29/07/2019) 

COM 3.440.738-3- Inicio 
11 
 atv 28/06/2005 (R BOM PASTOR 01117 CEP: 04203-051 Cancelado em 18/10/2017) 

COM 3456094 7'-lnictoøtv 27/07/2005 (AV MARQUES DE SAO VICENTE 01770 CEP 01139-002 Cancelado em 26/05/2010) 

COM 3.585.567-3- Inicio atv :18/04/2006 (AV SAO GABRIEL, 00409- CEP: 01435-001 - Cancelado em: 18/09/2013) 

CCM 3.585.568-1- Inicio atv :13/09/2006 (AV GIOVANNI GRONCHI, 06291 - CEP: 05724-003 - Cancelado em: 17/05/2021) 

CCM 3.620.154-5- Inicio atv :01/02/2007 (AV INDIANOPOLIS, 03237- CEP: 04063-006 - Cancelado em: 17/05/2021) 

CCM 3.626.458-0- Inicio atv :03/01/2007 (AV PAES DE BARROS, 02412- CEP: 03114-001 - Cancelado em: 18/10/2017) 

CCM 3.647.733-8- Inicio atv :15/06/2007 (R ARACAJU, 00066- CEP: 01240-030 - Cancelado em: 18/10/2017) 

CCM 3.845.070-4- Inicio atv :13/11/2008 (R CLELIA, 925- CEP: 05042-000 - Cancelado em: 28/03/2024) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:09:02 horas do dia 29/09/2025 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 50520E5F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páqina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf  
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PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal junto a Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão,até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 10:09:02 horas do dia 29/09/2025 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 5C52CE5F 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf  



000104 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 61.074.175 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRIDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 79219784 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 18/02/2026 12:30:30 (hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:23:41 do dia 10/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2026. 
Código de controle da certidão: 23BA.BAIC.F24D.7418 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/02/26, 12:43 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAÎ A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

61.074.175/0001-38 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 17 AO 21 ALA / VILA GERTRUDES 

/ SAO PAULO / SP / 04794-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em Situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/02/2026 a 14/03/2026 

Certificação Número: 2026021301080443679955 

Informação obtida em 18/02/2026 12:43:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 
Certidão n°: 80436282/2025 
Expedição: 29/12/2025, às 11:09:21 
Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  61.074.175/0001-38, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0261900-86.2008.5.02.0018 - TRT 02  Região ** (18 VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 20, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 



000108 
Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 022/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ata da seção de julgamento dos documentos habilita tórios da Dispensa de Licitação. 

Aos quatro (04) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), reuniram-
se os membros da Comissão Permanente de Licitação nomeados através da Portaria n° 
035/2026, para o julgamento dos Documentos Habilita tórios da Dispensa de Licitação, o qual 
tem como objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de seguro total do veículo CITROEN/BASALT pertencente a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.. 

A empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. portadora do CNPJ: 61.074.175/0001-38. 
apresentou todos os documentos exigidos pela Lei, os quais estão dentro dos prazos de validade, 
sendo então considerada apta a ser contratada, e em condições de passar ao Sr. Prefeito 
Municipal, que, julgando pertinente, poderá proceder à Ratificação. 

Sendo assim, eu, Gusttavo Lucas De Souza, Agente de Contratação, dou por encerrada a 
presente Sessão, nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, e 
pelos membros da comissão. 

Gusttavo Lucas De Souza 

Paula Eloise Rodrigues Ferreira 

Ana Paula das Virgens Guimarães 

Cleyton Dias Rocha 

Página 1 de 1 



C.001 
Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacaoamapora.pr.gov.br  

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000/2026 1  0000 

O MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, com sede no(a) 
Rua Sete de Setembro n° 21, CEP 87850-000, 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 022/2026 
ID 0000, QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE 
AMAPORÂ E EMPRESA: 

Centro, na cidade de Amaporã Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
75.475.038/0001-10 neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Sr. Marcos Marin, 
doravante denominado CONTRATANTE, e A empresa ( ) pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° ( ) com endereço à ( ), 
na cidade de ( ), Estado do ( ), e-mail  ( ) TEL: 
( ).neste ato representada pelo(a) seu(a) Representante Legal a Senhora ( 

) portador(a) do RG n° ( ) e do CPF n° ( ), tendo 
em vista o que consta no Processo n° 022/2026 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 000 /2026 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro total do 
veículo CITROEN/BASALT pertencente a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1.2. Objeto da contratação: 

2. DO VALOR E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1. O valor estimado total, de acordo com os preços obtidos mapa comparativo e quantidades 
previstas é de R$ ( ) 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Documento de Formalização de Demanda - DFD; 
A Proposta dos contratados 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2.3. O valor definido no item anterior inclui todos os custos operacionais da atividade, todos os 
tributos incidentes cujos recolhimentos são de responsabilidade da CONTRATADA e despesas 
diretas e indiretas decorrentes do presente Contrato. 

3. CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 

03.10 Município de Amaporã efetuará o pagamento parcelado em 6 (seis) parcelas iguais, 
sendo 1+ 5, sendo a primeira paga 15 (quinze) dias após assinatura do contrato e os demais no 

Página 1 de 15 



000110 
Município de Arnaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora,pr.gov.br  

mesmo dia e meses subsequentes através de Boleto Bancário, após emissão da Apólice de 
Seguros 

3.2. Os serviços deverão ser faturados de acordo com o CNPJ abaixo: 

03.2.1. O faturamento deve ser faturado em nome de: FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, CNPJ n° 12.212.110/0001-04, 
endereço: Rua Sete de Setembro, n° 21, CEP: 87.850-000, centro, Amaporã, Paraná, 
Brasil. 

3.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também 
o Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma. 

3.3.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada com relatório dos serviços 
executados no mês, á CONTRATANTE só irá efetuar o pagamento mediante a apresentação 
do relatório, sem a devida apresentação o pagamento ficara retido. 

3.4. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 
Ordem(s) de Fornecimento(s)/Requisição(ões), e enviar as Notas Fiscais para o e-mail para o 
devido empenho: nfamapora@hotmail.com. 

3.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, 
antes do Empenho emitido, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
contrato, e deverá ser enviado por e-mail para compras(ãamapora.pr.gov.br  e 
contabilidade(amapora.pr.gov.br. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

DO RESPONSÁVEL DO RECEBIMENTO 
3.7. O recebimento será confiado à comissão de recebimento portaria n° 24/2025, designados 
pela autoridade competente. 
3.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei Federal n°14.133/2021. 

DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.9. Os responsáveis pela fiscalização de acordo com a portaria n° 30/2026 são: 

Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS DE 
CONTRATOS, finnados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

Iicitacaoamapora.pr.gov.br  

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 

ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4.1. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de irregularidades 
na entrega dos objetos, tais como demora na entrega, marca diferente da licitada, quantidades e 
pesos diferente do solicitado, notificando a empresa e tomando as devidas providências com os 
superiores. 
4.2. A fiscalização tem por base a lei de licitações n° 14.133 e art n°08 do decreto municipal n° 
222/2023: 
"Art. 08 - O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública, designado pela autoridade máxima do órgão público 
ou entidade da Administração indireta, ou por quem ela delegar, para acompanhar efiscalizar 
a prestação dos serviços e/ou fornecimento de bens e materiais. 
Gestor do Contrato 
4.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
4.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
4.5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
4.6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
4.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
4.8. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

4.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
4.10. Fica nomeado como gestor o senhor de acordo com a portaria n° 03/2026 Paulo Fernandes 
Alves. 

S. VIGÊNCIA: 

5.1 O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado com fulcro na Lei n° 14.133/2 1. 

5.2 Caso ocorra a prorrogação da vigência do presente contrato, o mesmo poderá, se 
solicitado, sofrer reajuste de preços conforme o índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA acumulado no período contratual. 

6. RECURSOS: 

6. 1 - Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos 
municipais, estaduais e federais do exercício de 2026, e superavit financeiro do exercício de 
2025, através das dotações abaixo: 

0900108243001461133390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
0900108122000321073390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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7.1.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.1.4. A contratada deverá realizar vistoria prévia nos veículos, em até dez dias após assinatura 
do contrato, sendo de sua total responsabilidade a dispensa de vistoria, sob as penalidades da 
lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

7.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.1.6. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

7.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

7.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o Termo de Referência e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Município de Amaporã para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9. DO REAJUSTE DO PREÇO: 

9.1 Os Preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
Proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, 
tomando se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP - M (índice Geral 
de Preços - Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
no Contrato, 
d) Multa: 
(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7(). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160). 

10.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis). 

11. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
§ 1° O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/21; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
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projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. - 

§ 2° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2° do item 9.1. 
observarão as seguintes disposições: 
1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei 14.133/21; 
§ 3° Os emitentes das garantias e prazo previstas no 92, incisos XII e XIII e art. 96 da Lei 
14.133/21 ;deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 
1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1° A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2° Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

1 - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, as seguintes consequências: 

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
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§ 1° A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II do item 10.3. ficará a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2° Na hipótese do inciso II do item 10.3. o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 
conforme o caso. 

12. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, e contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista cláusula III, deste Edital; 
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa fisica, inclusive declarando-se inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
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em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 
n° 12.846, de l de agosto de 2013. 

12.5. A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, na 
condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela aplicável em 
especial, mas sem limitar, a Lei n.°  12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015, bem como toda e 
qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção aplicável à CONTRATADA, 
abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que constitua uma violação a tais 
dispositivos. 

12.6. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente 
dos dispositivos contidos na Lei n° 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências 
para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto 
ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013. 

12.7. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles 
descritos na Lei n° 12.846/2013, em especial no seu artigo 5o. 

12.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração 
do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, com aplicação das 
sanções administravas porventura cabíveis; II - Ajuizamento de ação com vistas à 
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n° 12.846/2013; 

12.9. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou 
promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público e/ou 
privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro 
objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA ou por 
qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente. 

12.10. A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a qualquer título 
que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir todas as leis 
anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras 
transações envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a 
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qualquer pessoa do setor privado ou funcionários do governo ou de empresas controladas pelo 
governo, a fim de obter ou manter qualquer outro beneficio ou vantagem indevida. A 
CONTRATADA garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado 
a título de compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou 
benefício, em violação da lei aplicável. 

12.11. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, representantes de 
qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou indiretamente no Contrato, direta 
ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) 
no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a 
acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco 
conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a 
restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) 
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer 
entidade governamental. 

13. DO ENDOSSO: 

13.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice 
poderão ser solicitadas pelo Município de AmaporãlPR e processadas pela seguradora, 
mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos 15.3 e 15.4. 

13.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto deste contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo. 

13.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar de 
pedido expresso pelo responsável indicado para esses fins pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Secretaria de Administração. 

14. DA FRANQUIA: 

14.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

14.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 
avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

14.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 
apólices. 

14.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser 
pago pelo 
Município de AmaporãlPR ao prestador de serviços (oficina credenciada). 

15. DOS SINISTROS: 
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15.1. Ocorrendo sinistro, A CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura. 

15.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, 
devendo a CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente. 

15.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 
CONTRATANTE. 

15.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 

15.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela 
contratada, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

15.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros não poderá são 
de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação básica. 

15.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA 
ficará sujeita a multa diária correspondente 2% do valor da indenização além das penalidades 
previstas em lei. 

16. DA INDENIZAÇÃO: 

16.1. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo 
da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 
comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

16.2. Da Indenização Integral: 

16.2.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 

16.2.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

16.2.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do 
mesmo e da sociedade seguradora. 

16.3. Da Inclusão e Substituição: 
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16.3.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da 
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o 
valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato. 

16.3.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o premio 
anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do 
prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

16.3.3. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a 
empresa enviar recibo, no caso de veículo, devidamente quitado, ao Município de Amaporã. 

16.3.4. Caberá ao Município de Amaporã, em qualquer dos itens, compararem o orçamento 
apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a 
inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos. 

16.4. Da Exclusão: 

16.4.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de 
veiculo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à 
Administração Publica, mediante a fórmula: 
X— 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

16.4.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Município de Amaporã à operadora 
do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através de correspondência 
eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 

16.4.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 

16.4.4. A devolução, encontrada no resultado de Valor Total (VT), deverá ser realizada 
mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, no caso de 
veículo, devidamente quitado, ao Município de Amaporã. 

17. FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Paranavaí, Estado do Paraná para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente ajuste que não possam ser resolvidas administrativamente, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

AmaporãlPR, 
- 

de 
- 

de 2026. 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 

( ) 
CONTRATADO 

Paulo Fernandes Alves 
Secretário Municipal de Assistência Social 

FISCAIS DE CONTRATO: 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 

ALINE CRISTINA DOS SANTOS 
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PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES - PAC 

AMAPORÃ-PR 

2026 

1—APRESENTAÇÃO 
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A área de licitações é uma das mais sensíveis da Administração Pública. Embora 

faça parte do processo administrativo, também possui um papel finalístico, dada sua natureza 

estratégica. É por meio de licitações que o Estado realiza obras, constrói estradas e fornece 

saúde, educação e segurança à população, portanto, um dos macroprocessos mais transversais 

do setor público, o que reforça sua natureza estratégica na gestão e seu potencial como indutor 

de políticas públicas. Dessa forma, devem ser bem planejadas e executadas de forma eficiente 

resultam em melhorias nos serviços prestados aos cidadãos. 

Apesar de todos os avanços, planejar as licitações de forma inteligente, eficiente 

e sustentável ainda é um grande desafio que deve ser enfrentado, dado o poder transformador 

dessa atividade. Tratar as compras públicas apenas como um processo administrativo é privar-

se de sua capacidade transformadora e ignorar o poder de compra do município na indução de 

políticas públicas, tais como desenvolvimento de mercados e regiões, distribuição de renda, 

geração de empregos, incentivo à inovação, meio ambiente, entre outras. 

A missão das contratações públicas não é mais simplesmente limitada a atender 

a uma demanda organizacional por bens ou serviços para o exercício de suas atribuições, mas 

também a de buscar, como objetivo maior, o desenvolvimento nacional sustentável e a indução 

de políticas públicas. Ciente desse cenário, o Município de Amaporã elaborou seu Plano Anual 

de Contratações com o objetivo de atender às necessidades da administração pública e da 

sociedade por meio de urna relação articulada com o mercado e pautada na transparência. 

2— REGULAMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Amaporã, no uso de suas atribuições, com a finalidade 

de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias, regulamentou, em âmbito municipal, mediante o Decreto n° n° 222/2023, o 

Plano Anual de Contratações públicas, cm consonância com o disposto no art. 12, inc. VII da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 
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3— OBJETIVO 

O Plano Anual de Contratações (PAC) é uma ferramenta de planejamento dos 

gastos municipais que busca aperfeiçoar a governança e a gestão das contratações, 

possibilitando a maximização dos resultados institucionais e o uso racional dos recursos 

públicos. 

O PAC tem como objetivos: 

1 - Garantir e consolidar a execução orçamentária de todas as compras e 

contratações que a Administração Pública Municipal pretende realizar, de acordo com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) aprovada para o ano seguinte; 

II - Otimizar a utilização dos recursos orçamentários, com a implantação de uma 

visão de longo prazo nos processos de aquisição e contratação; 

III - Aprimorar os processos de trabalho para aquisição de bens e contratação de 

serviços; 

IV - Aprimorar a transparência institucional; 

V - Racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 

competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de 

obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

VI - Evitar o fracionamento de despesas; 

VII - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

O PAC é um instrumento essencial para a gestão das compras públicas no 

município de Amaporã, contribuindo para o planejamento eficiente dos gastos, a promoção da 

transparência e a racionalização das contratações, garantindo que os recursos públicos sejam 

utilizados de forma eficiente e eficaz. 

4— METODOLOGIA 
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A elaboração do Plano Anual de Contratações foi elaborada mediante o 

desenvolvimento das seguintes etapas: 

1 - Levantamento da demanda dos órgãos municipais; 

II - Consolidação das demandas, e; 

III - aprovação e divulgação do plano. 

Durante a primeira etapa, solicitou-se o preenchimento de planilhas de 

planejamento das contratações que se pretendem realizar durante o ano de 2026, apresentando 

quantitativos e valores anuais. 

Realizou-se a consolidação das informações, conforme apresentado no quadro 

em sequência. 

Por fim, este Plano Anual de Contratações foi aprovado, sendo que ficará 

disponível no site do Município, no Portal da Transparência, 
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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - 2026 

DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO CRONOGRAMA VALOR ESTIMADO 

Contratação de uma empresa especializada para fornecer serviços 10 Trimestre/2026 R$ 82.800,00 
continuados de capacitação e treinamentos e realização de oficinas de 

normatização para procedimentos licitatórios nos termos da Lei 14.133/21 e 
aperfeiçoamento de servidores e agentes públicos. 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 10 Trimestre/2026 RS 60.363,96 
fornecimento de software com plataforma PABX em nuvem, licença com 

DDR e prestação de serviços STFC com fornecimento de linhas telefônicas 
SIP digital IP (VOIP), com portabilidade dos números já existentes, visando 

o atendimento das necessidades de todas as Secretarias Municipais do 
Município de Amaporã/PR 

Registro de Preços Aquisição de materiais permanentes: climatizadores, 10 Trimestre/2026 R$ 670.000,00 
eletrônicos, eletrodomésticos e móveis. 

Aquisição de veículos novos para a frota municipal de saúde 1° Trimestre/2026 R$ 600.000,00 

Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas l Trimestre/2026 R$ 200.000,00 

Aquisição de trator e retroescavadeira 10 Trimestre/2026 R$ 1.200.000,00 

Contratação de seguros para frota municipal do município de Amaporã 10 Trimestre/2026 R$ 20.000,00 

Contratação de software de gestão pública. 1° Trimestre/2026 R$ 615.000,00 

Contratação de profissional para ministrar aula para a fanfarra municipal, e 10 Trimestre/2026 R$ 110.000,00 
profissional para dança infantil. 

Aquisição de instrumentos musicais para a fanfarra municipal 1° Trimestre/2026 R$ 60.000,00 

Registro de Preços Aquisição de refeições selfservice, nas cidades de 10 Trimestre/2026 R$ 30.000,00 
Paranavaí. 
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Renovação Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 10 Trimestre/2026 R$ 28.394,15 
serviços de seguro total dos veículos da frota municipal 

Renovação Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação 10 Trimestre/2026 R$ 22.800,00 
para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 

formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas 

Renovação Contratação de Prestação de Serviços materno-infantil 1° Trimestre/2026 R$ 380.000,00 
(maternidade), para atendimento disponível 24 horas, nas especialidades de 
obstetrícia, pediatria e anestesia, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde e de Amaporã 

Registro de Preços Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos e 1° Trimestre/2026 R$ 418.000,00 

hospitalares. 

Registro de Preços Aquisição de materiais de consumo de processamento de 10 Trimestre/2026 R$ 435.000,00 
dados (fitas, cilindros, cartuchos e toners) 

Registro de Preços Aquisição de gêneros alimentícios para copa, cantina e 1° Trimestre/2026 R$ 2.475.163,70 
merenda escolar. 

Registro de Preços Aquisição de materiais de limpeza, higienização. l Trimestre/2026 R$ 500.000,00 

Registro de Preços Troca de óleo lubrificantes, graxa e fluidos em geral, e 10 Trimestre/2026 R$ 3. 100.000,00 
filtros originais para veículos da frota e manutenção elétrica. 

Registro de Preços fornecimento, instalação, remanejamento e remoção, de 10 Trimestre/2026 R 1 70.000,00 

vidros temperados, vidros comuns, vidros canelados, vidro boreal, vidros 
martelados, películas de insulfilm, em portas e janelas, bem como 

manutenção, e demais materiais necessários, para atendimentos aos veículos 
e prédios públicos do município 

Registro de Preços Aquisição de combustível (gasolina e etanol). 1° Trimestre/2026 R$ 408.000,00 

Registro de Preços Aquisição de materiais de construção, equipamentos e 10 Trimestre/2026 R$ 900.000,00 
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ferramentas. 

Registro de Preços Conserto de pneus para veículos da frota municipal. l Trimestre/2026 R$ 185.000,00 

Registro de Preços Locação de equipamentos para eventos em geral, l Trimestre/2026 R$ 393.000,00 
festividades e homenagens. 

Renovação dos sistemas APS E SUS 10 Trimestre/2026 R$ 24.000,00 

Contrato de Prestação de Serviços de recortes eletrônicos. 1° Trimestre/2026 R$ 2.000,00 

Registro de Preços Contratação de manutenção de roçadeiras. l Trimestre/2026 R$ 110.000,00 

Registro de Preços Aquisição de oxigênio, reguladores e fluxômetro. 1° Trimestre/2026 R$ 100.000,00 

Registro de Preços Aquisição de medicamentos. 10 Trimestre/2026 R$ 980.000,00 

Renovação Contrato de psicólogo da Assistência Social 1° Trimestre/2026 R$ 12.000,00 

Renovação Contrato de aluguel da casa do Conselho Tutelar. 1° Trimestre/2026 R$ 8.200,00 

Aquisição de Painel de LED placar eletrônico para o ginásio esporte. 2° Trimestre/2026 R$ 10.000,00 

Aquisição de ovos de chocolate e caixas de bombons, destinados a 20 Trimestre/2026 R$ 50.000,00 
distribuição para alunos e servidores da rede municipal de educação, bem 
como as crianças e idosos atendidos pelos projetos sociais da secretaria 
municipal de ação social, em comemoração a pascoa, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Ação Social e à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Amaporã. 

Renovação serviços de seguro para 06 (seis) veículos pertencentes a 2° Trimestre/2026 R$ 10.464,23 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação de 2° Trimestre/2026 R$ 12.688.539,61 
vias urbanas, programa asfalto novo, vida nova. 

Registro de Preços Serviços de Lavagem Veículos e Máquinas 2° Trimestre/2026 R$ 70.000,00 

CD 
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Registro de Preços Aquisição de gás de cozinha GLP, 13kg e 45kg. 2° Trimestre/2026 R$ 48.000,00 

Renovação Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 2° Trimestre/2026 R$ 4.280,89 
serviços de seguro total dos veículos: Mercedes Benz / Sprinter 416 - VAN 
- PLACAS SEH-4C65, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de 

Amaporã 

Registro de Preços Aquisição de refeições e marmitex. 2° Trimestre/2026 R$ 44.000,00 

Registro de Preços Aquisição pneus, câmaras de ar e protetores. 20 Trimestre/2026 R$ 450.000,00 

Registro de Preços Aquisição de baterias para veículos da frota municipal. 2° Trimestre/2026 R$ 86.000,00 

Registro de Preços Contratação de serviços de propaganda com carro ou 2° Trimestre/2026 R$ 59.000,00 
moto de som. 

Registro de Preços Contratação de serviços de segurança qualificada e 2° Trimestre/2026 R$ 106.000,00 
brigadista. 

Registro de Preços Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 2° Trimestre/2026 R$ 152.000,00 
Serviços de Serralheria e Solda 

Serviços de backup dos arquivos da administração. 20 Trimestre/2026 R$ 6.600,00 

Renovação do software de leis municipal. 2° Trimestre/2026 R$ 4.500,00 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria ambiental. 2° Trimestre/2026 R$ 60.180,00 

Contratação de Laboratórios de exames clínicos. 2° Trimestre/2026 R$ 500.000,00 

Renovação Laboratórios de exames de imagem. 2° Trimestre/2026 R$ 480.000,00 

Renovação Contratos de Credenciamento das oficinas do CRÂS. 2° Trimestre/2026 R$ 116.364,00 

Contrato de aluguel da casa da sede da Assistência Social. 2° Trimestre/2026 R$ 8.306,04 

Contratação Serviços de arbitragem. 2° Trimestre/2026 R$ 155.000,00 (.) 
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Fornecimento de internet - CMEIS. 2° Trimestre/2026 R$ 11.000,00 

Renovação Contratação de Empresas para Prestação de Seguro Automotivo 30 Trimestre/2026 R$ 11.404,81 
para 04 (quatro) veículos da frota municipal da Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Renovação Contratação de empresa para prestação de serviços Contratação 3° Trimestre/2026 R$ 540.000,00 
de serviços de fornecimento e gerenciamento de cartões alimentação e 

refeição na modalidade eletrônico e respectivas recargas de créditos mensais 

Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado para contratação de 3° Trimestre/2026 R$ 141 .471,84 
profissionais de saúde para prestação de serviços na secretaria municipal de 

saúde, compreendendo equipes multiprofissionais através da Portaria 
GMIMS n° 635, de 22 de maio de 2023 

Registro de Preços Aquisição de CBUQ frio e quente. 3° Trimestre/2026 R$ 103.000,00 

Renovação CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 3° Trimestre/2026 R$ 12.750,00 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DOS 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

Registro de Preços Aquisições de Materiais e Equipamentos Permanentes. 30 Trimestre/2026 R$ 0.000,00 

Registro de Preços Aquisições de Materiais Informática 3° Trimestre/2026 R$ 800.000,00 

Registro de Preços Aquisição de materiais de copa e cozinha. 3° Trimestre/2026 R$ 212.000,00 

Registro de Preços Materiais de Consumo e Expediente (Escritório e 3° Trimestre/2026 R$ 1.100.000,00 
Escolar). 

Registro de Preços Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 3° Trimestre/2026 R$ 145.000,00 
Carimbos. 

Registro de Preços Aquisição de tecidos, aviamentos, confecções e material 3° Trimestre/2026 R$ 234.000,00 
de cama, mesa e banho. 
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Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção de ar- 30 Trimestre/2026 R$ 531.000,00 
condicionado. 

Aquisição de brinquedos para dia das crianças. 3° Trimestre/2026 R$ 14.000,00 

Locação de brinquedos para o dia das crianças. 3° Trimestre/2026 R$ 16.000,00 

Renovação software previdência. 3° Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Contratação de estagiários 3° Trimestre/2026 R$ 350.000,00 
para o município. 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção e limpeza de 30 Trimestre/2026 R$ 300.000,00 
vias públicas. 

Renovação de software tabela trazvalor. 3° Trimestre/2026 R$ 21.286,08 

Registro de Preços Aquisições de Fórmulas Alimentares Infantis, 3° Trimestre/2026 R$ 141.000,00 
Complementos Lácteos em pó e Alimentos Infantis à base de Proteína 

Isolada de Soja. 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Coleta de lixo hospitalar. 3° Trimestre/2026 R$ 55.440,00 

Registro de Preços Contratação de serviços funerários. 3° Trimestre/2026 R$ 65.000,00 

Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção mecânica e 4° Trimestre/2026 R$ 9.140.000,00 
funilaria em veículos da frota municipal. 

RENOVAÇÃO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O PROGRAMA DE 4° Trimestre/2026 R$ 30.000,00 
GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIOS - PROGRAMA GRS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

Renovação Contratação de Empresa Especializada para prestação de 40 Trimestre/2026 R$ 62.999,20 
serviços de Consultoria e Assessoria Pedagógica objetivando a Capacitação 

e Formação Continuada 
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RONAVAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 40 Trimestre/2026 R$ 55.419,24 
FORNECIMENTO DE INTERNET COM FIBRA ÓPTICA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CRAS, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CASA DA CULTURA, CMEI MARIA DE FÁTIMA LOPES DE SOUZA, 

CONSELHO TUTELAR 

Renovação Locação de Relógio Ponto com reconhecimento facial, 40 Trimestre/2026 R$ 27.288,00 
compreendendo a instalação e o fornecimento de software 

Registro de Preços Aquisições de Óleo Diesel Aditivado SI 0, Óleo Diesel 40 Trimestre/2026 R$ 1.430.000,00 
S500, Óleo Lubrificante Ana 32. 

Registro de Preços Aquisição de materiais elétricos. 4° Trimestre/2026 R$ 342.000,00 

Registro de Preços AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE PADARIA, 40 Trimestre/2026 R$ 270.000,00 
SALGADOS E DOCES. 

Registro de Preços Aquisição de camisetas e uniformes. 4° Trimestre/2026 R$ 220.000,00 

Contratação de serviços de transporte intermunicipal. 4° Trimestre/2026 R$ 247.000,00 

Registro de Preços Contrato de Prestação de Serviços de manutenção de 40 Trimestre/2026 R$ 190.000,00 
iluminação pública. 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria para o fundo 4° Trimestre/2026 R$ 42.000,00 
de previdência. 

Contratação de antivírus para computadores do Município. 40 Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

Renovação Manutenção de equipamentos de informática e internet. 40 Trimestre/2026 R$ 34.308,24 

Credenciamento de empresas de médicos plantonistas. 40 Trimestre/2026 R$ 1.515.000,00 

Renovação Contrato de serviços de hospedagem em casa de apoio em 4° Trimestre/2026 R$ 120.000,00 
Curitiba. 
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Renovação Fornecimento de internet - Secretaria Municipal de Educação. 4° Trimestre/2026 R$ 6.600,00 

Renovação Fornecimento de internet - Escolas. 4° Trimestre/2026 R$ 15.840,00 

Registro de Preços Confecções de Uniformes Escolares para atender 4° Trimestre/2026 R$ 221.000,00 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Amaporã 

Registro de Preços Aquisições de Teste rápido para Covid- 19 4° Trimestre/2026 R$ 60.000,00 

Registro de Preços Aquisição de Café 4° Trimestre/2026 R$ 58.000,00 

Contratação de empresa jornalística de publicação diária de grande 4° Trimestre/2026 R$ 33.600,00 
circulação, para a publicação dos extratos de aviso de licitação, editais de 

licitações, contratos licitatórios e seus anexos 

Registro de Preços Aquisições de Kits de Materiais Escolares para 4° Trimestre/2026 R$ 267.000,00 
fornecimento aos alunos das Escolas Municipais e CMEIS 

Registro de Preços Contratação de manutenção de equipamentos de 30 Trimestre/2026 R$ 103.000,00 
odontologia. 

Registro de Preços Aquisição de confecções de camisetas, uniformes, bolsas 3° Trimestre/2026 R$ 660.000,00 

e boné, com o intuito de atender às necessidades das diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal. 

Aquisição de panetones de 400g - sabor frutas, destinados à realização da 4° Trimestre/2026 R$ 3.500,000 

atividade natalina do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

(scfv), promovida pela secretaria municipal de assistência social 
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Contratação de empresa para locação, instalação, manutenção e retirada da 4° Trimestre/2026 R$ 20.000,00 
decoração natalina de 2025, afim de atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Amaporã-pr. 

Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários 30 Trimestre/2026 R$ 11 .000,00 

destinados ao recolhimento de tributos. 

Aquisição de Uniformes Esportivos para as crianças e adultos da escolinha 30 Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

de futsal de Amaporã 

Credenciamento de empresa especializada para a prestação de serviços de exames 3° Trimestre/2026 R$ 1.000,000 
laboratoriais, com a finalidade de atender os pacientes vinculados ao sistema único 

de saúde (sus), no âmbito do município de Amaporã, conforme demanda da 
secretaria municipal de saúde, 

Contratação é a prestação de serviços especializados de transporte terrestre 3° Trimestre/2026 R$ 280,000,00 

de pacientes, de forma programada, no itinerário Paranavaí - 

Curitiba/Região Metropolitana e retomo, contemplando todas as condições 

de segurança, conforto, acessibilidade, higiene e humanização necessárias 

ao atendimento dos usuários do SUS, conforme demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Amaporã. 
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Contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento de 30 Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

placas de sinalização viária, de regulamentação, advertência e de indicação, 

conforme os padrões estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 

e resoluções do CONTRAN, visando atender as demandas de sinalização das 

vias do município de Amaporã - PR. 

Aquisição de brinquedos diversos destinados à distribuição em comemoração 30 Trimestre/2026 R$ 40.000,00 

ao Dia das Crianças, com o objetivo de promover momentos de lazer, inclusão 

social e fortalecimento de vínculos comunitários entre crianças atendidas por 

programas educacionais dos Centros de Educação Infantil e Escolas 

Municipais do Município de Amaporã-Pr. 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos 30 Trimestre/2026 R$ 105.000,00 

especializados em Ginecologia e Obstetrícia, por meio de credenciamento, 

conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Amaporã/PR. 

Renovação Contratação de empresa especializada para elaboração de 4° Trimestre/2026 R$ 65.000,00 

PCMSO, perícias médicas, elaboração do LTCAT, LIP, PGR, em 
conformidade com a legislação federal em vigente, contemplando até 306 
servidores, além dos envios ao e-social., em atendimento a secretaria 
municipal de administração e a divisão de recursos humanos do município de 
Amaporã/pr. 
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Aquisição de gêneros alimentícios típicos das festas julinas, como paçoca, pé 20 Trimestre/2026 R$ 1.000,00 

de moleque, doce de abóbora, canudo frito, pipoca doce, entre outros, além 

de materiais de apoio como sacos para pipoca e cachorro-quente, destinados 

ao evento "Festa Julia do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos". 

Renovação Locação de um novo imóvel destinado ao funcionamento do 2° Trimestre/2026 R$ 2.000,00 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 

Registro de Preço, do tipo menor preço por LOTE, para aquisições de 2° Trimestre/2026 R$ 70.000,00 
MATERIAIS ESPORTIVOS, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação Esporte e Cultura do Município de Amaporã - PR. 

Registro de preço, do tipo menor preço por lote, para contratação de empresa 20 Trimestre/2026 R$ 195.000,00 

para prestação de serviços de assistência técnica para manutenção preventiva 

e corretiva em impressoras e scanners, com reposição de peças originais do 

fabricante ou compatíveis do equipamento de qualidade e durabilidade 
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equivalente para atender necessidades das secretarias e departamentos do 

município de Amaporã. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 10 Trimestre/2026 R$ 70.000,00 

especializados de capacitação continuada, incluindo treinamentos, 

orientações, revisão e acompanhamento de processos administrativos, suporte 

técnico na área contábil, financeira, orçamentária e de responsabilidade fiscal 

para a equipe de governo e servidores diretamente envolvidos com o processo 

de planejamento municipal conduzidos pela profissional técnica Jaqueline de 

Paula Siqueira da Costa, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Administração do município de Amaporã-PR. 

Contratação de empresa especializada em decoração de festas e eventos. 10 Trimestre/2026 R$ 50.000 

Renovação Contratação de empresa especializada em dedetização, 10 Trimestre/2026 R$ 4.000,00 

desratização e limpeza de caixa d'água para os departamentos de saúde e 

educação do município de Amaporã. -Pr. 
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Renovação Contratação de Empresa Especializada para Recarga de 1° Trimestre/2026 R$ 4.000,00 

Extintores de Incêndio dos Prédios Públicos, para atender as necessidades das 

Secretarias e departamentos município de Amaporã-Pr. 

Chamada Publica e a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 1° Trimestre/2026 R$ 390.000,00 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Contratação de empresa para Ensaios Tecnológicos. l o Trimestre/2026 R$ 11.615,00 

Contratação de empresa para treinamentos e curso para cozinheiras e l Trimestre/2026 R$ 30.000,00 

zeladores. 

Aquisição Agenda personalizadas, formato caderno, para professores e l Trimestre/2026 R$ 800.00 

equipe administrativa da educação, para atender necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Amaporã 

Registro de Preços Aquisição de Mobiliário, para atender necessidades da l Trimestre/2026 R$ 90.000,00 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Amaporã 
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Contratação de empresa especializada em paisagismo e visagismo. para 10 Trimestre/2026 R$ 20.000,00 

atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Amaporã. 

Caderno de professores 2026: para planejamento, para atender necessidades 10 Trimestre/2026 R$ 5.000,00 

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amaporã. 
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LICITAÇÃO 
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PAC AMAPORÃ-PR 2026 000141 

1— APRESENTAÇÃO 

A área de licitações é uma das mais sensíveis da Administração Pública. Embora faça parte do processo administrativo, também possui um papel 
finalístico, dada sua natureza estratégica. E por meio de licitações que o Estado realiza obras, constrói estradas e fornece saúde, educação e 
segurança à população, portanto, um dos macroprocessos mais transversais do setor público, o que reforça sua natureza estratégica na gestão e seu 
potencial como indutor de políticas públicas. Dessa forma, devem ser bem planejadas e executadas de forma eficiente resultam em melhorias nos 
serviços prestados aos cidadãos. 

Apesar de todos os avanços, planejar as licitações de forma inteligente, eficiente e sustentável ainda é um grande desafio que deve ser enfrentado, 
dado o poder transformador dessa atividade. Tratar as compras públicas apenas como um processo administrativo é privar-se de sua capacidade 
transformadora e ignorar o poder de compra do município na indução de políticas públicas, tais como desenvolvimento de mercados e regiões, 
distribuição de renda, geração de empregos, incentivo à inovação, meio ambiente, entre outras. 

A missão das contratações públicas não é mais simplesmente limitada a atender a uma demanda organizacional por bens ou serviços para o exercício 
de suas atribuições, mas também a de buscar, como objetivo maior, o desenvolvimento nacional sustentável e a indução de políticas públicas. Ciente 
desse cenário, o Município de Amaporã elaborou seu Plano Anual de Contratações com o objetivo de atender às necessidades da administração 
pública e da sociedade por meio de uma relação articulada com o mercado e pautada na transparência. 

2—REGULAMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Amaporã, no uso de suas atribuições, com a finalidade de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias, regulamentou, 
em âmbito municipal, mediante o Decreto no n° 222/2023, o Plano Anual de Contratações públicas, em consonância com o disposto no art. 12, inc. 
VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3—OBJETIVO 

O Plano Anual de Contratações (PAC) é uma ferramenta de planejamento dos gastos municipais que busca aperfeiçoar a governança e a gestão das 
contratações, possibilitando a maximização dos resultados institucionais e o uso racional dos recursos públicos. 

O PAC tem como objetivos: 

- Garantir e consolidar a execução orçamentária de todas as compras e contratações que a Administração Pública Municipal pretende realizar, de 
acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) aprovada para o ano seguinte; 

II - Otimizar a utilização dos recursos orçamentários, com a implantação de uma visão de longo prazo nos processos de aquisição e contratação; 

ITT - Aprimorar os processos de trabalho para aquisição de bens e contratação de serviços; 

IV - Aprimorar a transparência institucional; 

V - Racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e 
compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais; 

VI - Evitar o fracionamento de despesas; 
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VII - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

O PAC é um instrumento essencial para a gestão das compras públicas no município de Amaporã, contribuindo para o planejamento eficiente dos 
gastos, a promoção da transparência e a racionalização das contratações, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e 
eficaz. 

4— METODOLOGIA 

A elaboração do Plano Anual de Contratações foi elaborada mediante o desenvolvimento das seguintes etapas: 

- Levantamento da demanda dos órgãos municipais; 

II .-. Consolidação das demandas, e; 

111 - aprovação e divulgação do plano. 

Durante a primeira etapa, solicitou-se o preenchimento de planilhas de planejamento das contratações que se pretendem realizar durante o ano de 
2026, apresentando quantitativos e valores anuais. 

Realizou-se a consolidação das informações, conforme apresentado no quadro em sequência. 

Por fim, este Plano Anual de Contratações foi aprovado, sendo que ficará disponível no site do Município. no Portal da Transparência. 

www.diariomunicinal.com.br/arnp  

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - 2026 
DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO CRONOGEAMA VALOR ESTIMADO 
Contratação de uma empresa especializada para fornecer serviços continuados de capacitação e treinamentos 
e realização de oficinas de normalização para procedimentos licisatór-ios nos termos da Lei 14.133/21 e 1' Trimestre/2026 ES 02.000,00 
aperfeiçoamento de servidores e agentes públicos. 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de fornecimento de software com plataforma 
PABX em nuvem, licença com DOR e prestação de serviços STFC com fornecimento de linhas telefônicas lTrimestre/2026 RS 6036396 SIP digital IP (VOIP). com portabilidade dos números já existentes, visando o atendimento das necessidades 
de todas as Secretarias Municipais do Município de Amaporã./I'R 
Registro de Preços Aquisição de materiais permanentes: climatizadores, eletrõnicos, eletrodomésticos e l Trimestre/2026 ES 670.000.00 móveis, 
Aquisição de veicules novos para a frota municipal de saúde l Trimestre/2026 R$ 600.000.00 
Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 1' Trimestre/2026 ES 200.000.00 
Aquisição de trator e relroescavadeira 1 Trimestre/2026 ES 1.200.000,00 
Contratação de seguras para frota municipal do município de Amapurã 1" Trimestre/2026 R$ 20.0110,00 
Contratação de software de gestão pública. 1' Trimestre/2026 R$ 615.000,00 
Contratação de profissional para ministrar aula para a fanfarra municipal, e profissional para dança infantil. 1' Trimestre/2026 R$ 110.000,00 
Aquisição de ittstrnmenlos musicais para a fisnfarra municipal 1' Trimestre/2026 ES 60.000,00 
Registra de Preços Aquisição de refeições self service, nas cidades de Paranavaí. 1' Trimestre/2026 R$ 30.000,00 
Renovação Contratação de pessoa juridica especializada para prestação de serviços de seguro total dos Trimestre/2026 ES 20.394,15 veicules da frota municipal 
Renovação Contratação de empresa da ramo de tecnologia da informação pura prestação de serviços de ,, Trimestre/2026 R$ 22.800,00 cessão de uso de software paro auxilio na formação e elaboração de cestas de preços das compras publicas 
Renovação Contrataçào de Prestação de Serviços materno-infantil Imaternidade>, para atendimento 
disponível 24 horas, nus especialidades de obstetrícia, pediatria e anestesia, em atendimento a Secretaria 1' Trimeulre/2026 R$ 300.000,00 Municipal de Saúde e de Anteporá 
Registro de Preços Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos e hospitalares. ['Trimestre/2026 Es 418.000,00 
Registro de Preços Aquisição de materiais de consumo de processamento de dados (filas, cilindros, 1" Trimestre/2026 R$ 435000.00 cartuchos e onerO 
Registro de Preços Aquisição de géneros alimentícios para copo, cantina e merendo escolar. 1' Trimestre/2026 R$ 2.475.163,10 
Registro de Preços Aquisição de materiais de limpeza. higienizução. 1' Trimestre/2026 ES 500.000.00 
Registas de Preços Troca de óleo lubrificantes, graus e fluidos em geral, e filtros originais para veículos da Trimestre/2026 ES 3.100000.00 frota e manutenção elétrica. 
Registro de Preços fornecimento, instalaçOu, remanejarnentu e remoção, de vidras temperados, vidros 
comuns, vidros canelados, vidro boreal, vidros marteladas, películas de iosulfilm, em portas e janelas, bem l"Trimeslre/2026 Es 170.000,00 como manutenção, e demais materiais necessários, para atendimentos aos veículos e prédios publicou do 
município 
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Registro de Preços Aquisição de combustível (gasolina e etanol). 1' Trimestre/2026 R$ 408.000,00 
Registro de Preços Aquisição de materiais de construção, equipamentos e ferramentas. 1' Trimestre/2026 R$ 900.000,00 
Registro de Preços Contei-lo de pneus para veículos da frota municipal. 1' Trimestre/2026 R$ 185.000,00 
Registro de Preços Locação de equipamentos para eventos em geral, festividades e homenagens. 1' Trimestre/2026 R$ 393.000,00 
Renovação dos sistemas APS E SUS ]'Trimestre/2026 R$ 24.000.00 
Contrato de Prestação de Serviços de recortes eletrônicos. 1' Trimestre/2026 R$ 2.000.00 
Registro de Preços Contratação de manutenção de roçadeiras. 1' Trimestre/2026 R$ 110.000.00 
Registro de Preços Aquisição de oxigênio. reguladores e lluuômetro. 1' Trimestre/2026 R$ 100.000.00 
Registro de Preços Aquisição de medicamentos. t Trimestre/2026 RS 980.000.00 
Renovação Contrato de psicólogo da Assistência Social 1' Trimestre/2026 OS t 2.000.00 
Renovação Contrato de aluguei da casa do Conselho Tutelar. 1' Trimestre/2026 R$ 0.200.00 
Aquisição de Painel de LED placar eletrônica para o ginásio esporte. 2' Trimestref2026 R$ 10.000,00 
Aquisição de ovos de chocolate e camas de bombons, destinados a distribuição para alunos e servidores da 
rede municipal de educação, bem como as crianças e idosos atendidos pelos projetos sociais da secretario 2' Trimestre/2026 RO 50.000,00 municipal de ação social, em comemoração a pascoa, em atendimento a Secretaria Municipal de Ação 
Social e à Secretaria Municipal de Educação do Município de Amaporã. 
Renovação serviços de seguro para 06 (seis) veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde e 2" Trimestre/2026 OS 10.464.23 Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Contratação de empresa especializado poro execução de pavimentação de vias urbanas. programa asfalto 2' Trimestre/2026 0$ 2.688 539,61 novo, vida nova. 
Registro de Preços Serviços de Lavagem Veículos e Máquinas 2' Trimestre/2026 OS 711.000,00 
Registro de Preços Aquisição de gás de cozinha GLP, 13kg e 45kg. 2' Trimestre/2026 R$ 48.000.00 
Renovação Contratação de pessoa jurídica especializada poro prestação de serviços de seguro total dos 
veieaíoss Mercedes Benz / Sprioter 416 - VAN - PLACAS SEH.4C65, pertencentes a Secretario Municipal 2' Trimestre/2026 R$ 4.280,89 
de Saúde de Amaporã 
Registro de Preços Aquisição de refeições e marmitex. 2' Triivcstrç/2026 OS 44.000,00 
Registro de Preços Aquisição pneus, cãmaras de ar e protelares. 2' Trimestre/2026 R$ 450.000.00 
Registro de Preços Aquisição de botei-ias paro veículos da frota municipal. 2' Trimestre/2026 R$ 86.000,00 
Registro de Preços Contratação de serviços de propaganda com carro ou moto de som. 2' Trimestre/2026 R$ 59.000,00 
Registro de Preços Contratação de serviços de segurança qualificada e brigadista. 2' Trimestne(2026 R$ 106.000,00 
Registro de Preços Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Serralheria e Solda 2' Trimestre/2026 R$ 152.000,00 
Serviços de backup das arquivos da administração. 2' Trimestre/2026 R$ 6.600.00 
Renovação do soííware de leis municipal. 2' Trimestre/2026 R$ 4.500.00 
Renovação Contratado Prestação de Serviços de Consultoria ambientei. 2' Trimestre/2026 R$ 60.180.00 
Contratação de Laboratórios de exames clínicos. 2' Trimestre/2026 R$ 500.000.00 
Renovação Laboratórios do exames de imagem. 2' Trimestre/2026 R$ 480.000.00 
Renovação Contratos de Credenciamento das oficinas do CRAS. 2' Trimestre/2026 RS 116.364.00 
Contrato de aluguel do casa da sede da Assistência Social. 2' Trimestre/2026 R$ 8.306.04 
Contratação Serviços de arbitragem. 2' Trimestre/2026 RS 155.000.00 
Fornecimento de internet - CMEIS. 2" Trimestre/2026 R$ 11.000,00 
Renovação Contratação de Empresas para Prestação de Segure Automotivo para 04 (quatro) veículos do Trimestre/2026 ES 11.404.81 frota municipal da Secretaria Municipal de Saúde e Secretario Municipal de Assistência Social. 
Renovação Contratação de empresa para prestação de serviços Contratação de serviços de fornecimento e 
gerenciameoto de cartões alimentação e refeição na modalidade eletrônico e respectivas recargas de créditos 3' Trimestre/2026 R$ 540.000.00 
mensais 
Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado poro contratação de profissionais de saúde para 
prestação de serviços os secretaria municipal de saúde, compreendendo equipes multiprofissionois através 3* Trimestre/2026 OS 141.471.84 
da Portaria GM/MS e' 635, de 22 de maio de 2023 
Registro de Preços Aquisição de CBUQ frio e quente. 5' Trimestre/2026 OS 103.000,00 
Renovação CONTRATAÇÀO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE /2026 RS SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 3 Tnmestre 1' -.75080  
Registro de Preços Aquisições de Materiais e Equipamentos Permanentes. 3' Trimestre/2026 OS 0.000,08 
Registro de Preços Aquisições de Materiais Informática 3' Trimestre/2026 OS 800.000,00 
Registro de Preços Aquisição de materiais de copa e cozinha. 3' Trimestre/2026 OS 212.ttsttl,00 
Registro de Preços Materiais de Consumo e Expediente (Escritório e Escolar). 3' Trimestre/2026 R$ 1, 100.000,00 
Registro de Preços Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e Carimbos. 3' Trimestre/2026 R$ 145.000.00 
Registro de Preços Aquisição de tecidos, aviamentos, confecções e material de cama, mesa e banho. 3' Trimestre/2026 R$ 234.000.00 
Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção de ar-condicionado. 3' Trimestre/2026 R$ 53 1.000,00 
Aquisição de brinquedos para dia das crianças. 3' Trimestre/2026 OS 14.000.00 
Locação de brinquedos para o dia das crianças. 3' Trimestre/2026 0$ 16.000.00 
Renovação aoãwure previdência. 3' Trimestre/2026 OS 15.000,00 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Contratação de estagiários para o município. 3' Trimestre/2026 R$ 350.000.00 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção e limpeza devias públicos. 3' Trimestre/2026 OS 300.000.00 
Renovação de software tabela trazvulor. 3" Trimestre/2026 0$ 21.286.08 
Registro de Preços Aquisições de Fórmulas Alimentares Infantis. Complementos Lácteos em pó e Y Trimestre/2026 (5 141 00000 Alimentos Infantis á base de Proteína Isolado de Soja.  
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Coleta de liso hospitalar. 3' Trimestre/2026 R$ 55.440.00 
Registro de Preços Contratação de serviços funerários. 3' Trimestre/2026 R$ 65,000.00 
Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção mecânica e fatiitario em veículos da frota Trimestre/2026 R$ 9.140000.00 
RENOVAÇÃO LOCAÇÀO DE IMÓVEL PARA O PROGRAMA DE GESTÃO DE RESíDUOS SÕLIOS 
- PROGRAMA GRS, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 4' Trimestre/2026 R$ 30.000,00 E MEIO AMBIENTE 
Renovação Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de Consultaria e Assessoria 4 Trimestre/2026 
Pedagógica objetivando a Cupacitação e Formação Continuada ES 62.999.20  
RONAVAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
INTERNET COM FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADk'In4IsTRAçÂO, CRAS, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CASA DA Trimestre/2026 R$ 55.419,24 
CULTURA, CMEI MARIA DE FÁTIMA LOPES DE SOUZA, CONSELHO TUTELAR 
Renovação Locação de Relógio Ponto com reconhecimento facial, compreendendo a instalação e o 
fornecimento de software 4 Trimestre/2026 R$ 27.288.00 
Registro de Preços Aquisições de Óleo Diesel Aditivado StO, Óleo Diesel S500, Óleo Lubrificante Arlu 32. 4' Trimesere/2026 R$ 1,430.000,00 
Registro de Preços Aquisição de materiais elétricos. 4' Trimestre/2026 R$ 342.000,00 
Registro de Preços AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE PADARIA, SALGADOS E DOCES, 4' Trimestre/2026 R$ 270.000.80 
Registro de Preços Aquisição de camisetas e uniformes. 4' Trimestre/2026 ES 220.000.00 
Contratação de serviços de transporte intermunicipol. 4' Trimestre/2026 OS 247,000,00 
Registro de Preços Contrato de Prestação de Serviços de manutenção de iluminação pública. 4' Trimestre/2026 R$ 190.000.110 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Consultaria paro o fendo de previdéncio. 4' Trimestre/2026 0$ 42.000.00 
('entrai-ação de antivírus para computadores do Município. 4' Trimestre/2026 OS 15.000.08 
Renovação Manutenção de equipamentos de informática e internet. 4' Trimestre/2026 OS 34.308.24 
Credenciamento de empresas de módicos plantonistas. 4' Trimestre/2026 0$ 1.515.000.00 
Renovação Contrato de serviços de hospedagem em casa de apoio em Curitiba. 4" Trimestre/2026 0$ 120.000.80 
Renovação Fornecimento de internet - Secretario Municipal de Educação. 4' Trimestre/2026 OS 6.600,00 
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Renovação Fornecimento de internet - Escolas. 4' Trimestre/2026 Rã 15.840,00 
Registro de Preços Confecções de Uniformes Escolares para atender necessidades da Secretaria Municipal Trimestre/2026 Rã 221 00000 de Educação do Município de Amaporã 
Registro de Preços Aquisições de Teste rápido para Covid.19 4' Trimestre/2026 Rã 60.000,00 
Registro de Preços Aquisição de Café 4 Trimestre/2026 R$ 58.000,00 
Contratação de empresa jornalística de publicação diária de grande circulação, para a publicação dos Trimestre/2026 Rã 33.600,011 estratos de aviso de licitação, editais de licitações, contratas licitatésrias e anus anexos 
Registra de Preços Aquisições de Kits de Materiais Escolares pura fornecimento nas alunos das Escolas Trimestre/2026 Rã 267.000.00 Municipais e CMEIS 
Registro de Preços Contratação de manutenção de equipamentos de odontologia. 3' Trimestre/2026 Rã 103.000.00 
Registra de Preços Aquisição de confecções de camisetas, uniformes, bolsas e boné, cem o intuito de 
atenderás necessidades das diversas Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

3' Trimestre/2026 Rã 660.000.00 

Aquisição de panetones de 400g - sabor frutas, destinados á realização da atividade natalina do serviço de Trimestre/2026 Rã 3.500 000 convivência e fortalecimento de vinculas (scfs), promovida pela secretaria municipal de assistência social 
Contratação de empresa para locação, instalação, manutenção e retirada da decoração natalina de 2025, afim 
de atenderas necessidades da prefeitura municipal de Amaporã-pr. 

4' Trimestre/2026 Rã 20.000,00 

Coniratsção de instituiçào financeira para prestação de serviços bancários destinados ao recolhimento de 
tributos. 

3" Trimestre/2026 0511.000.00 

Aquisição de Uniformes Esportivos para as crianças e adultos da escolinha de futsal de Amaporã 
3' Trimestre 2520 Rã 15.000.00 

Credenciamento de empresa especializada para a prestação de serviços de exames laboratoriais, com a 
finalidade de atender os pacientes vinculados ao sistema único de saúde (sus). no ãmbito do município de 
Amaporã, conforme demanda da secretaria municipal de saúde. 3' Trimestre/2026 1(5 1 1100,0(10 

Contratação é a prestação de serviços especializados de transporte terrestre de paciente!, de forma 
programada, no itinerário Paranavaí - Curitiba/Região Metropolitana e retorno, contemplando todas as Trimestre/2026 OS 200,000,00 condições de segurauça, conforta. acessibilidade. higiene e humanização necessárias ao atendimento dos 
assinou da SUS, conforme demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Amaporã. 
Contratação de empresa especializada para a confecção e fomecimento de placas de sinalização viária, de 
regulamentação, advertência e de indicação, conforme os padrões estabelecidos pelo Código de Trãusito 
Brasileira (CTB) e resoluções da CONTRAN, visando atender as demandas de sinalização das vias do 
manicipio de Amaporã - PR. 3' Trimestre/2026 Rã 15.000.00 

Aquisição de brinquedos diversas destinados á distribuição em comemoração ao Dia das Crianças, com o 
objetivo de promover momentos de lazer, inclusão social e fortalecimento de vinculou comunitárias entre 
crianças atendidas por programas educacionais dos Centras de Educação Infantil e Escolas Municipais do 
Município de Amspneã.Pr. 3' Trimestre/2026 Rã 40.000,00 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicas especializados em Ginecologia e 
Obstetrícia, por meia de crcdenciamento, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 3' Trimestre/2026 Rã 105.000.00 
Município de Amaporã/PR. 
Renovação Contratação de empresa especializada para elaboração de PCMSO, perícias médicas, elaboração 
do LTCAT, LIP, POR, em conformidade com a legislação federal em vigente, contemplando até 306 
servidores, além dos envios ao e-social, em atendimento a secretaria municipal de administração e a divisão 
de recursos humanos do município de Amaporã/pr. 4' Triniestre/2026 Oh 05(1(5,00 

Aquisição de gêneros alimentícias típicos das festas jalinas. come paçaca, pé de moleque, doce de abóbora. 
canudo frito, pipoca doce, entre outros, além de materiais de apoio como sacos para pipoca e cachorro. 
quente, destinados ao evento "Festa Jalia do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos", 2' Trimestre/2026 OS 1.000.00 

Renovação Locação de um nova imóvel destinado ao funcionamento do Serviço de Convivência e - Fortalecimento de Vinculo, (SCFV) 2 Trimestre/2026 00 1 000001  
Registro de Preço, do tipo menor preço por LOTE, para aquisições de MATERIAIS ESPORTIVOS, para 
atenderas necessidades do Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura do Município de Amaporã - 
PR. 2' Trimestre/2026 OS ((((.00 

Registro de preço, do tipo menor preço por lote, para contratação de empresa pura prestação de serviços de 
assistência técnica para manutenção preventiva e conetiva em impressoras e scuasners, com reposição de 2' Trimestre/2026 1(5 105,000,00 peças originais da fabricante as compatíveis do equipamento de qualidade e durabilidade equivalente para 
atender necessidades das secretarias e departamentos do município de Amaporã. 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de capacitação 
continuada, incluindo treinamentos, orientações, revisão e acompanhamento de processas administrativos, 
suporte técnica na área contábil, financeira, orçamentária e de responsabilidade fiscal para a equipe de 
governa e servidores diretamente envolvidas com o processo de planejamento municipal conduzidas pela 
profissional técnica Joqueline de Paula Siqueira da Costa, em atendimento á Secretario Municipal de 1 Trimestre/2026 Rã 70,000,00 Administração do município de AmaporãPR. 

Contratação de empresa especializada em decoração de festas e eventos. 1' Trimestre/2026 Rã 50.000 
Renovação Contratação de empresa especializada em dedetização. desratização e limpeza de raiva d'água 
para os departamentos de saúde e educação do município de Amaporã. -Pr, 

1' Trimestre/2026 Rã 4.000,00 

Renovação Contratação de Empresa Especializada para Recarga de Extintores de Incêndio dos Prédios 
Públicos, poro atender as necessidades das Secretarias e departamentos município de Amaporà-Pr. 

1' Trimestre/2026 Rã 4.000.00 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 259/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2025 

Decreto n5  259/2025 de 01/12/2025 

Ementa: Abre Crédito Adicional por Remanejamento de Dotação da Reserva de Contingência e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de ASTORGA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária n° 
3.321/2024 de 

11/12/2024. 

Decreta: 

Artigo 1" - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional por Remanejamento de Dotação da Reserva de Contingência, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 795.898,65 (Setecentos e noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias. 

www.diariomunicipal.com.br/amp  

Chamada Publica na aquisição de gOneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Tmesar2026 R$ 390000,00 Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Contratação de empresa para Ensaios Tecnológicas. V Trimestre/2026 R$ 11.615.00 
Contratação de empresa para treinamentos e curso para cozinheiras e zeladores. 1 Trimestre/2026 R$ 30.000.00 
Aquisição Agenda personalizadas, formato caderno, paro professores e equipe administrativa da educação, R$ 80000 para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amaporã 

'Trimestre/2026 

Registro de Preços Aquisição de Mobiliário, paro atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação 1 Trimestre/2026 R$ 90.000,00 do Município de Aniaporã 
Contratação de empresa especializada em paisagismo e visagismo. paro atender necessidades da Secretaria 1' Trimestre/2026 R$ 20.000,00 Municipal de Educação do Município de Amoporã. 
Caderno de professores 2026: para planejamento para atender necessidades da Secretario Municipal de Trimestre/2026 R$ 5.1100,00 Educação do Município de Amaporã. 

Suplementaçãn 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.00 t.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02,001.04.122.00012.003. ATIVIDADES DA ASSESSORIA ESPECIAL E DE COMUNICAÇÃO 

3 - 3.t.90.11.00.1111 010011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.1173,69 
06,000,00,000,0000.0.000, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 
06.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
06,004.10.301,0012.2.042. ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAUDE 
729. 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.61 9,00 
730- 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 227.75 
760-3.3.90.46.00,110 01000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃÕ 2,538.67 
06.004.10.301,0012.2,043, ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
768-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 71.191.91 
799- 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 7,244.00 
06.004,10.302.0012.2,051, ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEX AMBULATORtAL E HOSPITALAR 
922 -3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54.277,04 
928-3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 21.918.15 
956-3.3.90.46.00.00 01000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 11.336,00 06,004.0,304,0012.2.057, ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA 
1057-3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.225,20 
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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N°. 74 DE 17 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O ART. 63-A DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 222/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.°  
14.133, de 1.1  de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal. 

CONSIDERANDO acórdão n. 1714/2023 do TCE/PR no sentido de que seria possível 
excepcionalizar, no presente caso, a publicação de aviso de dispensa pelo prazo de 3 
(três) dias prevista pelo art. 75, § 3, da Lei Federal no 14.13312021"; 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222/2023 estabelece que a 
dispensa de licitação será preferencialmente precedida de divulgação, possibilitando 
sua exceção - da divulgação - em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA: 

Art. V. Fica acrescido o art. 63-A ao Decreto Municipal n° 222/2023, com a seguinte 
redação: 

"Art. 63-A. Fica dispensado a publicação do aviso de dispensa pelo intervalo 
mínimo de 3 (três) dias previsto no art. 63, bem como sua publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, para contratações cujo valor não ultrapasse o 
limite previsto no §21  do art. 95 da Lei no 14.133 de 10  de abril de 2021, ou em 
situações de urgência devidamente justificadas, podendo a administração pública 
proceder: 
-A contratação direta com a empresa que apresentou proposta de menor valor, 

integrante da pesquisa de preços, nos casos em que o montante não ultrapasse 
o limite estabelecido no §20  do art. 95 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
II - Com a publicação no Diário Oficial do Município e recebimento de propostas 
adicionais até o primeiro dia útil seguinte à data da publicação, nos casos de 
urgência cujo valor seja superior ao indicado §20  do art. 95 da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021. 
§11. No caso de contratações nos termos do inciso 1, somente será exigida das 
pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 
trabalhista. 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 - Fone (44) 3437-8300 - Caixa Postal 03 
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§2° O processo de contratação direta na forma dos incisos 1 e II serão realizados 
nos termos do art. 72 da Lei 14.133/21, ficando dispensado o Termo de Referência 
e Parecer Jurídico, nos casos em que a contratação ocorrer na forma do inciso 1." 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Amaporã, 17 de março de 2025 

MaTrcos Marin 
Prefeito 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 - Fone (44) 3437-8300 - Caiu Postal 03 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°74, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO n°. 74, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O ART. 63-A DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 222/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ. 00 USO das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.° 14.133, de 1.' de 
abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal. 

CONSIDERANDO acórdão n. 1714/2023 do TCE/PR no sentido de 
que 'seria possível excepcionalizar, no presente caso, a publica çào de 
aviso de dispensa pelo prazo de 3 (três) dias prevista pelo ar: 75, § 3. 
da Lei Federal no 14.133/2021"; 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222/2023 
estabelece que a dispensa de licitação será preferencialmente 
precedida de divulgação, possibilitando sua exceção - da divulgação - 
em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica acrescido o art. 63-A ao Decreto Municipal n° 222/2023, 
com a seguinte redação: 

"Art. 63-A. Fica dispensado a publicação do aviso de dispensa pelo 
intervalo mínimo de 3 (três) dias previsto no art. 63, bem como sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, para 
contratações cujo valor não ultrapasse o limite previsto no §2° do art, 
95 da Lei o' 14.133 de l de abril de 2021, ou em situações de 
urgência devidamente justificadas, podendo a administração pública 
proceder: 
- A contratação direta com a empresa que apresentou proposta de 

menor valor, integrante da pesquisa de preços, nos casos em que o 
montante não ultrapasse o limite estabelecido no §2° do art. 95 da Lei 
n°14.133. de 1' de abril de 2021; 
II - Com a publicação no Diário Oficial do Município e recebimento 
de propostas adicionais até o primeiro dia útil seguinte à data da 
publicação, nos casos de urgência cujo valor seja superior ao indicado 
§2° do art. 95 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
§1'. No caso de Contratações nos termos do inciso 1, somente será 
exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal 
federal, social e trabalhista. 
§2' O processo de contratação direta na forma dos incisos 1 e II serão 
realizados nos termos do art. 72 da Lei 14.133/21, ficando dispensado 
o Termo de Referência e Parecer Jurídico, nos casos em que a 
contratação ocorrer na forma do inciso 1." 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Amaporã, 17 de março de 2025 

MARCOS MARIN 
Prefeito 

Publicado por: 
Ediane Aparecida de Oliveira 

Código Identiflcador:E9907CDF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 18/03/2025. Edição 3237 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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DECRETO N. 81 DE 28 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O §3° E §4° AO ART. 63-A 

DO DECRETO MUNICIPAL N° 222/2023 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n,° 14.133, de 1 .° de 
abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal. 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222/2023 estabelece que a dispensa de 
licitação será preferencialmente precedida de divulgação, possibilitando sua exceção - da 
divulgação - em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica acrescido o §3'e §4° ao art. 63-A ao Decreto Municipal n° 222/2023, com a seguinte 
redação: 

"Art. 63-A. 

§3° Para fins de adoção das medidas previstas no caput, em razão de situação de urgência, 
deverão ser observados os seguintes requisitos: 
1 - Documento de Formalização de Demanda com descrição clara da necessidade e 
justificativa técnica da urgência; 
11 - Ciência e concordância expressa do Secretário da Pasta responsável, atestando a 
im prescindibi 1 idade da contratação emergencial: 
111 ..- demonstração objetiva do risco de prejuízo à continuidade ou regularidade da 
atividade pública, caso a contratação não seja imediatamente realizada; 
IV - Identificação, quando possível, da natureza da urgência, podendo incluir, 
exemplificativamente, situações como desabastecimenio de medicamentos ou insumos 
essenciais, falhas técnicas que impeçam a prestação de serviços públicos, paralisação 
inesperada de contratos anteriores ou não conclusão de procedimentos licitatórios em 
andamento e a necessidade de atendimento imediato à população, sem prejuízo de outras 
hipóteses que exijam pronta resposta da Administração. 
§4° A publicação do aviso de Dispensa Eletrônica poderá ainda ser dispensada, em qualquer 
das hipóteses do art. 75 inciso 1 e 11 da Lei n 14.133/2021, desde que demonstrado de 
forma motivada que a realização da disputa pública não se revela vantajosa para a 
Administração, especialmente quando os custos processuais da contratação, 
proporcionalmente ao tempo e aos recursos humanos e materiais empregados, superarem o 
potencial de economia estimado com a disputa, tornando o procedimento deficitário sob o 
ponto de vista da economicidade e da eficiência. 

CNPj: 75.475.039/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 - Fone (44) 3437-8300 - Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 - AMAPORÃ - PARANÁ - e-mail: municipio)amapora.pr.gov.br  
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Arte 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Amaporã, 28 de março de 2025 

Marcos Marin 

Prefeito 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 - Fone (44) 3437-8300 - Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 - AMAPORÁ - PARANÁ -e-mail: mtinicipioamapora.pr.gov.br  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 81, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO W. 81 DE 28 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O §3° E §4° AO ART. 63-A DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 222/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.° 14.133, de 1.0  de 
abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal. 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222/2023 
estabelece que a dispensa de licitação será preferencialmente 
precedida de divulgação, possibilitando sua exceção - da divulgação - 
em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica acrescido o §30  e §40  ao art. 63-A ao Decreto Municipal 
n° 222/2023, com a seguinte redação: 

"Art. 63-A. 
(...) 
§30 Para fins de adoção das medidas previstas no caput, em razão de 
situação de urgência, deverão ser observados os seguintes requisitos: 
- Documento de Formalização de Demanda com descrição clara da 

necessidade e justificativa técnica da urgência; 
II - Ciência e concordância expressa do Secretário da Pasta 
responsável, atestando a imprescindibilidade da contratação 
emergencial; 
III - demonstração objetiva do risco de prejuízo à continuidade ou 
regularidade da atividade pública, caso a contratação não seja 
imediatamente realizada; 
IV —Identificação, quando possível, da natureza da urgência, podendo 
incluir, exemplificativamente, situações como desabastecimento de 
medicamentos ou insumos essenciais, falhas técnicas que impeçam a 
prestação de serviços públicos, paralisação inesperada de contratos 
anteriores ou não conclusão de procedimentos licitatórios em 
andamento e a necessidade de atendimento imediato á população, sem 
prejuízo de outras hipóteses que exijam pronta resposta da 
Administração. 
§4° A publicação do aviso de Dispensa Eletrônica poderá ainda ser 
dispensada, em qualquer das hipóteses do art. 75 inciso 1 e II da Lei n° 
14.133/2021, desde que demonstrado de forma motivada que a 
realização da disputa pública não se revela vantajosa para a 
Administração, especialmente quando os custos processuais da 
contratação, proporcionalmente ao tempo e aos recursos humanos e 
materiais empregados, superarem o potencial de economia estimado 
com a disputa, tornando o procedimento deficitário sob o ponto de 
vista da economicidade e da eficiência. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Amaporã, 28 de março de 2025 

MARCOS MARIN 
Prefeito 

Publicado por: 
Ediane Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:2562 15A3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/03/2025. Edição 3246 

12460f6f4dc6a2898b97 1/2 
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CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

1 icitacaoamapora.pr.gov.br  

PORTARIA N° 24/2026 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
RECEBIMENTO DE BENS, SERVIÇOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ 

Marcos Marin Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Art. l - Designar os membros para compor a Comissão de Recebimento de Bens, 
Serviços e Materiais Permanentes junto às Secretarias Municipais, sendo assim 
composta: 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gabriel Bento Galdino 
Monique Quirino Stocco 

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Maria Anita da Silva Santos 
Eliane Cristina Palombo 
Leila Ribeiro 
Kelly Anne Augusti de S. Aguiar 
Viviane da Silva Gonçalves 

III - SECRETARIA DE SAÚDE 

Carlos Donizete da Silva 
Sirlei Maria Farias da Silva Marques 
Adeline Franciely Rodrigues da Silva 
Gislaine Ribeiro 
Marinalva Aparecida Palombo 
Francisco Candido 

IV - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aparecida Cirilo da Silva 
Nara Kely Ferreira dos Santos de Carvalho 
Sumara Aguiar Da Silva 
Adriana Muniz Pereira 

Página 1 de 2 
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CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

V - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Gusttavo Lucas de Souza 
Luiz Carlos Pinheiro Goes 
Elisabete de Souza Pereira 

Art. 21. O recebimento de bens de consumo, serviços e materiais permanentes das 
Secretarias Municipais e dos Departamentos deverá ser feito por um ou mais agentes 
públicos de cada órgão que compõe a comissão, relacionados nos incisos 1 a V do 
art. 10  desta Portaria. 

Art. 30•  Quando se tratar de bens de capital, o recebimento deverá ser feito por um 
ou mais agentes públicos relacionados nos incisos 1 a V do art. 11  desta Portaria, com 
a participação obrigatória do chefe da Divisão de Compras e Patrimônio, Monique 
Quirino Stocco, nomeada através do Decreto n°012/2025. 

Art. 40. Para os serviços contratados a notas devem vir acompanhadas de relatório, 
devendo ser assinado por responsável. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporã/PR, 05 de janeiro de 2026. 

MARCOS Assinado de forma 
digital por MARCOS 

MARIN:0441 MARIN:04414210917 
Dados: 2026.01.05 

4210917 14:54:46-0300 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 

Página 2 de 2 
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CNPJ: 75.475.038/0001-10 
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licitacao@amapora.pr.gov.br  

PORTARIA N° 30/2026 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS E GESTORES DE 
CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ. 

MARCOS MARIN, PREFEITO DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto no artigo 80  do Decreto 
Municipal N° 222/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS 
DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 

1) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

EI) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 

III) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 

MAR INALVA APARECIDA PALOMBO 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

Art. 2° Os fiscais ora nomeados exercerão, entre outras, as atribuições 
constantes no Decreto Municipal n° 222/2023. 

Art. 30  Designar como GESTORES DE CONTRATOS de cada Secretaria 
Municipal os respectivos Secretários Municipais. 

Parágrafo Único: Na ocasião de vacância do cargo de Secretário Municipal o 



OOOi;6 

Município de Amaporã - Estado do Paraná 

 

CNPJ: 75.475.038!0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

Chefe do Poder Executivo responderá como Gestor de Contratos da respectiva 
secretaria. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporã/PR, 06 de janeiro de 2026. 

MARCOS Assinado de forma digital 
por MARCOS 

MARIN:044142 
Dados: 2026.01.06 

10917 15:14:31 -0300 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 
PORTARIA N° 24/2026 

000 :5 
Paraná 13 de Janeiro de 2026 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná ANO XIV 1 N° 3446 

SÚMULA: Revoga Portaria n°316/2025. 

ELZA APARECIDA DA SILVA, Prefeita Municipal de Altamira do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei; 
RESOLVE 
Art. 1" - REVOGAR a Portaria n° 316/2025 que dispõe sobre a 
designação do servidor SILVANO DA SILVA VAZ matrícula 
funcional ii" 508979, ocupante do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
COMPRAS CC-111, lotado no Paço Municipal. 

Ari. 2" - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altarnira do Paraná, aos 12 (doze) 
dias do mês de janeiro de 2026. 

ELZA APARECIDA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ligia Gisele Viana Missio da Silva 
Código Identificador:9 192CB36  

V - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

Gusttavo Lucas de Souza 
Luiz Carlos Pinheiro Goes 
Elisabete de Souza Pereira 

Art. 2°. O recebimento de bens de consumo, serviços e materiais 
permanentes das Secretarias Municipais e dos Departamentos deverá 
ser feito por um ou mais agentes públicos de cada órgão que compõe a 
comissão, relacionados nos incisos 1 a V do art. 1" desta Portaria. 

Art. 3°. Quando se tratar de bens de capital, o recebimento deverá ser 
feito por um ou mais agentes públicos relacionados nos incisos 1 a V 
do art. 1° desta Portaria, com a participação obrigatória do chefe da 
Divisão de Compras e Patrimônio, Monique Quirino Stocco, 
nomeada através do Decreto n°012/2025. 

Art. 4°. Para os serviços contratados a notas devem vir acompanhadas 
de relatório, devendo ser assinado por responsável. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de AmaporãlPR, 05 de janeiro de 
2026. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Florença Thais Castro Borges 

Código Identificador:58B7D89A 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
RECEBIMENTO DE BENS, SERVIÇOS E 
MATERIAIS PERMANENTES DO MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ 

Marcos Marin Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1" - Designar os membros para compor a Comissão de 
Recebimento de Bens, Serviços e Materiais Permanentes junto às 
Secretarias Municipais, sendo assim composta: 

1— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gabriel Bento Galdino 
Monique Quirino Stocco 

II— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Maria Anita da Silva Santos 
Eliane Cristina Palombo 
Leila Ribeiro 
Kelly Arme Augusti de S. Aguiar 
Viviane da Silva Gonçalves 

III - SECRETARIA DE SAÚDE 

Carlos Donizete da Silva 
Sirlei Maria Farias da Silva Marques 
Adeline Franciely Rodrigues da Silva 
Gislaine Ribeiro 
Marinalva Aparecida Palombo 
Francisco Candido 

IV - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aparecida Cirilo da Silva 
Nara Kely Ferreira dos Santos de Carvalho 
Sumara Aguiar Da Silva 
Adriana Muniz Pereira 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 
PORTARIA N"30/2026 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS E 
GESTORES DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 

MARCOS MARIN, PREFEITO DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o disposto no artigo 8° do Decreto Municipal N° 
222/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de 
FISCAIS DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais 
abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO: 

MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

ATRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 
MARINALVA APARECIDA PALOMBO 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
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ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

Art. 20  Os fiscais ora nomeados exercerão, entre outras, as atribuições 
constantes no Decreto Municipal n° 222/2023. 

Art, 30  Designar como GESTORES DE CONTRATOS de cada 
Secretaria Municipal os respectivos Secretários Municipais. 

Parágrafo Único: Na ocasião de vacância do cargo de Secretário 
Municipal o Chefe do Poder Executivo responderá como Gestor de 
Contratos da respectiva secretaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de AmaporãlPR, 06 de janeiro de 
2026. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Florença Thais Castro Borges 

Código Identificador:3043C714 

LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 054/2025 
SRP no 050/2025 

O Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná, Sr. 
MARCOS MARIN no uso das atribuições legais, que lhes são 
conferidas, RESOLVE: 

HOMOLOGAR e adjudicar o resultado do certame licitatório 
contido Pregão Eletrônico n° 054/2025, considerando o Parecer 
Jurídico Conclusivo n° 270/2025, com abertura em 12/12/2025 e 
sendo o critério de julgamento o menor preço por lote/item, que tem 
como objeto Registro de Preços para futuras e AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, COMPREENDENDO TECIDOS, 
AVIAMENTOS, MATERIAIS PARA CONFECÇÃO E 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DESTINADOS A 
ATENDER Às NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMAPORÀIPR., que preenchendo 
os requisitos legais contidos na Lei 14133/21 e nas demais legislações 
seguintes, foram pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio julgadas habilitada 
e vencedora do certame a empresa: 

HERNANDES E CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
20.798.806.0001-84. vencedora do Lote/Item 01 - no valor unitário 
de R$ 3,46; vencedora do Lote/Item 02 - no valor unitário de R$ 
5,88; vencedora do Lote/Item 03 - no valor unitário de R$ 18,90; 
vencedora do Lote/Item 04 - - no valor unitário de R$ 21,60; 
vencedora do Lote/Item 05 - no valor unitário de R$ 22,00; 
vencedora do Lote/Item 06 - no valor unitário de R$ 6,97; vencedora 
do Lote/Item 07 - no valor unitário de R 3,00; vencedora do 
Lote/Item 08 - no valor unitário de R$ 3,70; vencedora do Lote/Item 
09 - no valor unitário de R$ 17,50; vencedora do Loteíltem 10 - no 
valor unitário de R$ 18,00; vencedora do Lote/Item 11 - no valor 
unitário de R$ 18,00; vencedora do Lote/Item 12 - no valor unitário 
de R$ 15,00;vencedora do Lote/Item 13 - no valor unitário de R$ 
8,53; vencedora do Lote/Item 14 - no valor unitário de R 
14,72;vencedora do Lote/Item 17 - no valor unitário de R$ 
13,00;vencedora do Lote/Item 20 - no valor unitário de R$ 23,00; 
vencedora do Lote/Item 21 - no valor unitário de R$ 23,00;vencedora 
do Lotefltem 24 - no valor unitário de R$ 1,19;vencedora do 
Lote/Item 26 - no valor unitário de R$ 4,50; vencedora do Lotefltem 
29 - no valor unitário de R$ 5,70;vencedora do Lote/Item 56 - no 
valor unitário de R$ 49,00; vencedora do Lote/Item 60 - no valor 
unitário de R$ 22,00; vencedora do Lote/Item 70 - no valor unitário 
de R$ 10,30 ;vencedora do Lote/Item 77 - no valor unitário de R$ 
4,10; vencedora do Lote/Item 78 - no valor unitário de RS 20,00;  

BEATRIZ SULZBACH , inscrita no CNPJ sob n° 30.759.356.0001-
74 vencedora do Lote/Item 15 - no valor unitário de R$ 
20,05;vencedora do Lote/Item 18 - no valor unitário de R$ 
19,18;vencedora do Lote/Item 19 - no valor unitário de R$ 12,00; 
vencedora do Lote/Item 35 - no valor unitário de R$ 14,20;vencedora 
do Lote/Item 40- no valor unitário de R$ 6,22;vencedora do 
Lote/Item 42 - no valor unitário de R$ 7,00;vencedora do Lote/Item 
44 - no valor unitário de R$ 38,40;vencedora do Lote/Item 45 - no 
valor unitário de R$ 14,00;vencedora do Lote/Item 46 - no valor 
unitário de R$ 40,50; vencedora do Lote/Item 47 - no valor unitário 
de R$ 39,90; vencedora do Lote/Item 48 - no valor unitário de R$ 
39,90; vencedora do Lote/Item 49 - no valor unitário de R$ 295,00; 
vencedora do Lote/Item 50 - no valor unitário de R$ 295,00; 
vencedora do Lote/Item 51 - no valor unitário de R$ 126,74; 
vencedora do Lote/Item 52 - no valor unitário de R$ 149,55; 
vencedora do Lote/Item 53 - no valor unitário de R$ 14,00; 
vencedora do Lote/Item 54 - no valor unitário de R$ 7,00; vencedora 
do Lotefltem 58 - no valor unitário de R$ 83,15; vencedora do 
Lote/Item 59 - no valor unitário de R$ 67,75; vencedora do 
Lote/Item 61 - no valor unitário de R$ 24,30; vencedora do 
Lote/Item 63 - no valor unitário de R$ 10,30; vencedora do 
Lote/Item 64 - no valor unitário de R$ 24,58; vencedora do 
Lote/Item 65 - no valor unitário de R$ 42,85; vencedora do 
Lote/Item 66 - no valor unitário de R$ 5,10; vencedora do Lote/Item 
67 - no valor unitário de R$ 8,93; vencedora do Lote/Item 72 - no 
valor unitário de R$ 13,00; vencedora do Lote/Item 73 - no valor 
unitário de R$ 22,49; vencedora do Lote/Item 74 - no valor unitário 
de R$ 23,16; vencedora do Lote/Item 75 - no valor unitário de R$ 
13,52; vencedora do Lote/Item 76 - no valor unitário de R$ 14,55; 
vencedora do Lote/Item 80 - no valor unitário de R$ 447,00; 
vencedora do Lote/Item 81 - no valor unitário de R$ 30,22; 
vencedora do Lote/Item 82 - no valor unitário de R$ 30,22; 
vencedora do Lote/Item 85 - no valor unitário de R$ 134,14; 

MALU TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"35.148.848.0001-
47. vencedora do Lote/Item 16 - no valor unitário de R$ 5,90; 
vencedora do Lote/Item 22 - no valor unitário de R$ 13,40; 
vencedora do Lote/Item 31 - no valor unitário de R$ 25,85; 
vencedora do Lote/Item 33 - no valor unitário de R$ 6,48; vencedora 
do Lote/Item 37 - no valor unitário de R$ 5,10; vencedora do 
Lote/Item 38 - no valor unitário de R$ 5,69; vencedora do Lote/item 
39 - no valor unitário de R$ 16,75; vencedora do Lote/Item 43 - no 
valor unitário de R$ 23,90; 

LAURA MARINHO DA SILVA inscrita no CNPJ sob n° 
44.900.418.0001-20vencedora do Lote/Item 23 - no valor unitário de 
R$ 13,50; vencedora do Lote/Item 25 - no valor unitário de R$ 
14,50; vencedora do Lote/Item 83 - no valor unitário de R 13,50; 
vencedora do Lote/Item 84 - no valor unitário de R 13,50; 

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 
07.654.231.0001-68; vencedora do Lote/Item 55 - no valor unitário 
de R$ 38,50; vencedora do Lote/Item 57 - no valor unitário de R$ 
25,50; vencedora do Lote/Item 79 - no valor unitário de R$ 35,00; 

FC DISTRIBUIDORA TEXTIL inscrita no CNPJ sob n° 
51.647.234.0001-66; vencedora do Lote/Item 27 - no valor unitário 
de R$ 7,70; do Lote/Item 28 - no valor unitário de R$ 8,30; 
vencedora do Lote/Item 30 - no valor unitário de R$ 24,40; 
vencedora do Lote/Item 36 - no valor unitário de R$ 9,40; vencedora 
do Lote/Item 32 - no valor unitário de R$ 11,40; vencedora do 
Lote/Item 34- no valor unitário de R$ 13,40; 

Os Lote/Item 41, Lote/Item 62, Lote/Item 68, Lote/Item 69, e 
Lote/Item 71 ficaram desertos. 

A empresa vencedora deverá iniciar o fornecimento DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, COMPREENDENDO TECIDOS, 
AVIAMENTOS, MATERIAIS PARA CONFECÇÃO E 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DESTINADOS A 
ATENDER Às NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ/PR. parceladamente e 
por item, após o recebimento da solicitação de despesa/ordem de 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

PORTARIA N° 035/2026 

Dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais do Poder Executivo de Amaporã, 
decorrentes da Lei n° 14.133/2021. 

Marcos Marin, Prefeito do Município de Amaporã - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8° da Lei Federal n°. 
14.133, de lO  de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa os Servidores GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA, para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATACÃO do Município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14,133/2021. 

Art. 2° Designa a Servidora ROSÂNGELA ALEXANDRE DE ANDRADE, para exercer a função de 
PREGOEIRA, do município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela condução 
do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 3° Nomeia-se os servidores, PAULA ELOISE RODRIGUES FERREIRA, CLEYTON DIAS 
ROCHA E ANA PAULA DAS VIRGENS para exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/202 1. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de Contratação 
e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 40  A função de Pregoeiro Substituto será exercida pelo servidor PAULA ELOISE RODRIGUES 
FERREIRA. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL DE AMAPORÀ, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE JANEIRO DE 2026. 

MARCOS 

MAR 1 N :0441 
4210917 

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
MARIN:044142 10917 
Dados: 2026.01.13 
16:16:50-0300' 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 
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09  SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC 
HIDRICOS 
09.001 DTVISAO DE AGRICULTURA, ASSISTENCIA TÉCNICA 
E MEIO AMBIENTE 
09.001.18.541.0083.2.228 Executar o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
288 - 3.3.90.39.00.00 2504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 11.398,16 
Total Suplementação: 38.278,16 

Art 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-
se-á os recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o 
Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme descriminação 
abaixo: 

Art 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua elaboração, 

revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE ALTAMIRA 
DO PAR.ANA, Estado do PR, em 22 de Dezembro de 2025. 

Publicado por: 
Leila Almeida Campos 

Código Identiflcador:2C77E58F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÁ 

LICITAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO N" 02412026 ID 3606 - SÃO JOÃO 

CONSTRUTORA LTDA 

EXTRA TODO CONTRATO N°024/2026 - ID 3606 

Concorrência Eletrônica n° 002/2025 
Processo Administrativo n° 151/2025 

DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob n° 
75.475.038/0001-10. 
Contratado: SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°26.782.368/0001-42. 

DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE 60.620,00 M2  DE PAVIMENTAÇÃO COM 
BLOCO SEXTAVADO, CONFORME PROJETO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ANEXOS. RECURSOS: 
CONVÊNIO N° 636/2025 - SEAB-SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ-PR, conforme especificações técnicas e demais 
documentos, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

DO VALOR: 
O valor total do presente contrato é de R$ 11.050.000,00 (Onze 
milhões, e cinquenta mil reais) daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

DO PRAZO E ENTREGA: 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o 
objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de 
aceitação e de utilização, em até 12 (Doze) meses corridos conforme 
Cronograma de Execução, contados a partir do 110  (Décimo primeiro) 
dia após assinatura do contrato, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução do objeto serão efetuadas as contas dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias:  

1000126606000810834490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo do objeto, da apresentação da nota fiscal e após vistoria do 
departamento de serviços públicos conforme a medição realizada. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O prazo de vigência e execução do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do contrato. 

Amaporã/PR, 13 de janeiro de 2026 

Município de Amaporã 
MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gusttavo Lucas de Souza 

Código Identificador:2590F2C3 

LICITAÇÃO 
PORTARIA 035/2026 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N° 035/2026 

Dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais do Poder 
Executivo de Amaporã, decorrentes da Lei n° 
14.133/2021. 

Marcos Marin, Prefeito do Município de Amaporã - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 00  14.133, 
de 0] de abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8° da Lei Federal 00.  14.133, de 
1°de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa os Servidores GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA, 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATACAO do 
Município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Designa a Servidora ROSÂNGELA ALEXANDRE DE 
ANDRADE, para exercer a função de PREGOEIRA, do município 
de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) 
agente responsável pela condução do certame é designado(a) 
pregoeiro(a). 

Art. 3° Nomeia-se os servidores, PAULA ELOISE RODRIGUES 
FERREIRA, CLEYTON DIAS ROCHA E ANA PAULA DAS 
VIRGENSpara exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no 
desempenho de suas atribuições. 

Art. 40  A função de Pregoeiro Substituto será exercida pelo servidor 
PAULA ELOISE RODRIGUES FERREIRA. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
13 DE JANEIRO DE 2026. 
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RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 036/2026 

PORTARIA N° 036/2026 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidor(a) 
Público(a) Municipal e dá outras providências. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gusttavo Lucas de Souza 

Código Identificador:B9BBC5CA 

RECURSOS HUMANOS 
DECRETO NO 012/2026 

DECRETO No 012/2026 

SÚMULA: Exonera a Pedido do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais. 

DECRETA: 
Art.lo - Exonera a pedido do Sr. VINICIUS MATEUS PALTANIN 
SILVA portador da Cédula de Identidade n° 12.629.204-0e inscrita no 
CPF n° 098,375,249-44, servidor desta Municipalidade lotado no 
Departamento de Viação e Obras, no cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, a partir do dia 13/01/2026. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Amaporã, 13 (treze) dias do mês 
de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identiflcador:EC7FBE38 

RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 013/2026 

DECRETO N° 013/2026 

SÚMULA: Declara a vacância de Cargo Público 
Municipal de conformidade com o Art. 60 inciso 1, da 
Lei Municipal n. 173/2006 de 07 de dezembro de 
2006, e dá outras providencias. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 
Art. IQ - Fica declarado a vacância por motivo de Exoneração do Sr. 
VINICIUS MATEUS PALTANIN SILVA, portador da Cédula de 
Identidade n° 12.629.204-0 e inscrito no CPF n° 098.375.249-44, 
servidor desta Municipalidade lotado no Departamento de Viação e 
Obras, no cargo de ENGENHEIRO CIVIL, a partir do dia 
13/11/2026. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 98, § 

e 3° da Lei Municipal n°298/93: 

RESOLVE: 
Art. 1 - Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO ao 
Servidor(a) Público(a) Sr(a). REINALDO DA SILVA, lotado(a) no 
Departamento de Viação e Obras, no cargo de SERVENTE DE 

LIMPEZA PUBLICA, correspondente ao período de 14/10/2018 a 
13/10/2023, a partir do dia 12/01/2026. 

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus 
efeitos ao dia 12/01/2026 

Art. 3Q - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA N"037/2026 

SÚMULA: Designa servidor público municipal para 
o exercício de atividade técnica no setor de saúde 
pública, referente a programas do Governo Federal e 

Estadual decorrentes de desastres climáticos, nomeia 
como Responsável Técnico Municipal do Programa 
Vigidesastres e dispõe sobre gratificação. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 98, § 
1°. 2° e 3° da Lei Municipal n°298/93: 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações de 
vigilância em saúde frente aos eventos adversos decorrentes de 
desastres climáticos; 

CONSIDERANDO a adesão e execução, pelo Município, de 
programas do Governo Federal e Estadual voltados à vigilância em 
saúde ambiental em situações de desastres; 

CONSIDERANDO o Programa Vigidesastres, no âmbito da 
Vigilância em Saúde, que visa à prevenção, preparação, resposta e 
recuperação dos riscos e agravos à saúde relacionados a desastres 
naturais e eventos climáticos extremos; 

CONSIDERANDO a qualificação técnica do servidor para o 
desempenho das atribuições inerentes à função; 

CONSIDERANDO o disposto no item 10 da Lei Municipal n° 
1.120/2025, que prevê a concessão de gratificação para o exercício de 
atividades técnicas específicas, 

RESOLVE: 
Art. 1° Designar o(a) servidor(a) público(a) municipal FRANCISCO 
CANDIDO, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, matricula n° 3246, para o exercício de 
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